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LEI

<#E.G.B#1777139#1#1797800>

*LEI Nº 13.218, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

Autor: Deputado Max Russi

Declara de utilidade pública a 
Associação da Rede de Apoio às 
Mulheres de Mato Grosso - ARAMMAT, 
de Cuiabá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação da Rede 
de Apoio às Mulheres de Mato Grosso - ARAMMAT, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 52.257.886/0001-57, com 
sede no Município de Cuiabá.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

*Republicada por ter saído incorreta no D.O. de 19.01.2026, à p. 5.
<#E.G.B#1777139#1#1797800/>

Protocolo 1777139

DECRETO
<#E.G.B#1777184#1#1797852>

DECRETO Nº 1.860, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00104,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Cesar Nunes da Silva

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777184#1#1797852/>

Protocolo 1777184
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<#E.G.B#1777187#2#1797854>

DECRETO Nº  1.861, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00476,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Benedito Samuel dos Santos

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777187#2#1797854/>

Protocolo 1777187
<#E.G.B#1777191#2#1797855>

DECRETO Nº  1.862, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00458,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Edmilson do Carmo Santos

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777191#2#1797855/>

Protocolo 1777191

<#E.G.B#1777199#2#1797868>

DECRETO Nº  1.863, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00500,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Autemar Cardoso Marques

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777199#2#1797868/>

Protocolo 1777199
<#E.G.B#1777203#2#1797870>

DECRETO Nº  1.864, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00444,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Juciney Conçoelo Ramos

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777203#2#1797870/>

Protocolo 1777203

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 9adf4746



Página 3   23 de janeiro de 2026 Nº 29.158Diário   Oficial
<#E.G.B#1777204#3#1797872>

DECRETO Nº 1.865, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00489,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  José Luiz da Silva

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777204#3#1797872/>

Protocolo 1777204
<#E.G.B#1777207#3#1797875>

DECRETO Nº 1.866, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00053,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Silvano de Figueiredo Gomes

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777207#3#1797875/>

Protocolo 1777207

<#E.G.B#1777208#3#1797877>

DECRETO Nº 1.867, DE  22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00154,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  José Augusto da Silva Magalhães

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777208#3#1797877/>

Protocolo 1777208
<#E.G.B#1777211#3#1797880>

DECRETO Nº  1.868, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00077,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Julimar Sérgio Camargo de Campos

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777211#3#1797880/>

Protocolo 1777211

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 9adf4746
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DECRETO Nº 1.869, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00420,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Jony Benedito da Silva Xavier

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777214#4#1797882/>

Protocolo 1777214
<#E.G.B#1777218#4#1797884>

DECRETO Nº 1.870, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00459,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Willy Jorge de Campos Carvalho

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777218#4#1797884/>

Protocolo 1777218

<#E.G.B#1777219#4#1797887>

DECRETO Nº 1.871, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00460,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Luiz Marcos de Moura

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777219#4#1797887/>

Protocolo 1777219
<#E.G.B#1777220#4#1797888>

DECRETO Nº 1.872, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00262,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Gonçalo José da Silva

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777220#4#1797888/>

Protocolo 1777220

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 9adf4746
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DECRETO Nº 1.873, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00386,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Arilson Hilario de Deus Antunes

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777221#5#1797889/>

Protocolo 1777221
<#E.G.B#1777223#5#1797891>

DECRETO Nº  1.874, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00001,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Eneas de Oliveira Xavier

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777223#5#1797891/>

Protocolo 1777223

<#E.G.B#1777224#5#1797892>

DECRETO Nº 1.875, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00506,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Márcio Crey de Oliveira Magalhães

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777224#5#1797892/>

Protocolo 1777224
<#E.G.B#1777227#5#1797895>

DECRETO Nº  1.876, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 16 e Art. 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014 e Art. 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 
2014, e considerando o que consta no Processo CBM-PRO-2025/00063,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido a Praça do Corpo de Bombeiros Militar 
abaixo mencionado, pelo critério de “Requerimento”, a contar de 21 de 
Outubro de 2025:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE 2º TENENTE BM
SUB TEN QPBM  Marcio dos Santos

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

<#E.G.B#1777227#5#1797895/>

Protocolo 1777227
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DECRETO Nº 1.877, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Promove Oficial da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no Art. 10, inciso “I”, alínea “a”, c/c 
Artigos 2º, 11 e 48 todos da Lei n° 10.076, de 31 de março de 2014, bem 
como o Decreto n° 2.268, de 10 de abril de 2014, e

CONSIDERANDO processo administrativo PM-
PRO-2024/10332, interposto por Pedro Henrique Silva Garcia - RGPMMT 
883840;

CONSIDERANDO Manifestação nº 053/ASS.JUR./2025 do 
processo do Cap PM Pedro Henrique Silva Garcia - PM-DIC-2025/49640;

CONSIDERANDO as deliberações consignadas em reunião da 
Comissão de Promoção de Oficiais (CPO) que analisou as documentações 
para o processo promocional Ordinário da promoção por critério de 
“Antiguidade” constante na ATA Nº 009/CPO/2025, publicada no Boletim 
Reservado (BR) nr 3730, de 05 de dezembro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica promovido o Oficial da Polícia Militar abaixo 
mencionado, aos postos que se seguem pelo critério de “Ressarcimento de 
Preterição”, pelo critério de “Antiguidade”.

POR ANTIGUIDADE
QUADRO DE OFICIAIS DA POLICIA MILITAR
- AO POSTO DE SEGUNDO-TENENTE QOPM, a contar de 05 

de setembro de 2014:
- ASP QOPM  PEDRO HENRIQUE SILVA GARCIA

- AO POSTO DE PRIMEIRO-TENTENTE QOPM, a contar de 05 
de setembro de 2016:

- 2º TEN QOPM  PEDRO HENRIQUE SILVA GARCIA

- AO POSTO DE CAPITÃO QOPM, a contar de 05 de setembro 
de 2020:

- 1º TEN QOPM  PEDRO HENRIQUE SILVA GARCIA

- AO POSTO DE MAJOR QOEM, a contar de 21 de abril de 
2025:

- CAP QOEM  PEDRO HENRIQUE SILVA GARCIA

Art. 2º  Revogar a promoção concedida ao policial militar 
PEDRO HENRIQUE SILVA GARCIA ao posto 2º Ten QOPM em 05/09/2015, 
efetivada por meio do Decreto 237, de 02 de setembro de 2015, publicado 
no Boletim Especial da PMMT nº 20 de 03 de setembro de 2015, ao posto 1º 
Ten QOPM em 05/09/2017, efetivada por meio do Decreto nº 1.040, de 09 de 
setembro de 2024, publicado no Diário Ofícial nº 28.824 de 09 de setembro 
de 2024, bem como ao posto Cap QOPM em 05/09/2021 efetivada por meio 
do Decreto nº 1.040, de 09 de setembro de 2024, publicado no Diário Ofícial 
nº 28.824 de 09de setembro de 2024.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  22  de  janeiro  de 2026, 205º 
da Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CÉSAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI - CEL QOEM
Secretário de Estado de Segurança Pública

CLÁUDIO FERNANDO CARNEIRO TINOCO - CEL QOEM
Comandante-Geral da PMMT

<#E.G.B#1777232#6#1797900/>

Protocolo 1777232

DESPACHO DO GOVERNADOR
<#E.G.B#1777143#6#1797803>

PROCESSO Nº:	 SEDUC-PRO-2026/00892
PROCESSO ORIGINÁRIO:   SEDUC-PRO-2023/154748
INTERESSADA:   MONICA MARQUES DA SILVA SENA
ASSUNTO:     EXTRATO DE DECISÃO EM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo em epígrafe, RESOLVE: 1. 
Ante a interposição de pedido de reconsideração subscrito por terceiro que 
carece de legitimidade, NÃO ADMITIR o recurso interposto, eis que ausente 
um dos pressupostos de admissibilidade recursal; 2. DETERMINAR a 
juntada do expediente aos autos originários (SEDUC-PRO-2023/154748); 
e 3. DETERMINAR a notificação da interessada e da defensora dativa 
nomeada nos autos acerca do conteúdo da decisão, enviando-lhes o seu 
inteiro teor.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777143#6#1797803/>

Protocolo 1777143
<#E.G.B#1777144#6#1797805>

PROCESSO Nº:	 SEFAZ-PRO-2023/09069
APENSO N° CASACIVIL-PRO-2025/00158
INTERESSADOS:	 FARLEY COELHO MOUTINHO;
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ
ASSUNTO:  EXTRATO DE DECISÃO EM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do processo em epígrafe, RESOLVE: 
1. ACOLHER as recomendações exaradas pela Procuradoria-Geral do 
Estado no Parecer nº 321/SGACI/PGE/2024 para DAR PROVIMENTO ao 
pedido de reconsideração interposto, a fim de RECONHECER a extinção 
da punibilidade em relação ao requerente, FARLEY COELHO MOUTINHO, 
matrícula nº 20663, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 
estatal, com amparo no art. 107, inciso III, da LC nº 207/2004; 2. 
DETERMINAR a reintegração do requerente ao cargo anteriormente 
ocupado, nos termos do art. 35 da LC 04/1990; 3. DETERMINAR a 
notificação do interessado e seu defensor, bem como da Secretaria de 
Estado de Fazenda - SEFAZ, enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777144#6#1797805/>

Protocolo 1777144
<#E.G.B#1777145#6#1797806>

PROCESSO Nº:	 CASACIVIL-PRO-2024/07449
APENSOS : DETRAN-PRO-2022/13515; DETRAN-PRO-2022/13594;
DETRAN-PRO-2022/13608; DETRAN-PRO-2022/13625; 
CASACIVIL-PRO-2025/14267
INTERESSADOS:	 WELLINGTON DOUGLAS DA SILVA SANTOS;
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT
ASSUNTO: EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO DE PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do pedido de reconsideração em epígrafe, 
RESOLVE: 1. Amparado nas razões exaradas pela Procuradoria-Geral 
do Estado no Parecer nº 694/SGACI/2024, INDEFERIR o pedido de 
reconsideração interposto e, consequentemente, MANTER a decisão 
recorrida, publicada no DOE nº 28.745, de 17 de maio de 2024, p. 12, que 
determinou a demissão do recorrente WELLINGTON DOUGLAS DA SILVA 
SANTOS, matrícula funcional nº 228841; e 2. DETERMINAR a notificação 
do interessado e seu defensor, bem como do Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN, enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777145#6#1797806/>

Protocolo 1777145
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PROCESSO Nº: DETRAN-PRO-2022/04582
APENSOS Nº: DETRAN-PRO-2022/05011; DETRAN-PRO-2022/05014;
DETRAN-PRO-2022/05025; DETRAN-PRO-2022/05036;
DETRAN-PRO-2022/05046; DETRAN-PRO-2022/05056;
DETRAN-PRO-2022/05157; DETRAN-PRO-2022/05095;
DETRAN-PRO-2022/05137; DETRAN-PRO-2022/05133;
DETRAN-PRO-2022/05137; DETRAN-PRO-2022/05138
INTERESSADOS: FELIPE FERNANDO BIGATON;
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT
ASSUNTO:  EXTRATO DE DECISÃO EM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, diante do pedido de reconsideração 
em epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado nas razões exaradas pela Pro-
curadoria-Geral do Estado no Parecer nº 546/SGACI/2024, INDEFERIR 
o pedido de reconsideração interposto e, consequentemente, MANTER a 
decisão recorrida, publicada no DOE nº 28.798 de 02 de agosto de 2024, 
p.42, (fl.658), que aplicou a penalidade de DESTITUIÇÃO DO CARGO 
EM COMISSÃO ao ex-servidor FELIPE FERNANDO BIGATON; e 2. 
DETERMINAR a notificação do interessado e de seu defensor, bem como 
do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-MT, enviando-lhes o 
inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777147#7#1797808/>

Protocolo 1777147
<#E.G.B#1777149#7#1797810>

PROCESSO Nº:	 INDEAMT-PRO-202416213
APENSOS Nº:	 I N D E A M T - P R O - 2 0 2 2 / 0 0 5 0 7 ; 
INDEAMT-PRO-2022/07312
INTERESSADOS:	 LEANDRO LORENZETTO OLTRAMARI
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - INDEAMT
ASSUNTO:  EXTRATO DE DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do recurso hierárquico em epígrafe, 
RESOLVE: 1. Amparado nos fundamentos lançados no Parecer nº 522/
SGACI/2025 da Procuradoria-Geral do Estado, CONHECER do recurso 
hierárquico interposto por LEANDRO LORENZETTO OLTRAMARI, Fiscal 
Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal, matrícula nº 243414, e, no 
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, de modo a manter incólume a decisão 
recorrida, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso nº 28.984, de 8 de 
maio de 2025, pág. 101, que aplicou a penalidade de suspensão de 15 
(quinze) dias ao servidor recorrente, ante a violação do art. 143, incisos 
III e IV, da LC nº 04/90; e 2. DETERMINAR a notificação do interessado e 
de seu defensor, bem como do Instituto de Defesa Agropecuária de Mato 
Grosso - INDEA/MT, enviando-lhes o inteiro teor da decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777149#7#1797810/>

Protocolo 1777149
<#E.G.B#1777151#7#1797813>

PROCESSO Nº:	 SEMA-PRO-2024/00131.01
INTERESSADOS: 	 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
- SEMA;
OI S/A - “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”
ASSUNTO: EXTRATO DE DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do recurso administrativo em epígrafe, 
RESOLVE: 1. ACOLHER as recomendações da Procuradoria-Geral 
do Estado, exaradas no Parecer nº 00226/2024/SGDMA/PGEMT; 2. 
CONHECER e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo 
interposto por OI S/A - “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, de modo a manter 
incólume a decisão do Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente, que 
aplicou a penalidade de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor total do contrato, perfazendo o montante de R$ 55.200,36 (cinquenta 
e cinco mil, duzentos reais e trinta e seis centavos), nos termos da Cláusula 
10.10 do Contrato nº 003/2024/SEMA; e 3. DETERMINAR a notificação da 
interessada e de seus defensores, bem como da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente - SEMA, enviando-lhes o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777151#7#1797813/>

Protocolo 1777151

<#E.G.B#1777153#7#1797814>

PROCESSO Nº:	 INDEAMT-PRO-2024/16212
APENSO Nº:	 INDEAMT-PRO-2022/04907
INTERESSADOS:	 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA PIRES;
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - INDEA/MT
ASSUNTO:  EXTRATO DE DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, diante do recurso hierárquico em epígrafe, 
RESOLVE: 1. Amparado nos fundamentos lançados no Parecer nº 
00264/2025/SGACI/PGEMT da Procuradoria-Geral do Estado, CONHECER 
do recurso hierárquico interposto por FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 
PIRES, Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal, matrícula nº 
43577, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, de modo a manter 
incólume a decisão recorrida, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso nº 
28.936, de 21 de fevereiro de 2025, pág. 92, que aplicou a penalidade de 
suspensão de 15 (quinze) dias ao servidor recorrente, ante a violação do 
art. 143, incisos III e IV, da LC nº 04/90; e 2. DETERMINAR a notificação 
do interessado e de seu defensor, bem como do Instituto de Defesa 
Agropecuária de Mato Grosso - INDEA/MT, enviando-lhes o inteiro teor da 
decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777153#7#1797814/>

Protocolo 1777153

<#E.G.B#1777155#7#1797815>

PROCESSOS Nº: 	 CGE-PRO-2024/00328
APENSO Nº:  SEFAZ-PRO-2023/09298
INTERESSADOS:	 JOACYL MUCIO DE OLIVEIRA;
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE;
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ
ASSUNTO:  EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO DE REVISÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, diante do processo de revisão em 
epígrafe, RESOLVE: 1. Amparado nos fundamentos exarados pela 
Procuradoria-Geral do Estado nos autos, ACOLHER as conclusões 
exaradas pela comissão revisora, e DAR PROVIMENTO ao pedido de 
revisão apresentado por JOACYL MUCIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
126.570.019, para REFORMAR A DECISÃO DEMISSÓRIA proferida no 
âmbito do Processo Administrativo Disciplinar nº 288612/2009-SEFAZ, 
uma vez que fundamentada em provas declaradas ilícitas judicialmente, 
e, consequentemente, para DEIXAR DE APLICAR qualquer sanção 
disciplinar ao interessado no bojo do referido procedimento administrativo; 
2. REINTEGRAR o requerente ao cargo anteriormente ocupado, com 
efeitos retroativos à data da publicação da decisão de demissão (DOE nº 
25.215, de 7 de dezembro de 2009, pág. 11/12), em conformidade com 
a jurisprudência do STJ sobre o tema (e.g. AgInt no AREsp 2290708 / 
RJ; AgInt no AREsp 1592128 / CE), desde que verificada, pelo órgão de 
origem, a derradeira situação funcional do requerente, ante a existência de 
outros procedimentos disciplinares instaurados em seu desfavor, na forma 
consignada pela comissão revisora; 3. DETERMINAR a notificação do 
interessado e seu defensor, bem como da Controladoria-Geral do Estado 
e da Secretaria de Estado de Fazenda, enviando-lhes o inteiro teor da 
decisão.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  22  de  janeiro  de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1777155#7#1797815/>

Protocolo 1777155
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SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<#E.G.B#1777300#8#1797974>

EXTRATO DO 3° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
017/2024/ERMAT

PROCESSO: ERMAT-PRO-2024/00096.01
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO ESCRITÓRIO DE 
REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA/DF- 
ERMAT- CNPJ: 60.980.529/0001-40.
CONTRATADA: OUTIMPRESS SOLUÇOES INTELIGENTES LTDA- 
CNPJ n° 04.858.637/0001-74.
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objetivo retificar o 
item 3.2 da Cláusula Terceira, do 2° Termo de Apostilamento e do valor 
constante na dotação orçamentária, cujo objeto consiste em contratação 
de empresa especializada em serviços gráficos para atender as demandas 
do ERMAT.
DAS ALTERAÇÕES E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 3º Termo de 
Apostilamento promove a correção do item 3.2 da Cláusula Terceira 
do contrato, ajustando o valor do saldo remanescente utilizado para o 
novo período de vigência de R$ 9.858,01 para R$ 8.483,84, conforme 
informação atualizada da gestora do contrato constante do processo 
ERMAT-PRO-2024/00096.01. A alteração decorre da correção de erro 
material, fundamentada no Princípio da Autotutela da Administração 
Pública, produzindo efeitos legais a partir de sua publicação.
DO VALOR DO CONTRATO: Para o novo período de vigência será 
utilizado o valor do saldo remanescente do contrato de R$ 8.483,84 (Oito 
mil, quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 29101- ERMAT
Unidade Gestora: 0001
Projeto/Atividade: 2007
Fonte: 1.500.0000/1.501.0100
Natureza de Despesa: 3.3.90.30.061
Programa: 036
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato 
inicial e apostilamento anteriores.
DATA DA ASSINATURA:22/01/2026
ASSINAM: LEONARDO RIBEIRO ALBUQUERQUE- Secretário de 
Estado da Secretaria do Escritorio de Representação do Estado de Mato 
Grosso em Brasília/DF - ERMAT e JONY MARCELO PEREIRA DE 
CAMARGO - Representante legal da Empresa OUTIMPRESS SOLUÇÕES 
INTELIGENTES LTDA.

LEONARDO RIBEIRO ALBUQUERQUE
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DO ESCRITORIO DE 

REPRESENTAÇÃO
DO ESTADO DE MATO GROSSO EM BRASÍLIA/DF- ERMAT

(original assinado digitalmente)
<#E.G.B#1777300#8#1797974/>

Protocolo 1777300

<#E.G.B#1777301#8#1797975>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2025/
CASACIVIL/MT

PROCESSO: CASACIVIL-PRO-2024/10287.02
CONTRATANTE: CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO. CNPJ: 
56.086.162/0001-49.
CONTRATADA: AKE SOLUÕES EM SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 
52.667.556/0001-30.
FUNDAMENTAÇÃO: Parecer Referencial da Procuradoria Geral do 
Estado de Mato Grosso sob a OJN de nº 006/CPPGE/2023, fundamentado 
no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos artigos 289 e 290 do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022 e suas alterações, bem como na Cláusula 
Quarta - Prazo de Vigência e Prorrogação do contrato 001/2025/CCV/MT.
OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato n.º 001/2025/CCV/MT pelo 
período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 29/01/2026 a 28/01/2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04101 - CASA CIVIL
UNIDADE GESTORA: 0001 - CASA CIVIL
PROJETO/ATIVIDADE: 2005
FONTE: 1.500.0000/1.501.0100
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.067
VALOR TOTAL: R$ 49.999.15 (Quarenta e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e quinze centavos).
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
no termo do contrato originário.
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026.
ASSINAM: ANILDO CESARIO CORREA - CASA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO e ESDRAS DOS SANTOS SILVA -     Representante da 
Empresa AKE SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA.

ANILDO CESÁRIO CORREA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

CASA CIVIL/MT
(assinado digitalmente)

<#E.G.B#1777301#8#1797975/>

Protocolo 1777301
<#E.G.B#1777111#8#1797771>

PORTARIA Nº 004/2026/CASACIVIL/MT

Designa servidores para atuarem 
como gestor, fiscal e fiscal suplente 
do Contrato da Casa Civil do Estado 
de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DA CASA 
CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria nº 159/2024/CASACIVIL/MT, de 19/12/2024, e o 
Decreto Estadual nº 1.525, de 23 de novembro de 2022, e suas alterações 
posteriores.
Considerando a necessidade de alterar os servidores responsáveis pela 
fiscalização do contrato administrativo vigente, conforme informação e 
solicitação constante nos autos do respectivo processo abaixo relacionado.

RESOLVE:

Art. 1º. Determina a alteração do fiscal e fiscal suplente do contrato administrativo abaixo relacionado, mantendo inalterado o servidor nomeado como 
gestor do contrato para assumir a referida função, sem prejuízo de suas atribuições:

PROCESSO/
CONTRATO 

CONTRATADA OBJETO VIGÊNCIA GESTOR FISCAL FISCAL
SUPLENTE

CASACIVIL-PRO-2024/02714.04

Contrato n. 018/2024/CASACIVIL

UGOLINI CAMPOS LTDA

CNPJ n. 01.354.498/0001-53.

Contratação da 
empresa especializa-
da no fornecimento de 
água mineral natural, 
sem gás acondiciona-
da em embalagem de 
200 ml para atender 
as demandas da Casa 
Civil-MT.

03/05/2024
a

03/05/2026

Giuliano 
Rothbarth 
Zanutto

Matrícula: 
280268

Carlos Henrique 
Amorim da Silva
Matrícula:
340745

João Felipe de Melo 
Neves

Matrícula: 308973

Art. 2º Para efeitos da presente portaria, caberá ao Gestor do contrato com apoio do Fiscal do Contrato acompanhar o saldo contratual e orçamentário, tomar 
providências quanto aos aditivos, penalizações e rescisões, bem como exigir o cumprimento das cláusulas contratuais.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos retroativos a data 02/01/2026.
REGISTRA-SE. PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026.

ANILDO CESÁRIO CORREA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA - CASA CIVIL/MT

(original digitalmente)
<#E.G.B#1777111#8#1797771/>

Protocolo 1777111
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SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1777021#9#1797676>

PORTARIA Nº 019/2026/SEPLAG-MT

Designa os servidores abaixo elencados, para 
exercerem as funções de fiscal substituto dos 
contratos nº 049/2023/SEPLAG, nº 052/2023/
SEPLAG e nº 024/2024/SEPLAG firmado no 
Âmbito da SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

		  A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
SISTÊMICA, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Estadual, 
nomeada através do Ato nº 964/2019 publicado no D. O. E de 15 de fevereiro 
de 2019, da Portaria nº 074/2020/SEPLAG, publicado no D. O. E de 04 
de setembro de 2020, assim como na PORTARIA/SEPLAG/00231/2024, 
publicada no DOE de 10 de Junho de 2024 página 181.
Considerando o disposto nos art. 7 e 117 da Lei nº 14.133/2021 e os art. 
307 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, acerca da necessidade 
de acompanhamento, fiscalização do representante da Administração 
especialmente designado, aos contratos firmados na Lei nº 14.133/2021. 
E o disposto no art. 67 da Lei n. º 8.666, de 23 de junho de 1993 e o 
art. 99, §3º do Decreto Estadual nº 840/2017, acerca da necessidade 
de acompanhamento, fiscalização do representante da Administração 
especialmente designado, aos contratos firmados na Lei nº 14.133/2021.

		  Considerando, ainda o Processo SEPLAG-
PRO-2026/00183, que se trata de solicitação de alteração fiscal substituto 
dos contratos: nº 049/2023/SEPLAG, nº 052/2023/SEPLAG e nº 024/2024/
SEPLAG.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados, para responderem 
pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do 
contrato celebrado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
conforme segue:

Número do 
Contrato

Contratada
Fiscal 

Substituto 
em 

Destituição  

Fiscal 
Substituto 

em 
Designação

A Partir 
de:

Contrato nº 
049/2023/SEPLAG.

Ararauna 
Turismo. CNPJ nº: 
36.932.853/0001-

09
José 

Eduardo 
Ferreira 
Gomes; 

Matrícula nº: 
143485

Maria Antônia 
Mesquita 
Nardes 

Pedroso; 
Matrícula nº: 

325861.

01/12/2025

Contrato nº 
052/2023/SEPLAG.

OI S/A. CNPJ nº: 
76.535.764/0001-

43 José 
Eduardo 
Ferreira 
Gomes; 

Matrícula nº: 
143485

Maria Antônia 
Mesquita 
Nardes 

Pedroso; 
Matrícula nº: 

325861.

01/12/2025

Contrato nº 
024/2024/SEPLAG

Studio Comercio 
Atacadista - 

Aluguel Imóvel 
Seciteci. CNPJ nº: 
08.710.871/0001-

00

José 
Eduardo 
Ferreira 
Gomes; 

Matrícula nº: 
143485

Maria Antônia 
Mesquita 
Nardes 

Pedroso; 
Matrícula nº: 

325861.

01/12/2025

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data indicada acima.

Cumpra-se.

Cuiabá, 21 de janeiro de 2026.

Eliane Rosa Fernandes de Albuquerque.
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica.

(assinado digitalmente)
<#E.G.B#1777021#9#1797676/>

Protocolo 1777021

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1777181#9#1797849>

COORDENADORIA DE CONTROLE DE DECLARAÇÕES - CCDEC

NOTIFICAÇÃO PARA AUTORREGULARIZAÇÃO

Ficam cientificados os contribuintes listados a seguir sobre a emissão 
das respectivas Notificações. Para mais detalhes, consulte o Portal da 
SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br).
Para contribuintes inscritos: menu “LOGIN E-PAC” > “Pessoa Jurídica 
e Produtor Rural com Inscrição Estadual e Contabilista” > “Sistema de 
Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” > informar o 
nº da notificação. Para pessoa física ou jurídica não inscrita: menu “LOGIN 
E-PAC” > “Pessoa Jurídica e Pessoa Física sem Inscrição Estadual” > 
“Utilizar GOV.BR” > “Sistema de Notificação Eletrônica” > “Pesquisar 
Notificação por Número” > informar o nº da notificação.

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento 
CPF/CNPJ

Nº da Notificação

ADIMAR ARAUJO 
SATELIS

132712105 7264/1908/68/2026

ANDERSON NUNES 
DA SILVA

134595173 7286/1908/68/2026

ANDERSON 
VINICIUS FERREIRA

132935538 7272/1908/68/2026

ANTONIO DELA 
COSTA FILHO

134232038 7281/1908/68/2026

ARIAN REUTOV 139621113 7327/1908/68/2026
DARLAN DE PAULA 
E SILVA

139828737 7331/1908/68/2026

DIOGO EGIDIO 
FERREIRA DE 
ABREU E OUTRA

133645177 7278/1908/68/2026

DIOMAR 
PEDRASSANI

141523972 7359/1908/68/2026

EDMAR LUCIO 
BATISTA

139328807 7323/1908/68/2026

ELIAS RAFAEL 
CHAGAS

138922870 7320/1908/68/2026

ELOI JOSE 
WAGNER

141352949 7356/1908/68/2026

EMANUEL 
GONCALO LEITE 
DE ALMEIDA

137218869 7301/1908/68/2026

FIDELIS ITAMAR DE 
QUEIROS

132989654 7265/1908/68/2026

FLAVIO FERREIRA 
DA SILVA

133483606 7277/1908/68/2026

GEAN DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA

136769276 7236/1908/68/2026

GESSICA MENESES 
TEIXEIRA

135534720 7294/1908/68/2026

GILBERTO 
ANTONIO 
RODRIGUES SILVA

132935600 7252/1908/68/2026

GILL CESAR 
FERREIRA DE 
FREITAS

138614903 7316/1908/68/2026

JAIR GIMENES 
MARRA

137403577 7302/1908/68/2026

JAIRA APARECIDA 
ALVES

133302512 7267/1908/68/2026

JOSE ANTONIO 
ESTEVAO

132953293 7260/1908/68/2026

JOSE CANTARELLO 132490722 7254/1908/68/2026
JOSE LUIZ SANTI 132494612 7259/1908/68/2026
JOÃO HENRIQUE 
BALDISSERA

140749403 7348/1908/68/2026

JUNIOR BERLANDA 
E OUTRO

138798230 7319/1908/68/2026

LAUDELINO LUIZ 
FERREIRA

132927152 7258/1908/68/2026

LEDEQUIAS 
FERNANDES DE 
ASSIS

132620847 7270/1908/68/2026
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LOI OSCAR SELIG 
JUNIOR

138229031 7312/1908/68/2026

LUCIANO DA 
ROCHA TOME

133424057 7276/1908/68/2026

LUCY MARA 
TOFFOLI

138021465 7309/1908/68/2026

LUIZ HENRIQUE 
BONASSA

137697546 7308/1908/68/2026

MILTON PASCOAL 
PICHININ E 
OUTROS

132851717 7271/1908/68/2026

NILVON FERREIRA 
LIMA

137675143 7306/1908/68/2026

OLIVIA MOHR 135289475 7291/1908/68/2026
PAULO OLIVEIRA 
DA SILVA

135040833 7289/1908/68/2026

QUIRIC ANUFREITV 
ANFILOFEV

140658980 7249/1908/68/2026

RENATO ANTONIO 
GRAEFF

132366193 7232/1908/68/2026

RINALDO ANTONIO 
FEDRIGO E OUTRO

140366407 7342/1908/68/2026

ROBSON LUIZ 
NUNES

139648895 7328/1908/68/2026

ROMAO RIBEIRO 
FLOR

141259469 7250/1908/68/2026

salete ziliani 139005811 7321/1908/68/2026
STEVEN ERIKSEN 
BINNIE

135387264 7292/1908/68/2026

VALQUIRIA 
MARCELINO 
FERREIRA ABREU

134290089 7282/1908/68/2026

VANDERLI SILVANIO 
MACHADO DE 
OLIVEIRA

138602158 7315/1908/68/2026

WELLIGTON 
PEREIRA 
GREGORIO DA 
SILVA

135767903 7295/1908/68/2026

COORD. DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROC. ADM. TRIBUTÁRIO 
- CPAT

TERMO DE_VISTA

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A 
partir da publicação deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) 
abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ 
MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de 
acesso a Notificação no Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br).
No caso de contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar 
“Contabilistas/Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/
Captcha”, selecionar no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > 
“Pesquisar Notificação por Número” e informar o número da notificação 
abaixo relacionada. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: no 
menu “Acessos”, selecionar “Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar 
em “Consulta”. No link do serviço informar: o número da Notificação, 
o tipo de pessoa, o número do CPF/CNPJ do Contribuinte, o código 
verificador da notificação e o código da imagem. Para solicitação do 
código verificador da notificação: acessar o Portal www.sefaz.mt.gov.br, 
no menu “Acessos” selecionar “SEFAZ PARA VOCÊ” (caso ainda não 
seja cadastrado clicar em “Não tem acesso ao Sistema”), selecionar no 
Portal de Serviços “Notificações” > “Serviços de Notificações” e no campo 
“Descrição” especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador e 
o número da notificação constante neste edital. Após estes procedimentos, 
será enviado um e-mail para o endereço eletrônico vinculado, informando 
o número do Código Verificador.

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento CPF/

CNPJ

Nº da Notificação

RAUL ASTUTTI 
DELGADO

***.531.041-** 488083/1719/96/2025

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO - CMTE

NOTIFICAÇÃO

Por meio deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) abaixo 
a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à SEFAZ/MT, em 
www.sefaz.mt.gov.br. No caso de contribuintes inscritos: Menu “Acesso 

Restrito”, destinado ao “Contribuinte” ou “Contabilista”, na opção “Sistema 
de Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” >informar 
o número da notificação. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: 
no Menu “Serviços”, na opção “Intimação/Notificação”>clicar no “Link do 
serviço”>informar: 1) o nº da Notificação; 2) tipo de pessoa; 3) o nº do 
CPF/CNPJ do Contribuinte; 4) o código verificador da notificação e 5) 
código da imagem. Para solicitação do código verificador da notificação: 
acessar o portal www.sefaz.mt.gov.br >SEFAZ PARA VOCÊ>Atendimento 
ao Cidadão>Notificações>Serviços de notificações e no campo 
“Descrição” do ticket, deverá especificar CPF ou CNPJ do solicitante do 
código verificador e o nº da notificação publicada em diário oficial.

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento 
CPF/CNPJ

Nº da Notificação

ALTAIR 
CEREALISTA E 
LOGISTICA LTDA

141676760 7128/1825/68/2026

COORDENADORIA DE AUDITORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CACF

CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO - NAI

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA PÚBLICA - SARP
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
Coordenadoria de Auditoria Contábil e Financeira - CACF

A partir da publicação deste Edital, fica(m) NOTIFICADA(S) a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto 
à SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - 
SEFAZ-MT, de NOTIFICAÇÃO / AUTO DE INFRAÇÃO lavrada(s). O 
detalhamento da(s) NOTIFICAÇÃO / AUTO DE INFRAÇÃO pode ser 
verificado por meio de acesso ao Portal da Secretaria de Estado de 
Fazenda, disponível em www.sefaz.mt.gov.br.

No caso de contribuintes que possuam inscrição estadual: Acessar 
o Portal em www.sefaz.mt.gov.br e acessar o menu “LOGIN E-PAC”, 
selecionar PESSOA JURÍDICA e PRODUTOR RURAL com Inscrição 
Estadual e CONTABILISTA, informando Tipo de Usuário, Login, Senha 
e Texto Captcha para acessar a página ACESSO WEB SEFAZ-MT, no 
Menu, acessar: Sistema de Notificação Eletrônica > Pesquisar Notificação 
> Pesquisar Notificação por Número: Inserir o número completo da 
respectiva notificação abaixo relacionada e clicar em “Pesquisar”. Na 
página seguinte, clicar sobre o número da notificação.

No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: Acessar o Portal em 
www.sefaz.mt.gov.br e, em”LOGIN E-PAC”, selecionar a opção PESSOA 
JURÍDICA E PESSOA FÍSICA sem inscrição estadual, em seguida > 
acessar Consulta Notificação Cidadão > inserir número da notificação/
intimação.

Fica(m) também a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s), INTIMADAS a 
efetuarem o pagamento do crédito tributário lançado, ou apresentarem 
impugnação, sob pena de, vencido o prazo legal, ocorrer a REVELIA.

Base legal do Sistema de Notificação Eletrônica - SNE: art. 17, inciso XVIII 
e art. 39-C, §§ 1° e 2°, art. 38 e art. 39 todos da Lei Estadual n° 7.098/98; 
art. 24, inciso XVIII, art. 1.037 e art. 1.038, todos do Regulamento do 
ICMS-MT, aprovado pelo Decreto Estadual n° 2.212/2014; e art. 7° e 8° do 
Decreto Estadual n° 2.166/2009.

Esta publicação é resguardada pela Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), Lei nº 13.709/2018 e pela Resolução nº 002/2024/COGGE/
SEFAZ.

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento CPF/

CNPJ

Nº da Notificação

ERISVALDO DE 
LIMA SILVESTRE

***.406.821-** 6896/1827/39/2026

LEANDRO 
QUEIROZ 
GONTIJO

***.154.331-** 6895/1827/39/2026

LEANDRO 
QUEIROZ 
GONTIJO

***.154.331-** 6912/1827/39/2026

RONIEL OLIVEIRA 
MEIRELES

***.249.171-** 6913/1827/39/2026

<#E.G.B#1777181#10#1797849/>

Protocolo 1777181
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<#E.G.B#1777186#11#1797853>

LOTACIONOGRAMA

A Superintendente de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e, considerando os termos do Ofício n. 233/2015/SUB. 
PATRIMÔNIO, da Procuradoria-Geral do Estado, originando o Processo n. 517699/2015;

Considerando a necessidade de efetivo cumprimento de Acórdão transitado em julgado proferido em sede de Apelação n. 125982/2013, nos 
autos da Ação Civil Pública a qual tramita na Vara Especializada de Ação Civil Pública e Ação Popular da Comarca de Cuiabá, sob o n. 37625-45.2012.811.0041;

Considerando que a decisão judicial determina que o Estado de Mato Grosso cumpra com a obrigação estabelecida no artigo 148 da 
Constituição Estadual, no sentido de publicar, trimestralmente, no Diário Oficial, o lotacionograma da Secretaria de Estado de Fazenda, com a especificação 
da remuneração atualizada de todos os servidores;

Considerando os termos do Decreto n. 1.093 de 17 de abril de 2012, que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação 
dos lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e a necessidade de adequar, o Lotacionograma Trimestral 
conforme as datas definidas na normativa;

Segue, em caráter excepcional, o Anexo I e o Anexo II, do lotacionograma complementar do 4º trimestre, referente aos meses de 
NOVEMBRO e DEZEMBRO/2025, constando quadro quantitativo de servidores da SEFAZ/MT,  os contratos temporários, os residentes técnicos e os 
servidores de outros órgãos e poderes, cedidos ,  e o Anexo III contendo a relação nominal de servidores, com respectivos cargos e subsídios.

ANEXO I

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ
(NOVEMBRO/DEZEMBRO-2025)

CARREIRA CARGO CARGOS 
CRIADOS

CARGOS 
OCUPADOS

CARGOS 
VAGOS

CONTRATADOS SUBSÍDIO

TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO

Lei n° 681 de 18/11/2020 (art.4º)

Fiscal de Tributos 
Estaduais/FTE

480 368 112
0

Lei Complementar n°. 
178/2004 de 09/07/2004

Lei Complementar nº 596 DOE 
26/09/2017

Agente de Arrecadação 
de Tributos Estaduais-

-AATE

2 2 0
0

Lei Complementar n°. 
673/2020 de 01/10/2020

Agente de Fiscalização 
e Arrecadação de 

Tributos Estaduais-A-
FATE

597 143 454 0

Agente de Administra-
ção Fazendária/AAF             

155 155
0 0

Lei Complementar Nº 782, de 
26 de dezembro de 2023.
Ato nº 1.600/2023 DOE 

01/03/2024
PROFISSIONAIS DA ÁREA MEIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 
AUTARQUICA E FUNDACIONAL, DO 

PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO

Lei n° 10.052 de 15/01/14

Analista Administrativo
291

287 4
0

Lei nº 10.052, DE 15 de janeiro 
de 2014 - D.O. 15/01/2014.           

Técnico Administrativo 87 80 7
0

Lei nº 10.052, DE 15 de janeiro 
de 2014 - D.O. 15/01/2014.           

Apoio Administrativo 0 0 0 0 Lei nº 10.052, DE 15 de janeiro 
de 2014 - D.O. 15/01/2014.     

PROFISSIONAIS DA ÁREA DE  DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

Lei nº7.554 de 10/12/01 alterada pela Lei 
1.050/14 e Lei 10.177/2014

Analista de Desenvol-
vimento Econômico e 

Social/ADES

6 6 0 30 Lei nº
10050/2014 de 07/01/2014

Técnico de Desenvol-
vimento Econômico e 

Social/TDES

5 5 0 0 Lei nº 10050/2014 de 
07/01/2014

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONJUNTO Nº 001/2021/SEPLAG/SEFAZ/
PGE 

Analista de Projeto 
Sênior 

- - - 02 PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO CONJUNTO 
Nº 001/2021/ SEPLAG/SEFAZ/
PGE

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 
001/2024/SEFAZ 

Analista de TI - - - 42 PROCESSO SELETIVO 
SIMPLICADO Nº 001/2024/
SEFAZ (SEFAZ-PRO-
2022/04575

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
002/2025/SEPLAG-MT 

Analista de Tecnologia 
da Informação - Sênior 

- - - 01 PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 002/2025/
SEPLAG-MT

LEI 12.330 de 28/11/2023 Residente Técnico 0 0 0 29

TOTAL ........................................ 1.623 1.046 577 104
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ANEXO II

 4º TRIMESTRE/2025 (COMPLEMENTAR) - SEFAZ/NOVEMBRO e DEZEMBRO/2025) 

SUBSÍDIO
ÓRGÃO OU ENTIDADE CEDENTE CARGOS QUANTIDADE

SEDUC ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECON.SOCIAL 03
SINFRA ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECON SOCIAL 01
SESP  ANALISTA ADMINISTRATIVO 03
SESP ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 02
SEPLAG GESTOR GOVERNAMENTAL 02
SEPLAG ANALISTA ADMINISTRATIVO 07
SEPLAG ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 02
SEPLAG TECNICO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 01
PGE PROCURADOR 02
PGE ANALISTA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 01
PGE ANALISTA ADMINISTRATIVO 01
UNEMAT TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 01
CASA CIVIL TECNICO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 01
CASA CIVIL ANALISTA ADMINISTRATIVO 01
MTPREV ANALISTA ADMINISTRATIVO 01
MTPREV ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECON SOCIAL 01
MTSAUDE ANALISTA ADMINISTRATIVO 01
SEC. FAZ. EST. SP AGENTE FISCAL DE RENDAS 01
PREF.  BARRA DO BUGRES ASISTENTE SOCIAL 01
SETASC ANALISTA ADMINISTRATIVO 01
SETASC ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 01
SETASC APOIO ADMINISTRATIVO 01
SEDEC TECNICO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 01

MTI

TÉCNICO EM TI 05
ANALISTA EM TI 36
AGENTE TÉCNICO OPERACIONAL 05
AGENTE ADMINISTRATIVO OPERACIONAL 04
TÉCNICO ADM. E FINANCEIRO 07
ANALISTA DESENVOLVEDOR 08
ANALISTA ADM. FINANCEIRO 03

TOTAL 105

<#E.G.B#1777186#12#1797853/>
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PORTARIA N° 015/2026/SAAF-SEFAZ

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso  III, do artigo 
140, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, 
aprovado pelo Decreto n° 1.445 de 13 de maio de 2025 e nos artigos 7 e 
117 da Lei 14.133/21.

RESOLVE:
Art. 1° Designar servidores abaixo indicados para atuarem como gestores 
e fiscais, bem como seus respectivos substitutos, para promover a gestão, 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Termo de Contrato abaixo 
relacionado.

Processo 
SIGADOC:

   SEFAZ-PRO-2025/09963.01

Termo de 
Contrato:

Nº 116/2025/SAAF/SEFAZ

Contratada: AROEIRA CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de serviço especializado em Construção Civil para 

execução de obra de reforma e ampliação do Complexo III-A da Sede 
da Secretaria de Estado De Fazenda, com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, com percentual desconto 
a ser aplicado sobre a TABELA SICRO e/ou TABELA SINAPI (sem 
desoneração), acrescido do BDI, mediante Adesão Participante à Ata 
de Registro de Preço nº 002/2023/SAAF/SEFAZ, conforme condições 
e especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
004/2023/SAAF/SEFAZ e seus anexos

Valor da 
Contratação:

R$ 5.573.094,49 (cinco milhões, quinhentos e setenta e três mil, 
noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos)

Gestor: Luciana Valério de Campos - Matrícula: 2737787
Gestor 
Substituto:

Thais Xavier Da Silva - Matrícula 349157

Fiscal: João Vitor da Silva - Matrícula 340736
Fiscal 
Substituto:

Taumaturgo Neiderle Pereira - Matrícula: 332159

Art. 2°. Os atos dos Gestores e Substitutos no âmbito desta Secretaria 
obedecem ao artigo 7° da Lei 14.133/21 artigos 13 e 14 do Decreto 
Estadual nº 1525/2022 e artigo 21 da Instrução Normativa 002/2022/SAAF/
SEFAZ-MT.

Art. 3°.  Os atos dos Fiscais e Substitutos no âmbito desta Secretaria 
obedecem ao artigo 117 da Lei 14.133/21 artigos, 15 e 307 a 324 do Decreto 
Estadual nº 1525/2022 e artigo 22 da Instrução Normativa 002/2022/SAAF/
SEFAZ-M
Art. 4°. O início da vigência desta portaria entrará em vigor a partir do dia 
01 de fevereiro de 2026, nos termos solicitados no SEFAZ-DIC-2026/01288.

Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária, Cuiabá/MT, 
22 de janeiro de 2026.

RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

<#E.G.B#1777261#40#1797932/>

Protocolo 1777261
<#E.G.B#1777281#40#1797953>

PORTARIA N° 013/2026-SEFAZ

Divulga relação de titulares e designa substitutos eventuais, no 
âmbito da Secretaria Adjunta de Projetos Estratégicos, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, ouvido o SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
PROJETOS ESTRATÉGICOS;

CONSIDERANDO a estrutura organizacional da Secretaria de Estado 
de Fazenda - SEFAZ, aprovada pelo Decreto n° 1.677, de 11 de setembro 
de 2025;

CONSIDERANDO que foram nomeados titulares, sendo necessária a 
designação de substitutos eventuais, no âmbito da Secretaria Adjunta de 
Projetos Estratégicos da Secretaria de Estado de Fazenda - SAPE/SEFAZ;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o funcionamento 
ininterrupto de cada unidade fazendária vinculada à SAPE/SEFAZ e o fluxo 
constante de decisões pertinentes às respectivas atribuições;

R E S O L V E:

Art. 1° Divulgar os respectivos titulares, nomeados por ato governamental, 
e designar como o primeiro e segundo substitutos dos cargos indicados, 
no âmbito da Secretaria Adjunta de Projetos Estratégicos da Secretaria 
de Estado de Fazenda - SAPE/SEFAZ, os servidores arrolados no Anexo 
Único da presente portaria.

§ 1° Fica consolidado o quadro de titulares, primeiro e segundo 
substitutos para os cargos relativos às unidades fazendárias que integram 
a estrutura da SAPE/SEFAZ, conforme Anexo Único desta portaria.

§ 2° Nos termos da competência administrativa de cada unidade 
fazendária, responde:

I - o primeiro substituto, em razão da eventual ausência ou impedimento 
legal do titular;

II - o segundo substituto, em razão da ausência ou impedimento do 
titular e do primeiro substituto.

Art. 2° Não poderão se ausentar, usufruir de férias ou licenças ou se 
afastar por qualquer outro motivo legal de caráter eletivo, simultaneamente, 
o titular e os dois substitutos.

Art. 3° Para a efetividade do presente ato normativo, considera-se:

I - ausência: a não presença do titular ou substituto na respectiva unidade 
fazendária, verificada em caráter eventual, transitório ou momentâneo, 
qualquer que seja o motivo ou razão;

II - impedimento: quando o titular ou substituto estiver em fruição de 
férias ou licença ou afastado por qualquer outro motivo legal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos desde então.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n° 210/2024-SEFAZ, de 7 de novembro de 2024.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 
Cuiabá - MT, 21 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

VINÍCIUS JOSÉ SIMIONI DA SILVA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 013/2026-SEFAZ - ANEXO ÚNICO

ORDEM UNIDADE SIGLA TITULAR 1° 
SUBSTITUTO

2° 
SUBSTITUTO

1 Secretaria Adjunta 
de Projetos 
Estratégicos

SAPE Vinícius 
José 
Simioni da 
Silva

Daniel de 
Andrade 
Castanho

Gilson 
Wanderley 
Pregely

2 Unidade 
Estratégica de 
Gestão de Projetos

UEGP Daniel de 
Andrade 
Castanho

Fabio Ricardo 
da Silva Reis

Emerson 
Shiguemi 
Futigami

3 Unidade de De-
senvolvimento 
de Negócio 
de Projetos 
Estratégicos

UDNPE Marly 
Aparecida 
Tavares 
Pauletti

Daniel de 
Andrade 
Castanho

Emerson 
Shiguemi 
Futigami

4 Coordenadoria 
de Projetos de 
Inteligência 
Artificial

CPIA Guiterrez 
Soares 
Caexeta

Dario 
Gutemberg 
Carvalho

Emerson 
Shiguemi 
Futigami

5 Superintendên-
cia de Gestão 
de Projetos 
Estratégicos

SUGEP Gilson 
Wanderley 
Pregely

Cristiane 
dos Santos 
Benvenuto

Fabio Ricardo 
da Silva Reis

6 Coordenadoria 
de Produção 
de Projetos 
Estratégicos

CPPE Cristiane 
dos Santos 
Benvenuto

Claudete 
Pereira de 
Pinho Ferraz

Agatha Francis 
Silva de 
Santana
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7 Coordenadoria 

de Execução 
de Produtos 
Estratégicos

CEPE Tatiane 
Maria dos 
Santos da 
Silva

Emina 
Mohamed 
Rachid 
Hassoun

Claudete 
Pereira de 
Pinho Ferraz

<#E.G.B#1777281#41#1797953/>
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ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 007/2026/SAAF-SEFAZ

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 
140, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, 
aprovado pelo Decreto n° 1.445 de 13 de maio de 2025 e nos artigos 7º e 
117 da Lei 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1° Designar servidores abaixo indicados para atuarem como gestores 
e fiscais, bem como seus respectivos substitutos, para promover a gestão, 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Termo de Contrato abaixo 
relacionado:

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2025/06867.01

Termo de 
Contrato

092/2025/SAAF/SEFAZ

Contratada PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Objeto Contratação  da  prestação  dos  serviços  especializados  de  abas-

tecimento  e  controle  do  fornecimento  de  combustíveis  (Gasolina 
Comum, Álcool (etanol), Diesel, Diesel S10, Gás Natural Veicular 
(GNV),  e  agente  redutor  Arla  32),  nas  condições  estabelecidas  
no  Termo  de  Referência,  mediante  Adesão  Participante  à  Ata  de  
Registro de Preços nº 006/2025/SEPLAG-MT.

Valor 
Contratado

R$ 4.000.000,10 (quatro milhõe de reais e dez centavos)

Gestor Cristiane Luzia Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256976
Gestor 
Substituto

Marcus Francis Ferraz - Matrícula: 70677

Fiscal Keylla Samia Mendonça Reis -  Matrícula:249138
Fiscal 
Substituto

Silvia Furtado de Mendonça Rondon - Matrícula: 250199

Nos termos solicitados do SEFAZ-DIC-2026/01056.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2024/11331.01

Termo de 
Contrato

015/2025/SAAF/SEFAZ

Contratada BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

agenciamento e fornecimento DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS 
E INTERNACIONAIS por meio de ferramenta on-line de autoagenda-
mento (self-booking), para atender à Secretaria de Estado de Fazen-
da-SEFAZ-MT, conforme condições e especificações constantes nesta 
Ata de Registro de Preço.

Valor 
Contratado

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)

Gestor Cristiane Luzia Da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Marcus Francis Ferraz - Matrícula: 70677

Fiscal Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138
Fiscal 
Substituto

Silvia Furtado De Mendonça Rondon - Matrícula: 250199

Nos termos solicitados do SEFAZ-DIC-2026/01053.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2023/02677.01

Termo de 
Contrato

013/2023/SAAF/SEFAZ

Contratada CS BRASIL FROTAS S.A
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de Locação de Veículos Administrativos, categoria diversas (sem 
motorista e sem combustível),devidamente licenciados junto ao 
DETRAN.

Valor 
Contratado

R$ 854.106,93 (oitocentos e cinquenta e quatro mil cento e seis reais 
e noventa e três centavos).

Gestor Cristiane Luzia da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Marcus Francis Ferraz - Matrícula: 70677

Fiscal Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138
Fiscal 
Substituto

Silvia Furtado de Mendonça Rondon - Matrícula: 250199

Nos termos solicitados do SEFAZ-DIC-2026/01054.

Processo 
SIGADOC

SEFAZ-PRO-2022/06294.01

Termo de 
Contrato

050/2022/SAAF/SEFAZ

Contratada PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de gerenciamento e controle da manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva da frota de veículos, incluindo toda tecnologia 
embarcada e mão de obra a serem empregadas na prestação dos 
serviços, cumulada com lavagem, polimento de pintura, assistência de 
socorro mecânico, assistência em caso de pane elétrica, lanternagem 
em geral, adesivagem/ plotagem, capotaria, tapeçaria e pintura com 
reposição de peças originais novas de primeiro uso, troca de pneu, 
acessórios, componentes e materiais além de transporte por reboque/
guincho, com implantação e operação de sistema informatizado e 
integrado para gestão de frota, acessível via web, por intermédio de 
rede de estabelecimentos credenciados, para atender as demandas 
dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual, que deriva da 
adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2022/SEPLAG, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 002/2022/SEPLAG).

Valor 
Contratado

R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais)

Gestor Cristiane Luzia da Silva Campos Peixoto - Matrícula: 256979
Gestor 
Substituto

Marcus Francis Ferraz - Matrícula: 70677

Fiscal Keylla Samia Mendonça Reis - Matrícula: 249138
Fiscal 
Substituto

Silvia Furtado de Mendonça Rondon - Matrícula: 250199

Nos termos solicitados do SEFAZ-DIC-2026/01055.
Art. 2°. Os atos dos Gestores e Substitutos no âmbito desta Secretaria 
obedecem ao artigo 7° da Lei 14.133/21, artigos 13 e 14 do Decreto 
Estadual nº 1525/2022 e artigo 21 da Instrução Normativa 002/2022/SAAF/
SEFAZ-MT.
Art. 3°.  Os atos dos Fiscais e Substitutos no âmbito desta Secretaria 
obedecem ao artigo 117 da Lei 14.133/21, artigos 15 e 307 a 324 do Decreto 
Estadual nº 1525/2022 e artigo 22 da Instrução Normativa 002/2022/SAAF/
SEFAZ-MT.
Art. 4°. O início da vigência desta portaria retroage à data de 12 de janeiro 
de 2026.
PUBLICADA.CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária, Cuiabá/MT, 
21 de janeiro de 2026.

RADIANA KASSIA E SILVA CLEMENTE
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

<#E.G.B#1777283#41#1797956/>

Protocolo 1777283

SECOM

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
<#E.G.B#1777216#41#1797885>

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025/SECOM

PROCESSO N.º SECOM-PRO-2025/06419

A Pregoeira Oficial da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
designado pela Portaria n.º 068/2025/GAB/SEPLAG de 26/05/2025/
SEPLAG/MT para o Pregão Eletrônico nº. 004/2025/SECOM, cujo 
objeto é o “Registro de preços para futura e eventual Contratação 
de serviço especializado de acompanhar e registrar os espaços 
publicitários contratados pelo Governo do Estado de Mato Grosso 
em endereços eletrônicos previamente definidos, mediante a captura 
de telas (“prints”), de modo a documentar campanhas e conteúdos 
institucionais, para atender a demandas da Secretaria de Estado 
de Comunicação, conforme condições estabelecidas em edital”, 
vem a público informar que a sessão de pregão terá continuidade no dia 
26/01//2026 (segunda-feira) às 10h00min - horário de Cuiabá/Mato 
Grosso.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro 2026.

JACQUELINE CAVALHER PINHEIRO
Pregoeiro Oficial/SEPLAG

(Original assinado nos autos)
<#E.G.B#1777216#41#1797885/>

Protocolo 1777216
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SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1777102#42#1797758>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2026/SEMA
Processo nº SEMA-PRO-2025/46745.04
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA.
Contratada: TMF CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA
Objeto: Prestação dos serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL, consistindo 
em instalação, montagem, reparação e adaptação, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra, sendo a remuneração por 
maior desconto aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços 
e insumos constantes na tabela SINAPI e por composições derivadas, 
de natureza comum, visando atender às demandas da Contratante em 
CUIABÁ - DEMAIS BAIRROS.
Valor total: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Dotação Orçamentária: Órgão/Unidade: 27101 Projeto/Atividade: 2005, 
Natureza de Despesa: 33.90.39.69, Fontes: 1.704.0000; 1.708.0000; 
1.709.0000; 1.749.0000 e 1.759.0000 bem como suas superavitárias: 
2.704.0000; 2.708.0000; 2.709.0000; 2.749.0000 e 2.759.0000.
Vigência: O prazo de vigência desta contratação é de 02 (dois) ano, 
contados da assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 21/01/2026.
Assinam: Alex Sandro Antônio Marega - Secretário Adjunto Executivo 
de Meio Ambiente - Portaria nº 001/2025/SEMA/MT.

Thiago Ronchi Adrien Eugenio - Representante da Contratada
<#E.G.B#1777102#42#1797758/>

Protocolo 1777102
<#E.G.B#1777106#42#1797762>

EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO
SEMA-PRO-2025/33494

COMPROMISSÁRIO: DIVINO RICIERI, RG: 2.098.9016 SSP/MT, CPF: 
029.xxx.xxx.471-44, nascido em 19/10/1990, residente e domiciliado  no 
sitio são Sebastião, assentamento Tibagi, Brasnorte/MT.

COMPROMITENTE: MAUREN LAZZARETTI, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 1031778-3 e do CPF nº.  867.xxx.xxx-20, 
com endereço no Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, CEP: 
78.050-970, Cuiabá/MT - ATO Nº 5.363/2022, Secretaria, da Secretária de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA.

OBJETO: R$ 14.940,62(quatorze mil, novecentos e quarenta reais e 
sessenta e dois centavos).

O valor foi recebido em sua totalidade, em cumprimento a Cláusula Quarta 
do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 265/SEMA/
MPE/2025, referente ao processo administrativo nº 001445/2025, em 
conformidade ao contido no DESPACHO Nº 79883/2025/CAR/SEMA.

ASSINADO: Em Cuiabá - MT, 02 de janeiro de 2026.
ASSINAM: Mauren Lazzaretti Secretária de Estado de Meio Ambiente
<#E.G.B#1777106#42#1797762/>

Protocolo 1777106
<#E.G.B#1777215#42#1797883>

EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO
SEMA-PRO-2025/39857

COMPROMISSÁRIO: AGROTERRAS S.A CANA, CNPJ: 
49.894.132/0007-99, com sede na Fazenda Lagoinha, Rodovia MT 020 
-Km 130, Água Boa-MT, CEP 78.635-000.

COMPROMITENTE: MAUREN LAZZARETTI, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 1031778-3 e do CPF nº.  867.xxx.
xxx-20, com endereço no Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, 
CEP: 78.050-970, Cuiabá/MT - ATO Nº 5.363/2022, Secretaria, da 
Secretária de Estado de Meio Ambiente - SEMA.

OBJETO: R$ 2.959,28 (dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
vinte e oito centavos)

O valor foi recebido em sua totalidade, em cumprimento a Cláusula Quarta 
do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 391/SEMA/2025/
MPE, referente aos processos administrativos nº 003609/2024 em 
conformidade ao contido no DESPACHO Nº 79876/2025/CCONT/SEMA.

ASSINADO: Em Cuiabá - MT, 02 de janeiro de 2026.
ASSINAM: Mauren Lazzaretti Secretária de Estado de Meio Ambiente
<#E.G.B#1777215#42#1797883/>

Protocolo 1777215

<#E.G.B#1777265#42#1797936>

Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a portaria, O 
inteiro teor das portarias encontra-se disponíveis no site: www.sema.mt.gov.
br, no link especifico de Recursos Hídricos/Outorga/Atos de Outorga.:

Portaria nº 90 de 20 de janeiro de 2026. Altera a Outorga para Chou Hsiui, 
inscrito no CPF: 074.*.*-51, referente ao Processo nº 6521/2025, o direito 
de uso de Recursos Hídricos, para captação no rio das Mortes, na Unidade 
de Planejamento e Gerenciamento UPG: TA-5- Baixo Rio das Mortes, Bacia 
Hidrográfica do Tocantins-Araguaia;  com a finalidade de IRRIGAÇÃO de 
787,66 ha, para o plantio das culturas de soja, milho, feijão e outras, pelo 
sistema de aspersão móvel com equipamentos de pivô central, na Fazenda 
Chou, município de COCALINHO/MT, com as seguintes características: 
Captação superficial 01, nas coordenadas geográficas: 14°03’29.25”S, 
51°41’57.04”W; vazão máxima de captação de 280,3 m³/h (0,077869 m³/s 
ou 77,9 L/s). Captação superficial 02, nas coordenadas geográficas: 
.14°03’29.25”S, 51°41’57.04”W; vazão máxima de captação de 561,2 m³/h 
(0,15589 m³/s ou 155,9 L/s). Captação superficial 03, nas coordenadas 
geográficas: 14°03’29.25”S, 51°41’57.04”W; vazão máxima de captação 
de 561,2 m³/h (0,15589 m³/s ou 155,9 L/s). Captação superficial 04, 
nas coordenadas geográficas: 14°03’29.25”S, 51°41’57.04”W; vazão 
máxima de captação de 561,2 m³/h (0,15589 m³/s ou 155,9 L/s). 
Captação superficial 05, nas coordenadas geográficas: 14°03’29.25”S, 
51°41’57.04”W; vazão máxima de captação de 348,1 m³/h (0,096694 m³/s 
ou 96,7 L/s). Captação superficial 06, nas coordenadas geográficas: 
14°03’29.25”S, 51°41’57.04”W; vazão máxima de captação de 269,3 m³/h 
(0,074814 m³/s ou 74,8 L/s). Captação superficial 07, nas coordenadas 
geográficas: 14°03’29.25”S, 51°41’57.04”W; vazão máxima de captação de 
381,7 m³/h (0,106044 m³/s ou 106,0 L/s). Captação superficial 08, nas 
coordenadas geográficas: 14°03’29.25”S, 51°41’57.04”W; vazão máxima 
de captação de 130 m³/h (0,03611 m³/s ou 36,1 L/s). Captação superficial 
09, nas coordenadas geográficas: 14°03’29.25”S, 51°41’57.04”W; 
vazão máxima de captação de 175,43 m³/h (0,048731 m³/s ou 48,7 L/s). 
Captação superficial 10, nas coordenadas geográficas: 14°03’29.25”S, 
51°41’57.04”W; vazão máxima de captação de 231 m³/h (0,064181 m³/s 
ou 64,2 L/s). Captação superficial 11, nas coordenadas geográficas: 
14°03’29.25”S, 51°41’57.04”W; vazão máxima de captação de 251 m³/h 
(0,069736 m³/s ou 69,7 L/s), com validade até 15/01/2036.

Portaria nº 93 de 20 de janeiro de 2026. Outorga para VB ALIMENTOS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 04.955.487/0001-17, 
referente ao Processo nº 6286/2025, o direito de uso de recursos hídricos 
para diluição de efluentes no rio São Lourenço, na Unidade de Planejamento 
e Gerenciamento UPG: P-5-São Lourenço, Bacia Hidrográfica do Paraguai, 
com a finalidade de INDÚSTRIA, município de JACIARA/MT, com as 
seguintes características: Lançamento 01, nas coordenadas geográficas 
(diluição): 15°57’50.95”S, 54°55’36.48”W; vazão máxima de lançamento 
de 1,5624 m³/h (0,000434 m³/h ou 0,434 L/s); Concentração máxima de 
DBO 5,20°C de 419 mg/L.; Vazão de Diluição de 0,044919 m³/s. Para 
lançamento: dezenove horas por dia (19 h/dia), vinte e seis dias por mês 
(26 dias/mês) de janeiro a dezembro; com validade até 31/01/2036.

Portaria nº 92 de 20 de janeiro de 2026. Altera a Outorga para EBO 
AGROPECUÁRIA S.A, inscrito no CNPJ: 35.854.797/0005-00, referente 
ao Processo nº 5313/2025, o direito de uso de Recursos Hídricos, para 
captação no rio Pindaíba e rio Correntes, na Unidade de Planejamento 
e Gerenciamento UPG: TA-5- Baixo Rio das Mortes, Bacia Hidrográfica 
do Tocantins-Araguaia; com a finalidade de IRRIGAÇÃO de 2.220,0 ha, 
para o plantio das culturas de soja, milho, feijão e outras, pelo sistema de 
aspersão móvel com equipamentos de pivô central, na Fazenda São Luiz, 
município de BARRA DO GARÇAS/MT, com as seguintes características: 
Captação superficial 01, nas coordenadas geográficas: 14°57’47.36”S, 
52°04’47.47”W; vazão máxima de captação de 648,72 m³/h (0,1802 m³/s 
ou 180,2 L/s). Captação superficial 02, nas coordenadas geográficas: 
14°57’47.36”S,  52°04’47.47”W; vazão máxima de captação de 3.664,8 m³/h 
(1,0180 m³/s ou 1.018,0 L/s). Captação superficial 03, nas coordenadas 
geográficas: 14°57’47.36”S, 52°04’47.47”W; vazão máxima de captação 
de 485,28 m³/h (0,1348 m³/s ou 134,8 L/s). Captação superficial 04, nas 
coordenadas geográficas: 15°02’48.38”S, 52°03’23.83”W; vazão máxima 
de captação de 2.179,8 m³/h (0,6055 m³/s ou 605,5 L/s), com validade até 
02/09/2031.

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT
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A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, torna públicas as 
Portarias de Outorga abaixo relacionadas; o inteiro teor das portarias 
encontram-se disponíveis no site: www.sema.mt.gov.br, no link especifico 
de Recursos Hídricos/Atos de Outorga/2025.

Portaria nº 40 de 14 de janeiro de 2026, Alterar a outorga a P A ALIMENTOS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 03.095.111/0001-17, concedida pela Portaria 
nº 1.014 de 12/08/2024, publicada no D.O.E do dia 14/08/2024, referente ao 
Processo 5444/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade 
industrial e outros usos. O empreendimento está localizado no Distrito 
Industrial, município de Cuiabá/MT, com validade até 15 de fevereiro de 
2027.

Portaria nº 73 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a SULINA COMERCIO 
DE ÓLEOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n 02.507.334/0006-96, referente ao 
Processo 3729/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade 
industrial e outros usos. O empreendimento está localizado na zona rural 
do município de Lucas do Rio Verde/MT, com validade até 11 de janeiro de 
2031.

Portaria nº 74 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a SIPAL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 02.937.632/0061-42, referente 
ao Processo 4884/2024, o direito de uso da água subterrânea para finalidade 
de dessedentação animal e outros usos. O empreendimento está localizado 
no município de Sinop/MT, com validade até 12 de janeiro de 2031.

Portaria nº 75 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a SAGA SEUL COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 
22.280.413/0002-90, referente ao Processo 507/2025, o direito de uso da 
água subterrânea para finalidade de outros usos. O empreendimento está 
localizado no município de Cuiabá/MT, com validade até 12 de janeiro de 
2031.

Portaria nº 76 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a PAULO PRUDENTE 
POLIZEL, inscrito no CPF sob n° 218.*.*-28, referente ao Processo 
3825/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de 
dessedentação animal e outros usos. Os pontos de captação estão 
localizados na Fazenda Polizel, zona rural do município de Novo Mundo/
MT, com validade até 11 de janeiro de 2031.

Portaria nº 77 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a OHPOLATO 
PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob n 31.180.024/0001-01, 
referente ao Processo 3734/2025, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de outros usos. O empreendimento está localizado na 
Fazenda Bahia 1, zona rural do município de Pedra Preta/MT, com validade 
até 12 de janeiro de 2031

Portaria nº 78 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a NAYARA MODOLON 
SCHEFFER LISBOA, inscrita no CPF sob n° 029.*.*-45, referente ao 
Processo 3765/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade 
de outros usos. O ponto de captação está localizado na Fazenda Toca da 
Raposa, zona rural do município de Chapada dos Guimarães/MT, com 
validade até 11 de janeiro de 2031.

Portaria nº 80 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a IMOBILIÁRIA PAIAGUÁS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob n 11.009.202/0001-10, referente ao Processo 
3747/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade industrial 
e outros usos. O ponto de captação está localizado no Residencial Altos do 
Parque I, município de Cuiabá/MT, com validade até 08 de janeiro de 2031.

Portaria nº 81 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a IEMAT SOCIEDADE 
EDUCACIONAL LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 02.485.183/0001-08, 
referente ao Processo 3442/2025, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de outros usos. O empreendimento está localizado no 
município de Várzea Grande/MT, com validade até 12 de janeiro de 2031.

Portaria nº 82 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a FRIGORIFICO 
FRIGODOCA LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 57.332.661/0001-31, 
referente ao Processo 4825/2024, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade industrial e outros usos. O empreendimento está localizado 
na zona rural do município de Juruena/MT, com validade até 14 de janeiro 
de 2031.

Portaria nº 83 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a EXTRAÇÃO DE 
MINÉRIO BEARIZ LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 18.460.953/0001-06, 
referente ao Processo 3620/2025, o direito de uso da água subterrânea para 
finalidade de mineração e outros usos. O empreendimento está localizado 
na Fazenda Beariz, zona rural do município de Pontes e Lacerda/MT, com 
validade até 12 de janeiro de 2031.

Portaria nº 84 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a ELOY ANTONIO 
SCHEIBLER, inscrito no CPF sob n° 581.*.*-20, referente ao Processo 
775/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros 
usos. O ponto de captação está localizado no Sítio Pavão, zona rural do 
município de Guarantã do Norte/MT, com validade até 14 de janeiro de 
2031.

Portaria nº 85 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a AUTO POSTO 
PINDORAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 37.433.372/0001-11, 
referente ao Processo 2356/2024, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de outros usos. O empreendimento está localizado no 
município de Várzea Grande/MT, com validade até 19 de janeiro de 2031.

Portaria nº 86 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a ANDRE DE 
CAMARGO BARTELLE, inscrito no CPF sob n° 354.*.*-94, referente ao 
Processo 576/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade 
de dessedentação animal. Os pontos de captação estão localizados na 
Fazenda Tucum, zona rural do município de Cáceres/MT, com validade até 
13 de janeiro de 2031.

Portaria nº 87 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a AGROPECUÁRIA 
PONTO ALTO LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 06.244.239/0006-06, 
referente ao Processo 763/2025, o direito de uso da água subterrânea para 
finalidade de dessedentação animal e outros usos. O empreendimento está 
localizado no município de Matupá/MT, com validade até 15 de janeiro de 
2031.

Portaria nº 88 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a AGROPECUÁRIA 
COMERCIAL E INDUSTRIAL CAARAPÓ S/A, inscrito no CNPJ sob n° 
72.695.901/0001-56, referente ao Processo 10/2025, o direito de uso da 
água subterrânea para finalidade de dessedentação animal e outros usos. 
O empreendimento está localizado na Fazenda Castanhal, zona rural do 
município de Rondolândia/MT, com validade até 15 de janeiro de 2031.

Portaria nº 89 de 20 de janeiro de 2026, Outorgar a AGROPECUÁRIA 
CENTRO OESTE LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 24.674.512/0001-00, 
referente ao Processo 4631/2024, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de outros usos. O empreendimento está localizado na 
Fazenda Sol Nascente, zona rural do município de Nova Ubiratã/MT, com 
validade até 14 de janeiro de 2031.

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público que 
concedeu Autorização de Perfuração de Poço Tubular para os seguintes 
usuários:

Autorização nº 368/2026: ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETARIOS E 
MORADORES DO RESIDENCIAL BURITIS PIMEES, CPF/CNPJ: 
24.864.684/0001-38, Processo nº 6082/2025. O poço tubular será 
construído na Avenida 01, esquina com a rua 8 Bairro: Residencial Buritis, 
zona urbana no município de Campo Verde/MT. O uso da água será para 
fins: Outros Usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  
PT 01 - Lat. 15°32’8,0000”S e Long. 55°11’39,0000”W. A profundidade 
pretendida do poço é de 250 metros com diâmetro de revestimento 8”. 
A empresa perfuradora será a Hidrocave Poços Artesianos Ltda, e a 
geóloga responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço e 
acompanhamento da construção, será a Sra. Ana Paula Batista de Araújo, 
CREA 28051. Essa autorização vigorará até 16 de julho de 2026, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

*Este extrato substitui o publicado no dia 22/01/2026
<#E.G.B#1777265#43#1797936/>

Protocolo 1777265
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<#E.G.B#1776987#44#1797641>

TERMO DE CANCELAMENTO

A Secretária de Estado de Meio Ambiente da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público o cancelamento das 
licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo Processo Atual
4886/2025 Mineração Tarauacá 

Industria e Comércio S.A
86.902.061/0001-60 DESPACHO n° 04/CMIN/SUIMIS/2026 LOPM n° 335396/2025 Alteração de 

razão social
61/2026

Após publicado, arquive-se.

Cuiabá-MT, 20 de janeiro de 2026.
(ORIGINAL ASSINADO)

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1776987#44#1797641/>

Protocolo 1776987
<#E.G.B#1776988#44#1797642>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo 
166/2022 Beneti e Harres 

Benedeti LTDA
03.698.049/0001-58 CI Nº 00420/2026/CLABI/SEMA LAC n° 165/2022 Por motivos 

técnicos

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT
<#E.G.B#1776988#44#1797642/>

Protocolo 1776988
<#E.G.B#1776992#44#1797646>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo 
1711/2022 Vilmar Del Castanhel 411.***.***-68 CI Nº 00417/2026/CLABI/SEMA LAC n° 668/2022 Por motivos 

técnicos

Após publicado, arquive-se.

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2026.
(ORIGINAL ASSINADO)

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1776992#44#1797646/>

Protocolo 1776992
<#E.G.B#1776993#44#1797647>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo 
7002884/2024 AXS Energia S.A 39.995.556/0001-09 CI Nº 00340/2026/CLABI/SEMA LAS n° 334626/2025 A pedido

Após publicado, arquive-se.

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2026.
(ORIGINAL ASSINADO)

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1776993#44#1797647/>

Protocolo 1776993
<#E.G.B#1776994#44#1797648>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo 
3200/2022 Madeireira Cerejeira Eireli 15.062.073/0002-66 CI Nº 00423/2026/CLABI/SEMA LAC n° 944/2022 A pedido

Após publicado, arquive-se.

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2026.
(ORIGINAL ASSINADO)

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1776994#44#1797648/>

Protocolo 1776994
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<#E.G.B#1776995#45#1797649>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo 
142/2021 ADM do Brasil LTDA 02.003.402/0017-32 CI Nº 00432/2026/CLABI/SEMA LAC n° 195/2021 A pedido

Após publicado, arquive-se.

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2026.
(ORIGINAL ASSINADO)

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1776995#45#1797649/>

Protocolo 1776995
<#E.G.B#1777015#45#1797669>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna pública a seguinte licença 
emitida pela DUD/SEMA/TANGARADASERRA - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Tangará da Serra/MT

Tangará da Serra, 22 de janeiro de 2026.

Protocolo N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município
8832/2025 LP N° 320028/2026

LI   N° 78788/2026
LO N° 337074/2026

EDITE ORTOLAN E OUTROS ( 
FAZENDA SÃO SALVADOR )

Posto de abastecimento - SAAC Campo Novo do Parecis / MT

ORIGINAL ASSINADA
Jeferson Zucchi

Diretor DUD/SEMA/TANGARADASERRA
<#E.G.B#1777015#45#1797669/>

Protocolo 1777015
<#E.G.B#1777025#45#1797680>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/CÁCERES - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Cáceres/MT.

Cáceres/MT, 21 de Janeiro de 2026.

Protocolo N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município
7003050/2025 LAS Nº 337072/2026 O. M. Santana de Morais - Comercio Serrarias sem desdobramento de madeira Salto do Céu/ /MT

Luiz Sergio Lara Garcia
Diretor DUD/SEMA/CÁCERES

<#E.G.B#1777025#45#1797680/>

Protocolo 1777025
<#E.G.B#1777027#45#1797682>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.599, de 6 de agosto de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de Plano de Exploração Florestal - PEF, emitido pela Coordenadoria de Recursos Florestais 
- CRF, que após análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o indeferimento devido à inércia da parte requerente, conforme previsão legal 
disposta no artigo 40, da Lei Complementar n° 592/2017;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de Indeferimento de Plano de Exploração 
Florestal - PEF.

Venho, por meio deste, DETERMINAR o indeferimento do processo de Plano de Exploração Florestal - PEF, abaixo relacionado, consoante 
o artigo n° 16, parágrafo 5°, o artigo 17, parágrafo 1°, artigo 18 e artigo 31, do Decreto Estadual n° 697/2020, em conjunto com o artigo 40, da Lei 
Complementar n° 592/2017 e o Comunicado Interno n° 02239/2024/CRF/SEMA, sem o aproveitamento de taxa:

PROTOCOLO INTERESSADO (A) PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO PT Nº 
7002846/2018 LEONARDO CRESTANI JÚNIOR FAZ. 3W 815.***.***-34 195514CRF/SUGF/26

Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2026.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1777027#45#1797682/>

Protocolo 1777027
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<#E.G.B#1777029#46#1797684>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 1.599, de 6 de agosto de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, emitido pela Coordenadoria de Recursos Florestais 
- CRF, que após análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o indeferimento devido à inércia da parte requerente, conforme previsão legal 

disposta no artigo 40, da Lei Complementar n° 592/2017;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de Indeferimento de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS;

Venho, por meio deste, DETERMINAR o indeferimento do processo de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, abaixo relacionado, consoante 
o artigo n° 16, parágrafo 5°, o artigo 17, parágrafo 1°, artigo 18 e artigo 31, do Decreto Estadual n° 697/2020, em conjunto com o artigo 40, da Lei 

Complementar n° 592/2017 e o Comunicado Interno n° 02239/2024/CRF/SEMA, sem o aproveitamento de taxa:

PROTOCOLO INTERESSADO (A) PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO PT Nº
7002436/2024 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA LOTES 2, 3 E 4 DA QUADRA 01 006.***.***-50 195626/CRF/SUGF/26

Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2026.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1777029#46#1797684/>

Protocolo 1777029
<#E.G.B#1777032#46#1797687>

TERMO DESUSPENSÃO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto nº 1.599, de 6 de agosto de 2025.

Considerando o Termo de Indeferimento de Plano de Exploração Florestal - PEF, devidamente homologado pela Secretária Adjunta de Licenciamento 
Ambiental e Recursos Hídricos - SEMA/MT, publicado no DOE nº 29.130, de 05 de dezembro de 2025 - página 37;

Considerando o Parecer PT nº 195595/GEMF/CRF/SUGF/2026, emitido pela Coordenadoria de Recursos Florestais - CRF, que, após análise técnica e 
documental, em sua conclusão, sugeriu a suspensão do indeferimento, visto que não subsistiram fundamentos na decisão constante no parecer Técnico 

nº 194051/CRF/SUGF/2025.

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor contido no Parecer de Análise Técnica de Reconsideração de Indeferimento de 
PEF.

Venho, por meio deste, DETERMINAR a suspensão do indeferimento do processo de Plano de Exploração Florestal - PEF abaixo relacionado, nos termos 
do art. 31, inciso III do Decreto Estadual 697/2020:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ ATO PT Nº
7002091/2024 MARCIO JOSE DIAS LOPES FAZ. CRUZEIRO DO SUL 626.***.***-00 195595/CRF/SUGF/26

Cuiabá/MT, 16 de janeiro de 2026.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1777032#46#1797687/>

Protocolo 1777032
<#E.G.B#1777037#46#1797692>

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Art. 14, do Decreto Estadual nº 1.599, de 6 de agosto de 2025, torna público o arquivamento dos pedidos de licença relacionados 
abaixo, nos termos dos artigos 3º e 4º da Portaria 389, de 06 de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO
9841/2025 Amanda de Oliveira Simões Prefeitura Municipal de Curvelândia 04.217.647/0001-20 PT n° 195523/CINF/SUIMIS/2026

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 16 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Lilian Ferreira dos Santos

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e
Recursos Hídricos - SEMA/MT

<#E.G.B#1777037#46#1797692/>

Protocolo 1777037
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<#E.G.B#1777046#47#1797700>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 8144/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Clemente José Pessoa, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado ESTÂNCIA MONTE HOREBE, inscrito no 
CAR MT133055/2017 e CAR Federal nº MT-5107800-7A5C75856413471
587730E9215806ED6. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal 
em déficit na extensão de 1,2427 hectares (bioma Cerrado), por outra 
área equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos 
do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para 
apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar 
da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por JOB MOREIRA RIBEIRO 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/
SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777046#47#1797700/>

Protocolo 1777046
<#E.G.B#1777049#47#1797703>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 3266/2022
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Zeferino Picinini, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado SITIO MATAS VERDES, inscrito no CAR MT29069/2017 
e CAR Federal nº MT-5108956-FE7524C3255446D7B700D44074AFFC5D. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel 
rural situado no município de Nova Monte Verde/MT. DA VIGÊNCIA: O 
compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante 
a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou 
Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Sylvia Karla Ferreira dos Santos 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777049#47#1797703/>

Protocolo 1777049
<#E.G.B#1777050#47#1797706>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 3781/2022
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Hissashi Niizu, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado Fazenda Niizu I, inscrito no CAR MT66422/2018 e CAR 
Federal nº MT-5103254-ABFA71F254EF460A8EC8567E3220D3CF. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural 
situado no município de Colniza/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se 
obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto 
de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados 
no prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação Permanente. 
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: Hissashi Niizu e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777050#47#1797706/>

Protocolo 1777050
<#E.G.B#1777051#47#1797707>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 4297/2023
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: João Darci Seibt, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado FAZENDA DO JUCA, inscrito no CAR MT33182/2017 e 
CAR Federal nº MT-5100201-2200975588C6421FA36ABA762CFD02E6. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural 
situado no município de Água Boa/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado 
se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto 
de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA 
DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado 
por Ariane Campos De Souza e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777051#47#1797707/>

Protocolo 1777051

<#E.G.B#1777054#47#1797711>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 5836/2024
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Flavio Adalberto Tiemann, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado LOTE 11 , PROJETO KULUENE I, inscrito 
no CAR MT238028/2023 e CAR Federal nº MT-5102702-9C7CE6A3B8C
E40CC97E008B72DB64A46. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Canarana/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Djulia Casteny Gervazoni e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777054#47#1797711/>

Protocolo 1777054
<#E.G.B#1777055#47#1797712>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6629/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Laura Maria Casasus De Figueiredo Nodari, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA ÁGUA 
LIMPA, inscrito no CAR MT35373/2017 e CAR Federal nº MT-5103452-
F348D3FB40044472B12287CEEFC8BB4F. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e 
de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de 
Denise/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as 
APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo 
de 06 anos para Área de Preservação Permanente e Área de Reserva 
Legal Degradada. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
Laura Maria Casasus De Figueiredo Nodari e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1777055#47#1797712/>

Protocolo 1777055
<#E.G.B#1777058#47#1797715>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 7801/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Joaquim Antonio Ferreira De Souza, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Sitio Três Ilhas - P.A Santo Antonio 
do Fontoura III, inscrito no CAR MT8128/2021 e CAR Federal nº MT-
5103353-40B349D6F1A14AB086743F1A170A3059. OBJETO: O presente 
TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente 
e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de 
Confresa/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as 
APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo 
de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 13 anos para Área 
de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
neste ato representado por Ezielbe Pereira Sousa e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777058#47#1797715/>

Protocolo 1777058
<#E.G.B#1777060#47#1797716>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8144/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Clemente José Pessoa, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado ESTÂNCIA MONTE HOREBE, inscrito no 
CAR MT133055/2017 e CAR Federal nº MT-5107800-7A5C75856413
471587730E9215806ED6. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Santo Antônio de 
Leverger/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as 
APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
20 anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por JOB MOREIRA RIBEIRO e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777060#47#1797716/>

Protocolo 1777060
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<#E.G.B#1777062#48#1797718>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9083/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: João Giacomini Godoy, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Santa Maria, inscrito no 
CAR MT68243/2017 e CAR Federal nº MT-5106752-200D045C9DDB
496FBD04C455DE8AB523. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Pontes e Lacerda/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 
anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
22/01/2026. SIGNATÁRIOS: João Giacomini Godoy e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777062#48#1797718/>

Protocolo 1777062
<#E.G.B#1777064#48#1797720>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9429/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Jairo Fagundes da Silva, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado SÍTIO JF - LOTE 371, inscrito no 
CAR MT140797/2018 e CAR Federal nº MT-5103353-7C1528E23533
4F86B7D1E8A8BE574C6F. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Confresa/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: Jairo Fagundes da Silva e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1777064#48#1797720/>

Protocolo 1777064
<#E.G.B#1777065#48#1797721>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9523/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Marcos Antonio Hoinacki, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Hoinacki, inscrito no 
CAR MT7263/2020 e CAR Federal nº MT-5105580-8CC9A92811F643
9EA8B7B71F34CB5B2E. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Marcelândia/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente e Área de Reserva Legal. DATA DA 
ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: Marcos Antonio Hoinacki e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777065#48#1797721/>

Protocolo 1777065
<#E.G.B#1777067#48#1797723>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9527/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: FÁBIO BARBOZA CRUVINEL, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado LOTE 115 P.A BANDEIRANTES, 
inscrito no CAR MT233064/2023 e CAR Federal nº MT-5100359-7B3301
1353EB483FB94E203D8C9EF3BA. OBJETO: O presente TCR tem por 
objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva 
Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de Alto Boa Vista/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 
anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
22/01/2026. SIGNATÁRIOS: FÁBIO BARBOZA CRUVINEL e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT 
(Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777067#48#1797723/>

Protocolo 1777067

<#E.G.B#1777071#48#1797725>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 3266/2022
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Zeferino Picinini, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado SITIO MATAS VERDES, inscrito no CAR MT29069/2017 
e CAR Federal nº MT-5108956-FE7524C3255446D7B700D44074AFFC5D. 
OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, 
projeto de compensação da área de Reserva Legal em déficit na extensão 
de 25,8032 hectares (bioma Amazônia), por outra área equivalente 
em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 66, § 6º, 
da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação do 
projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura do 
presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
neste ato representado por Sylvia Karla Ferreira dos Santos e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777071#48#1797725/>

Protocolo 1777071
<#E.G.B#1777072#48#1797726>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 4297/2023
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: João Darci Seibt, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado FAZENDA DO JUCA, inscrito no CAR MT33182/2017 e 
CAR Federal nº MT-5100201-2200975588C6421FA36ABA762CFD02E6. 
OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, 
projeto de compensação da área de Reserva Legal em déficit na extensão 
de 20,5233 hectares (bioma Cerrado), por outra área equivalente em 
extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei 
nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação do projeto de 
compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura do presente 
Termo. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste 
ato representado por Ariane Campos De Souza dos Santos e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777072#48#1797726/>

Protocolo 1777072
<#E.G.B#1777074#48#1797728>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 8781/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: José Francisco De Souza, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado FAZENDA SANTA MARIA, inscrito no CAR 
MT253146/2024. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal 
em déficit na extensão de 348,6660 hectares (bioma Cerrado), por outra 
área equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos 
do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para 
apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar 
da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: José Francisco De Souza e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/
MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777074#48#1797728/>

Protocolo 1777074
<#E.G.B#1777081#48#1797736>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA - TAC Nº 419/2025/SEMA- PROCESSO N° 001936/2025

COMPROMITENTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SEMA/MT e PGE. COMPROMISSARIO: MAFRA ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA, com sede na Rua
Reinoldo Kuchembecker, 141, Jardim Maluche, CEP: 88354610, Brusque/
SC. OBJETO a adoção das medidas de correção da conduta irregular, e a 
conversão da multa em serviços de preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente. VIGÊNCIA: O presente termo vigorará 
até o efetivo cumprimento das obrigações dispostas neste TCA. DATA DA 
ASSINATURA: 12/01/2026. SIGNATÁRIOS: MAFRA ADMINISTRADORA 
DE BENS LTDA, Dra. Mauren Lazzaretti, Secretária de Estado de Meio 
Ambiente, e Dr. Davi Maia Castelo Branco Ferreira, Subprocurador Geral 
de Defesa do Meio Ambiente. O documento original encontra-se assinado 
dentro do processo n° 001936/2025.
<#E.G.B#1777081#48#1797736/>

Protocolo 1777081
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<#E.G.B#1777082#49#1797737>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8669/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: João Carlos de Paula, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado Fazenda Ipê, inscrito no CAR MT97158/2018 e 
CAR Federal nº MT-5102702-23333D243BDA486C9C28FC639297240C. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural 
situado no município de Canarana/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado 
se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto 
de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 13 
anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: João Carlos de Paula e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1777082#49#1797737/>

Protocolo 1777082
<#E.G.B#1777083#49#1797738>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9572/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Humberto José Ulian, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado SÍTIO FIGUEIRINHA, inscrito no 
CAR MT33487/2020 e CAR Federal nº MT-5105234-7238E632525D4
64DA351F7B61E9E9349. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Lambari d’Oeste/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos 
para Área de Preservação Permanente e Área de Reserva Legal . DATA 
DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por 
Elizene Vargas Borges Zancanaro e Luciane Bertinatto, secretária adjunta 
de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). 
O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777083#49#1797738/>

Protocolo 1777083

<#E.G.B#1777086#49#1797740>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA - TAC Nº 439/2025/SEMA- PROCESSO N° 044813/2022

COMPROMITENTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SEMA/MT e PGE. COMPROMISSARIO: ADRIANO PAULO SILVA 
DE OLIVEIRA, domiciliado na Rua Tiradentes, nº 1.170, Bom Clima, CEP 
78.195-959, Chapada dos Guimarães/MT. OBJETO a adoção das medidas 
de correção da conduta irregular, e a conversão da multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 
VIGÊNCIA: O presente termo vigorará até o efetivo cumprimento das 
obrigações dispostas neste TCA. DATA DA ASSINATURA: 12/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: ADRIANO PAULO SILVA DE OLIVEIRA, Dra. Mauren 
Lazzaretti, Secretária de Estado de Meio Ambiente, e Dr. Davi Maia Castelo 
Branco Ferreira, Subprocurador Geral de Defesa do Meio Ambiente. 
O documento original encontra-se assinado dentro do processo n° 
044813/2022.
<#E.G.B#1777086#49#1797740/>

Protocolo 1777086

<#E.G.B#1777098#49#1797752>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA - TAC Nº 460/2025/SEMA- PROCESSO N° 001352/2024

COMPROMITENTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SEMA/MT e PGE. COMPROMISSARIO: IVANILSON DE OLIVEIRA FESTI, 
domiciliado na Rua das Hortências, nº 07, Quadra 08, bairro Santa Izabel, 
Várzea Grande/MT, CEP: 78.150-384. OBJETO a adoção das medidas 
de correção da conduta irregular, e a conversão da multa em serviços 
de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 
VIGÊNCIA: O presente termo vigorará até o efetivo cumprimento das 
obrigações dispostas neste TCA. DATA DA ASSINATURA: 12/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: IVANILSON DE OLIVEIRA FESTI, Dra. Mauren Lazzaretti, 
Secretária de Estado de Meio Ambiente, e Dr. Davi Maia Castelo Branco 
Ferreira, Subprocurador Geral de Defesa do Meio Ambiente. O documento 
original encontra-se assinado dentro do processo n° 001352/2024.
<#E.G.B#1777098#49#1797752/>

Protocolo 1777098
<#E.G.B#1777119#49#1797778>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe conferem o art. 71, inciso IV da Constituição 
Estadual de Mato Grosso;
Considerando o disposto no artigo 76, § único do Decreto Estadual n. 1436 de 19 de julho de 2022.
NOTIFICA os autuados, pessoas físicas ou jurídicas, sobre o DESPACHO, para tomar CONHECIMENTO de seus termos, para que no prazo de 10 dias, 
caso queira, manifestar-se.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro 2026.
Mauren Lazzaretti

Secretária de Estado de Meio Ambiente

PROCESSO AUTUADO CPF/ CNPJ DO AUTUADO AUTO DE INFRAÇÃO DESPACHO PROCURADOR

381565/2021 MATHEUS LUIZ MARTINI 
GIACOMELLI 

026.***.***-57 210432736 DE 20/08/2021 024/SGPA/SEMA/2026 RANIELE FERREIRA SANTOS BARBOSA
OAB/MT 18.934/O

<#E.G.B#1777119#49#1797778/>

Protocolo 1777119
<#E.G.B#1777169#49#1797833>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 8194/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Denise Barichello, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado FAZENDA FORTALEZA, inscrito no CAR 
MT198842/2021 e CAR Federal nº MT-5105580-5A24FB2C31D448929
1F763EDBB93B9EE. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal em 
déficit na extensão de 118,2141 hectares (bioma Amazônia), por outra área 
equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 
66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação 
do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura 
do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
neste ato representado por Fernando Carboni Ferreira De Sousa e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777169#49#1797833/>

Protocolo 1777169

<#E.G.B#1777171#49#1797837>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 9159/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Juliana Arnhold Schwartz, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda São Pedro, inscrito no 
CAR MT68401/2018 e CAR Federal nº MT-5105259-099A96DE111649A0
8DA6B1AA90960FFA. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal 
em déficit na extensão de 6,1616 hectares (bioma Cerrado), por outra área 
equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 
66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação 
do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura 
do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
neste ato representado por Monique Kothrade Casonatto e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777171#49#1797837/>

Protocolo 1777171
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<#E.G.B#1777172#50#1797839>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8194/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Denise Barichello, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado FAZENDA FORTALEZA, inscrito no CAR 
MT198842/2021 e CAR Federal nº MT-5105580-5A24FB2C31D4489
291F763EDBB93B9EE. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Marcelândia/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para Área 
de Preservação Permanente e 13 anos para Área de Reserva Legal. DATA 
DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado 
por Fernando Carboni Ferreira De Sousa e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1777172#50#1797839/>

Protocolo 1777172
<#E.G.B#1777174#50#1797841>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9159/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Juliana Arnhold Schwartz, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda São Pedro, inscrito no 
CAR MT68401/2018 e CAR Federal nº MT-5105259-099A96DE11164
9A08DA6B1AA90960FFA. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Lucas do Rio Verde/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos 
para Área de Preservação Permanente e 14 anos para Área de Reserva 
Legal. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato 
representado por Monique Kothrade Casonatto e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777174#50#1797841/>

Protocolo 1777174

<#E.G.B#1777177#50#1797844>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9571/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Adelson Mansuelo Alves, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado ESTÂNCIA KL, inscrito no CAR MT47004/2018 
e CAR Federal nº MT-5107107-E6C2D583879542F7ADA78BAE1D3E3E66. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel 
rural situado no município de São José dos Quatro Marcos/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente e para Área de Reserva Legal. DATA 
DA ASSINATURA: 22/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por 
Elizene Vargas Borges Zancanaro e Luciane Bertinatto, secretária adjunta 
de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). 
O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777177#50#1797844/>

Protocolo 1777177
<#E.G.B#1777180#50#1797847>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8952/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/MT. 
COMPROMISSADO: Juares Cavalli, proprietário/possuidor do imóvel rural 
denominado Fazenda Lagoa do Sonho, inscrito no CAR MT90568/2018 e 
CAR Federal nº MT-5102702-BA56F06335044DDCBD03486F9C34CDD4. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural 
situado no município de Canarana/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado 
se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto 
de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação Permanente e e 10 
anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: Juares Cavalli e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1777180#50#1797847/>

Protocolo 1777180
<#E.G.B#1777243#50#1797911>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo 
7009094/2022 Madeireira 2W 29.368.128/0001-94 CI Nº 00572/2026/CLABI/SEMA LAS n° 329381/2023 A pedido

Após publicado, arquive-se.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.
(ORIGINAL ASSINADO)

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1777243#50#1797911/>

Protocolo 1777243
<#E.G.B#1777244#50#1797913>

EDITAL DE INDEFERIMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Infraestrutura e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das 
atribuições legais, torna público o indeferimento dos pedidos de licença relacionados abaixo, em razão de inércia do interessado, nos termos dos artigos 3º 
e 4º da Portaria 389, de 06 de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO
1445/2025 Pablo Souza Santos Usina de Álcool Três 

Irmãos LTDA
29.204.243/0001-23 PT n° 195798/CIND/SUIMIS/2026

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração
Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1777244#50#1797913/>

Protocolo 1777244
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<#E.G.B#1777246#51#1797916>

TERMO DE CANCELAMENTO

A Secretária de Estado de Meio Ambiente da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público o cancelamento das 
licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento 
cancelado

Motivo Processo Atual

14534/2025 Colnimade Comércio e 
Exportação de Madeiras LTDA

44.920.332/0001-60 DESPACHO 011/CIND/SUIMIS/SEMA-MT LO n° 332963/2024 Ampliação da 
Capacidade Produtiva 

da Licença

14534/2025

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT
<#E.G.B#1777246#51#1797916/>

Protocolo 1777246
<#E.G.B#1777247#51#1797918>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município
7002026/2025 LAS n° 337066/2026 Petrovina Sementes LTDA Beneficiamento e descaroçamento de algodão Pedra Preta/MT
7003355/2025 LAS n° 337065/2026 Lignum Chip Energia LTDA Picador Movel Florestal Itanhangá/MT
7002071/2025 Autorização n° 4370/2026 Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do 

Livramento
Autorização de desmate Nossa Senhora do 

Livramento/MT
7719/2025 LO n° 337081/2026 Agropecuaria Maggi LTDA Fabricação de bioinsumos Cuiabá/MT
8942/2025 Autorização n° 4371/2026 Rumo S.A Autorização de manejo de fauna silvestre Juscimeira/MT
12286/2025 Autorização n° 4366/2026 Rumo S.A Autorização de manejo de fauna silvestre Nova Brasilândia/MT
604750/2013 LI n° 78779/2026 Frederico Augusto de Arruda Gimenez ME Extração de minério de metais preciosos Poconé/MT
280201/2007 LO n° 337068/2026 Ceramica Baruc LTDA-ME Fabricação de artefatos de cerâmica ou barro cozido para 

uso na construção civil - exceto azulejos e piso
Várzea Grande/MT

6968/2025 LO n° 337070/2026 Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do 
Apiacás - MT - COOGAVAPI

Extração de minério de metais preciosos Nova Canaã do Norte/MT

11464/2023 LI n° 78783/2026 Sander Lima de França Extração de minério de metais preciosos Poconé/MT
494865/2021 LO n° 337064/2026 Ginco Platinum Incorporações LTDA Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento 

associado
Várzea Grande/MT

502772/2021 LO n° 337063/2026 Prefeitura Municipal de Alto do Garças-MT Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento 
associado

Alto Garças/MT

12750/2025 LI n° 78770/2026
LO n° 337053/2026

Agro Fenix Armazéns Gerais LTDA Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente - farelo e quirela de milho

Várzea Grande/MT

14534/2025 LO n° 337085/2026 Colnimade Comércio e Exportação de 
Madeiras LTDA

Serrarias com desdobramento e beneficiamento de madeira 
- AMPLIAÇÃO

Colniza/MT

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Jeronimo Couto Campos
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

<#E.G.B#1777247#51#1797918/>

Protocolo 1777247
<#E.G.B#1777267#51#1797934>

PORTARIA Nº XXX/2026/GSALARH/SEMA-MT

Designar equipe multidisciplinar 
para constituir Comissão de Análise 
do Estudo de Impacto Ambiental e 
Relatório de Impacto Ambiental -EIA/
RIMA, protocolo n. º 12464/2025, 
Interessado: Rio Cabaçal Mineração 
LTDA., referente ao Projeto Santa 
Helena, localizada no Município de Rio 
Branco - MT.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E 
RECURSOS HÍDRICOS DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 14, inciso 
IX, do Decreto nº 1.210, de 02 janeiro de 2025;

Considerando que para o Licenciamento Ambiental do Projeto Santa Helena, 
há necessidade da elaboração e apresentação de EIA/RIMA, conforme 
estabelece art. 24 do Código Ambiental do Estado, Lei Complementar nº 
38/1995;

Considerando que o EIA/RIMA apresentado pelo Rio Cabaçal Mineração 
Ltda., foi elaborado por equipe multidisciplinar, conforme estabelece o art. 
23, § 2° da Lei Complementar nº 38/95;
Considerando que a exemplo de sua elaboração para a análise do EIA/
RIMA, por parte da SEMA, há necessidade de formação de equipe 
multidisciplinar.

Resolve:

Art. 1º Designar uma equipe multidisciplinar composta pelos servidores 
abaixo relacionados para constituírem a Comissão de Análise do EIA/RIMA, 
processo n. º 12464/2025.

I - Diogo Callori - Geólogo - Coordenador;
II - Germano Gomes Passos Júnior - Geólogo;
III - Suellen da Silva Waltermon - Bióloga;
IV - Luciane Ferreira Barbosa Brulinger - Bióloga;
V - Kézia Rage Curvo - Engenheira Florestal;
VI - Bruna Vasconcelos Felix - Engenheira Florestal;
VII - Henrique Pisa Perroni - Engenheiro Civil;
VIII - Thayanne Arruda de Campos - Engenheira Agrônoma;
IX - Otávio Rodrigues Mendes - Engenheiro Ambiental.

Art. 2º A Comissão terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a correr da data 
de publicação para emitir Parecer Técnico referente aos estudos realizados;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SALARH/SEMA-MT
<#E.G.B#1777267#51#1797934/>

Protocolo 1777267
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<#E.G.B#1777284#52#1797957>

 NOTIFICAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe conferem o art. 71, inciso IV da Constituição 
Estadual de Mato Grosso;
Considerando o disposto no artigo 76, § único do Decreto Estadual n. 1436 de 19 de julho de 2022.
NOTIFICA os autuados, pessoas físicas ou jurídicas, sobre o DESPACHO, para tomar CONHECIMENTO de seus termos.

Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2026.
Mauren Lazzaretti

Secretária de Estado de Meio Ambiente

PROCESSO AUTUADO CPF/CNPJ AUTO DE INFRAÇÃO DESPACHO PROCURADOR
298648/2021 TULIPAS HOLDING S/A 28.***.***/0001-45 22043075 014/2026 Adalberto Ortega Ferreira - OAB/MT 18.935

1182/2022 JOSÉ GALDINO DA SILVA 528.***.***-34 22043075 013/2026 Jéssica Marques Amaro Gallucci - OAB/MT 29.093
<#E.G.B#1777284#52#1797957/>

Protocolo 1777284
<#E.G.B#1777104#52#1797759>

PORTARIA Nº 104/2026/SEMA/MT

Designa servidores para atuarem como gestor e fiscais do Contrato 
nº 002/2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição Estadual 
e do art. 3º, da Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Estadual;

Considerando as competências atribuídas ao Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente, através da Portaria nº 01/2025, publicada no D. O. E 
de 03/01/2025.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores indicados no Anexo Único da presente Portaria para, sem prejuízo das suas atribuições, exercerem respectivamente 

os cargos de Gestor, Fiscal titular e Fiscal substituto do Contrato nº 002/2026, cujo objeto consiste na prestação dos serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL, 
consistindo em instalação, montagem, reparação e adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, sendo a remuneração 
por maior desconto aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos constantes na tabela SINAPI e por composições derivadas, de 
natureza comum, visando atender às demandas da Contratante em CUIABÁ - DEMAIS BAIRROS - Processo nº SEMA-PRO-2025/46745, conforme os 
termos dos artigos nº. 13 ao 17 e 307 ao 313 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos retroativos a data do início da vigência contratual.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

Alex Sandro Antônio Marega
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente

Anexo Único

Nº Contrato/ Instrumento Contratado Data da Assinatura Servidores Designados
002/2026 TMF

CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA.

21/01/2026 Gestor do Contrato: Jackson Marcos Nunes Da 
Silva - Matricula: 345539
Fiscal Titular: Matheus Rodrigues Lima - 
Matricula: 328901
Fiscal Substituto: Adrielli Eloisa Moreira - 
Matricula: 348705

<#E.G.B#1777104#52#1797759/>

Protocolo 1777104
SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1777094#52#1797750>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BENS DE CAPITAL Nº 010/2026/SINFRA
PROCESSO Nº. SINFRA-PRO-2026/00763
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Doação de Bens de Capital, a título gratuito, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, de bueiros tubulares metálicos 
especificados na Cláusula Primeira.
DO OBJETO.
A Doação uso ajustada por este instrumento tem por finalidade substituir as pontes de madeira que se encontram em estado de colapso ou em 
desmoronamento nas rodovias vicinais.

BUEIROS TUBULARES METÁLICOS
(TIPO DE ADUELAS: SIMPLES; DUPLO; TRIPLO)

META LOCAL/RODOVIA/MUNICÍPIO COORDENADAS TIPO DIÂMETRO (M) COMPRIMENTO (M) TOTAL
(M)LAT: LONG:

1 Ponte Maria do Leite 14°29’20.7”S 55°01’55.4”W Triplo 3,05 9,15 27,45
2 Ponte Água Fria 14°29’45.3”S 56°01’41.8”W Duplo 3,05 9,15 18,30
3 Ponte Quebó da Mata (Ademar) 14°30’13.6”S 55°57’34.3”W Simples 3,05 9,15 9,15
4 Ponte Estrada Santa Rita 14°28’02.3”S 55°53’33.2”W Duplo 3,05 9,15 18,30
5 Ponte do Elias 14°28’59.0”S 55°55’47.9”W Duplo 3,05 9,15 18,30
6 Ponte do Zeca 14°35’08.5”S 55°51’28.8”W Duplo 3,05 9,15 18,30
7 Ponte Rio das Porcas (Alzenir) 14°39’35.4”S 55°58’19.0”W Duplo 3,05 9,15 18,30
TOTAL BUEIRO DN 2,50m (m)
TOTAL BUEIRO DN 3,05 (m) 128,10

TIPO DE BUEIRO COMPRIMENTO TOTAL (m) VALOR POR METRO R$ TOTAL R$
DN 2,50m
DN 3,05m 128,10 10.000,00 1.281.000,00

VALOR TOTAL 1.281.000,00
DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO
DONATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES-MT.
<#E.G.B#1777094#52#1797750/>

Protocolo 1777094
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<#E.G.B#1777131#53#1797790>

RETIFICA-SE O EXTRATO DE PUBLICAÇÃO, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO N° 29.157, DATADO NO DIA 
22 DE JANEIRO DE 2026, PÁG. 70, CONVÊNIO N° 2493-2023.
ONDE SE LÊ: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do 
Termo de Convênio acima por 150 (cento e cinquenta) dias, passando o 
término da vigência para 20/06/2026.
LEIA-SE: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 150 (cento e cinquenta) dias, passando o término da 
vigência para 21/06/2026.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 0001/2026
PROCESSO: SINFRA-PRO-2025/09296
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a formalização 
de parceria entre as partes, para consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros, 
consiste na EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 
RODOVIA NÃO PAVIMENTADA MT-240, trecho: BR 163/364 Km 584 
(Boteco Azul) ao entroncamento Rodovia  MT-140, Início - Lat. 14°33’31.18”S 
Long. 56°13’17.81”O, Fim - Lat. 14°12’11.88”S Long. 55°7’8.15”O,  inseridos  
no  Sistema Rodoviário Estadual S.R.E com os códigos (240EEMT0200 - 
240EEMT0190 - 240EEMT0185 - 240EEMT0180) com todas informações 
técnicas descritas e com uma extensão total de 152,08 km, ao município 
de Nobres-MT e Santa Rita do Trivelato-MT, conforme PROJETO 
EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DE RODOVIA NÃO 
PAVIMENTADA MT-240, de competência do Estado de Mato Grosso e/ou 
a ele delegados, COM FORNECIMENTO, PELAS OSCs, DE MATERIAL, 
MÃO-DE-OBRA, FERRAMENTAL E TODOS OS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS À PERFEITA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBRAS 
E/OU INVESTIMENTOS.
OBRIGAÇÕES DAS PARTES
RECURSOS: O valor de referência previsto ou teto estimado para realização 
do objeto e celebração do Termo de Colaboração já reajustado é de R$ 
4.032.523,09 (quatro milhões, trinta e dois mil, quinhentos e vinte e três 
reais e nove centavos).  Os recursos financeiros necessários à execução 
do presente Termo de Colaboração repassada pela SINFRA serão de até 
R$ 3.048.669,74 (três milhões, quarento e oito mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais e setenta e quatro centavos). Serão oferecidos pela OSC a título 
de contrapartida o valor mínimo de R$ 983.853,35 (novecentos e oitenta 
e três mil, oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos), 
equivalente a, no mínimo, 24,40% (vinte e quatro virgula quarenta por 
cento) do valor total da manutenção projetada, apresentada no ANEXO XII 
- Projeto de Manutenção de Rodovia Não Pavimentada MT-240, conforme 
definido no Plano de Trabalho.
Unidade Orçamentária: 25.101 - Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Logística
Programa: 338
Projeto/atividade: 3053 - Parcerias
Região: 9900
Natureza de Despesa: 33.72.39
Fonte: 1.759.0137
FISCAL DA COLABORAÇÃO: Comissão Permanente de Monitoramento 
e Avaliação.
INICIO: 22/01/2026 - TÉRMINO: 22/07/2028
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DOS BENEFICIÁRIOS DA RODOVIA 
MT-240
<#E.G.B#1777131#53#1797790/>

Protocolo 1777131
<#E.G.B#1777136#53#1797797>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL 
Nº 006/2026/SINFRA

Processo nº SINFRA-PRO-2026/00997
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Doação de Bens Móveis 
Inservíveis, a título gratuito, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, especificados 
na Cláusula Primeira.
DO OBJETO.
A Doação uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização 
exclusivamente para atender as necessidades da MT PARTICIPAÇÕES E 
PROJETOS S/A - MTPAR.

Nº PATRIMONIAL DESCRIÇÃO DO BEM
00693880 MONITOR DE VIDEO LED
00745586

MONITOR DE VIDEO LCD
00745573 MONITOR DE VIDEO LCD

00745623 MICROCOMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADOR: INTEL 
CORE I7 - CAPACIDADE DE HD: 1TB - CAPACIDADE DE 
MEMORIA: 8 GB

00273843 MICROCOMPUTADOR DESKTOP - DESCRICAO: DESKTOP HP 
ELITE 8200 - MONITOR HP COMPAQ LCD - MOUSE HP PADRÃO 
- TECLADO HP

00745608 MICROCOMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADOR: INTEL 
CORE I7 - CAPACIDADE DE HD: 1TB - CAPACIDADE DE 
MEMORIA: 8 GB

00745615
MICROCOMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADOR: INTEL 
CORE I7 - CAPACIDADE DE HD: 1TB - CAPACIDADE DE 
MEMORIA: 8 GB

00745616
MICROCOMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADOR: INTEL 
CORE I7 - CAPACIDADE DE HD: 1TB - CAPACIDADE DE 
MEMORIA: 8 GB

00269685
MICROCOMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADOR: COREL 
V PRO I5 - CAPACIDADE DE HD: 1TB - CAPACIDADE DE 
MEMORIA: 8 GB

DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO
DONATÁRIO: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S/A - MTPAR.
<#E.G.B#1777136#53#1797797/>

Protocolo 1777136
<#E.G.B#1777274#53#1797945>

Extrato do Segundo Termo de Apostilamento do Contrato nº 
092/2025/02/02-SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2026/00735
Objeto do Termo: 1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar 
o prazo de vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias, totalizando 
420(quatrocentos e vinte) dias, com término previsto para 09/10/2026.
1.2. E prorrogar o prazo de execução por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, totalizando 330 (trezentos e trinta) dias, com término previsto para 
16/07/2026.
Assinatura: 22/01/2026.
PARTES: OESTE CONSTRUTORA LTDA., CNPJ: 04.746.603/0001-98 
E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
CNPJ: 57.356.434/0001-46.

Extrato do Segundo Termo de Apostilamento do Contrato nº 
079/2025/02/02-SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2026/00559.
Objeto do Termo: 1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar o 
prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias,
totalizando 330 (trezentos e trinta dias) dias, com término previsto para 
04/06/2026.
1.2. Adita-se 60 (sessenta) dias ao prazo de execução, totalizando 240 
(duzentos e quarenta) dias, com término previsto para o dia 18/03/2026.
Assinatura: 22/01/2026.
PARTES: ENGELETRICA SUL ENGENHARIA ELETRICA LTDA, CNPJ: 
10.271.753/0001-95 E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA, CNPJ: 57.356.434/0001-46.

Extrato do Quinto Termo Aditivo do Contrato nº 108/2022/01/05-SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2025/20072.
Objeto do Termo: 1.1 O Presente Termo aditivo tem como objeto aditar 154 
(cento e cinquenta e quatro) dias ao prazo de vigência, totalizando 1390 
(mil trezentos e noventa) dias, com término previsto para o dia 28/06/2026.
1.2 E aditar mais 154 (cento e cinquenta e quatro) dias ao prazo de execução, 
totalizando 1298 (mil duzentos e noventa e oito) dias, com término previsto 
para o dia 30/03/2026.
Assinatura: 22/01/2026.
PARTES: CONSTRUTORA AMIL LTDA, CNPJ: 20.119.762/0001-19 
E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
CNPJ: 57.356.434/0001-46.

Extrato do Sexto Termo de Apostilamento do Contrato nº 
070/2024/02/06-SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2026/01023.
Objeto do Termo: 1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar o 
prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias,
totalizando 690 (seiscentos e noventa) dias, com término previsto para 
27/06/2026.
1.2. Adita-se 60 (noventa) dias ao prazo de execução, totalizando 600 
(seiscentos) dias, com término previsto para 04/04/2026.
Assinatura: 22/01/2026.
PARTES: HOME E INVEST CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 
18.363.482/0001-00 E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA, CNPJ: 57.356.434/0001-46.
<#E.G.B#1777274#53#1797945/>

Protocolo 1777274
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<#E.G.B#1777282#54#1797955>

Extrato do Instrumento Contratual nº 005/2026/00/00/SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2025/16924
Modalidade: Concorrência Pública Eletrônica nº. 114/2025
Objeto do Contrato: O objeto do presente instrumento consiste na 
execução dos serviços necessários para a manutenção e conservação 
na Rodovia MT-453 e MT-486, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e neste Contrato.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) 
meses, contados da data da assinatura deste instrumento, na forma do 
artigo 105, da Lei nº. 14.133/2021 e 291 do Decreto Estadual nº. 1.525/2022.
Prazo de Execução: O prazo de execução dos serviços contratados será 
de 12 (dozes) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço 
pela Secretaria Adjunta de Obras Rodoviárias.
Valor do Contrato: O valor do presente contrato é de R$ 7.213.500,00 
(sete milhões e duzentos e treze mil e quinhentos reais). O orçamento 
foi elaborado levando em consideração os preços disponíveis do boletim 
do DNIT, comumente conhecido por SICRO, mês Abril/2025, conforme 
previsão do item 4.3. Termo de Referência nº. 094/2025/SAOR/SINFRA.
Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 25.101 - Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística, Função: 26 - Transportes, Subfunção: 
782 - Transporte rodoviário, Programa: 338 - Infraestrutura e Logística, 
Projeto/Atividade: 2209 - Manutenção de Rodovias Pavimentadas e Não 
Pavimentadas, Região: 9900 - ESTADO, Natureza de Despesa: 33.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica., Fonte: 17590137 - 
Recursos vinculados ao FETHAB Commodities, Nota de Empenho de 
nº. 25101.0001.26.000005-5, datada de 12/01/2026, no valor de R$ 
2.678.810,83 (dois milhões e seiscentos e setenta e oito mil oitocentos e 
dez reais e oitenta e três centavos).
Assinatura: 22/01/2026.
PARTES: FRATELLO ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 22.451.088/0001-09 
E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
CNPJ: 57.356.434/0001-46.
<#E.G.B#1777282#54#1797955/>

Protocolo 1777282
<#E.G.B#1777076#54#1797731>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 001/2026/SUEF VI/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução 
e Fiscalização de Obras VI - SUEF VI, torna pública, a Ordem de Reinício 
de Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

SUEF VI/O.R.S./
Nº 001/2026, A 

PARTIR DE 19 DE 
JANEIRO DE 2026

DAR REINÍCIO  
OS SERVIÇOS 
DE EXECUÇÃO 
DA OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO 
DE RODOVIAS, 
NA RODOVIA: 
MT-461, TRECHO: 
ENTR. MT-040(A) - 
ENTR. BR-364(B), 
EXTENSÃO: 40,12 
KM, LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE 
PEDRA PRETA/
ITIQUIRA-MT.

059/2025 C O N S T R U T O R A 
TRIPOLO LTDA

Cuiabá-MT, 22 de Janeiro de 2026.

Engª Gabrielly Pereira Fortes de Oliveira
Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras VI

SUEF VI/SAOR/SINFRA
(documento original assinado)

De acordo,

Eng.° Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1777076#54#1797731/>

Protocolo 1777076

<#E.G.B#1777108#54#1797764>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 001/2026/SUEF IISINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução e 
Fiscalização de Obras II - SUEF II, torna pública, a Ordem de Reinício de 
Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

SUEF II/O.R.S./
Nº 001/2026, com 

REINÍCIO em 
19/01/2026

DAR REINÍCIO 
A EXECUÇÃO 
DA OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO, 
RODOVIA: MT-247, 
TRECHO: ENTR. DIV. 
LAMBARI D’OESTE 
E O KM 234,93, 
SUBTRECHO: 
ESTACA 2.231+1,91 
A 4.456+8,35, COM 
EXTENSÃO DE 44,51 
KM - (LOTE 02).

109/2024 CONSTRUTORA 
TRIPOLO LTDA

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

Eng.ª Camila Fernanda de Souza Holodniak
Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras II

SUEF II/SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

De acordo,

Eng.° Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1777108#54#1797764/>

Protocolo 1777108

<#E.G.B#1777252#54#1797923>

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2026
INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 166/2025/00/00-SINFRA

PARA: HOME E INVEST CONSTRUTORA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 360 (trezentos e sessenta) dias
Através do presente, autorizamos V. Sª. a dar início, a partir de 02 de 
fevereiro de 2026, à execução dos serviços de Estruturação de Complexo 
Turístico e Construção de Trilha de acesso no Morro de Santo Antônio 
de Leveger/MT, no município de Santo Antônio de Leverger/MT.
O referido Instrumento Contratual decorre da autorização do 
Secretário da SINFRA, conforme despacho exarado no processo 
SINFRA-PRO-2025/16804.
Para efeito dos faturamentos deverá acompanhar o pedido de medição os 
seguintes documentos; além dos constantes no contrato:
a) Oficio de encaminhamento da empresa;
b) Planilha de medição da empresa, devidamente assinada pelo responsável 
técnico pela obra;
c) Diário de obra;
d) Memória de cálculo detalhando os serviços que serão medidos;
e) Relatório Fotográfico dos serviços executados;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com o número de 
funcionários descritos no diário de obra (CNDT).

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

RAFAELA DAMIANI
Secretária Adjunta de Cidades

*original assinado
<#E.G.B#1777252#54#1797923/>

Protocolo 1777252
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TERMO DE ACEITAÇÃO DE PROJETO Nº 004/2026/SPOR

A COMISSÃO INSTITUIDA PELA PORTARIA Nº 221/2025/SAOR/SINFRA 
DE 29/10/2025 DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

ACEITAR a entrega do Projeto Básico e Projeto Executivo de 
Restauração de Rodovias, inclusive Estudos para fins de Licenciamento 
Ambiental, situado na Rodovia: MT-320, Trecho: Fim PU Marcelândia - 
Inicio Pavimentação (Entr. BR-163 - B), Extensão: 86,22 Km, localizado 
no município de Nova Santa Helena-MT. O projeto foi elaborado pela 
AVANTEC ENGENHARIA LTDA - detentora do instrumento contratual 
nº 169/2022,  a qual assume inteira e exclusiva responsabilidade técnica, 
civil e legal pela elaboração, consistência, compatibilidade, exatidão e 
conformidade de todos os projetos, estudos, levantamentos, memoriais, 
quantitativos, orçamentos e demais elementos técnicos apresentados.

Considerando que o Projeto Executivo foi entregue a esta 
Superintendência de Projetos de Obras Rodoviárias - SPOR, e que 
foram disponibilizados todos os volumes obrigatórios previstos nas 
normas rodoviárias vigentes, ressalta-se que tal aceitação não exime 
a empresa projetista e seus responsáveis técnicos de quaisquer 
responsabilidades decorrentes de erros, omissões, inconsistências ou 
inadequações técnicas eventualmente identificadas posteriormente.

A responsabilidade técnica por todos os estudos e disciplinas que 
compõem os Projetos Executivos, inclusive pelos orçamentos, é atribuída 
ao seguinte profissional:

• Eng.º THIAGO EUGENIO DE MELO DIAS - RNP 1408037203 (ART Nº 
1220230035207).

• Eng.º THIAGO GOMES BONOMO - RNP 0807119334 (ART Nº 
1220230037644).

• Eng.º PATRICK GEAQUINTO - RNP 0806593415 (ART Nº 
1220230037676).

Registra-se que a condição mais vantajosa foi a sem desoneração, 
considerando a data-base de jul/2025, cujo valor é de R$  87.096.502,21 
(Oitenta e sete milhões, noventa e seis mil, quinhentos e dois reais e vinte 
e um centavos.).

Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2026.
Comissão:

________________________
Eng.º Diego Jomertz

Presidente - Port. 221/2025/SAOR/SINFRA
(documento original assinado)

_________________________
Eng. º Pablo Azevedo Piveta

Suplente - Port. 221/2025/SAOR/SINFRA
(documento original assinado)

_________________________
Eng.ª Brenda Mendes da Costa Felfili

Membro - Port. 221/2025/SAOR/SINFRA
(documento original assinado)

<#E.G.B#1777272#55#1797943/>

Protocolo 1777272
<#E.G.B#1776986#55#1797640>

PORTARIA Nº 010/2026/SUEFOC/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, Capítulo VI, Art. 117, por meio da 
Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela portaria 
nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Termo de Convênio nº 
2559-2025, celebrado com a Prefeitura Municipal de Alto Taquari/MT, cujo 
objeto é Reforma e revitalização de praça no Bairro Morada da Praia, 
Coordenadas Lat.: 17º50’48.44”S Long.: 53º16’45.40”O, totalizando uma 
quantidade de 1.361,56m², no município de Alto Taquari/MT.
Art. 2º Designar como Fiscal do Convênio o servidor Arq.º Luis Alberto 
Amorim Brito, com a missão de acompanhar, fiscalizar, efetuar liberações 
de parcelas, analisar prestação de contas da execução física e recebimento 
da obra, nos moldes do Inciso XVII do art. 2° da Instrução Normativa 

001/2015 de 23 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Eng.º Eneias 
Fagundes Dias, com a missão de exercer a função de Fiscal de Convênio 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga 
disposições em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2026.

RAFAELA DAMIANI
Secretária Adjunta de Cidades

*Original assinado
<#E.G.B#1776986#55#1797640/>

Protocolo 1776986
<#E.G.B#1777130#55#1797791>

PORTARIA Nº 012/2026/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, meio do 
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias, ENG.º STILLAC VAZ DE 
CAMPOS, respaldado pela Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de 
fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão de Recebimento Definitivo para análise e 
recebimento da obra executada e finalizada referente ao Instrumento 
Contratual nº 092/2022, firmado com DESTESA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CUJO OBJETO É EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MT-322, 
TRECHO: BOM JESUS DO ARAGUAIA - ENTR. BR-158 (ALÔ BRASIL), 
COM EXTENSÃO DE 36,60 KM.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão, os seguintes 
Engenheiros:

1.	 ENG.º ALEXANDRE DOS SANTOS ASSUNÇÃO TIBALDI -  
MATRÍCULA N° 322717 - PRESIDENTE
2.	 ENG.ª ALDICEA MACIEL FERREIRA - MATRÍCULA N° 309753 
- 1° MEMBRO;
3.	 ENG.º ARCHIMEDES PEREIRA LIMA NETO - MATRÍCULA Nº 
343943 - 2º MEMBRO.

Art. 3º Os servidores designados deverão quando do término das obras, 
elaborar o Termo de Recebimento Definitivo, observadas as disposições 
do Capítulo III, Seção IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais normas correlatas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.					   
Cuiabá-MT, 22 de Janeiro de 2026.

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1777130#55#1797791/>

Protocolo 1777130
SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1777010#55#1797657>

PORTARIA Nº 014/2026/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercer função de Gestor e Fiscal do 
Contrato (Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais conferida pela Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, de 09 
de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo com as informações abaixo:

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00810
Nº CONTRATO 015/2026/SESP
MODALIDADE CREDENCIAMENTO AO EDITAL Nº 001/2023/SEPLAG/

SINFRA
FORNECEDOR CAPRI CONSTRUTORA LTDA

OBJETO Contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de reforma e intervenções legais (ampliação) para 
média complexidade (Região VI) do muro perimétrico da 
sede da POLITEC na capital mato-grossense

VALOR R$ 754.600,41
EFEITO 21/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 134885 JULIO ANTONIO 

RAZENTE
FISCAL TITULAR 68861 DULCILENE 

REGINA DA SILVA
FISCAL SUBSTITUTO 308353 TIANE FANAIA 

REZENDE 
SALDANHA

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777010#56#1797657/>

Protocolo 1777010
<#E.G.B#1777011#56#1797665>

PORTARIA Nº 015/2026/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercer função de Gestor e Fiscal do 
Contrato (Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais conferida pela Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, de 09 
de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo com as informações abaixo:

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00569
Nº CONTRATO 024/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 081/2025/SESP
FORNECEDOR MILAN MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

OBJETO Aquisição de mobiliário para equipar as novas unidades da PJC 
e da Perícia Oficial e Identificação Técnica nos municípios de 
Água Boa, Alta Floresta, Guarantã do Norte, Nova Mutum e Sinop, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR R$ 766.796,82
EFEITO 21/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 91360 MAIRO FÁBIO 

CAMARGO
FISCAL TITULAR 255541 LUÍS CARLOS 

SHIBASSAKI DE 
FIGUEIREDO

FISCAL 
SUBSTITUTO

134885 JULIO ANTONIO 
RAZENTE

GESTOR PJC 71742 MARIVALDO 
FRANCE DE LARA 
SALES

FISCAL TITULAR 122707 LETÍCIA DA SILVA 
ANDRADE TEIXEIRA

FISCAL 
SUBSTITUTO

110753 LEONARDO 
ALMEIDA DE 
SOUSA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00569
Nº CONTRATO 025/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 081/2025/SESP
FORNECEDOR CL MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA.

OBJETO Aquisição de mobiliário para equipar as novas unidades da 
Perícia Oficial e Identificação Técnica nos municípios de Água 
Boa, Alta Floresta, Guarantã do Norte, Nova Mutum e Sinop

VALOR R$ 117.549,96
EFEITO 14/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 91360 MAIRO FÁBIO 

CAMARGO
FISCAL TITULAR 255541 LUÍS CARLOS 

SHIBASSAKI DE 
FIGUEIREDO

FISCAL SUBSTITUTO 134885 JULIO ANTONIO 
RAZENTE

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00569
Nº CONTRATO 026/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 081/2025/SESP
FORNECEDOR GUAPUI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE AÇO 

LTDA
OBJETO Aquisição de mobiliário para equipar as novas unidades 

da PJC e da Perícia Oficial e Identificação Técnica nos 
municípios de Água Boa, Alta Floresta, Guarantã do Norte, 
Nova Mutum e Sinop

VALOR R$ 236.430,00
EFEITO 15/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 91360 MAIRO FÁBIO 

CAMARGO
FISCAL TITULAR 255541 LUÍS CARLOS 

SHIBASSAKI DE 
FIGUEIREDO

FISCAL SUBSTITUTO 134885 JULIO ANTONIO 
RAZENTE

GESTOR PJC 71742 MARIVALDO 
FRANCE DE LARA 
SALES

FISCAL TITULAR 122707 LETÍCIA DA SILVA 
ANDRADE TEIXEIRA

FISCAL SUBSTITUTO 110753 LEONARDO 
ALMEIDA DE 
SOUSA

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777011#56#1797665/>

Protocolo 1777011
<#E.G.B#1777017#56#1797671>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2026/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de livros, para atender a demanda do PROERD 
através do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 0220-2023 realizado 
entre a SESP e a SETASC, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste contrato
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 078/2025/SESP
PROCESSO: PM-PRO-2025/06490
DO VALOR: R$ 43.572,00
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 513; Projeto 
Atividade: 4183; Fonte: 25010137; Natureza de Despesa: 339030
DA VIGÊNCIA: 22/01/2026 A 21/01/2027
DA DATA: 22/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA - VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA 
LTDA/CONTRATADA
<#E.G.B#1777017#56#1797671/>

Protocolo 1777017
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<#E.G.B#1777019#57#1797673>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2026/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE 
MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA-SESP e a empresa HS COMERCIO, LOCAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
DO OBJETO:  Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender 
as demandas das unidades da Perícia Oficial e Identificação Técnica - 
POLITEC, Polícia Militar - PM e Secretaria de Estado de Segurança Pública 
- SESP, conforme condições e exigências estabelecidas neste Contrato
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 077/2025/SESP
PROCESSO: POLITEC-PRO-2025/00562
DO VALOR: R$ 372.055,15
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 531; Projeto 
Atividade: 2841; Fonte: 15010100/25000000; Natureza de Despesa: 449052
DA VIGÊNCIA: 21/01/2026 A 20/01/2027
DA DATA: 21/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e HAISTON 
QUEIROZ ALVES - HS COMERCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA/CONTRATADA
<#E.G.B#1777019#57#1797673/>

Protocolo 1777019
<#E.G.B#1777080#57#1797734>

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 143/2023/SESP

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato n° 143/2023/SESP, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e a empresa CS BRASIL 
FROTAS S.A.
DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA deste contrato, cujo objeto 
consiste na contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de locação de Veículos Operacionais para atender as demandas 
da Secretaria de Estado de Segurança Pública, categorias diversas, sem 
motorista, sem combustível, com plotagem, com quilometragem livre, com 
manutenção preventiva e corretiva, com rádio comunicador digital tetra, 
sinalizador acústico e visual, e dentre outros itens previstos no Contrato e 
seus anexos.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 06 
(seis) meses, vigorando no período de 31/01/2026 a 30/07/2026. O presente 
contrato poderá ser imediatamente rescindido quando o novo certame 
licitatório, que objetiva substituir a contratação atual, estiver finalizado
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Em razão de prorrogação por 
apenas 06 (seis) meses, a contratada, de maneira excepcional, fica isenta 
da obrigação de realizar a renovação de frota no presente período de 
vigência contratual.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; U.G: CBM, PM, PJC, 
POLITEC, GEFRON, CIOSP; Programa:519/531; Projeto Atividade: 
4188/2874; Natureza Despesa: 339039; Fonte: 17590217/15000000/2500
0000/15010100/17520000; Valor: R$ 22.486.096,69
DA GARANTIA CONTRATUAL: A parte contratada deverá apresentar 
comprovante de renovação da garantia contratual para o novo período de 
vigência contratual.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 
inicial, bem como dos demais Termos Aditivos e por estarem de acordo e 
compromissados assinam o presente Termo Aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO SIGADOC: SESP-PRO-2023/52197.05
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
CONTRATANTE e os Representantes JOÃO BOSCO RIBEIRO DE 
OLIVEIRA FILHO e PAULO ROBERTO TEIXEIRA - CS BRASIL FROTAS 
S.A/CONTRATADA.
<#E.G.B#1777080#57#1797734/>

Protocolo 1777080
<#E.G.B#1777158#57#1797820>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2026/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa DENTECK LTDA.
DO OBJETO:  Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender 
as demandas das unidades da Perícia Oficial e Identificação Técnica - 
POLITEC e Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Contrato.
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 077/2025/SESP
PROCESSO: POLITEC-PRO-2025/00562
DO VALOR: R$ 110.500,00
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 531; Projeto 
Atividade: 2841; Fonte: 15010100/25000000; Natureza de Despesa: 449052
DA VIGÊNCIA: 22/01/2026 A 21/01/2027
DA DATA: 2/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e JEFERSON 
LUIS ECKHARDT - DENTECK LTDA/CONTRATADA
<#E.G.B#1777158#57#1797820/>

Protocolo 1777158

<#E.G.B#1777000#57#1797653>

PORTARIA Nº 013/2026/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercer função de Gestor e Fiscal do 
Contrato (Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais conferida pela Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, de 09 
de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo com as informações abaixo:

PROCESSO CBM-PRO-2025/06159
Nº CONTRATO 029/2026/SESP
MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação nº 001/2026/SESP
LOCADORES PATRICK RICARDO DIAS e DAIENE RODRIGUES PEREIRA 

DIAS
OBJETO Locação de imóvel situado na Rua Ceará, lote 438, bairro CPA 

II, em Cuiabá/MT, com área total de 360,00 m², destinado à 
implantação de uma nova Unidade Operacional do Corpo de 
Bombeiros Militar, conforme condições e exigências estabele-
cidas neste contrato.

VALOR R$ 600.000.00
EFEITO 20/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR CBMMT 136328 FERNANDO 

RODRIGUES NETO
FISCAL TITULAR 108929 PAULO CESAR 

MENEGATTI
FISCAL SUBSTITUTO 308235 ÁLVARO JOSÉ 

FERNANDES 
NOBRE

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777000#57#1797653/>

Protocolo 1777000
<#E.G.B#1777014#57#1797667>

PORTARIA Nº 016/2026/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercer função de Gestor e Fiscal do 
Contrato (Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais conferida pela Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, de 09 
de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo com as informações abaixo:

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00200
Nº CONTRATO 016/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 079/2025/SESP
FORNECEDOR FASTLABOR COMERCIAL LTDA

OBJETO Aquisição de material de consumo laboratorial, impressão de 
pele e de identificação técnica para atender as demandas da 
Diretoria Metropolitana de Laboratório Forense e das unidades 
da POLITEC, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Contrato.

VALOR R$ 158.000,00
EFEITO 14/01/2026
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FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS SHIBASSAKI 

DE FIGUEIREDO
FISCAL TITULAR 229533 THIAGO FRANCISCO ZYS

FISCAL SUBSTITUTO 40731 PAULO SERGIO 
VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00200
Nº CONTRATO 017/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 079/2025/SESP
FORNECEDOR TMB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

LTDA
OBJETO Aquisição de material de consumo laboratorial, impressão de 

pele e de identificação técnica para atender as demandas da 
Diretoria Metropolitana de Laboratório Forense e das unidades 
da POLITEC, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Contrato.

VALOR R$ 400.790,00
EFEITO 14/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS SHIBASSAKI 

DE FIGUEIREDO
FISCAL TITULAR 229533 THIAGO FRANCISCO ZYS

FISCAL SUBSTITUTO 40731 PAULO SERGIO 
VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00200
Nº CONTRATO 018/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 079/2025/SESP
FORNECEDOR COMERCIAL NPB DE MAQUINAS LTDA.

OBJETO Aquisição de material de consumo laboratorial, impressão de 
pele e de identificação técnica para atender as demandas da 
Diretoria Metropolitana de Laboratório Forense e das unidades 
da POLITEC, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Contrato.

VALOR R$ 2.459,70
EFEITO 15/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS SHIBASSAKI 

DE FIGUEIREDO
FISCAL TITULAR 229533 THIAGO FRANCISCO ZYS

FISCAL SUBSTITUTO 40731 PAULO SERGIO 
VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00200
Nº CONTRATO 019/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 079/2025/SESP
FORNECEDOR PRIME CIENTIFICA LTDA

OBJETO Aquisição de material de consumo laboratorial, impressão de 
pele e de identificação técnica para atender as demandas da 
Diretoria Metropolitana de Laboratório Forense e das unidades 
da POLITEC, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Contrato.

VALOR R$ 241.000,00
EFEITO 16/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS SHIBASSAKI 

DE FIGUEIREDO
FISCAL TITULAR 229533 THIAGO FRANCISCO ZYS

FISCAL SUBSTITUTO 40731 PAULO SERGIO 
VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00200
Nº CONTRATO 020/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 079/2025/SESP
FORNECEDOR M. F. PASSAGLI LTDA

OBJETO Aquisição de material de consumo laboratorial, impressão de 
pele e de identificação técnica para atender as demandas da 
Diretoria Metropolitana de Laboratório Forense e das unidades 
da POLITEC, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Contrato.

VALOR R$ 7.899,00
EFEITO 21/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS 

SHIBASSAKI DE 
FIGUEIREDO

FISCAL TITULAR 229533 THIAGO FRANCISCO ZYS
FISCAL SUBSTITUTO 40731 PAULO SERGIO 

VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00200
Nº CONTRATO 021/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 079/2025/SESP
FORNECEDOR LEADERSHIP PRODUTOS PARA SAUDE E PESQUISAS 

LTDA
OBJETO Aquisição de material de consumo laboratorial, impressão de 

pele e de identificação técnica para atender as demandas da 
Diretoria Metropolitana de Laboratório Forense e das unidades 
da POLITEC, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Contrato.

VALOR R$ 37.999,80
EFEITO 15/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS SHIBASSAKI 

DE FIGUEIREDO
FISCAL TITULAR 229533 THIAGO FRANCISCO ZYS

FISCAL SUBSTITUTO 40731 PAULO SERGIO 
VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00200
Nº CONTRATO 022/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 079/2025/SESP
FORNECEDOR SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA

OBJETO Aquisição de material de consumo laboratorial, impressão de 
pele e de identificação técnica para atender as demandas da 
Diretoria Metropolitana de Laboratório Forense e das unidades 
da POLITEC, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Contrato.

VALOR R$ 46.668,60
EFEITO 20/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS SHIBASSAKI 

DE FIGUEIREDO
FISCAL TITULAR 229533 THIAGO FRANCISCO ZYS

FISCAL SUBSTITUTO 40731 PAULO SERGIO 
VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA

PROCESSO POLITEC-PRO-2025/00200
Nº CONTRATO 023/2026/SESP
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 079/2025/SESP
FORNECEDOR RENATO DA SILVA ALMEIDA

OBJETO Aquisição de material de consumo laboratorial, impressão de 
pele e de identificação técnica para atender as demandas da 
Diretoria Metropolitana de Laboratório Forense e das unidades 
da POLITEC, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Contrato.

VALOR R$ 447.219,63
EFEITO 20/01/2026

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME
GESTOR POLITEC 255541 LUÍS CARLOS SHIBASSAKI 

DE FIGUEIREDO
FISCAL TITULAR 229533 THIAGO FRANCISCO ZYS

FISCAL SUBSTITUTO 40731 PAULO SERGIO 
VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1777014#58#1797667/>

Protocolo 1777014
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PMMT

POLÍCIA MILITAR
<#E.G.B#1777245#59#1797914>

PORTARIA N.º 019/DGP/QCG/PMMT de 22/01/2026

Agrega Policiais Militares Estaduais 
para aguardarem passagem para a 
Reserva Remunerada.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XII, da 
Lei Complementar nº 386 de 05 de março de 2010, combinado com nos 
termos do art. 145, inciso I e art. 146, inciso I e II da Lei Complementar n. 
555, de 29 de dezembro de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado de Mato 
Grosso), resolve:

Art. 1.º Agregar, a contar de 26/01/2026, o Policial Militar: TEN CEL PM 
LAURO AUGUSTO MOREIRA PINTO    RGPMMT nº 879.385, enquanto 
tramita o processo de reserva remunerada, na modalidade compulsória, 
conforme consta no Processo n° PM-CIN-2026/01895, sendo neste ato 
transferido para efeitos administrativos para o efetivo da Diretoria de Gestão 
de Pessoas da PMMT.

Art. 2.º Agregar, a contar de 13/02/2026, o Policial Militar: TEN CEL PM 
MIGUEL AUGUSTO ALVES DE AMORIM    RGPMMT nº 879.387, enquanto 
tramita o processo de reserva remunerada, na modalidade compulsória, 
conforme consta no Processo n° PM-CIN-2026/01895, sendo neste ato 
transferido para efeitos administrativos para o efetivo da Diretoria de Gestão 
de Pessoas da PMMT.

Art. 3.º O militar acima mencionado não poderá ser escalado para laborar 
em quaisquer tipos de eventos ou atribuições desta Instituição a contar da 
data desta agregação.

Quartel do Comando-Geral em Cuiabá-MT, 22 de Janeiro de 2026.

CLAUDIO FERNANDO CARNEIRO TINOCO - CEL PM
Comandante Geral da Polícia Militar MT
<#E.G.B#1777245#59#1797914/>

Protocolo 1777245

<#E.G.B#1777289#59#1797963>

Portaria 020/DGP/QCG/PMMT de 22/01/2026 Movimentação de Policiais 
Militares do Estado de Mato Grosso.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: 
V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010,

Resolve:

Art. 1º Transferir e lotar os Policiais Militares de acordo com os itens abaixo 
elencados:

1 - Nota n. 1785965 - CB PM ERWIN GLAUCO RIBEIRO DOS SANTOS 
VASCONCELLOS AGREGACAO - Agregação de Militar Estadual 
nos Órgãos Militares e de Segurança Pública dispostos em normas 
específicas do Governo Federal, com transferência de efetivo. O 
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XII 
e XIII, da Lei Complementar nº 386 de 05 de março de 2010, combinado 
com o artigo 171,§ 1º, inciso I, c/c artigo 29, inciso V da Lei Complementar 
nº 555 de 29 de dezembro de 2014, considerando: PM-DES-2026/00799. 
RESOLVE: Art. 1º - Agregar na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA para fins 
de exercer atividade de natureza militar o(a) CB PM ERWIN GLAUCO 
RIBEIRO DOS SANTOS VASCONCELLOS portador do RGPM: 88***5 
e MATRICULA nº 26***0 , a contar de 23/01/2026. Art. 2º - Publique-se, 
registre-se e cumpra-se.

2 - Nota n. 1785968 - CB PM ERWIN GLAUCO RIBEIRO DOS SANTOS 
VASCONCELLOS TRANSFERENCIA - SEM ONUS Necessidade De 
Servico Transferir Policial Militar Necessidade De Servico sem ônus, sem 
trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 
386 de 05 de março de 2010. Considerando o que prescreve o Artigo 1º 
c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 
26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve o Artigo 132, Inciso 
I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 de acordo 
com PMDES-2026/00799. RESOLVE: Art. 1º - Transferir Necessidade De 
Servico na data de 23/01/2026 o(a) CB PM ERWIN GLAUCO RIBEIRO 
DOS SANTOS VASCONCELLOS RG: 8***5 PMMT e MATRICULA 26***0 
, do(a) 1º COMANDO REGIONAL (CUIABA) para o(a) ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA (CUIABA), sem ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que 
o (a) CB PM ERWIN GLAUCO RIBEIRO DOS SANTOS VASCONCELLOS 
RG: 88***5 PMMT e MATRICULA 26***0 se apresente no(a) ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA (CUIABA), no dia subsequente do dia 24/01/2026, pronto 
para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Quartel do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante-Geral da PMMT
<#E.G.B#1777289#59#1797963/>

Protocolo 1777289

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1777161#59#1797827>

PORTARIA Nº 16/2026/GSASIST/SEJUS-MT
Nomeia os servidores abaixo relacionados para exercer função de Gestor e Fiscal do Contrato (Fiscal 
Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das atribuições legais, considerando o Decreto nº 1.213, de 13 de janeiro de 2025, que dispõe 
sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de contratos da Secretaria 
de Estado de Justiça, de acordo com o processo SEJUS-PRO-2025/03315 e com as seguintes informações:

Nº CONTRATO 105/2025/SEJUS/MT
EMPRESA PARECIS PERFURAÇÕES DE POÇOS E SONDAGENS LTDA
SEJUS/MT Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 SASIST GESTOR 251754 Farouk Karlos Guimarães Vilalba
09/01/2026 FISCAL ADMINISTRATIVO 257627 Alexandra de Assis
09/01/2026 FISCAL TITULAR 117310 Bruno Cesar Pinto Pereira
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 251357 Isabel Cristina Pedroso Veggi

Centro de Detenção Provisória de Juína
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Centro de Detenção Provisória 

de Juína
FISCAL TITULAR 251789 lzacjorgimar Nunes Fonseca

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 233061 Edilson Galdino da Silva
Cadeia Pública de Colniza

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
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09/01/2026 Cadeia Pública de Colniza FISCAL TITULAR 209409 Heitor Nogueira da Silva Neto
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 233393 Jocieli Geremias da Silva

Cadeia Pública de Porto Alegre do Norte
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Porto Alegre 

do Norte
FISCAL TITULAR 87585 Raimundo Ferreira Fonseca

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 232399 Claudio Nascimento Brito Kanela
Cadeia Pública de São Felix do Araguaia

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de São Felix 

do Araguaia
FISCAL TITULAR 232421 Jackson de Souza

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 226079 Noemi Fernandes de Oliveira,
Cadeia Pública de Vila Rica

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Vila Rica FISCAL TITULAR 206308 Rivelino Pereira Jesus
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 218057 Carlos Alberto de Melo

Cadeia Pública de Barra do Garças
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Barra do 

Garças
FISCAL TITULAR 129664 Maicon da Costa Oliveira

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 233809 Roberta Karise Silva Faria
Cadeia Pública Feminina de Nova Xavantina

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública Feminina de 

Nova Xavantina
FISCAL TITULAR 251797 Katia Larissa Honostorio Pricinote

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 251857 Dalva Francisca da Silva Dias
Penitenciária Major PM Zuzi Alves da Silva (Água Boa)

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Penitenciária Major PM Zuzi 

Alves da Silva (Água Boa)
FISCAL TITULAR 129695 Gilberto Antonio de Oliveira

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 233195 Waldeni Santana da Costa

Cadeia Pública de Jaciara
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Jaciara FISCAL TITULAR 248634 Ricardo Simplicio dos Santos
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 249143 Rafael Dominici Sacramento

Cadeia Pública Feminina de Rondonópolis
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública Feminina de 

Rondonópolis
FISCAL TITULAR 85376 Silvana dos Santos Leite Lopes

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 111074 Eliane Avelino Dos Anjos
Penitenciária Major PM Eldo Sá Correa “Mata Grande” (Rondonópolis)

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Penitenciária Major PM Eldo 

Sá  Correa “Mata Grande” 
(Rondonópolis)

FISCAL TITULAR 109710 Marcos Rogerio Gil
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 228660 Gildeny Rodrigues Lopes

Cadeia Pública de Paranatinga
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Paranatinga FISCAL TITULAR 250403 Aldenor Alves Pereira
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 115877 Eliane Pereira Peres

Cadeia Pública de Primavera do Leste
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Primavera 

do Leste
FISCAL TITULAR 123420 Arilson Benedito Fortes

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 70499 Josué Silva de Oliveira
Cadeia Pública de Alto Araguaia

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Alto Araguaia FISCAL TITULAR 251862 Anaides da Silva Pereira Queiroz
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 85430 Walter Moreira Campos Filho

Penitenciária Central do Estado “PCE” (Cuiabá)
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 PCE FISCAL TITULAR 115375  Dirley De Pinho Pedro
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 127583 Walmor Lima Teixeira

Penitenciária Feminina Ana Maria do Couto May (Cuiabá)
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Penitenciária Feminina Ana 

Maria do Couto May (Cuiabá)
FISCAL TITULAR 290982 Adriana Candida Batista Prazer

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 290915 Vera Lara Fernandes
Centro de Ressocialização de Várzea Grande (sede em Cuiabá)

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Centro de Ressocialização 

de Várzea Grande (sede em 
Cuiabá)

FISCAL TITULAR 233399 Wendy Alves da Cruz
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 114781 Rodrigo Silva dos Santos

Centro de Ressocialização de Várzea Grande (sede em Várzea Grande)
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Centro de Ressocialização 

de Várzea Grande (sede em 
Várzea Grande)

FISCAL TITULAR 233399 Wendy Alves da Cruz
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 114781 Rodrigo Silva dos Santos

Cadeia Pública de Chapada dos Guimarães
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Chapada 

dos Guimarães
FISCAL TITULAR 217586 Eudes Trew de Jesus

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 113932 Wellinton Ribeiro Marques
Colônia Penal Agrícola de Palmeiras (Santo Antônio do Leverger)
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EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Colônia Penal Agrícola de 

Palmeiras
FISCAL TITULAR 106202 Jorge Born Despacho Marques Fontes

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 220405 Edivaldo Ferreira Pereira
Centro de Ressocialização Industrial Ahmenon Lemos (CRIALD)

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 CRIALD FISCAL TITULAR 232324 Daniel Ribeiro Acosta
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 86327 Marco Aurélio Veira de Moraes

Cadeia Pública de Nobres
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Nobres FISCAL TITULAR 232194 Misael José de Almeida
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 248564 Marcos Felício Bueno

Cadeia Pública Masculina de Cáceres
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública Masculina de 

Cáceres
FISCAL TITULAR 67814 Antônio Júlio Rodrigues

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 250997 Fabiola Pinho
Cadeia Pública de Feminina de Cáceres

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública Feminina de 

Cáceres
FISCAL TITULAR 138541 Franciskely Campos Moreira

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 139595 Cláudia Conceição Costa Ferreira
Cadeia Pública de Araputanga

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Araputanga FISCAL TITULAR 115948 Laubenildo Barbosa Bento
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 236966 Janaina Rodrigues Savoine

Cadeia Pública de Comodoro
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Comodoro FISCAL TITULAR 309296  Rômulo Elias de Andrade
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 2321115 Eli Pires Ramos

Cadeia Pública de Mirassol D’Oeste
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Mirassol 

D’Oeste
FISCAL TITULAR 251783 Fábio Araújo Porangaba

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 295427 Osmar da Costa Marques Neto
Centro de Detenção Provisória de Pontes e Lacerda

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 CDP Pontes e Lacerda FISCAL TITULAR 233958 Cleofilo Carneiro
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 236842 Cecilio Montiel Ribas Campos

Cadeia Pública de Diamantino
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Diamantino FISCAL TITULAR 219364 Darildo Santana
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 124877 Juzemar Moreno da Silva Domingues

Cadeia Pública de Nortelândia
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

09/01/2026 Cadeia Pública de Nortelândia FISCAL TITULAR 86254 Adriana da Silva Duarte Quiteiro
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 309267 Duciney Rodrigue Cardoso

Cadeia Pública de Arenápolis
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Arenápolis FISCAL TITULAR 222868 Aparecida Anchieta Gomes Madureira
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 319557 Vanessa Correia Bela Crespim

Cadeia Pública de Sorriso
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Cadeia Pública de Sorriso FISCAL TITULAR 209212  Enilson de Castro
09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 138429 Joao Edivaldo Da Silva Sousa

Centro de Detenção Provisória de Lucas do Rio Verde
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Centro de Detenção Provisória 

de Lucas do Rio Verde
FISCAL TITULAR 309286 Jean Lucas Chiarani

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 309254 Deverton Ariel Fernandes
Penitenciária Dr. Osvaldo Florentino Leite Ferreira - Ferrugem - Sinop

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
09/01/2026 Penitenciária Dr. Osvaldo 

Florentino Leite Ferreira - Sinop
FISCAL TITULAR 127817 Adalberto de Oliveira

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 141319 Dirceu Adriel Oliveira

Nº CONTRATO 105/2025/SEJUS/MT
EMPRESA PARECIS PERFURAÇÕES DE POÇOS E SONDAGENS LTDA

SEJUS SECRETARIA ADJUNTA SOCIOEDUCATIVO E POLÍTICAS DE DROGAS - SASPD

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

09/01/2026 SASPD GESTOR 68024 Cristian Auxiliadora Siqueira da Costa

09/01/2026 FISCAL TITULAR 278735 Luceley Correa de Souza Junior

09/01/2026 FISCAL SUBSTITUTO 307940 Lucimara Leite Soares dos Santos

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

Augusto S. S. Cordeiro
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Portaria nº 018/2025/GAB-SEJUS/MT
(assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1777161#61#1797827/>

Protocolo 1777161
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PORTARIA Nº 017/2026/GSASIST/SEJUS-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados para 
exercer função de Gestor e Fiscal do Contrato 
(Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das atribuições 
legais, considerando o Decreto nº 1.213, de 13 de janeiro de 2025, que 
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Justiça 
- SEJUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de contratos 
da Secretaria de Estado de Justiça, de acordo com o processo SEJUS-
PRO-2025/18541 e com as seguintes informações:

Nº CONTRATO 006/2022/SESP/SESJUS/MT
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
01/04/2025 Coordenadoria 

de Patrimônio e 
Serviços - CPS

GESTOR 251754 Farouk 
Karlos 
Guimarães 
Vilalba

01/04/2025 FISCAL 
TITULAR

115308 Davis da 
Conceição 
Souza

01/04/2025 FISCAL 
SUBSTITUTO

290894 Arlindo 
Martins Filho

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

Augusto S. S. Cordeiro
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Portaria nº 018/2025/GAB-SEJUS/MT
(assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1777290#62#1797964/>

Protocolo 1777290
SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1777254#62#1797925>

Extrato de Homologação Pregão Presencial: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, torna 
público a Homologação do Pregão Presencial com RP n° 014/2025 
realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do 
Município de Sinop/MT, para atender as escolas estadual do Município 
Ipiranga do Norte, Itanhangá e Tapurah /MT, em estrita conformidade 
ao Edital es seus anexos.  Nos termos da Resolução nº 06 de 08/052020/
FNDE/PNAE, Lei 14.133/2022, Decreto 1.525/2022 e IN nº 011/2024/GS/
SEDUC/MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para 
o (s) seguintes (s) vencedor (es) do certame: Fornecedor (es) a) Alimex 
Lma Ltda, R$ 1.472.067,91; b) Frabeti Processamento de Carnes Ltda, 
R$ 3.463.140,04; c) Cooperlaf Cooperativa Luverdense de Agricultores 
Familiares, R$ 431.960,53, Valor total consolidado R$ 5.367.168,48. A 
Presente Ata Foi Assinada No Dia 08 de janeiro de 2026 E Possui Vigência 
De 12 (Doze) Meses, Podendo Ser Prorrogada, Na Forma Do Art. 107 Da 
Lei Federal Nº 14.133/2021 Contados A Partir Da Data De Circulação do 
Diário Oficial Do Estado De Mato Grosso, Ordenador de Despesa Arildi 
Mariza Sauer, SINOP/MT/2025.
<#E.G.B#1777254#62#1797925/>

Protocolo 1777254
<#E.G.B#1777256#62#1797926>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
007/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 007/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar 
da DRE de Pontes e Lacerda/MT, para atender as escolas do município 
de Jauru/MT, Figueirópolis d’Oeste/MT e Vale de São Domingos/MT, 
em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da 
Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 1.525/2022, 
e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/SEDUC/MT, para os 
registros de preços de gêneros alimentícios, para os seguintes vencedores do 
certame Fornecedores: a)Único Supermercado Ltda (Único Supermercado)
R$ 562.349,27; b) Atacado Pai e Filho Ltda (Atacado Pai e Filho), R$ 
262.115,09; c)ALT Moura C.R. Ltda( Armazém Moura), R$ 806.841,95;d) E. 
Veigas de Souza dos Anjos Ltda(Cristal Supermercado), R$ 622.158,11; e) 
Lazza-Distribuidora de alimentos Ltda (Lazza Distribuidora de Alimentos), 
R$ 514.859,37. Valor total consolidado da Ata R$ 2.768.323,79. A Presente 
Ata Foi Assinada No Dia 28 de novembro de 2025 E Possui Vigência De 

12 (Doze) Meses, Podendo Ser Prorrogada, Na Forma Do Art. 107 Da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 Contados A Partir Da Data De Circulação do Diário 
Oficial Do Estado De Mato Grosso, Ordenador de Despesa Edir de Oliveira, 
Pontes e Lacerda/MT/2025
<#E.G.B#1777256#62#1797926/>

Protocolo 1777256
<#E.G.B#1777259#62#1797930>

 Retificação do Extrato de Homologação Pregão Presencial, A 
Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, através da Câmara 
de Negócios da Alimentação Escolar da DRE Cáceres/MT, RETIFICA 
em parte o Extrato de Homologação do Pregão nº 004/2025, para atender 
o município de Salto do Céu, publicado no Diário Oficial nº 29.157 do dia 
22/01/2025 página nº 87. onde se lê: c) b) Gleice MB Tavares LTDA (Big 
Mix LTDA-ME), R$ 120211.935,74 leia-se: c); b) Gleice MB Tavares LTDA 
(Big Mix LTDA-ME), R$ 120.211.935,74, Ordenador de Despesa Alini Silva 
de Assis, Cáceres/MT/2026
<#E.G.B#1777259#62#1797930/>

Protocolo 1777259
<#E.G.B#1777260#62#1797931>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
009/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial nº 
002/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar do 
Município de Tangará da Serra/MT, para atender as escolas do município 
de Denise/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. 
Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 
1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/SEDUC/
MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para os seguintes 
vencedores do certame Fornecedores: a) A.J.F. Pereira, R$ 250.614,20; b) 
Alimex Lma LTDA, R$ 328.059,38; c) Atacado Pai e Filho, R$ 184.133,48; 
d) Rosangela R dos Santos Nicolau LTDA, R$ 432.058,15. Valor Total 
consolidado da ata R$ 1.194.865,21. A presente ata foi assinada no dia 
dezessete de dezembro de 2025 e possui vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogada, na forma do Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021 
contados a partir da data de circulação do Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, ordenador de despesa Valéria Constantino Guimarães, Tangará 
da Serra/MT
<#E.G.B#1777260#62#1797931/>

Protocolo 1777260
<#E.G.B#1777262#62#1797933>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
007/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial nº 
005/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar do 
Município de Tangará da Serra/MT, para atender as escolas do município 
de Sapezal/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. 
Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 
1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/SEDUC/
MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para os seguintes 
vencedores do certame Fornecedores: a) Alimex Lma Ltda, R$ 1.041.295,56; 
b) Jvm Comercio Atacadista de Alimentos Ltda, R$ 1.478.740,49; c) M7 
Comercio de Alimentos - Eireli, R$ 741.282,44; d) Panificadora e Confeitaria 
Nutri Pão Ltda, R$ 296.677,27; e) Renato Rodrigues de Moraes - Epp, R$ 
922.596,60. Valor consolidado da ata R$ 4.480.592,36. A presente ata foi 
assinada no dia 15 de dezembro de 2025 e possui vigência de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada na forma do Art. 107 da Lei Federal Nº 
14.133/2021, contados a partir da data de circulação do Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso. Ordenador de Despesa Valéria Constantino 
Guimarães, Tangará da Serra/MT, 2025.
<#E.G.B#1777262#62#1797933/>

Protocolo 1777262
<#E.G.B#1777263#62#1797935>

Extrato De Homologação Chamada Pública A Secretaria de Estado de 
Educação SEDUC/MT torna pública a homologação da Chamada Pública 
01/2025, realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do 
Município de Cáceres/MT, para atender o município de Araputanga/MT 
em conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, Lei nº 11.947/2009 e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, 
para aquisição de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar, 
para o seguinte fornecedor: A) Associação de Produtores Rurais M.G.J. da 
Taboca, R$ 38.752.27; B) Associação dos Produtores Rurais da Agricultura 
Familiar de Botas e Região, R$ 42.597,78; C)Associação do Centro de 
Tecnologia Alternativa-CTA, R$ 84.250,46; D)Associação dos Produtores 
Rurais da Comunidade São João da Figueirinha- APROF, R$ 12.954,24; 
E) Marlon Blendon da Silva Guimarães, R$ 6.277,72; F) Alacoque Bezerra 
Guimarães, R$ 7.036,50; G) Denivaldo Santos Ribeiro, R$ 6.021,21; H) 
Cláudio Coimbra dos Santos, R$ 7.869,02; I) Dalete Honorato da Silva, R$ 
27.140,68; I) Neidimar Nunes Lima, R$ 2.964,50 Ordenador de Despesa 
Aline Silva de Assis,Cáceres/MT/2026.
<#E.G.B#1777263#62#1797935/>

Protocolo 1777263

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 9adf4746



Página 63   23 de janeiro de 2026 Nº 29.158Diário   Oficial
<#E.G.B#1777264#63#1797937>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado 
de Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, 
oriundo da Chamada pública n° 002/2025, realizada pela da Câmara de 
Negócios da Alimentação Escolar do Município de Primavera do Leste/
MT, para atender o município de Primavera do Leste/MT, em conformidade 
estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 
06/2020, lei 11947/2009, IN nº 011/2024/FS e legislação vigente, para 
aquisição de gêneros alimentícios oriundo da Agricultura Familiar, para 
os seguintes fornecedores Fornecedor: a) Dirceu Zanon, R$ 39.999,68; 
b) Ascop Agricultores Familiares e Cooperativas do Brasil (ASCOP), R$ 
599.393,71; c) Celso Inácio Poleciano, R$ 39.990,02; d) Cooperativa de 
Desenvolvimento Agro-Industria de Tapurah LTDA - Coait (COAIT), R$ 
42.645,00; e) Cooperativa dos Agricultores Familiares do Assentamento 
Santo Antônio da Fartura Coopersaf (COOPERSAF), 418.912,62; f) 
Cooplider União e Cooperação (COOPLIDER), R$ 180.781,10; g) Orivaldo 
Inácio poleciano, R$ 39.995,69; h) Rafael Mazur Rossetto, R$ 39.997,64; 
i) Rosilene Rufina Pimenta, R$ 39.988,56 Ordenador de Despesas Isa 
Cristina Von Borstel Marques Dapper
<#E.G.B#1777264#63#1797937/>

Protocolo 1777264
<#E.G.B#1777268#63#1797939>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, oriundo 
da Chamada pública n° 010/2025, realizada pela Câmara de Negócios 
da Alimentação Escolar do Município de Pontes e Lacerda/MT, para 
atender o município de Rondolândia/MT EE Olavo Bilac, em conformidade 
estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 
06/2020, lei 11947/2009, IN nº 011/2024/FS e legislação vigente, para 
aquisição de gêneros alimentícios oriundo da Agricultura Familiar, para 
os seguintes fornecedores: a) Fornecedor: Jovenal Rosendo da Silva. 
R$17.798,69; b) Rafael Gameb Suruí. R$4.841,12; Ordenador de despesas 
Edir de Oliveira, Pontes e Lacerda/MT/2026
<#E.G.B#1777268#63#1797939/>

Protocolo 1777268
<#E.G.B#1777269#63#1797940>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, oriundo 
da Chamada pública n° 012/2025, realizada pela Câmara de Negócios 
da Alimentação Escolar do Município de Pontes e Lacerda/MT, para 
atender o município de Rondolândia/MT- EEI Zawa Karej Pangyjej/EEI 
Zarup Wej/MT, em conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos 
termos da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, lei 11947/2009, IN nº 011/2024/
FS e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios oriundo 
da Agricultura Familiar, para os seguintes fornecedores: a) Fornecedor: 
Claudianne Xinepusajyt Zoró. R$ 19.241,38; b) Izabel Kiranzap Zoró. 
R$ 14.931,04 c) Gislaine Tupaliap Zoró. R$14.931,04. Ordenador de 
despesasEdir de Oliveira, Pontes e Lacerda/MT/2026
<#E.G.B#1777269#63#1797940/>

Protocolo 1777269
<#E.G.B#1777270#63#1797941>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado 
de Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, 
oriundo da Chamada pública n° 002/2025, realizada pela da Câmara de 
Negócios da Alimentação Escolar do Município de Pontes e Lacerda/
MT, para atender o município de Vila Bela da S. Trindade/MT, em 
conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, lei 11947/2009, IN nº 011/2024/FS e legislação 
vigente, para aquisição de gêneros alimentícios oriundo da Agricultura 
Familiar, para os seguintes fornecedores: a) Fornecedores: Edi Carlos 
de Freitas. R$18.090,97; b): Rogério Limeira de Oliveira. R$39.861,20 c) 
Edmar Braz Tassi. R$39.972,50 d) Alípio Marçal Ferreira. R$39.991,46 e) 
Coopervales-Coop.de Agricultura Familiar e Economia Solidária dos Vales. 
R$ 16.393,39 f): Marcelo Lourenço da Silva. R$39.859,50 g)Cleiton Miranda 
Oliveira. R$19.477,88. Ordenador de despesasEdir de Oliveira
<#E.G.B#1777270#63#1797941/>

Protocolo 1777270
<#E.G.B#1777276#63#1797948>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
011/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 011/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar 
da DRE de Diamantino/MT, para atender as escolas dos municípios de 
São José do Rio Claro /MT, em estrita conformidade ao Edital e seus 
anexos. Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto nº 1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/
SEDUC/MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para os 
seguintes vencedores do certame Fornecedores: a) Alimex Lma Ltda ,  R$ 
1.408.869,89; b) F. Comercio Central Ltda,  R$ R$ 389.904,48; c) Comercial 
Alimentos Diamante Azul Ltda, R$ R$ 853.164,32; d) Jel Agroindustria E 
Comercio De Pescados Ltda, R$ 152.338,90; e) MG Distribuidora E Comercio 
Ltda, R$ 281.362,27. Valor total consolidado da Ata R$ 3.085.639,86 (três 

milhões e oitenta e cinco mil e seiscentos e trinta e nove reais e noventa 
e seis centavos). A Presente Ata Foi Assinada No Dia 03 de dezembro de 
2025 E Possui Vigência De 12 (Doze) Meses, Podendo Ser Prorrogada, Na 
Forma Do Art. 107 Da Lei Federal Nº 14.133/2021 Contados A Partir Da 
Data De Circulação do Diário Oficial Do Estado De Mato Grosso, Ordenador 
de Despesa Olair da Cunha, Diamantino/MT/2025.
<#E.G.B#1777276#63#1797948/>

Protocolo 1777276
<#E.G.B#1777285#63#1797958>

Extrato de Homologação Chamada Pública A Secretaria de Estado 
de Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, 
oriundo da Chamada Pública n° 014/2025, realizada pela da Câmara de 
Negócios da Alimentação Escolar do polo de Barra do Garças/MT, para 
atender o município de Querência/MT sala anexa Indígena Ilha Grande, 
em conformidade estrita ao Edital e seus anexos. Nos termos da Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, lei 11947/2009, IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT 
e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios oriundo 
da Agricultura Familiar, para os seguintes fornecedores: a) fornecedor 
Jariti Kaiabi R$ 6.926,00; b) fornecedor; Kunhairo Kaiabi R$ 8.819,00; c) 
fornecedor Meru Kaiabi; R$8.634,00 Ordenador de Despesas Vitor Ten 
Caten Barra do Garças/MT/2026
<#E.G.B#1777285#63#1797958/>

Protocolo 1777285
<#E.G.B#1777294#63#1797968>

LAUDA 011

EXTRATO DO 05º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2971-2022
PROCESSO: SEDUC-PRO-2022/145850
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura de 
Rondonópolis/MT, CNPJ nº 03.347.101/0001-21.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 2971-2022 que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 24/01/2026 para 
22/08/2026.
ASSINATURA: 22/01/2026.
ASSINA: Alan Resende Porto - SEDUC/MT.

EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1505-2021
PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/14156
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura de 
Santo Antônio do Leste/MT, CNPJ nº 04.217.362/0001-90.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 1505-2021 que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 07/02/2026 para 
06/08/2026.
ASSINATURA: 22/01/2026.
ASSINA: Alan Resende Porto - SEDUC/MT.

EXTRATO DO 15º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0283-2018
PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/119230
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura de 
Guarantã do Norte/MT, CNPJ nº 03.239.019/0001-83.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 0283-2018 que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 30/01/2026 para 
29/07/2026.
ASSINATURA: 22/01/2026.
ASSINA: Alan Resende Porto - SEDUC/MT.

EXTRATO DO 06º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1512-2021
PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/103873
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura de 
Denise/MT, CNPJ nº 03.953.718/0001-90.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 1512-2021 que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 13/02/2026 para 
14/05/2026.
ASSINATURA: 22/01/2026.
ASSINA: Alan Resende Porto - SEDUC/MT.
<#E.G.B#1777294#63#1797968/>

Protocolo 1777294

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 9adf4746



Diário   Oficial Página 64   23 de janeiro de 2026 Nº 29.158
<#E.G.B#1777156#64#1797817>

PORTARIA N° 024/2026/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a designação de 
membros da Comissão de Ética da 
Secretaria de Estado de Educação e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 71 da Constituição Estadual e considerando o 
que dispõe a Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019 e;

Considerando a previsão contida na Lei Complementar nº 112, de 1º 
de julho de 2002;

Considerando o que dispõe a Portaria n. 068/2023/GS/SEDUC/MT, 
de 30 de janeiro de 2024;

Considerando o conteúdo do processo SEDUC-PRO-2024/170739;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor EVERALDO PAULO DE MORAES, 
professor efetivo, matrícula funcional nº 6xxx6, para exercer a função de 
Presidente da Comissão de Ética em substituição ao titular Luis Lopes da 
Silva, matrícula 8xxx6, no período de 19/01/2026 a 02/02/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 19 de janeiro de 2026.

Cuiabá, 19 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1777156#64#1797817/>

Protocolo 1777156
SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1777084#64#1797739>

PORTARIA n. º 021/2026/GAB/SETASC/MT

A SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo disposto nas seguintes 
legislações referentes à nomeação de fiscais de contrato, conforme 
respectivas fundamentações de cada contrato: art. 67 da Lei n. º 8.666/1993; 
art. 117 da Lei nº 14.133/2021; art. 111 do Decreto Estadual n.º 840/2017; 
e art. 307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a Portaria nº 015/2026/GAB/SETASC/MT, publicada no 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) em 21/01/2026, sob o número 29.156, 
página 52-62, com o objetivo de:

§ 1º. Excluir, a partir do dia 21/01/2026, como Gestor, Fiscal de contrato 
ou Suplente, a servidora Pamela Cristina Cândido dos Santos - Matrícula 
242341, dos contratos abaixo relacionados:
I - 016/2025 - EXPECTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
II - 038/2025 - S.V. LEÃO LTDA.
III - 043/2025 - CONFORTLINE ENGENHARIA TÉRMICA LTDA.
IV - 046/2025 - TMF CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA.
V - 058/2025 - SW ENGENHARIA LTDA.
VI - 072/2025 - CL MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA. Lotes 02 e 03.
VII - 073/2025 - PRIME COMÉRCIO E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES 
LTDA. Lotes 04, 07 e 13.
VIII - 074/2025 - MOTTIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Lote 18.

§ 2º. Nomear, a partir de 21/01/2026, em substituição, os servidores abaixo 
relacionados para as seguintes atribuições:
I - 016/2025 - EXPECTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. Suplente: 
Janio Nicola Leventi - Matrícula: 257258.
II - 038/2025 - S.V. LEÃO LTDA. Fiscal: Janaina Reis Hardman Capriata - 
Matrícula: 324404.
III - 043/2025 - CONFORTLINE ENGENHARIA TÉRMICA LTDA. Gestor: 
Janaina Reis Hardman Capriata - Matrícula: 324404. Suplente: Marco 
Vinicius Santiago Ferreira - Matrícula: 307729.
IV - 046/2025 - TMF CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA. Gestor: Janaina Reis Hardman Capriata - Matrícula: 324404.
V - 058/2025 - SW ENGENHARIA LTDA. Gestor: Janaina Reis Hardman 
Capriata - Matrícula: 324404. Fiscal: Talita Cavichioli Rubio - Matrícula: 
353332.
VI - 072/2025 - CL MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. 
Lotes 02 e 03. Fiscal: Janaina Reis Hardman Capriata - Matrícula: 324404.
VII - 073/2025 - PRIME COMÉRCIO E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES 
LTDA. Lotes 04, 07 e 13. Fiscal: Janaina Reis Hardman Capriata - Matrícula: 
324404.
VIII - 074/2025 - MOTTIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Lote 18. 
Fiscal: Janaina Reis Hardman Capriata - Matrícula: 324404.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

(original assinado)
KLEBSON GOMES HAAGSMA
Secretário de Estado de Assistência Social e Cidadania
<#E.G.B#1777084#64#1797739/>

Protocolo 1777084

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1776985#64#1797639>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo Simplificado de Professores

EDITAL Nº 12/2025/SECITECI/MT
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a convocação dos candidatos abaixo relacionados, selecionados por meio do Processo Seletivo de Professores regido pelo EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 12/2025/SECITECI/MT, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 29.073, em 12 de Setembro de 2025, página 
89, realizado para compor o Cadastro de Reservas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e Tecnológica - ETEEPT da SECITECI, 
para ministrar aulas, por tempo determinado, em conformidade com o item 11 do Edital, sob o regime de que trata a Lei Complementar nº 154/2004 e suas 
alterações e Lei Complementar nº 600/2017 e suas alterações.

Fica estabelecido que o (s) candidato (s) convocado (s) por meio deste edital atuará (ão) prioritariamente em unidade (s) fora de sede vinculada 
(s) à ETEC do município, devendo exercer suas atividades docentes no (s) local (is) atribuído (s) pela gestão da Escola Técnica Estadual, de acordo com 
a necessidade institucional.

POLO / ESCOLA MUNICÍPIO PERFIL NOME DO CANDIDATO CLASSIF. CH EDITAL MODALIDADE
ALTA FLORESTA ALTA FLORESTA GASTRONOMIA JOAO MARCOLINO DOS 

SANTOS NETO
1º 20 HORAS 12/2025 _

POXORÉU POXORÉU ENGENHARIA AGRÍCOLA HELIO LOPES ARAUJO 1º 20 HORAS 12/2025 _
VÁRZEA GRANDE VÁRZEA GRANDE ENGENHARIA DA 

COMPUTAÇÃO
BRUNO ARRUDA DA SILVA 1º 20 HORAS 12/2025 _

Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2026
Obs: A lotação do professor será definida pela gestão da ETEC no ato da contratação.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

SECITECI - MT
<#E.G.B#1776985#64#1797639/>

Protocolo 1776985
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo Simplificado de Professores

EDITAL Nº 12/2024/SECITECI/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a convocação dos candidatos abaixo relacionados, selecionados por meio do Processo Seletivo de Professores regido pelo EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 12/2024/SECITECI/MT, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 28.856, em 23 de Outubro de 2024, página 
30, realizado para compor o Cadastro de Reservas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e Tecnológica - ETEEPT da SECITECI, 
para ministrar aulas, por tempo determinado, em conformidade com o item 11 do Edital, sob o regime de que trata a Lei Complementar nº 154/2004 e suas 
alterações e Lei Complementar nº 600/2017 e suas alterações.

Fica estabelecido que o (s) candidato (s) convocado (s) por meio deste edital atuará (ão) prioritariamente em unidade (s) fora de sede vinculada 
(s) à ETEC do município, devendo exercer suas atividades docentes no (s) local (is) atribuído (s) pela gestão da Escola Técnica Estadual, de acordo com 
a necessidade institucional.

POLO / 
ESCOLA

MUNICIPIO PERFIL NOME DO 
CANDIDATO

CLASSIF. CLASSIF.GERAL CH EDITAL MODALIDADE

BARRA DO 
GARÇAS

BARRA DO 
GARÇAS

ADMINISTRAÇÃO MARIA JOSE DE 
CASTRO

13º _ 20 
HORAS

12/2024 _

SORRISO
SORRISO

ÁREA DE INFORMÁTICA LUCIANO MARQUES 
DOS SANTOS

4º _ 20 
HORAS

12/2024 _

TANGARÁ DA 
SERRA

TANGARÁ DA 
SERRA

AGRONOMIA SIMONE 
ANDZEIEWSKI

8º _ 20 
HORAS

12/2024 _

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026
Obs: A lotação do professor será definida pela gestão da ETEC no ato da contratação.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

SECITECI - MT
<#E.G.B#1777296#65#1797970/>

Protocolo 1777296
<#E.G.B#1777298#65#1797971>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo Simplificado de Professores

EDITAL Nº 12/2025/SECITECI/MT
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a convocação dos candidatos abaixo relacionados, selecionados por meio do Processo Seletivo de Professores regido pelo EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 12/2025/SECITECI/MT, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 29.073, em 12 de Setembro de 2025, página 
89, realizado para compor o Cadastro de Reservas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e Tecnológica - ETEEPT da SECITECI, 
para ministrar aulas, por tempo determinado, em conformidade com o item 11 do Edital, sob o regime de que trata a Lei Complementar nº 154/2004 e suas 
alterações e Lei Complementar nº 600/2017 e suas alterações.

Fica estabelecido que o (s) candidato (s) convocado (s) por meio deste edital atuará (ão) prioritariamente em unidade (s) fora de sede vinculada 
(s) à ETEC do município, devendo exercer suas atividades docentes no (s) local (is) atribuído (s) pela gestão da Escola Técnica Estadual, de acordo com 
a necessidade institucional.

POLO / ESCOLA MUNICÍPIO PERFIL NOME DO CANDIDATO CLASSIF. CH EDITAL MODALIDADE
CÁCERES CÁCERES AGRONOMIA JOSE ADVAN PEREIRA 

PEDROSA JUNIOR
8º 20 HORAS 12/2025 _

SINOP SINOP ENGENHARIA ELÉTRICA RAFAEL JOSE 
GINUINO DA SILVA

4º 20 HORAS 12/2025 _

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026

Obs: A lotação do professor será definida pela gestão da ETEC no ato da contratação.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

SECITECI - MT
<#E.G.B#1777298#65#1797971/>

Protocolo 1777298
<#E.G.B#1776975#65#1797628>

PORTARIA Nº. 005/2026/SECITECI/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, considerando a Lei nº. 12.521, de 17 de 
maio de 2024 e o Decreto nº. 1.477, de 05 de junho de 2025, que respectivamente institui e regulamenta o Programa Estadual de Qualificação de Mato 
Grosso:

RESOLVE:

Art. 1º. Excluir, da sua respectiva portaria de designação, a servidora Juliane Souza Santiago, a partir de 09/01/2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Cuiabá, 21 de janeiro de 2026.

ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação SECITECI/MT

<#E.G.B#1776975#65#1797628/>

Protocolo 1776975
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SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#1777114#66#1797773>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA AO TERMO DE FOMENTO Nº 1841-2023, processo: 
SEDEC-PRO-2023/00961.
Partes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC 
-CNPJ nº 57.541.264/0001-70 e o Centro das Indústrias Produtoras e 
Exportadoras de Madeiras-CIPEM-CNPJ nº 06.974.983/0001-43.
Objeto: Prorrogação da vigência do Fomento no SIGCon, com o novo 
término em 31/07/2026.
Assinatura: 21/01/2026
Signatário: Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa -secretário de 
Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC.
<#E.G.B#1777114#66#1797773/>

Protocolo 1777114
<#E.G.B#1777295#66#1797969>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2025/SEDEC
PROCESSO N° SEDEC-PRO-2025/02806
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
SEDEC - CNPJ nº 57.541.264/0001-70.
CONTRATADA: Sprint Dados Inova Simples (I.S.). - CNPJ nº 
45.456.273/0001-83.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência do 
Contrato em questão pelo prazo de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 12 (doze) 
meses, contados a partir de 23/01//2026 até 22/01/2027.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 107 da Lei 14.133/2021 e art. 289 do 
Decreto Estadual n° 1.525/2022
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 17101, Projeto 
Atividade: 2011, Natureza de Despesa: 3390,Elemento de Despesa: 39, 
Fonte: 17590000.
ASSINATURA: 22/01/2026
ASSINAM: CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA - 
Secretário de Estado de Desenvolvimento .
Econômico - Contratante - RAYANE RUAS QUADROS VELASQUEZ - 
Sprint Dados Inova Simples (I.S.) - Contratada.
<#E.G.B#1777295#66#1797969/>

Protocolo 1777295
<#E.G.B#1777160#66#1797826>

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2025/SEDEC/MT
PROCESSO SEDEC-PRO-2025/02607

Considerando estarem presentes os pressupostos administrativos 
da legislação que regem a matéria, RATIFICO os termos do Parecer 
Jurídico    e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fundamento art. 47, §1º, da Lei nº 11.109/2020 c/c Arts. 1º e 2º da 
Lei Estadual nº 10.730/2018 (Lei 12.367/2023), em favor da empresa 
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC/AR/MT, inscrita no CNPJ 
sob n° 03.658.968/0001-06, para Concessão não onerosa do Terminal de 
Turismo Social e Lazer da Salgadeira.
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 
autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

Cuiabá-MT 22 de janeiro de 2026.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

(original assinado via SIGADOC)
<#E.G.B#1777160#66#1797826/>

Protocolo 1777160
<#E.G.B#1777073#66#1797727>

PORTARIA Nº 009-2025/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a substituição do Gestor do Termo de Fomento 
nº 0200-2025, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico-SEDEC e a AMC Associação 
Mato Grossense de Cultura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no Art. 53, da Instrução 
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001, de 17 de março de 
2016, em vigor,

RESOLVE:
Art.1° - Designar, a servidora Francisca Maria de Souza, na qualidade de 

gestor do Termo de Fomento n° 0200-2025, celebrada entre o Estado de 
Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico-SEDEC e a AMC Associação Mato Grossense de Cultura, 
objeto: Realização da 4º Feira Xingutec 2025, em substituição ao servidor 
Olandir Rodrigues Rondon Junior.
Art. 2º - São obrigações do Gestor:
I - Emitir parecer financeiro conclusivo sobre as prestações de contas 
parciais e final apresentada pela organização da sociedade civil quanto à 
correta execução e regular aplicação dos recursos da parceria;
II - Realizar a gestão dos instrumentos celebrados no tocante ao controle 
dos procedimentos de celebração, execução e prestação de contas.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777073#66#1797727/>

Protocolo 1777073
<#E.G.B#1777075#66#1797730>

PORTARIA Nº 008/2026/SEDEC/MT

Institui e designa os membros do Comitê 
Gestor Permanente de Fomento à Produção 
de Fertilizantes, Insumos para Nutrição de 
Plantas e Bioinsumos no Estado de Mato 
Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Constituição Estadual e a 
legislação vigente,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.777, de 20 de dezembro de 2024, 
que institui o Plano Estadual de Fertilizantes, Insumos para Nutrição de 
Plantas e Bioinsumos;

CONSIDERANDO o art. 8º da referida Lei, que cria, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, o Comitê 
Gestor Permanente para coordenar estratégias de fomento à produção de 
fertilizantes, insumos para nutrição de plantas e bioinsumos no Estado de 
Mato Grosso;

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir o Comitê Gestor Permanente de Fomento à Produção de 
Fertilizantes, Insumos para Nutrição de Plantas e Bioinsumos no Estado 
de Mato Grosso, vinculado à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC, com a finalidade de coordenar, articular e acompanhar 
as estratégias e ações previstas na Lei nº 12.777, de 20 de dezembro de 
2024.

Art. 2º O Comitê Gestor Permanente será composto por representantes 
titulares e suplentes das seguintes instituições:

I - Secretária de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC
●	 Presidente: Linacis Roberta Pinho da Silva Vogel Lisboa
●	 Suplente: Camila Bez Batti Souza

II - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso 
- FAPEMAT

●	 Titular: Marcos de Sá Fernandes da Silva
●	 Suplente: Flavio Teles Carvalho da Silva

III - Federação da Agricultura e Pecuária de Mato Grosso - FAMATO
●	 Titular: Alex Oliveira Rosa

IV - Sindicato Nacional das Indústrias de Matérias-Primas para 
Fertilizantes - SINPRIFERT

●	 Titular: Bernardo Mendes de Oliveira e Silva

V - Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SEAF
●	 Titular: Brasilio Antônio Ferreira Soares
●	 Suplente: Luciano Gomes Ferreira

VI - Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA
●	 Titular: Valmi Simão de Lima
●	 Suplente: Davi Palma da Silva Pereira
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VII - Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso 
- INDEA

●	 Titular: Ana Paula Vicenzi
●	 Suplente: José Robério Rodrigues

VIII - Superintendência Federal da Agricultura em Mato Grosso - SFA/
MT - MAPA

●	 Titular: Divina Maria da Silva Oda
●	 Suplente: Edson Paulino de Oliveira

IX - Federação das Indústrias no Estado de Mato Grosso - FIEMT
●	 Titular: Álvaro Fernando Cícero Leite
●	 Suplente: Kálita Cortiana Seidel

X - Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT
●	 Titular: Milton Ferreira de Moraes
●	 Suplente: Paulo Afonso Ferreira

XI - Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ
●	 Titular: Lucas Elmo Pinheiro Filho
●	 Suplente: Moises de Campos Ferreira

XII - Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITECI
●	 Titular: Rodrigo Bruno Zanin
●	 Suplente: Cleiton Marino Santana

XIII - Companhia Mato-grossense de Gás - MT GÁS
●	 Titular: Michael Wesley Batista Machado
●	 Suplente: Clébis Honório da Silva

XIV - Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT
●	 Titular: Marco Antonio Camillo de Carvalho
●	 Suplente: Gustavo Caione

Art. 3º A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 
prestará o suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento do 
Comitê Gestor Permanente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777075#67#1797730/>

Protocolo 1777075
<#E.G.B#1777242#67#1797910>

PORTARIA CONJUNTA SEDEC/INVEST MT Nº 01/2026

Designar os servidores da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico para exercerem a 
função de assessores jurídicos da INVEST MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa 
e o DIRETOR PRESIDENTE DA INVEST MT, Mirael França Praeiro, no 
exercício de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO,

I-	 A necessidade de adoção de mecanismos de gestão de riscos 
para a integridade da entidade, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, Serviço Social Autônomo do Estado de Mato 
Grosso, criada pela Lei Estadual nº 12.631, de 1º de agosto de 2024, 
regulamentada pelo Decreto nº 1.152, de 25 de novembro de 2024, 
e regida pelo Estatuto Social aprovado pelo Conselho Deliberativo;

II-	 A providência pontual de necessidade de estruturação 
organizacional administrativa que possa conduzir à concretização 
eficiente dos mecanismos de gestão de riscos pautado nos princípios 
descritos no artigo 3º do Regimento Interno da entidade;

III-	O perfil profissional, a experiência e a formação acadêmica 
compatível com a função explicitada na designação;

IV-	A competência do Diretor-Presidente para delegar competências, 
salvo aquelas privativas da Diretoria Executiva, quando necessário, 
para o bom andamento dos trabalhos da INVEST MT; 

R E S O L V E M:

Art.1º	 DESIGNAR a servidora Karine Gomes, matriculada sob o 
n.º 23.1360, inscrita na OAB/MT n.º 7.263, e o servidor PAULO VITOR 
BORGES PORTELLA, matriculado sob o n.º 329.231, inscrito na OAB/MT 
23.172, para exercerem a função de assessores jurídicos da INVEST- MT.

Art. 2º Esta Portaria terá a vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogada por igual período conforme necessidade da Agência.

Art. 3º Esta Portaria poderá ser revogada antes do prazo acima, tão logo 
haja a formalização da contratação da assessoria jurídica própria da 
INVEST MT.

Art. 4º Esta Portaria produz efeitos imediatos.

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2026.

C U M P R A - S E.

CESAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

SEDEC - MT
Presidente do Conselho Deliberativo- INVEST MT

(Original Assinado)

MIRAEL FRANÇA PRAEIRO
Diretor-Presidente da INVEST MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777242#67#1797910/>

Protocolo 1777242
SECEL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER
<#E.G.B#1777115#67#1797774>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 2500-2025, 
ref. ao processo SECEL-PRO-2025/10349- Publicado no diário Oficial 
no dia 16 de janeiro de 2026, nº 29.153 pg. 34.

Onde se lê:

ASSINATURA: 14/01/2026

Leia-se:

ASSINATURA: 13/01/2026

EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO “EX-OFCIO” DE 
VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO N° 3168-2025/SECEL, REF. AO 
PROCESSO N° SECEL-PRO-2025/10601.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ N°   
58.240.555/0001-90 e o INSTITUTO VALLE- CNPJ nº 15.377.418/0001-90.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do termo para o dia 11/02/2026.
ASSINATURA: 16/01/2026.
SIGNATÁRIO: Eliane Paula da Silva - Secretária de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer - interinamente conforme Ato nº 09/2026.

EXTRATO DO 02º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO TERMO DE 
FOMENTO N° 1799-2024/FUNDED, REF. AO PROCESSO N° 
SECEL-PRO-2024/06168.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
N° 58.240.555/0001-90 e o BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE 
ATLETISMO-BGAAT - CNPJ Nº 08.046.405/0001-72.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do termo para o dia 01/02/2026.
ASSINATURA: 16/01/2026.
SIGNATÁRIO: ELIANE PAULA DA SILVA - Secretária de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer
(interinamente conforme Ato n° 09/2026)

EXTRATO DO 08º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 0724-2021/FUNDED, REF. AO PROCESSO N° 
SECEL-PRO-2022/05197.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ N° 
58.240.555/0001-90 e o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 
- CNPJ Nº 03.507.555/0001-12.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do termo para o dia 20/04/2026.
ASSINATURA: 16/01/2026.
SIGNATÁRIO: ELIANE PAULA DA SILVA - Secretária de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer
(interinamente conforme Ato n° 09/2026)
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EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO “EX-OFCIO” DE 
VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO N° 2931-2025/SECEL, REF. AO 
PROCESSO N° SECEL-PRO-2025/10518.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ N°   
58.240.555/0001-90 e a ASSOCIAÇÃO BRASIL DE TODOS - IBT- CNPJ 
nº 32.010.610/0001-62.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do termo para o dia 12/04/2026.
ASSINATURA: 16/01/2026.
SIGNATÁRIO: Eliane Paula da Silva - Secretária de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer - interinamente conforme Ato nº 09/2026.

EXTRATO DO 01º TERMO DE PRORROGAÇÃO “DE EX-OFÍCIO” DE 
VIGÊNCIA DO TERMO DE CONVÊNIO N° 2382-2025/SECEL, REF. AO 
PROCESSO N° SECEL-PRO-2025/09519.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ N°   
44.660.346/0001-91 e  a Prefeitura Municipal de Glória D´Oeste -  CNPJ 
sob nº 37.464.955/0001-00.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do termo para o dia 18/05/2026.
ASSINATURA: 20/01/2026.
SIGNATÁRIO: Eliane Paula da Silva - Secretária de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer interinamente conforme Ato nº 09/2026.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO “DE EX-OFÍCIO” DE 
VIGÊNCIA DO TERMO FOMENTO N° 1405-2025/FUNDED, REFERENTE 
AO PROCESSO Nº SECEL-PRO-2025/09822.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
n° 58.240.555/0001-90 e a INSTITUTO CINCO SENTIDOS - CNPJ: 
34.284.181/0001-47.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 02/06/2026.
ASSINATURA: 21/01/2026
SIGNATÁRIO: Eliane Paula da Silva - Secretária de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer (interinamente conforme Ato n° 09/2026)

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO “DE EX-OFÍCIO” DE 
VIGÊNCIA DO TERMO FOMENTO N° 3067-2025/SECEL, REFERENTE 
AO PROCESSO Nº SECEL-PRO-2025/10436.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90 e a INSTITUTO IBITIRATY - CNPJ: 09.370.947/0001-69.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 18/02/2026.
ASSINATURA: 21/01/2026
SIGNATÁRIO: Eliane Paula da Silva - Secretária de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer (interinamente conforme Ato n° 09/2026)

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO “DE EX-OFÍCIO” DE 
VIGÊNCIA DO TERMO FOMENTO N° 2382-2025/SECEL, REFERENTE 
AO PROCESSO Nº SECEL-PRO-2025/09519.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90 e o MUNICÍPIO DE GLÓRIA D’OESTE - CNPJ: 
37.464.955/0001-00.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência para o dia 18/05/2026.
ASSINATURA: 21/01/2026
SIGNATÁRIO: Eliane Paula da Silva - Secretária de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer (interinamente conforme Ato n° 09/2026)
<#E.G.B#1777115#68#1797774/>

Protocolo 1777115
<#E.G.B#1777162#68#1797828>

EXTRATO DO CONTRATO 001/2026/SECEL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SECEL-PRO-2025/10342.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL/MT.
CONTRATADA: MULTISOLUÇÕES FE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 54.915.332/0001-25.
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se AQUISIÇÃO DE 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, classificado como “SUPERIOR”, para atender 
a demanda da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, 
conforme especificações constantes na proposta e respectivo Termo de 
Referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.991,00 (vinte e seis mil e novecentos e 
noventa e um reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O. 23101; Programa 036; P.A.O.E.2007; 
Natureza de Despesa 33.90.30; Fonte 1.759.0000.
DATA DE ASSINATURA: 22/01/2026.
<#E.G.B#1777162#68#1797828/>

Protocolo 1777162

<#E.G.B#1777164#68#1797830>

PORTARIA Nº. 011/2026/GAB/SECEL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER-SECEL/
MT, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso IV da Constituição 
Estadual, do Art. 3º da Lei Complementar nº 612 de 28 de janeiro de 2019 e, 
considerando os dispositivos da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas 
alterações, Artigos 13 ao 17, 307 a 309, do Decreto Estadual nº 1.525 de 
23 de novembro de 2022 e suas alterações posteriores, que regulamenta o 
acompanhamento e fiscalização da execução de contratos administrativos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Sr. ADRIANO DE JESUS RODRIGUES, 
matrícula nº 250036, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 
001/2026/SECEL, firmado com a empresa MULTISOLUÇÕES FE LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 54.915.332/0001-25.

Art. 2º Designar o servidor Sr. GABRIEL CORRÊA DE ALMEIDA JACOB, 
matrícula nº 350814, para exercer a função de suplente do fiscal do Contrato 
nº. 001/2026/SECEL.

Art. 3º Compete aos fiscais do Contrato tomar ciência e executar todas 
as atividades inerentes à fiscalização de acordo com a Lei, bem como a 
Orientação Técnica 012/2017 da Controladoria Geral do Estado de Mato 
Grosso, Instrução Normativa 001/2017/SECEL e o Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos/SECEL;

Art. 4º O Contrato a que se refere esta Portaria é oriunda do processo 
administrativo nº. SECEL-PRO-2025/10342 e tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, classificado como “SUPERIOR”, para 
atender a demanda da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL, conforme especificações constantes na proposta e respectivo 
Termo de Referência, no valor total de R$ 26.991,00, (vinte e seis mil e 
novecentos e noventa e um reais), pelo período de 6 (seis) meses, 
contados da data de sua assinatura.

Art. 5º Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a 22/01/2026.

Registrada, Publicada, Cumpra-se,

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026.

ELIANE PAULA DA SILVA
Secretária de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT

Secretária de Estado Interina
(original assinada)

<#E.G.B#1777164#68#1797830/>

Protocolo 1777164
<#E.G.B#1777201#68#1797869>

PORTARIA n.° 16/2026/SECEL

Dispõe sobre a substituição de servidor para fiscalização da Proposta n.º 
0882-2022/0766-2022/1283-2022/0941-2022/2973-2022/2480-2022.

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais resolve:

Art. 1º. SUBSTITUIR, o Fiscal dos Termos das Propostas n.os 0882-
2022/0766-2022/1283-2022/0941-2022/2973-2022/2480-2022, Sr. Otávio 
Rodrigo Palácio Favaro - Matrícula n.º 325234, então, designado por 
publicação no Diário Oficial do Estado n.º 28.574 de 30 de agosto de 
2023, pg. 29, pela servidora abaixo designada, para exercer a função de 
fiscal da execução e da prestação de contas da proposta celebrada entre 
o Governo do Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Cultura, Esporte e Lazer e o Convenente, a saber:

Fomento/Proponente Servidor Responsável
TERMO DE FOMENTO n.º: 
0882-2022
PROCESSO: SECEL-PRO-
2022/01821
CONVENENTE: INSTITUTO 
DE NATUREZA E TURISMO - 
PRONATUR

FISCAL ORIGINALMENTE NOMEADO 
(SUBSTITUÍDO): Rodrigo Otávio Palácio 
Favaro
Matrícula: 325234

NOVO FISCAL (SUBSTITUTO): Rubia Mara 
Silva Araujo - Matricula: 356052

Fomento/Proponente Servidor Responsável
TERMO DE FOMENTO n.º: 
0766-2022
PROCESSO: SECEL-PRO-
2022/01701
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
ATLÉTICA E CULTURAL NACIONAL

FISCAL ORIGINALMENTE NOMEADO 
(SUBSTITUÍDO): Rodrigo Otávio Palácio 
Favaro
Matrícula: 325234

NOVO FISCAL (SUBSTITUTO): Rubia Mara 
Silva Araujo - Matricula: 356052
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Fomento/Proponente Servidor Responsável
TERMO DE FOMENTO n.º: 
1283-2022
PROCESSO: SECEL-PRO-
2022/02890
CONVENENTE: FEDERAÇÃO MATO-
-GROSSENSE DE VÔLEI

FISCAL ORIGINALMENTE NOMEADO 
(SUBSTITUÍDO): Rodrigo Otávio Palácio 
Favaro
Matrícula: 325234

NOVO FISCAL (SUBSTITUTO): Rubia Mara 
Silva Araujo - Matricula: 356052

Fomento/Proponente Servidor Responsável
TERMO DE FOMENTO n.º: 
0941-2022
PROCESSO: SECEL-PRO-
2022/01910
CONVENENTE: INSTITUTO 
DE NATUREZA E TURISMO - 
PRONATUR

FISCAL ORIGINALMENTE NOMEADO 
(SUBSTITUÍDO): Rodrigo Otávio Palácio 
Favaro
Matrícula: 325234

NOVO FISCAL (SUBSTITUTO): Rubia Mara 
Silva Araujo - Matricula: 356052

Fomento/Proponente Servidor Responsável
TERMO DE FOMENTO n.º: 
2973-2022
PROCESSO: SECEL-PRO-
2022/07179
CONVENENTE: INSTITUTO DOS 
CEGOS DO ESTADO DE MATO 
GRODSSO - ICEMAT

FISCAL ORIGINALMENTE NOMEADO 
(SUBSTITUÍDO): Rodrigo Otávio Palácio 
Favaro
Matrícula: 325234

NOVO FISCAL (SUBSTITUTO): Rubia Mara 
Silva Araujo - Matricula: 356052

Fomento/Proponente Servidor Responsável
TERMO DE FOMENTO n.º: 
2480-2022
PROCESSO: SECEL-PRO-
2022/06934
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO MT 
BACIA DO ARAGUAIA - FUNBA

FISCAL ORIGINALMENTE NOMEADO 
(SUBSTITUÍDO): Rodrigo Otávio Palácio 
Favaro
Matrícula: 325234

NOVO FISCAL (SUBSTITUTO): Rubia Mara 
Silva Araujo - Matricula: 356052

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação, 
produzindo-se seus efeitos legais e revogando os dispositivos contrários.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026

ELIANE PAULA DA SILVA
Secretária de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

Interinamente conforme Ato n.º 09 de
05 de janeiro de 2026 n.º 29.144.

<#E.G.B#1777201#69#1797869/>

Protocolo 1777201
SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1777157#69#1797818>

PORTARIA Nº 0003/2026 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT

Defere a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441, de 24 
de outubro de 2011, no Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e na 
Instrução Normativa nº 15/2022 de 15/12/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho do (s) Servidor (es) 

da Secretaria de Estado de Saúde, conforme planilha anexa a esta portaria, 
nos termos do Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e nas Instruções 
Normativas nº 15/2022 de 15/12/2022 e nº 19/2023 de 23/11/2023.

 PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
SUS

Matrícula/ 
Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 
Alcançada

79034/2 ADEMAR SALES 
MACAUBAS

10/12/2024 a 
09/12/2025

100

120125/1 CLAUDIO SCHARFF 15/12/2024 a 
14/12/2025

100

96167/1 DACIO AUGUSTO 
MOREIRA DA SILVA

05/11/2024 a 
04/11/2025

98,89

106145/3 ELAINE CRISTINA DE 
MORAES ALVES PEREIRA

29/12/2024 a 
28/12/2025

94

74906/5 ELIZABETE COSTA DA 
SILVA BRUNETTO

16/01/2025 a 
15/01/2026

94,56

70533/9 EVERALDO MIRANDA 
SOARES

13/09/2024 a 
12/09/2025

87,33

95803/5 FLORICIO ROCHA FILHO 13/01/2025 a 
12/01/2026

92,33

120063/1 INES DE SOUZA LEITE 
SUKERT

16/12/2024 a 
15/12/2025

98,94

96772/1 KLEBER DE CARVALHO 
ARAUJO

14/01/2025 a 
13/01/2026

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA *

63993/2 MARCIA REGINA DE 
DEUS ROCHA ARCANJO

01/01/2025 a 
31/12/2025

99

120077/1 MARCUS VINICIUS DE 
CARVALHO

06/12/2024 a 
05/12/2025

90

120060/1 MARILENE PADILHA DA 
COSTA MENDONCA

13/12/2024 a 
12/12/2025

94,5

120310/1 MONICA MIKA WATANABE 10/01/2025 a 
09/01/2026

99,61

111332/1 PATRICIA CARVALHO 
PINTO OLIVEIRA

03/12/2024 a 
02/12/2025

99,89

59018/1 ROSELI APARECIDA 
BERRAR MACAGNAN

16/12/2024 a 
15/12/2025

100

73505/6 TATIANA LIMA DA COSTA 
REFOSCO

16/12/2024 a 
15/12/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA *

95179/2 VIVIANE DOS SANTOS 
BASSO

24/12/2024 a 
23/12/2025

95,33

PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS
Matrícula/ 
Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 
Alcançada

96166/1 ALESSANDRA BAPTISTA 
DO CARMO

13/11/2024 a 
12/11/2025

95,28

96073/1 ALESSANDRO 
LONGUINHO DE SOUZA

09/11/2024 a 
08/11/2025

100

96175/1 ANDREA FERREIRA 12/11/2024 a 
11/11/2025

79,44

118367/1 ANGELA MARIA 
MARQUES

05/11/2024 a 
04/11/2025

85,44

43031/2 BENEDITO SERGIO 
LEQUE REINALDO

01/01/2025 a 
31/12/2025

90,72

120045/1 CAMILA HELENA DA 
SILVA LIMA

10/12/2024 a 
09/12/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA *

54288/2 CLEONICE TANIA DE 
ARRUDA

19/01/2025 a 
18/01/2026

89,39

120281/1 CLEUDETE MARIA DE 
SOUZA

20/12/2024 a 
19/12/2025

89,83

59021/1 DEISE FLORENTINA DE 
CAMPOS TEIXEIRA

17/12/2024 a 
16/12/2025

95

111083/1 ELISANDRA APARECIDA 
DA SILVA

10/12/2024 a 
09/12/2025

99,33

49796/3 ELIZANGELA 
AUXILIADORA DE 
ALMEIDA

02/01/2025 a 
01/01/2026

94,67

90028/1 ISMAEL SEBASTIAO 
CORREA

29/08/2024 a 
28/08/2025

87

111356/1 IZABELLA SANT ANNA 
SIQUEIRA

19/12/2024 a 
18/12/2025

98,78

114154/2 JOCENI DERMINDA SILVA 16/11/2024 a 
15/11/2025

96,11

111452/1 JORGE LUIZ DE ARRUDA 20/12/2024 a 
19/12/2025

94,06

97063/1 LAELCIO JOSE DA COSTA 14/11/2024 a 
13/11/2025

72,67

111348/1 LAURA DOS SANTOS 
BARBOSA ROCHA

09/12/2024 a 
08/12/2025

90

120213/1 LUZIENIO OTILIO 
ZEFERINO DA SILVA

21/12/2024 a 
20/12/2025

97,78

42532/2 MARIA DA GLORIA 
BELCHIOR

02/01/2025 a 
01/01/2026

90

118911/1 MARIA DA GLORIA 
FARIAS SOUZA

22/11/2024 a 
21/11/2025

88,67

111664/1 MARIA DA GLORIA 
PEREIRA

15/12/2024 a 
14/12/2025

90

117058/1 ODENIR FONSECA DA 
SILVA

27/08/2024 a 
26/08/2025

87

111665/1 RODRIGO REIS SANTOS 
FRANCA

22/12/2024 a 
21/12/2025

89,39
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110689/1 ROGERIO DE 

FIGUEIREDO
04/12/2024 a 
03/12/2025

89,17

111043/1 SANDRA ROSELI 
BERTOTE NETO

06/01/2025 a 
05/01/2026

100

111090/1 SELMA DIVINA SOARES 
PORTO DE SOUZA

15/12/2024 a 
14/12/2025

99,89

118594/1 SENIRA SANTINA 
VENDRUSCULO

08/11/2024 a 
07/11/2025

90

71150/3 TANIA REGINA DA ROSA 
OKIMOTO

28/12/2024 a 
27/12/2025

99,11

91245/1 VILMA DE SOUZA UCHOA 21/11/2024 a 
20/11/2025

90

PROFISSIONAL DE APOIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS
Matrícula/ 
Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 
Alcançada

94085/1 ZENILDA PEREIRA 
GOULART

07/01/2025 a 
06/01/2026

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA *

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

* Avaliação Não Efetuada de acordo com o artigo 12 do Decreto n. 
1.303/2022 que cita “Não será realizada a avaliação de desempenho do 
servidor que, durante o ciclo anual avaliativo, permanecer afastado de suas 
atividades funcionais por período igual ou superior a 185 (cento e oitenta e 
cinco) dias, ininterruptos ou não”
<#E.G.B#1777157#70#1797818/>

Protocolo 1777157
<#E.G.B#1776997#70#1797651>

RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 787 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento 
Estadual Excepcional de Investimento para 
Reforma e Ampliação do Hospital Municipal 
de Santo Antônio de Leverger, no valor de 
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), 
localizado na Região de Saúde Baixada 
Cuiabana, Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e da outras providências;
III-O Decreto nº 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o Sistema 
de Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos 
Municipais de Saúde;
IV-O Processo SES-PRO-2025/94647 de 11 de dezembro de 2025, onde 
a Prefeitura de Santo Antônio de Leverger, solicita recursos financeiros de 
investimento para Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de Santo 
Antônio de Leverger.
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar o Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento 
para Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de Santo Antônio de 
Leverger no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), localizado 
na Região de Saúde Baixada Cuiabana, Estado de Mato Grosso.
Art. 2º O repasse financeiro de que se trata o art. 1º será transferido em 3 
(três) parcelas  “ 1ª (primeira) parcela no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), mediante assinatura do Termo de Compromisso, análise e 
aprovação do Projeto Arquitetônico pela SUVSA e SUPO, 2ª (segunda) 
parcela, no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), 
mediante solicitação do município, com comprovação da execução da obra 
(relatórios e medições), analisados e aprovados pela SUPO;  e 3ª (terceira) 
parcela, no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), 
mediante solicitação do município com comprovação da execução da obra 
(relatórios e medições), analisados e aprovados pela SUPO, na modalidade 
fundo a fundo, do Fundo Estadual de Saúde de Mato Grosso para o Fundo 

Municipal, conforme será descrito no Termo de Compromisso.
§1º Para efetivação do repasse, é requisito prévia celebração e assinatura 
de Termo de Compromisso entre a Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso e o Munícipio.
§2º Os recursos financeiros só serão repassados de acordo com a 
disponibilidade Orçamentária desta secretaria.
§3º Fica vedada a utilização do recurso ora aprovado para pagamento de 
despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista.
§4º A Prestação de Conta sobre a aplicação do repasse em comento será 
realizado por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do Município, sem 
prejuízo da adoção de outros mecanismos de monitoramento vigentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Cuiabá/MT, 11 de dezembro de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1776997#70#1797651/>

Protocolo 1776997

<#E.G.B#1777137#70#1797793>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM Nº 411 DE 04 DE DEZEMBRO 
DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 12545842000125010, 
referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, conforme 
termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no 
valor de R$ 12.333,00 (doze mil, trezentos e trinta e três reais), 
tendo como objeto Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente, ao Município de Alto Araguaia, Estado de Mato 
Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II -O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e da outras providências;
III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;
IV- O Processo SES-PRO-2025/92622 de 03 de dezembro de 2025, que 
encaminha a Proposta de recurso de Emenda Parlamentar do deputado 
Carlos Favaro sob os Termos da Portaria nº 6.904, no valor de R$ 12.333,00 
município de Alto Araguaia, Região de Saúde Sul de MT.
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta nº 12545842000125010, referente a recurso 
de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 12.333,00 (doze mil, trezentos 
e trinta e três reais), tendo como objeto Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente, ao Município de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 04 de dezembro de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1777137#70#1797793/>

Protocolo 1777137

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 9adf4746



Página 71   23 de janeiro de 2026 Nº 29.158Diário   Oficial
<#E.G.B#1777138#71#1797799>

ERRATA
RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM Nº 615 DE 10 DE 

NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Projeto Técnico, 
de Transporte Sanitário Eletivo, nos termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, 
no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais), para o Município de Canabrava do Norte, 
Região de Saúde Araguaia Xingu, Estado de Mato 
Grosso.

ONDE SE LÊ:

Dispõe sobre a aprovação da Projeto Técnico, de transporte Sanitário 
Eletivo, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, 
no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para o 
Município de Canabrava do Norte, Região de Saúde Araguaia Xingu, 
Estado de Mato Grosso.

LEIA-SE:

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 14117983000125007, de 
Transporte Sanitário Eletivo, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, 
de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta 
e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de 
Canabrava do Norte/MT, Região de Saúde Araguaia Xingu, Estado de 
Mato Grosso.

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Aprovar a Projeto Técnico de Transporte Sanitário Eletivo, nos 
termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), ao Município de Canabrava do 
Norte/MT, Região de Saúde Araguaia Xingu, Estado de Mato Grosso.

LEIA-SE:

Art. 1º Aprovar a Proposta 14117983000125007, de Transporte Sanitário 
Eletivo, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no 
valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete mil, seiscentos e sessenta 
e sete reais), ao Município de Canabrava do Norte/MT, Região de Saúde 
Araguaia Xingu, Estado de Mato Grosso.

Cuiabá/MT, 12 de janeiro de 2026.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1777138#71#1797799/>

Protocolo 1777138

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1777006#71#1797660>

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 0942-2021
PROCESSO: SEAF-TER-2025/04851

PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO ATRAVES DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF/MT, CNPJ nº. 
58.096.398/0001-91 e o MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, CNPJ nº. 
03.507.548/0001-10
OBJETO: Aditar ao Convênio n.º 0942-2021 o prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, alterando de 10/02/2026 com término previsto para 
10/02/2027.
ASSINA: A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR, 
SRA. ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
DATA DA ASSINATURA:  22/01/2026
<#E.G.B#1777006#71#1797660/>

Protocolo 1777006

<#E.G.B#1777239#71#1797907>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2025/SEAF (SEAF-PRO-2025/03612)
Extrato do Contrato nº 104/2025/SEAF, tendo por objeto aquisição de 
licença de uso do software OFFICE 365 - licença subscrição para 36 meses, 
para atender aos Órgãos/Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
CONTRATANTE - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR - SEAF-MT, CNPJ nº 58.096.398/0001-91.
CONTRATADA - TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM TI 
LTDA - CNPJ: 21.748.841/0001-51.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO - VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
650.400,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS 
REAIS).
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data da sua 
assinatura 22/01/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2009/ Fontes: 25010000 
/ Natureza e Elemento de Despesa: 33.90.40.
ASSINAM: Pelo SEAF a Secretária ANDREIA CAROLINA DOMINGUES 
FUJIOKA e pela TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM 
TI LTDA, seu Representante, Sr.ZAIMISON ANTONES RODRIGUES 
CARTAXO.
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2026.
<#E.G.B#1777239#71#1797907/>

Protocolo 1777239
<#E.G.B#1777001#71#1797655>

ERRATA DE PORTARIA
Objeto: retificar a numeração da publicação da Portaria nº 015/2025/

SEAF, de 21 de janeiro de 2026, publicada em 22 de janeiro de 2026 
(protocolo 1776629).

Onde se lê:
PORTARIA Nº 015/2025/SEAF, DE 21 DE JANEIRO DE 
2026

Leia-se:
PORTARIA Nº 015/2026/SEAF, DE 21 DE JANEIRO DE 
2026

ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
Secretária de Estado de Agricultura Familiar

<#E.G.B#1777001#71#1797655/>

Protocolo 1777001

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1777112#71#1797770>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 008/2025 SIGCON Nº 3218-2025

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - UNEMAT/ FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO DO NORTE DE MATO GROSSO - FAEPEN.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 
Terceira - Do Gestor e Fiscal do Termo de Colaboração nº 008/2025 - 
SIGCON nº 3218-2025, visando a substituição do Gestor Responsável.
DA ASSINATURA: 21/01/2026.
ASSINAM: Prof. Drª Vera Lucia da Rocha Maquea Reitora da UNEMAT e 
Vandersézar Casturino - Diretor Geral FAEPEN.
<#E.G.B#1777112#71#1797770/>

Protocolo 1777112
<#E.G.B#1777097#71#1797754>

PORTARIA Nº 92/2026
Cáceres-MT, 08 de janeiro de 2026.

Autoriza servidor docente a se 
ausentar do país para a participação 
em eventos acadêmicos

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei 
Complementar Nº 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre o afastamento para 
congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 15/2018 - CONSUNI, que dispõe sobre 
a Política de Internacionalização da Universidade do Estado de Mato 
Grosso - UNEMAT;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 120/2025/PRAD-SDP/UNEMAT, datado 
de 18.12.2025; o Processo Sipac nº 23065.011086/2025-11; o Processo 
nº UNEMAT-PRO-2025/29657; Parecer 25/2025-PRPPG/Stricto Sensu e 
Parecer nº 00463/2025/PROEG-ATA/UNEMAT.
RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR a servidora Docente da Educação 
Superior ÁUREA REGINA ALVES IGNÁCIO, matrícula nº 83200, vinculada 
ao Campus Universitário de Cáceres, da Universidade do Estado de Mato 
Grosso - Carlos Alberto Reyes Maldonado, a AFASTAR-SE DO PAÍS, 
para Licença de Estudo ou Missão no Exterior, com o objetivo de participar 
presencialmente da defesa de tese de Cotutela da discente Ana Paula 
Dalbem Barbosa, bem como a realização de reuniões técnicas e palestras 
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visando a consolidação do convênio internacional e planejamento de novas 
ações de mobilidade acadêmica (Erasmus+), na Radboud University, em 
Nijmegen, Holanda, no período de 24/01/2026 a 03/02/2026.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

(Assinado digitalmente)
VERA LÚCIA DA ROCHA MAQUÊA

REITORA
<#E.G.B#1777097#72#1797754/>

Protocolo 1777097
<#E.G.B#1777099#72#1797755>

PORTARIA Nº 94/2026
Cáceres-MT, 08 de janeiro de 2026.

Autoriza servidor docente a se 
ausentar do país para a participação 
em eventos acadêmicos

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei 
Complementar Nº 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre o afastamento para 
congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 15/2018 - CONSUNI, que dispõe sobre 
a Política de Internacionalização da Universidade do Estado de Mato 
Grosso - UNEMAT;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 120/2025/PRAD-SDP/UNEMAT, datado 
de 18.12.2025; o Processo Sipac nº 23065.011091/2025-16; o Processo 
nº UNEMAT-PRO-2025/29525; Parecer 26/2025-PRPPG/Stricto Sensu e 
Parecer nº 00462/2025/PROEG-ATA/UNEMAT.
RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR o servidor Docente da Educação Superior 
CLAUMIR CESAR MUNIZ, matrícula nº 65536, vinculado ao Campus 
Universitário de Cáceres, da Universidade do Estado de Mato Grosso 
- Carlos Alberto Reyes Maldonado, a AFASTAR-SE DO PAÍS, para 
Licença de Estudo ou Missão no Exterior, com o objetivo de participar 
presencialmente da defesa de tese de Cotutela da discente Ana Paula 
Dalbem Barbosa, bem como a realização de reuniões técnicas e palestras 
visando a consolidação do convênio internacional e planejamento de novas 
ações de mobilidade acadêmica (Erasmus+), na Radboud University, em 
Nijmegen, Holanda, no período de 24/01/2026 a 07/02/2026.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

(Assinado digitalmente)
VERA LÚCIA DA ROCHA MAQUÊA

REITORA
<#E.G.B#1777099#72#1797755/>

Protocolo 1777099
<#E.G.B#1777100#72#1797756>

PORTARIA Nº 96/2026
Cáceres-MT, 08 de janeiro de 2026.

Autoriza servidor docente a se 
ausentar do país para a participação 
em eventos acadêmicos

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei 
Complementar Nº 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre o afastamento para 
congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 15/2018 - CONSUNI, que dispõe sobre 
a Política de Internacionalização da Universidade do Estado de Mato 
Grosso - UNEMAT;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 120/2025/PRAD-SDP/UNEMAT, datado 
de 18.12.2025; o Processo Sipac nº 23065.011095/2025-02; o Processo 
nº UNEMAT-PRO-2025/29621; Parecer 27/2025-PRPPG/Stricto Sensu e 
Parecer nº 00464/2025/PROEG-ATA/UNEMAT.
RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR o servidor Docente da Educação Superior 
ERNANDES SOBREIRA OLIVEIRA JUNIOR, matrícula nº 118188, 
vinculado ao Campus Universitário de Cáceres, da Universidade do Estado 
de Mato Grosso - Carlos Alberto Reyes Maldonado, a AFASTAR-SE DO 
PAÍS, para Licença de Estudo ou Missão no Exterior, com o objetivo de 
participar presencialmente da defesa de tese de Cotutela da discente Ana 
Paula Dalbem Barbosa, bem como a realização de reuniões técnicas e 
palestras visando a consolidação do convênio internacional e planejamento 
de novas ações de mobilidade acadêmica (Erasmus+), na Radboud 
University, em Nijmegen, Holanda, no período de 24/01/2026 a 08/02/2026.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

(Assinado digitalmente)
VERA LÚCIA DA ROCHA MAQUÊA

REITORA
<#E.G.B#1777100#72#1797756/>

Protocolo 1777100

<#E.G.B#1777133#72#1797794>

PORTARIA Nº 134/2026 - REITORIA
Cáceres-MT, 09 de Janeiro de 2026.

Reconhece o vínculo trabalhista 
temporário com a Universidade do 
Estado de Mato Grosso

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 32 do Estatuto da UNEMAT, 
que dispõe sobre as atribuições do Reitor;
CONSIDERANDO o Registro de Empregados, e outros documentos 
comprobatórios de atividade laboral para fins de Regularização Funcional;
CONSIDERANDO as Portarias Internas nº 214/95, 383/95-A, 069/96, 
198/96, 479/96, 119/97, 235/97, 498/97, 003/98, 130/98;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 74/2026/PRAD-DAGP/UNEMAT, datado de 
08.01.2026; Processo SIPAC nº 23065.000121/2026-40.
RESOLVE:
Art. 1° RECONHECER o Vínculo Contratual da Servidora MARIA HELENA 
RODRIGUES PAES, matrícula nº 62713, com a Fundação Universidade do 
Estado de Mato Grosso, para ocupar o cargo de Professora Auxiliar I, pelo 
período de 03/04/1995 a 23/06/1998.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos para fins de Regularização Funcional.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

(Assinado digitalmente)
VERA LÚCIA DA ROCHA MAQUÊA

REITORA
<#E.G.B#1777133#72#1797794/>

Protocolo 1777133
<#E.G.B#1777135#72#1797795>

PORTARIA Nº 191/2026 - REITORIA
Cáceres-MT, 16 de Janeiro de 2026.

Reconhece o vínculo trabalhista 
temporário com a Universidade do 
Estado de Mato Grosso

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 32 do Estatuto da UNEMAT, 
que dispõe sobre as atribuições do Reitor;
CONSIDERANDO o Registro de Empregados, e outros documentos 
comprobatórios de atividade laboral para fins de Regularização Funcional;
CONSIDERANDO as Portarias Internas nº 092/95, 091/96, 415/96, 091/97, 
453/97, 011/98;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 199/2026/PRAD-SMF/UNEMAT, datado de 
15.01.2026; Processo SIPAC nº 23065.000292/2026-79.
RESOLVE:
Art. 1° RECONHECER o Vínculo Contratual do Servidor LUIZ ANTONIO 
BARBOSA SOARES, matrícula nº 65633, com a Fundação Universidade 
do Estado de Mato Grosso, para ocupar o cargo de Assistente de 
Administração, pelo período de 01/03/1995 a 31/12/1997.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos para fins de Regularização Funcional.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

(Assinado digitalmente)
VERA LÚCIA DA ROCHA MAQUÊA

REITORA
<#E.G.B#1777135#72#1797795/>

Protocolo 1777135
INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1777120#72#1797779>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 21/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2023/09477
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e VALTRAUDI 
SCHMIDT

OBJETO: Aquisição de uma área de terras com 280,1431 Há (duzentos e 
oitenta hectares, quatorze ares e trinta e um centiares), situada no município 
de Novo Mundo/MT, denominada Fazenda Santa Barbara, P. A. 40 - Gleba 
Divisa - Lote 19,
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arrecadada em nome do Estado de Mato Grosso, através da Matrícula n° 
16.572, pelo Cartório do 1° Oficio da Comarca de Guarantã do Norte/MT.
VALOR: R$ 183.918,04 (cento e oitenta e três mil, novecentos e dezoito 
reais e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado com entrada 
de 20% (vinte por cento), no ato da entrega do Título Definitivo, e o saldo 
dividido em 05 (cinco) prestações anuais e sucessivas. Sobre o saldo 
remanescente incidirá correção monetária pelo Índice Geral de Preços 
Mercado (IGP- M - FGV) considerando-se a atualização desde a data da 
publicação. Na hipótese de variação negativa do referido índice, o valor da 
parcela será mantido, não podendo haver redução.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, FRANCISCO SERAFIM 
DE BARROS e VALTRAUDI SCHMIDT.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777120#73#1797779/>

Protocolo 1777120
<#E.G.B#1777121#73#1797780>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 22/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2023/09517
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e KAROLINE 
KERSLY SCHMIDT DE ANUNCIAÇÃO

OBJETO: Aquisição de uma área de terras com 259,5953 Há (duzentos 
e cinquenta e nove hectares, cinquenta e nove ares e cinquenta e três 
centiares), situada no município de Novo Mundo - MT, denominada Lote 
n° 22 - P. A. 40 - Gleba Divisa, arrecadada em nome do Estado de Mato 
Grosso, através da Matrícula n° 16.572, Livro 02, pelo Cartório do 1° Serviço 
de Registro de Imóveis da Comarca de Guarantã do Norte/MT.
VALOR: R R$ 170.428,10 (cento e setenta mil, quatrocentos e vinte e oito 
reais e dez centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado com entrada 
de 20% (vinte por cento), no ato da entrega do Título Definitivo, e o saldo 
dividido em 05 (cinco) prestações anuais e sucessivas. Sobre o saldo 
remanescente incidirá correção monetária pelo Índice Geral de Preços 
Mercado (IGP- M - FGV) considerando-se a atualização desde a data da 
publicação. Na hipótese de variação negativa do referido índice, o valor da 
parcela será mantido, não podendo haver redução.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, FRANCISCO SERAFIM 
DE BARROS e KAROLINE KERSLY SCHMIDT DE ANUNCIAÇÃO.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777121#73#1797780/>

Protocolo 1777121
<#E.G.B#1777122#73#1797781>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 23/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2023/05842
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e PAULO 
FAZOLLO

OBJETO: Aquisição de uma área de terras com 107,6164 Há (cento e sete 
hectares, sessenta e um ares e sessenta e quatro centiares), situada no 
município de Novo Mundo/MT, denominada Sítio Divino Jesus - Lotes n° 90 
e 91 - Projeto de Assentamento 5.000 - Gleba Divisa, arrecadada em nome 
do Estado de Mato Grosso, através da Matrícula n° 16569, do Cartório 1° 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Guarantã do Norte/MT.
VALOR: R$ 70.651,74 (setenta mil, seiscentos e cinquenta e um reais e 
setenta e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado à vista pelo 
contratado ao contratante, com desconto de 20% (vinte por cento), 
conforme § 2º do art. 14 da Lei Estadual nº 3.922/77 e suas alterações, 
e artigo 76 da Lei Federal nº 14.133/2021, perfazendo o montante de R$ 
56.521,39 (cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte e um reais e trinta e 
nove centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, Francisco Serafim de 
Barros e PAULO FAZOLLO.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777122#73#1797781/>

Protocolo 1777122
<#E.G.B#1777123#73#1797782>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 24/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2023/10205
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e GONÇALVES 
ROGERIO DA SILVA

OBJETO: Aquisição de uma área de terras com 29,8907 Há (vinte e nove 
hectares, oitenta e nove ares e sete centiares), situada no município de 
Novo Mundo/MT, denominada Lote n° 465 - Gleba Divisa - P. A. CHAPEU 
PRETO, arrecadada em nome do Estado de Mato Grosso, através da 
Matrícula n° 16570, pelo Cartório do 1° Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Guarantã do Norte/MT.
VALOR: R$ 19.623,68 (dezenove mil, seiscentos e vinte e três reais e 
sessenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado à vista pelo 
contratado ao contratante, com desconto de 20% (vinte por cento), conforme 
§ 2º do art. 14 da Lei Estadual nº 3.922/77 e suas alterações, e artigo 76 
da Lei Federal nº 14.133/2021, perfazendo o montante de R$ 15.698,94 
(quinze mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, Francisco Serafim de 
Barros e GONÇALVES ROGERIO DA SILVA.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777123#73#1797782/>

Protocolo 1777123
<#E.G.B#1777125#73#1797784>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 25/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2023/10427
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e ERICA MARIA 
FERREIRA

OBJETO: Aquisição de uma área de terras com 73,2455 Há (setenta e 
três hectares, vinte e quatro ares e cinquenta e cinco centiares), situada 
no município de Novo Mundo - MT, denominada Lote n° 513 - Projeto de 
Assentamento Nhandu - Gleba Divisa, arrecadada em nome do Estado de 
Mato Grosso, através da Matrícula n° 16.571, livro 02 do Cartório do 1° 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guarantã do Norte/MT.
VALOR: R$ 48.086,74 (quarenta e oito mil e oitenta e seis reais e setenta 
e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado com entrada 
de 20% (vinte por cento), no ato da entrega do Título Definitivo, e o saldo 
dividido em 05 (cinco) prestações anuais e sucessivas. Sobre o saldo 
remanescente incidirá correção monetária pelo Índice Geral de Preços 
Mercado (IGP- M - FGV) considerando-se a atualização desde a data da 
publicação. Na hipótese de variação negativa do referido índice, o valor da 
parcela será mantido, não podendo haver redução.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, FRANCISCO SERAFIM 
DE BARROS e ERICA MARIA FERREIRA.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777125#73#1797784/>

Protocolo 1777125
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EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 26/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2024/02162
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e NELIO PIVA

OBJETO: Aquisição de uma área de terras com 260,6156 há (duzentos 
e sessenta hectares, sessenta e um ares e cinquenta e seis centiares), 
situada no município de Marcelândia/MT, denominada Fazenda Rio 
dos Patos II, arrecadada em nome do Estado de Mato Grosso, através 
da Matrícula n° 4241, Livro 02, pelo Cartório do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Marcelândia - MT.
VALOR: R$ 169.174,70 (cento e sessenta e nove mil cento e setenta e 
quatro reais e setenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado à vista pelo 
contratado ao contratante, com desconto de 20% (vinte por cento), conforme 
§ 2º do art. 14 da Lei Estadual nº 3.922/77 e suas alterações, e artigo 76 
da Lei Federal nº 14.133/2021, perfazendo o montante de R$ 135.339,76 
(cento e trinta e cinco mil trezentos e trinta e nove reais e setenta e seis 
centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, Francisco Serafim de 
Barros e NELIO PIVA.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777222#74#1797890/>

Protocolo 1777222
<#E.G.B#1777226#74#1797894>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 27/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2025/12251
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e PATRICIA 
MARCIANO SEVERINO SILVA

OBJETO: Aquisição de uma área de terras com 96,3955 Há (noventa e 
seis hectares, trinta e nove ares e cinquenta e cinco centiares), situada no 
município de Novo Mundo/MT, denominada Sitio Santa Luzia, Gleba Divisa, 
Comunidade Japão, arrecadada em nome do Estado de Mato Grosso, 
através da Matrícula n° 15.590, Ficha 01, Livro 02, do Cartório do 1° Ofício 
de Registro de Imóveis, Títulos e documentos da Comarca de Guarantã do 
Norte/MT.
VALOR: R$ 63.285,05 (sessenta e três mil, duzentos e oitenta e cinco reais 
e cinco centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado com entrada 
de 20% (vinte por cento), no ato da entrega do Título Definitivo, e o saldo 
dividido em 05 (cinco) prestações anuais e sucessivas. Sobre o saldo 
remanescente incidirá correção monetária pelo Índice Geral de Preços 
Mercado (IGP- M - FGV) considerando-se a atualização desde a data da 
publicação. Na hipótese de variação negativa do referido índice, o valor da 
parcela será mantido, não podendo haver redução.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, FRANCISCO SERAFIM 
DE BARROS e PATRICIA MARCIANO SEVERINO SILVA.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777226#74#1797894/>

Protocolo 1777226
<#E.G.B#1777228#74#1797896>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 28/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2023/10831
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e JONES MAURO 
FERRONATTO

OBJETO: Aquisição de uma área de terras com 317,8796 Ha (trezentos e 
dezessete hectares, oitenta e sete ares e noventa e seis centiares), situada 
no município de Nova Ubiratã/MT, denominada Fazenda Flor da Mata I, 
arrecadada em nome do Estado de Mato Grosso, através da Matrícula no 
7.715, Fls. 01, livro 02, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Nova Ubiratã/MT.
VALOR: R$ 297.071,80 (duzentos e noventa e sete mil, setenta e um reais 
e oitenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado com entrada 
de 20% (vinte por cento), no ato da entrega do Título Definitivo, e o saldo 

dividido em 05 (cinco) prestações anuais e sucessivas. Sobre o saldo 
remanescente incidirá correção monetária pelo Índice Geral de Preços 
Mercado (IGP- M - FGV) considerando-se a atualização desde a data da 
publicação. Na hipótese de variação negativa do referido índice, o valor da 
parcela será mantido, não podendo haver redução.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, FRANCISCO SERAFIM 
DE BARROS e JONES MAURO FERRONATTO SILVA.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777228#74#1797896/>

Protocolo 1777228
<#E.G.B#1777230#74#1797898>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 29/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2024/03754
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e WALDEMIR 
DUTRA TEIXEIRA

OBJETO: Aquisição de uma área de terras com 49,6042 Há (quarenta 
e nove hectares, sessenta ares e quarenta e dois centiares), situada 
no município de Novo Mundo/MT, denominada Lote n° 07 - Projeto de 
Assentamento Walmor Martins - Gleba Divisa, arrecadada em nome do 
Estado de Mato Grosso, através da Matrícula no 15.590, livro 02 do Cartório 
do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guarantã do Norte/MT.
VALOR: R$ 32.565,88 (trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais 
e oitenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado com entrada 
de 20% (vinte por cento), no ato da entrega do Título Definitivo, e o saldo 
dividido em 05 (cinco) prestações anuais e sucessivas. Sobre o saldo 
remanescente incidirá correção monetária pelo Índice Geral de Preços 
Mercado (IGP- M - FGV) considerando-se a atualização desde a data da 
publicação. Na hipótese de variação negativa do referido índice, o valor da 
parcela será mantido, não podendo haver redução.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, FRANCISCO SERAFIM 
DE BARROS e WALDEMIR DUTRA TEIXEIRA.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777230#74#1797898/>

Protocolo 1777230
<#E.G.B#1777249#74#1797919>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 30/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2023/10206
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e CECÍLIA 
CLAUDINÉIA STAFUZZA

OBJETO: Aquisição de uma área de terras com 30,1171 Há (trinta 
hectares, onze ares e setenta e um centiares), situada no município de 
Novo Mundo/MT, denominada Sítio Boa Esperança - Lote n° 468 - Projeto 
de Assentamento - Chapéu Preto - Gleba Divisa, arrecadada em nome do 
Estado de Mato Grosso, através da Matrícula n° 16.570, pelo Cartório do 1° 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guarantã do Norte/MT.
VALOR: R$ 19.772,32 (dezenove mil, setecentos e setenta e dois reais e 
trinta e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado à vista pelo 
contratado ao contratante, com desconto de 20% (vinte por cento), conforme 
§ 2º do art. 14 da Lei Estadual nº 3.922/77 e suas alterações, e artigo 76 
da Lei Federal nº 14.133/2021, perfazendo o montante de R$ 15.817,85 
(quinze mil, oitocentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, FRANCISCO SERAFIM 
DE BARROS e CECÍLIA CLAUDINÉIA STAFUZZA.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777249#74#1797919/>

Protocolo 1777249
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EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 31/2026

Processo: INTERMAT-PRO-2023/02035
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e ARIOLANDO 
BORGES DE RESENDE

OBJETO: Aquisição de a aquisição de duas áreas de terras situadas no 
Município de Peixoto de Azevedo - MT, devidamente registradas no Cartório 
do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Peixoto de Azevedo/
MT, sob as matrículas no 9.255, Fls. 01, Livro 02, descritas a seguir: I) Área 
de 224,6340 hectares (duzentos e vinte e quatro hectares, sessenta e três 
ares e quarenta centiares), denominada “Fazenda Santa Maria - Área A”. 
II) Área de 168,6929 hectares (cento e sessenta e oito hectares, sessenta 
e nove ares e vinte e nove centiares), denominada “Fazenda Santa Maria 
- Área B”.
VALOR: O valor total do presente contrato, relativo ao preço das terras 
objeto do processo supracitado, corresponde à soma das áreas adquiridas, 
devendo ser integralmente pago pelo(a) OUTORGADO(A), conforme 
discriminado a seguir: I) O montante de R$ 145.257,82 (cento e quarenta 
e cinco mil, duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e dois centavos), 
referente à área denominada “Fazenda Santa Maria - Área A”; II) O montante 
de R$ 109.083,95 (cento e nove mil, oitenta e três reais e noventa e cinco 
centavos), referente à área denominada “Fazenda Santa Maria - Área B”.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado à vista pelo 
contratado ao contratante, com desconto de 20% (vinte por cento), 
conforme § 2º do art. 14 da Lei Estadual nº 3.922/77 e suas alterações, 
e artigo 76 da Lei Federal nº 14.133/2021, perfazendo o montante de: I) 
R$ 116.206,25 (cento e dezesseis mil, duzentos e seis reais e vinte cinco 
centavos), referente à área denominada “Fazenda Santa Maria - Área A”; 
II) R$ 87.267,16 (oitenta e sete mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
dezesseis centavos), referente à área denominada “Fazenda Santa Maria 
- Área B”.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.
ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, FRANCISCO SERAFIM 
DE BARROS e ARIOLANDO BORGES DE RESENDE.

Cuiabá/MT, 22 de Janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1777253#75#1797921/>

Protocolo 1777253
<#E.G.B#1776998#75#1797652>

INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

19º CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO AO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO

Nº 001/2025/INTERMAT

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento às normas 
previstas no art. 37, IX, da Constituição Federal, na Lei Complementar 
Estadual nº 04, de 15 de outubro de 1990 e na Lei Complementar 
Estadual nº 600, de 19 de dezembro de 2017, e de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 001/2025/INTERMAT, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 17 de fevereiro de 2025, homologado no D.O.E de 
16 de abril de 2025, RESOLVE CONVOCAR os classificados abaixo 
relacionados para apresentação de documentos constantes no Anexo I - 
do Edital de Convocação (DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEVERÁ 
APRESENTAR NO ATO DA CONTRATAÇÃO) e demais descritos nas 
disposições preliminares desta publicação:

Perfis Profissionais:

2. Candidatos(as) inscritos(as) - Ampla Concorrência
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (ENGENHARIA DE SOFTWARE)

Colocação 
Final

Inscrição Nome Perfil PCD Situação

13 4871 PEDRO 
PAULO 
SANTANA 
COSTA

TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
(ENGENHARIA 
DE SOFTWARE)

Não Classificado

14 5683 LUCIANA ISIS 
BARROS

TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
(ENGENHARIA 
DE SOFTWARE)

Não Classificado

15 5830 BRUNO 
CESAR 
RAMOS 
FRAGA

TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
(ENGENHARIA 
DE SOFTWARE)

Não Classificado

16 5127 GUILHERME 
THEO COLETA 
ARRUDA

TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
(ENGENHARIA 
DE SOFTWARE)

Não Classificado

17 4876 ALEX LAURO 
BUENO 
GOMES

TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
(ENGENHARIA 
DE 
SOFTWARE)

Não Classificado

18 5066 EDDIE 
ALLEN DE 
MEDEIROS 
PINTO

TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
(ENGENHARIA 
DE SOFTWARE)

Não Classificado

19 5069 DEBORAH 
OLIVEIRA DA 
SILVA

TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
(ENGENHARIA 
DE SOFTWARE)

Não Classificado

20 5734 KEVIN 
BOTELHO 
DOS SANTOS 
MACHADO

TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
(ENGENHARIA 
DE SOFTWARE)

Não Classificado

21 5751 KÉSIA 
SUSANA DE 
BARROS

TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
(ENGENHARIA 
DE SOFTWARE)

Não Classificado

22 4993 EDWARD 
FERREIRA 
JUNIOR

TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
(ENGENHARIA 
DE SOFTWARE)

Não Classificado

1.	 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Considerando a previsão no Edital nº 001/2025/INTERMAT: LOTAÇAO 
SEPLAG

1.1. O candidato classificado convocado, deverá encaminhar os documentos 
no endereço eletrônico: seletivocontratos@seplag.mt.gov.br, em arquivo 
PDF, no período compreendido entre 22 de janeiro à 31 de janeiro de 
2026, em conformidade com os Itens 10.2 e 10.5 do Edital nº 001/2025/
INTERMAT, sendo:

1.1.1. No ato de notificação para a assinatura do contrato, o candidato 
classificado convocado deverá apresentar as vias originais dos documentos 
encaminhados por e-mail, para conferência e autenticação das fotocópias, 
sob risco de eliminação do Processo Seletivo, e convocação do candidato 
seguinte na classificação conforme item 10 do Edital e suas disposições;

1.2. A Coordenadoria de Provimento, Manutenção e Monitoramento da 
SAAS/SEPLAG - ficará responsável pelo recebimento e conferência dos 
documentos apresentados pelos candidatos convocados;

1.2.1. Compete à Coordenadoria de Provimento, Manutenção e 
Monitoramento da SAAS/SEPLAG realizar consulta no Sistema Estadual 
de Administração de Pessoas - SEAP, e dentro do possível, nos portais de 
transparências dos órgãos e entidades para verificar a existência de outros 
vínculos públicos dos candidatos convocados.

1.3. O candidato classificado que NÃO apresentar todos os documentos 
elencados conforme Item 10.2 e 10.5, bem como, os documentos 
elencados no Anexo IV e Anexo V do Edital nº 001/2025/INTERMAT ou 
que apresentar documentos que contenha pendências e/ou restrições que 
se enquadrem nas vedações dispostas no item 2.9 do Edital nº 001/2025/
INTERMAT, não serão notificados para a celebração do contrato.
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1.4. Após o término do prazo para recebimento, conferência e validação, 
a Coordenadoria de Provimento, Manutenção e Monitoramento SAAS/
SEPLAG encaminhará os documentos aos responsáveis pela para 
elaboração do contrato temporário;

1.5. O candidato classificado convocado, que apresentar os documentos 
em conformidade com o Edital nº 001/2025/INTERMAT será notificado 
através do e-mail informado na inscrição do processo seletivo, para 
a assinatura do contrato, e início das atividades na data indicada no 
instrumento contratual.

1.5.1. O candidato classificado notificado, que não se apresentar para a 
assinatura do contrato no prazo estabelecido será eliminado do Processo 
Seletivo.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

ANEXO I
DOCUMENTOS QUE O(A) CANDIDATO(A) DEVERÁ APRESENTAR NO 

ATO DA CONTRATAÇÃO

1 Formulário de Cadastro de Servidor (original - fornecida pela Secretaria contratante)
2 01 foto (tamanho 3x4) recente

3
Registro Geral (RG), Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) ou passaporte com foto (frente e verso) - fotocópia e original (para
ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

4 CPF (Cadastro de Pessoa Física) - fotocópia e original (para ser conferida pelo 
servidor no ato da assinatura do contrato)

5 Certidão de Nascimento ou Casamento - fotocópia e original (para ser conferida pelo 
servidor no ato da assinatura do contrato)

6 Certificado de Reservista (somente para homens) - fotocópia e original (para ser 
conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

7 Folha de identificação da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) - fotocópia 
e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

8 PIS ou PASEP, com data e ano de emissão - fotocópia e original (para ser conferida 
pelo servidor no ato da assinatura do contrato)

9 Título Eleitoral - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da 
assinatura do contrato)

10Comprovante de conta corrente - Agência do Banco do Brasil (obrigatório)
11Declaração de imposto de renda ou declaração de bens de valores que constituem o 

patrimônio
12Certidão de Nascimento dos filhos menores - fotocópia e original (para ser conferida 

pelo servidor no ato da assinatura do contrato)
13Comprovante de endereço atual no máximo dos últimos 3 meses - fotocópia e original 

(para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato)
14Atestado Médico de Sanidade Física e Mental, não superior a 30 (trinta) dias de 

emissão;
15Certificados de Escolaridade e Especialização exigidas no Edital, juntamente com os 

respectivos Históricos Escolares  - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor 
do órgão);

16Registro no Conselho de Classe, fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor 
do órgão)

17Certidão de Regularidade emitido pelo Conselho de Classe - CRC
18Currículo atualizado com todas as titulações e certificações apresentadas no momento 

da inscrição - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor do órgão)
19Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, salvo as hipóteses 

previstas na Constituição Federal
20Declaração de não ter sofrido penalidade incompatível com a nova investidura em 

cargo público
21Declaração de não participação de gerência ou administração de empresa privada, 

de sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, não transacionar com o 
Estado

22Termo de compromisso de acatamento e observância das regras estabelecidas no 
Código de Ética Funcional

23Certidão Negativa de Antecedentes Criminais junto a Segurança Pública do Estado
https://portal.sesp.mt.gov.br/portaldaseguranca/pages/criminal/emissaoAntecedentes-
Criminais.seam?cid=45948 

24Certidão de Quitação Eleitoral (com emissão não superior a 30 dias)
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

25Certidão Criminal e Civil da Justiça Estadual em 1º e 2º grau
http://sec.tjmt.jus.br 

26Certidão Criminal e Cível da Justiça Federal (de MT e 1ª Região)
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao 

27Certidão da Justiça Eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 

28Certidão do Banco Central do Brasil
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoSancionador 

29Certidão da Justiça Militar Federal
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 

30Certidão do Conselho Nacional de Justiça
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

31
Formulário de Adesão, caso deseja inclusão ao Instituto de Assistência à Saúde dos 
Servidores do Estado de Mato Grosso - Mato Grosso Saúde, de seus dependentes e 
agregados - OPCIONAL https://www.matogrossosaude.mt.gov.br/arquivos/formulArio_
de_adesAo_mt_saUde_-_junho_05015651.pdf 

32Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal https://servicos.pf.gov.br/epol-
-sinic-publico/ 

<#E.G.B#1776998#76#1797652/>

Protocolo 1776998

<#E.G.B#1777212#76#1797881>

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Instituto de Terras de Mao Grosso - INTERMAT, considerando os pedidos 
de regularização fundiária protocolados junto ao órgão e em cumprimento 
às determinações contidas no Parágrafo 5º, art.31 da Lei Federal n° 13.465 
de 11 de Junho de 2017, NOTIFICA os promissários compradores listados 
abaixo para, caso queiram, apresentem impugnação   processos em 
trâmite neste Instituto, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da presente 
publicação. Na ausência de impugnação, dar-se-á sequência aos trâmites 
administrativos visando a titulação dos requerentes e atuais ocupantes.

N° IMÓVEL COMPROMISSADO REQUERENTE MATRÍCULA
01 LOTE 45,

QUADRA 
105
TIJUCAL - 
SETOR 03

JOLENIR VITORIO 
MONTEIRO

 ROSEMAIL 
PINHEIRO DE 
MATOS 

Nº66.153

<#E.G.B#1777212#76#1797881/>

Protocolo 1777212

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<#E.G.B#1777255#76#1797924>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 013/2025/
INDEA-MT

INDEAMT-PRO-2025/18679

CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso - INDEA/MT.
CONTRATADA: VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Serviço de reforma e intervenções legais 
(ampliação), por meio de obras e serviços comuns de engenharia, em 
imóveis públicos, visando a reforma da Unidade Local de Execução do 
INDEA-MT, no município de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O acréscimo de 23,74% (vinte e três 
vírgulas setenta e quatro por cento) do valor inicial do Contrato n.º 013/2025/
INDEA-MT, resultando acréscimo no valor de R$ 92.554,29 (noventa e dois 
mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e nove centavos).
VALOR: Após a implementação do acréscimo previsto na Cláusula 
Primeira do presente Termo Aditivo, o valor total do Contrato passará a ser 
de R$ 482.306,49 (quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos e seis reais 
e quarenta e nove centavos).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso I, “b” da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do instrumento 
contratual originário.
DATA DE ASSINATURA: Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.
ASSINAM: LUIZ GUSTAVO TARRAF CARAN - Presidente em Exercício 
| INDEA-MT e SEVERINO REZENDE DA SILVA - Representante Legal | 
VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
<#E.G.B#1777255#76#1797924/>

Protocolo 1777255
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<#E.G.B#1777258#77#1797927>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 015/2025/
INDEA-MT

INDEAMT-PRO-2025/18772

CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso - INDEA/MT.
CONTRATADA: VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Serviço de reforma e intervenções legais 
(ampliação), por meio de obras e serviços comuns de engenharia, em 
imóveis públicos, visando a reforma da Unidade Local de Execução do 
INDEA-MT, no município de Cáceres - MT.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O acréscimo de 33,68% (trinta e três 
vírgulas sessenta e oito por cento) do valor inicial do Contrato n.º 015/2025/
INDEA-MT, resultando acréscimo no valor de R$ 208.744, 22 (duzentos e 
oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos).
VALOR: Após a implementação do acréscimo previsto na Cláusula Primeira 
do presente Termo Aditivo, o valor total do Contrato passará a ser de R$ 
828.539,62 (oitocentos e vinte e oito mil quinhentos e trinta e nove reais e 
sessenta e dois centavos).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso I, “b”, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do instrumento 
contratual originário.
DATA DE ASSINATURA: Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.
ASSINAM: LUIZ GUSTAVO TARRAF CARAN - Presidente em Exercício 
| INDEA-MT e SEVERINO REZENDE DA SILVA - Representante Legal | 
VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
<#E.G.B#1777258#77#1797927/>

Protocolo 1777258

<#E.G.B#1777266#77#1797938>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 017/2025/
INDEA-MT

INDEAMT-PRO-2025/19190

CONTRATANTE: Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso - INDEA/MT.
CONTRATADA: ARQTEC ARQUITETURA E ENGENHARIA TÉCNICA 
LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Serviço de reforma e intervenções legais 
(ampliação), por meio de obras e serviços comuns de engenharia, em 
imóveis públicos, visando a reforma da Unidade Local de Execução do 
INDEA-MT, no município de Poxoréu - MT.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O acréscimo de 24,80% (vinte e quatro 
vírgulas oitenta por cento) do valor inicial do Contrato n.º 017/2025/
INDEA-MT, resultando acréscimo no valor de R$ 81.085,85 (oitenta e um 
mil, oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
VALOR: Após a implementação do acréscimo previsto na Cláusula Primeira 
do presente Termo Aditivo, o valor total do Contrato passará a ser de R$ 
408.068,79 (quatrocentos e oito mil, sessenta e oito reais e setenta e nove 
centavos).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso I, “b”, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do instrumento 
contratual originário.
DATA DE ASSINATURA: Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.
ASSINAM: LUIZ GUSTAVO TARRAF CARAN - Presidente em Exercício | 
INDEA-MT e LIVIA GABRIELLE AGUIAR GARCIA - Representante Legal | 
ARQTEC ARQUITETURA E ENGENHARIA TÉCNICA LTDA.
<#E.G.B#1777266#77#1797938/>

Protocolo 1777266

<#E.G.B#1777251#77#1797922>

PORTARIA Nº 028/2026/INDEA-MT

Institui a Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos - CPAD, 
no âmbito do Instituto de Defesa 
Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso, e da outras providencias.

O Presidente do INDEA-MT em Exercício, no uso das atribuições 
que lhe conferem o regimento interno; DECRETO Nº 1.523, de 14 de julho 
de 2025.

Considerando a Lei Federal n.º 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que 
dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados;

Considerando o artigo 3º do Decreto Estadual 5.567 de 26 de 
novembro de 2002, que determina que �em todos os órgãos e entidades 
deverá ser constituída uma Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos obedecido o disposto no Manual de Gestão de Documentos� 
do Estado de Mato Grosso;

R E S O L V E:
Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Avaliação de 

Documentos do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso - INDEA/MT, com o objetivo de atualizar, quando necessário, o 
Código de Classificação de Documentos e a Tabela de Temporalidade de 
Documentos, proceder à avaliação dos documentos para estabelecer o ciclo 
de vida documental e destinação final, analisar e autorizar os descartes de 
documentos em conformidade com a legislação vigente, e acompanhar a 
Política de Gestão de Documentos do Instituto de Defesa Agropecuária do 
Estado de Mato Grosso - INDEA/MT.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob 
a presidência do primeiro:

I - FÁBIO CÂNDIDO DA ROSA - Agente Fiscal Estadual de Defesa 
Agropecuária e Florestal I, matrícula nº 110062.

II - RENAN BOAVENTURA MACIEL - Gerente de Protocolo e 
Arquivo, matrícula nº 293660, responsável pela guarda da documentação 
- GPA/INDEA-MT;

III - BETHANIA BRITES BORGES - Analista Administrativo Estadual 
de Defesa Agropecuária e Florestal, matrícula nº 252094, representante da 
Unidade Jurídica/INDEA-MT.

IV - SAMIRYS FERNANDEZ DOS SANTOS - Historiadora - 
matrícula nº 249935, Representante do Arquivo Público do Estado de Mato 
Grosso;

V - RICARDO MATOS MARTINS - Analista Desenvolvimento 
Econômico e Social, matrícula nº 290287, representante da área sistêmica 
(COFIN/INDEA-MT);

VI - MILENA BASEGGIO MAZZOCCO - Técnico Administrativo, 
matrícula nº 234154, representante da área sistêmica (COGESP/
INDEA-MT);

VII - ROSELI DIVINO COSTA - Agente Fiscal Estadual de Defesa 
Agropecuária e Florestal II, matrícula nº 109819, representante da área 
técnica (CDSA/INDEA-MT);

VIII - DANIELLE MALHEIROS DE ALMEIDA - Fiscal Estadual de 
Defesa Agropecuária e Florestal, matrícula nº 110146, representante da 
área técnica (CISPOA/INDEA-MT);

IX - GRACE MEIRE BATISTA DE CARVALHO - Fiscal Estadual 
de Defesa Agropecuária e Florestal, matrícula nº 227516, representante da 
área técnica (CDSV/INDEA-MT);

X- KELEN REGINA MALHADO DE SIQUEIRA - Fiscal Estadual de 
Defesa Agropecuária e Florestal, matrícula nº 91676, representante da área 
técnica (CFJP/INDEA-MT);

XI- MARCOS ANTÔNIO COUTO CAMPOS - Fiscal Estadual de 
Defesa Agropecuária e Florestal, matrícula nº 109741, representante da 
área técnica (CDTF/INDEA-MT);

Art. 3º Quando convocados, os membros da comissão ficarão à 
disposição para o desenvolvimento dos trabalhos instituídos nesta portaria.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 337/2023/INDEA-MT, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 18/12/2023.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

Luiz Gustavo Tarraf Caran
Presidente do INDEA-MT em Exercício

<#E.G.B#1777251#77#1797922/>

Protocolo 1777251
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DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para indicação de condutor/infrator e para 
interposição de defesa prévia até a data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões da defesa; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

5207-0SPF3E75 DT001H30HR 06/03/2026 R$88,3821/01/202614/01/2026 23/03/2026
6173-2SPF3E75 DT001H30HS 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5720-0OAU0D51 DT0025505R 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5720-0SPJ7A43 DT0025505S 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2SPJ7A43 DT0025505T 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NJT0854 DT0028715Z 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-2NJT0854 DT00287160 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2JYS8496 DT00287161 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1JYS8496 DT00287162 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1JZB8136 DT00287163 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7366-2RRO8A80 DT00287164 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7366-2NPD7255 DT00287165 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QCZ0C40 DT00287168 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1PDO5E23 DT00287169 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-2KAA8919 DT0028716A 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NJE6098 DT0028716B 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1JZD8794 DT0028716C 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7366-2RAS9G13 DT0028716E 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-2NUF4800 DT0028716F 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NUF4800 DT0028716G 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1AMH0931 DT0028716J 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1PZO5501 DT0028716K 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1OBC9311 DT0028716L 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2KAB8I39 DT0028716M 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1KAB8I39 DT0028716N 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1JYS6344 DT0028716R 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1QBS2059 DT0028716S 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NPQ1404 DT0028716T 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NJC8774 DT0028716U 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2JZM1312 DT0028716V 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1JZM1312 DT0028716W 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2JYH2611 DT0028716X 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1JYH2611 DT0028716Y 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1OBM6J97 DT0028716Z 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1QNT6747 DT00287170 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1KAP6633 DT00287171 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NJT2675 DT00287172 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NJT2675 DT00287173 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1SPQ2I56 DT00287174 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OBS1458 DT00287175 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1OBS1458 DT00287176 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NPP2D91 DT00287177 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1JZZ9B11 DT00287179 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1QBK1E32 DT0028717A 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NBY7069 DT0028717B 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1JZV4570 DT0028717C 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NJD6922 DT0028717E 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2JZC4944 DT0028717F 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-2JZC4944 DT0028717G 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1OAX7097 DT0028717H 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1KCN5A37 DT0028717I 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2KEH2A22 DT0028717K 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1KEH2A22 DT0028717L 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1OBJ6D30 DT0028717M 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OOZ4671 DT0028717N 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1OOZ4671 DT0028717O 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RFT7H64 DT0028717P 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OBQ3712 DT0028717R 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NWK0824 DT002F60WZ 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NJV6934 DT002F60X0 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NJV6934 DT002F60X1 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OBO8147 DT002F60X2 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5738-0SPN3I46 DT002F60X3 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NLC8875 DT002F60X4 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2EIW0461 DT002F60X7 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1EIW0461 DT002F60X9 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OBH3615 DT002F60XC 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QBI1372 DT002N301L 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
5010-0QBI1372 DT002N301M 06/03/2026 R$880,4121/01/202613/01/2026 23/03/2026
5258-3QCC4D72 DT0034B05H 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2SIE3G04 DT00356001 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2QBQ0E11 DT003VE09Z 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
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5274-1AOL8G65 DT003VE0A0 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
5274-2AOL8G65 DT003VE0A1 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
7030-1AOL8G65 DT003VE0A2 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0AOL8G65 DT003VE0A3 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
7617-3AOL8G65 DT003VE0A4 06/03/2026 R$5.869,4021/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0OHN1G30 DT004D307D 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6602-0NUG7B81 DT004D307E 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7030-1RRZ9G13 DT005B605R 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2NTZ5E61 DT005B605S 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5169-1NTZ5E61 DT005B605T 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
6769-0NTZ5E61 DT005B605U 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-2NTZ5E61 DT005B605V 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0NTZ5E61 DT005B605W 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7030-1NTZ5E61 DT005B605X 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2KAT8270 DT005L4037 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0PCL2A56 DT005L4038 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0KAR0H84 DT005L4039 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-1RBN2D82 DT005T605N 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-1NJC2231 DT005T605O 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-1NIY4970 DT005T605P 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-1RWJ5J49 DT005V407D 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0RWJ5J49 DT005V407E 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
5835-0RWJ5J49 DT005V407F 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RWJ5J49 DT005V407G 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7056-1RWJ5J49 DT005V407H 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0OBG4C03 DT005Y406D 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2KAS8710 DT0060608W 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NJF7496 DT0060608X 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0OBS6552 DT0060608Y 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0NJE1I41 DT0060608Z 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6076-0QEI8A19 DT00606091 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NPH1E49 DT00623086 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NRR7A73 DT00623088 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6580-0NRR7A73 DT00623089 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1AWQ5H94 DT0075301T 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1PSN7261 DT0075301U 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1ONT4I02 DT0075301V 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1PRH8F77 DT0075301Y 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5207-0OMY9881 DT0088600O 06/03/2026 R$88,3821/01/202614/01/2026 23/03/2026
5479-0NNP5B87 DT008R4036 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6645-0JYT7A32 DT008W2017 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0JYT7A32 DT008W2018 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6580-0JYT7A32 DT008W2019 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5274-1RRP6D93 DT008W201B 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-1RRP6D93 DT008W201C 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1RRP6D93 DT008W201D 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RRP6D93 DT008W201E 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RRP6D93 DT008W201F 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0RRP6D93 DT008W201G 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
5835-0RRP6D93 DT008W201H 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6394-4RRP6D93 DT008W201I 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7056-2NJR2J72 DT009C400I 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0NJR2J72 DT009C400J 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5568-0QBK2E39 DT00AF3006 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0NPF7A03 DT00AF3008 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6912-0NPF7A03 DT00AF3009 06/03/2026 R$88,3821/01/202614/01/2026 23/03/2026
7056-2NPF7A03 DT00AF300A 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2RAT9H16 DT00AH402P 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1RAT9H16 DT00AH402Q 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6122-0QBR4415 DT00AV5008 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6610-2SPW5D43 DT00AW3011 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SPW5D43 DT00AW3012 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6602-0SPW5D43 DT00AW3013 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0QCC9I58 DT00AW3014 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0RRS8B08 DT00AW3015 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCC9I58 DT00AW3016 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SPS9B75 DT00AX5015 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QCH3J93 DT00AX5016 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QCQ9981 DT00AX5017 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NPP8136 DT00AX5018 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1NPP8136 DT00AX5019 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RAK9E57 DT00B3300J 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0QJQ6G77 DT00B3300K 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QJQ6G77 DT00B3300L 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7048-1QCL5448 DT00BY204M 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
6912-0NGP5G45 DT00BY204N 06/03/2026 R$88,3821/01/202613/01/2026 23/03/2026
5380-0QCM0213 DT00BY204Q 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5371-0DSS9A88 DT00BY204R 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7366-2RRV3B50 DT00BY204S 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-1HTL3J04 DT00BY204T 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7366-2NJU5A22 DT00C1205Z 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7366-2OJN2J01 DT00C12060 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7048-1SQE3D98 DT00C12061 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6700-0NPO7J08 DT00CA300S 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6700-0HOD2J44 DT00CA300T 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6700-0OBM1G59 DT00CA300U 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0NPH2D15 DT00CN700M 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
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7340-0SPO3H99 DT00D1300L 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2AJK7A59 DT00DE301H 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6769-0RAV8G46 DT00DE301I 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5207-0AJK7A59 DT00DE301J 06/03/2026 R$88,3821/01/202614/01/2026 23/03/2026
6700-0JYP8987 DT00EG202P 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
5010-0JYP8987 DT00EG202Q 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2JYP8987 DT00EG202R 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
5010-0JYP8987 DT00EG202S 06/03/2026 R$880,4121/01/202613/01/2026 23/03/2026
5525-0QBP9B60 DT00EG202T 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0SPS5F94 DT00ER300W 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1SPS5F94 DT00ER300X 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SPS5F94 DT00ER300Y 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6645-0SPS5F94 DT00ER300Z 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2SPS5F94 DT00ER3011 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0QCF9481 DT00ER3013 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-1QCF9481 DT00ER3014 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1QCF9481 DT00ER3015 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QCF9481 DT00ER3016 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5274-1QCF9481 DT00ER3017 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
6645-0QCF9481 DT00ER3018 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6670-0QCF9481 DT00ER3019 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1QCF9E81 DT00ER301A 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0NPK9I53 DT00FD300I 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6726-1NPK9I53 DT00FD300J 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0SQE0A88 DT00FD300K 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6580-0SQE0A88 DT00FD300L 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6670-0SQE0A88 DT00FD300M 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5541-1SDJ9B36 DT00FH404C 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5541-1RRW8C28 DT00FH404D 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6050-2QCD6I73 DT00FP3013 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5819-4QCK2C72 DT00FP3014 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
5738-0JIG1284 DT00FP3015 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCP4B55 DT00G22042 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7048-1QCP4B55 DT00G22043 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1SQD5G57 DT00GKA044 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0NJE4C06 DT00GN506T 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1NJE4C06 DT00GN506U 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5738-0SPW4H14 DT00GY505O 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0SPF1F32 DT00HM2007 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SPF1F32 DT00HM2008 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1NJL9003 DT00IN604Q 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5720-0ETP6D36 DT00JB403C 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
7030-1KAB0424 DT00JD202C 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7030-1QCG2E99 DT00JP3018 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7030-1RRQ4I21 DT00JP3019 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5967-0JZE9545 DT00KZ2026 06/03/2026 R$1.467,3521/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NUA8392 DT00MY106D 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1NUA8392 DT00MY106E 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0NUA8392 DT00MY106F 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0NUA8392 DT00MY106G 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6580-0NPH5487 DT00MY106H 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0NPH5487 DT00MY106I 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OBA9286 DT00MY106J 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0OBA9296 DT00MY106K 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QBJ3146 DT00N41063 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0OAS6C37 DT00N41064 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NIY9787 DT00N41065 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6580-0NIY9787 DT00N41066 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7366-2NIY9787 DT00N41067 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0OAS6C37 DT00N41068 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0OBO9D41 DT00N41069 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-1OBO9D41 DT00N4106A 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0JZM6E08 DT00N4106C 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0JZM6E08 DT00N4106D 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1JZM6E08 DT00N4106E 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2JZM6E08 DT00N4106F 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5452-2SQE0E60 DT00OY300K 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5452-2NJW0E22 DT00OY300L 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5169-1FMV3D69 DT00Q5201D 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0FMV3D69 DT00Q5201E 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0RAL4H21 DT00RD201T 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
7579-0NUB0E47 DT00RD201U 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
5169-1HOK7B84 DT00RD201V 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OBP5I29 DT00RJ200Z 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5169-1NPC7542 DT00RJ2010 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
5169-1MGV7A27 DT00RM300Y 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202615/01/2026 23/03/2026
5029-2MGV7A27 DT00RM300Z 06/03/2026 R$880,4121/01/202615/01/2026 23/03/2026
5169-1OMP4877 DT00RM3010 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202615/01/2026 23/03/2026
6599-2OBS3164 DT00UP10MZ 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QBC5E68 DT00UP10N1 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NDX4837 DT00UP10N2 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NDX4837 DT00UP10N3 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2JYA8831 DT00UP10N4 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RAN9F08 DT00UP10N7 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RAN9F08 DT00UP10N8 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7366-2RAN9F08 DT00UP10N9 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SPQ7F07 DT00V530PC 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
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7340-0RAT5H14 DT00V530PD 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RAT5H14 DT00V530PE 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2HSF8922 DT00V530PF 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1HSF8922 DT00V530PG 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-1QCD9E28 DT00V750L0 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6530-0QBE9J52 DT00V750L1 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NUF2427 DT00V750L2 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-2NUF2427 DT00V750L3 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NPX3A34 DT00V750L4 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OAR3780 DT00V750L5 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1OAR3780 DT00V750L6 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NPN7474 DT00V750L7 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5207-0QNY5A11 DT00V750LB 06/03/2026 R$88,3821/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCM8728 DT00V750LF 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0QCM8728 DT00V750LG 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2QCL8621 DT00V750LH 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6858-0SCO0C86 DT00V750LI 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NPD7A86 DT00V750LL 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0NPD7A86 DT00V750LM 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-2RAY9G50 DT00V750LN 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QBA1331 DT00V750LO 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6050-1QBA1331 DT00V750LP 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2QCL8621 DT00V750LS 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0TQU4F68 DT00V750LT 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2TQU4F68 DT00V750LU 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QBI3603 DT00V980Y4 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QBI3603 DT00V980Y5 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1GAF2J92 DT00V980Y7 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
5193-0GAF2J92 DT00V980Y8 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0RRT6J23 DT00V980Y9 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1RRT6J23 DT00V980YA 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7366-2SQD7E72 DT00V980YB 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0SPY4C40 DT00V980YE 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0KAI6731 DT00V980YF 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
5185-1EBY1793 DT00V980YG 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2EBY1793 DT00V980YH 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2QBX3H11 DT00V980YK 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
5185-2QBX3H11 DT00V980YL 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0SPW4I39 DT00V980YM 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1SPW4I39 DT00V980YN 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0NBR1D04 DT00V980YO 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1NBR1D04 DT00V980YP 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
5193-0SPN7G71 DT00V980YQ 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
5185-2SPN7G71 DT00V980YR 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2SPF6F52 DT00V980YT 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0SPF6F52 DT00V980YU 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1SPF6F52 DT00V980YV 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2GWD9H61 DT00V980YW 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
5185-1GWD9H61 DT00V980YX 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2QCT8I87 DT00V980YY 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
5185-2QCT8I87 DT00V980YZ 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0SPL4D21 DT00V980Z4 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2OAT5I31 DT00V980Z5 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
5185-1OAT5I31 DT00V980Z6 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2QBA7A53 DT00V980Z7 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0QBA7A53 DT00V980Z8 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6653-1QBA7A53 DT00V980Z9 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1QBA7A53 DT00V980ZA 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0SPO7E66 DT00V980ZB 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0SPG4H06 DT00V980ZC 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1SPG4H06 DT00V980ZD 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0RRU4G56 DT00V980ZE 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0RRN5A64 DT00V980ZF 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2OAU1A51 DT00V980ZG 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0QCU3J49 DT00V980ZH 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0SPJ1J85 DT00V980ZI 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1SPJ1J85 DT00V980ZJ 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1QCK8E41 DT00V980ZK 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0QCK8E41 DT00V980ZL 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0SPG4H06 DT00V980ZM 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1SPG4H06 DT00V980ZN 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2CEF4916 DT00V980ZO 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
5185-1CEF4916 DT00V980ZP 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0KAA8352 DT00V980ZQ 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1KAA8352 DT00V980ZR 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1QCA2G70 DT00V980ZS 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0QCA2G70 DT00V980ZT 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6637-2SPX8F69 DT00V980ZU 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
6637-2SPX8F69 DT00V980ZV 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
5045-0SPX8F69 DT00V980ZW 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0RRJ7B24 DT00V980ZY 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QCF7B50 DT00V980ZZ 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCF7B50 DT00V98100 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0IZX3E28 DT00V98101 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2OBS4H48 DT00V98102 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RAZ2G46 DT00V98103 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RAZ2G46 DT00V98104 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
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5185-1CBA2747 DT00V98106 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0SPZ8C20 DT00V98107 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RRL0H83 DT00V98108 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SHA3E44 DT00V98109 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6580-0RAV9E35 DT00VB50RP 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6580-0QBH7111 DT00VB50RR 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1MGV9E93 DT00VD61EW 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2SPC0E38 DT00VD61EX 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0SPC0E38 DT00VD61EY 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0MGV9E93 DT00VD61EZ 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1ANV8E85 DT00VE40Q9 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0OAU3987 DT00VE40QA 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1QUS3D35 DT00VE40QE 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RAP4D85 DT00VE40QF 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RAP4D85 DT00VE40QG 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NGH6G76 DT00VE40QH 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QCM3A61 DT00VE40QI 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RAX5J49 DT00VE40QJ 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RRY4I98 DT00VE40QM 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1RRY4I98 DT00VE40QN 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0QBZ6467 DT00VE40QS 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QCF3B57 DT00VE40QV 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCF3B57 DT00VE40QW 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QBF3G29 DT00VE40QY 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SPH1C57 DT00VE40QZ 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SPL1A41 DT00VE40R0 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0RRJ1B65 DT00VE40R7 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1QBF8D60 DT00VE40R8 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SQF2B17 DT00VE40R9 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0JYD0A32 DT00VE40RA 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1JYY8745 DT00VE40RD 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NJK1A34 DT00VE40RE 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1JZS4379 DT00VE40RF 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QBX7A99 DT00VE40RG 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QBX7A99 DT00VE40RH 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0QPM6C68 DT00VE40RI 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0JZS6718 DT00VE40RJ 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7366-2RAP2I85 DT00VE40RK 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RAP2I85 DT00VE40RL 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1OBR0347 DT00VE40RM 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2SPG9B72 DT00VE40RN 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SPG9B72 DT00VE40RO 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RRV3J23 DT00VE40RP 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RRI3H58 DT00VE40RQ 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NFR1777 DT00VE40RR 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NFR1777 DT00VE40RS 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NPO7830 DT00VE40RT 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OBM2639 DT00VE40RU 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0OBM2639 DT00VE40RV 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1OBG5G26 DT00VE40RX 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QBY7D29 DT00VE40RY 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QBY7D29 DT00VE40RZ 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0NUE7806 DT00VH21AM 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NUE7806 DT00VH21AN 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1NUE7806 DT00VH21AO 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-1NUE7806 DT00VH21AP 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0NUE7806 DT00VH21AQ 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OBK1677 DT00VH21EK 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5045-0RAR6A37 DT00VH21EL 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1QCN6E26 DT00VK30VX 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1QCR1H95 DT00VK30VY 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCR1H95 DT00VK30VZ 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1HLN6116 DT00VK30W0 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2HLN6116 DT00VK30W1 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1PVA2I15 DT00VK30W2 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NJM7A61 DT00VK30W3 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCU4C96 DT00VN51HV 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0QCU4C96 DT00VN51HW 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1QCU4C96 DT00VN51HX 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1RRQ2D12 DT00VN51HY 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6653-2RRQ2D12 DT00VN51HZ 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2RRQ2D12 DT00VN51I0 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0SPG7D97 DT00VN51I1 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1SPG7D97 DT00VN51I2 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
5185-1JZZ2446 DT00VN51I3 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0NJO0161 DT00VN51I4 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2NJO0161 DT00VN51I5 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
5193-0RAR5B55 DT00VN51I6 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0QCO1J64 DT00VN51I9 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6653-2QCO1J64 DT00VN51IA 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0RRU3J95 DT00VN51IB 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2NPQ1F73 DT00VN51IC 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0NPQ1F73 DT00VN51ID 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1NPQ1F73 DT00VN51IE 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0KAN7E91 DT00VN51IH 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6653-2KAN7E91 DT00VN51II 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
5185-1QBU1J93 DT00VN51IJ 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
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6653-2SPZ1A58 DT00VN51IK 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0SPZ1A58 DT00VN51IL 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2NJE2310 DT00VN51IM 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0NJE2310 DT00VN51IN 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
7684-1NJE2310 DT00VN51IO 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2HRE5887 DT00VN51IS 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
5185-1HRE5887 DT00VN51IT 06/03/2026 R$195,2321/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2RRY1E21 DT00VN51IZ 06/03/2026 R$293,4721/01/202613/01/2026 23/03/2026
7340-0RRY1E21 DT00VN51J0 06/03/2026 R$130,1621/01/202613/01/2026 23/03/2026
6599-2JZX0468 DT00VN51J1 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2JZX0468 DT00VN51J2 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6637-1JZX0468 DT00VN51J3 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1AGT8312 DT00VN51J5 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QBC5E68 DT00VN51J6 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2OBI6092 DT00VN51J7 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QBT2E01 DT00VN51J8 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RAN9F08 DT00VN51J9 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0RAN9F08 DT00VN51JA 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCG9I07 DT00VN51JB 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0QCL8E36 DT00VN51JC 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2KAN3756 DT00VN51JD 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2JYT5H69 DT00VN51JE 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NPP8D17 DT00VN51JG 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2KAD2153 DT00VN51JH 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OAV8I89 DT00VN51JI 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0OAV8I89 DT00VN51JJ 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5746-3RAS2E45 DT00VN51JK 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCZ8309 DT00VN51JM 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7340-0SPY5C40 DT00VN51JN 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NZD2891 DT00VN51JO 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6580-0NIZ3621 DT00VR31FR 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2NUA2205 DT00VR31FS 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2NUA2205 DT00VR31FT 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1NUA2205 DT00VR31FU 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2IWR1B15 DT00VR31FV 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0IWR1B15 DT00VR31FW 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCL8440 DT00VR31FX 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2QCL8440 DT00VR31FY 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1QCL8440 DT00VR31FZ 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2RAR7H48 DT00VR31G0 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2RAR7H48 DT00VR31G1 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCK1570 DT00VR31G2 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-2RAL8G35 DT00VR31G3 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6661-0FUG0J85 DT00VR31G6 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6653-2OAX0F19 DT00VR31G7 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2NUE5482 DT00VR31G8 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1QCS8301 DT00VR31G9 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2EYK3529 DT00VR31GA 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6661-0OAW6F33 DT00VR31GB 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5193-0QCT5138 DT00VR31GC 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6661-0RRW9B43 DT00VR31GD 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6661-0NJI4391 DT00VR31GE 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
5185-1OBP8866 DT00VT810H 06/03/2026 R$195,2321/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2OBP8866 DT00VT810I 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-1QCX0092 DT00VT810M 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QCX0092 DT00VT810N 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-1SPM8H27 DT00VT810O 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5169-1JZW3638 DT00WP200M 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
5169-1SPD0H84 DT00WP200N 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
5169-1RAQ8J67 DT00X1A002 06/03/2026 R$2.934,7021/01/202614/01/2026 23/03/2026
7633-2JZO8624 DT010N1009 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2KAR8F01 DT010N100A 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
6408-0QBD7716 DT011H1004 06/03/2026 R$130,1621/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2QBD7716 DT011H1005 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
5010-0QBD7716 DT011H1006 06/03/2026 R$880,4121/01/202614/01/2026 23/03/2026
6599-2SPD7I20 DT011H1008 06/03/2026 R$293,4721/01/202614/01/2026 23/03/2026
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para interposição de recurso à JARI até a 
data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões do recurso; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 
Recurso

Vl. Multa

RAP2B23 DT000K302G 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBL5113 DT000K302H 11/11/2025 21/01/2026 6700-0 R$195,2323/03/2026
PWI4J19 DT000N3092 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
AUM1A38 DT000N3093 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJN4784 DT000N3094 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPX3J35 DT000N3095 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
EMY7E62 DT000N3096 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
ABJ9E14 DT000N3097 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OHT3A13 DT000P7099 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJS0D36 DT00124004 09/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
NJS0D36 DT00124005 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJS0D36 DT00124006 09/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
RUU1B88 DT0012400D 10/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
OAU8994 DT0013302G 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAU8994 DT0013302H 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OAU8994 DT0013302I 09/11/2025 21/01/2026 5061-0 R$880,4123/03/2026
JHZ6J45 DT0013302L 09/11/2025 21/01/2026 6530-0 R$195,2323/03/2026
AMJ2289 DT00146002 10/11/2025 21/01/2026 6076-0 R$293,4723/03/2026
AMJ2289 DT00146003 10/11/2025 21/01/2026 5835-0 R$195,2323/03/2026
KAP8A83 DT0018400M 09/11/2025 21/01/2026 5274-1 R$2.934,7023/03/2026
KAP8A83 DT0018400N 10/11/2025 21/01/2026 5207-0 R$88,3823/03/2026
RRU1C46 DT0018400O 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RRU1C46 DT0018400P 12/11/2025 21/01/2026 5207-0 R$88,3823/03/2026
KAK1C16 DT0018400Q 12/11/2025 21/01/2026 6637-2 R$195,2323/03/2026
KAK1C16 DT0018400R 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRU1C46 DT0018400S 12/11/2025 21/01/2026 7099-1 R$195,2323/03/2026
JZJ3I44 DT001930SI 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026

OAP3114 DT001F5002 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAP3114 DT001F5003 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPT1J08 DT001KA01N 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPT1J08 DT001KA01O 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NUD6921 DT001KA01P 11/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
NUD6921 DT001KA01Q 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJU7F65 DT001KA01R 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCF5B44 DT001KA01S 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAO2814 DT001KA01Z 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJQ3E63 DT001KA021 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCF1H59 DT001KA022 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCF1H59 DT001KA023 13/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
QBV9J43 DT001KA024 13/11/2025 21/01/2026 6041-2 R$195,2323/03/2026
RRJ2E59 DT001R401H 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
GXI6B52 DT001R401I 10/11/2025 21/01/2026 6912-0 R$88,3823/03/2026

OAW5009 DT001R401K 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAN1A79 DT001R401M 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCT1D34 DT001T802Q 09/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
NJO6I25 DT001T802Z 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
ALT9J45 DT001T8032 11/11/2025 21/01/2026 5207-0 R$88,3823/03/2026
QCV9798 DT001T8033 11/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
CSF4062 DT001T8035 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRY2D64 DT001T8036 13/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
RRY2D64 DT001T8037 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRY2D64 DT001T8038 13/11/2025 21/01/2026 5282-0 R$1.467,3523/03/2026
NPK9C66 DT001U800U 09/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
RRO3B81 DT001U800V 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJK1J89 DT001U8010 10/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
NJK1J89 DT001U8011 10/11/2025 21/01/2026 6858-0 R$293,4723/03/2026
NJK1J89 DT001U8012 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPH1D79 DT001U8013 10/11/2025 21/01/2026 7366-2 R$130,1623/03/2026
RRO9A54 DT001U8016 13/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
RRO9A54 DT001U8017 13/11/2025 21/01/2026 6858-0 R$293,4723/03/2026
SPU4I08 DT001U8018 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RRP9A89 DT001U801A 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RRP9A89 DT001U801B 13/11/2025 21/01/2026 7099-1 R$195,2323/03/2026
RRP9A89 DT001U801C 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRJ0I45 DT001U801D 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RRJ0I45 DT001U801E 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZX1069 DT001U801I 13/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
JZX1069 DT001U801J 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCX4F59 DT00202077 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCX4F59 DT00202078 13/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
QCX4F59 DT00202079 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QBQ7407 DT0025501B 10/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
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NJF7I12 DT0027400L 10/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QXE6H30 DT002870D2 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPP4381 DT002870D3 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPP4381 DT002870D4 11/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026
RRO7H16 DT002B21BM 13/11/2025 21/01/2026 6017-4 R$293,4723/03/2026
NJE0H80 DT002D80AF 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JYX1A70 DT002D80AG 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RAU6E90 DT002F6030 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
NTX8689 DT002F6036 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NTX8689 DT002F6037 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NTX8689 DT002F6038 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
OJE7D75 DT002F603C 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
KAH0710 DT002F603D 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAH0710 DT002F603E 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QBZ4A65 DT002F603F 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QBM4J92 DT002F603J 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QBG6I48 DT002F603P 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBG6I48 DT002F603Q 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QCJ0A15 DT002F603R 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
OAW3A21 DT002F603S 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QUB4C83 DT002F603U 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QUB4C83 DT002F603V 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBU8I03 DT002F603Y 10/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
NJK6251 DT002F6047 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RAN7F98 DT002F6048 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
EOU3G15 DT002F6049 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QBW7089 DT002F604D 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJA4082 DT002K3001 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPQ0J37 DT002K3002 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPI6I82 DT002K3005 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026

NUF1989 DT002K3006 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAM3J01 DT002M1187 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAW0I13 DT002M1188 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NOQ5A72 DT002M118K 10/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
RRV5A47 DT002N3008 12/11/2025 21/01/2026 7030-1 R$293,4723/03/2026
QCS0912 DT002N3009 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
HJE2J06 DT002V304R 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
HJE2J06 DT002V304S 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026

RRW9H98 DT002V304T 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPO4569 DT002V304U 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPO4569 DT002V304V 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OAP0476 DT002V3050 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAP0476 DT002V3051 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OAP0476 DT002V3052 11/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
OAP0476 DT002V3053 11/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
OAP0476 DT002V3054 11/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
NPC0A07 DT0033604Q 11/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
RAL1A29 DT0034B01G 13/11/2025 21/01/2026 7056-1 R$293,4723/03/2026
OAZ3479 DT0035607E 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBA4364 DT0035607F 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCO1818 DT0035607H 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBU4A87 DT0035607I 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBY3119 DT0037600F 09/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
RAK0A11 DT0037600G 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAK0A11 DT0037600H 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
BDQ3J19 DT0039401B 09/11/2025 21/01/2026 5207-0 R$88,3823/03/2026
BDQ3J19 DT0039401C 09/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
OBN1653 DT0039401D 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBN1653 DT0039401E 10/11/2025 21/01/2026 6912-0 R$88,3823/03/2026
OBN1653 DT0039401F 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OBN1653 DT0039401G 10/11/2025 21/01/2026 5207-0 R$88,3823/03/2026
NCO7433 DT0039401H 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NCO7433 DT0039401I 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NCO7433 DT0039401J 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPO6I08 DT003E400K 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPO6I08 DT003E400L 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPO6I08 DT003E400M 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPH4F01 DT003E400N 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCZ3C63 DT003E400O 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCZ3C63 DT003E400P 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCR6H25 DT003E400R 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCR6H25 DT003E400S 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCR6H25 DT003E400T 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPN0G72 DT003E400U 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPN0G72 DT003E400V 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NPH4F01 DT003E400X 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBI3561 DT003E400Y 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBI3561 DT003E400Z 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPR5F26 DT003E4010 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPR5F26 DT003E4012 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBI3561 DT003E4014 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPO5195 DT003H3053 09/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
NDS8F31 DT003I701N 12/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
NDS8F31 DT003I701O 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAN3487 DT003L701Z 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJI8602 DT003O5002 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJI8602 DT003O5004 09/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
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NJI8602 DT003O5005 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJI8602 DT003O5006 09/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
NJI8602 DT003O5007 09/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026

QCP5605 DT003O5008 09/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
QCP5605 DT003O5009 09/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
QCP5605 DT003O500A 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
IRE9388 DT003O500B 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPS2J87 DT003T4006 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAP2B06 DT003T4008 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPG2D32 DT003T400B 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAX3E00 DT003VE029 09/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
RAX3E00 DT003VE02A 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NTZ4943 DT003VE02E 09/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
RFV2I08 DT003VE02K 09/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
RFV2I08 DT003VE02L 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026

SQA1H57 DT003VE02O 09/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SQA1H57 DT003VE02P 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPX7I09 DT004A3003 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPX7I09 DT004A3004 09/11/2025 21/01/2026 6378-0 R$195,2323/03/2026
SPX7I09 DT004A3005 09/11/2025 21/01/2026 5274-1 R$2.934,7023/03/2026
RAQ3I61 DT004A3006 11/11/2025 21/01/2026 7030-1 R$293,4723/03/2026
FVA7G79 DT004K5001 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
FVA7G79 DT004K5002 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
FKC7B98 DT00582183 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
FUR6F15 DT00582184 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RAL8I45 DT005B600B 12/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026

SPQ3G95 DT005J3002 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPQ3G95 DT005J3003 09/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
SQD8F25 DT005J3004 09/11/2025 21/01/2026 6637-2 R$195,2323/03/2026
SQD8F25 DT005J3005 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NGD6J79 DT005R2011 10/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
JZJ8175 DT005T601G 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCE7060 DT005T601H 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAF4116 DT005U400U 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAF4116 DT005U400V 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAW8E77 DT005Z400Q 10/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
RAW8E77 DT005Z400R 10/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
RAW8E77 DT005Z400T 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAW8E77 DT005Z400U 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAW8E77 DT005Z400V 10/11/2025 21/01/2026 7684-2 R$130,1623/03/2026
OBH3H37 DT0060600U 09/11/2025 21/01/2026 6041-2 R$195,2323/03/2026
NWM0F64 DT0060600W 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCS2H91 DT0060600X 09/11/2025 21/01/2026 6041-2 R$195,2323/03/2026
QBV6C91 DT00606011 13/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
NTZ8019 DT00606012 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NTZ8019 DT00606013 13/11/2025 21/01/2026 6050-1 R$293,4723/03/2026
JZH7703 DT00606014 13/11/2025 21/01/2026 6050-1 R$293,4723/03/2026
SPE2F19 DT00606019 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPE2F19 DT0060601A 13/11/2025 21/01/2026 7030-1 R$293,4723/03/2026
RRW5J60 DT0062300L 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBJ9J99 DT0062300M 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OBN7039 DT0062300N 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBN7039 DT0062300O 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCN9H26 DT0065400F 10/11/2025 21/01/2026 6017-1 R$293,4723/03/2026
QCN9H26 DT0065400G 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCR6738 DT006S2019 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCR6738 DT006S201A 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCR6738 DT006S201B 10/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
SPY6H09 DT006U106T 11/11/2025 21/01/2026 7056-1 R$293,4723/03/2026
SPY6H09 DT006U106U 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRO0I73 DT006Y4001 13/11/2025 21/01/2026 5819-1 R$880,4123/03/2026
KES0H36 DT00736002 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NTZ0905 DT00745005 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPT3H34 DT00753002 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OAR2D62 DT00753007 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KEV0G23 DT0075300C 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KEV0G23 DT0075300D 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
PRN7A73 DT00793007 09/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
JKL2A96 DT007A500B 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
KAG4042 DT007E300D 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAG4042 DT007E300E 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAG4042 DT007E300F 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPP0D60 DT007E300G 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPP0D60 DT007E300H 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPP0D60 DT007E300I 12/11/2025 21/01/2026 7056-2 R$130,1623/03/2026
OAW0948 DT007E300K 12/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
OAW0948 DT007E300L 12/11/2025 21/01/2026 7358-0 R$130,1623/03/2026
OAW0948 DT007E300M 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJF9675 DT00844001 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NJF9675 DT00844002 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJF9675 DT00844003 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
CIF5532 DT008D5003 08/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NIZ9A54 DT008H200A 11/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026

RAW8J04 DT008I5004 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAW8J04 DT008I5005 13/11/2025 21/01/2026 6610-2 R$195,2323/03/2026
RRP1G04 DT008O300G 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRM7J55 DT008O300H 10/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
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RAT1E14 DT008O300J 10/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
RAT1E14 DT008O300K 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZU1E46 DT008Q3001 09/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
KAB8E08 DT008Q3003 09/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
QCW2D08 DT008R400H 08/11/2025 21/01/2026 5428-3 R$293,4723/03/2026
SPC3C25 DT008R400J 08/11/2025 21/01/2026 5606-0 R$88,3823/03/2026
EMF8C37 DT008R400K 08/11/2025 21/01/2026 5428-3 R$293,4723/03/2026
AZF5B88 DT008R400M 11/11/2025 21/01/2026 5967-0 R$1.467,3523/03/2026
AZF5B88 DT008R400N 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJJ4038 DT008R400P 11/11/2025 21/01/2026 5428-3 R$293,4723/03/2026
EJZ5207 DT008R400R 12/11/2025 21/01/2026 5410-0 R$130,1623/03/2026
SPZ3H94 DT008R400W 12/11/2025 21/01/2026 5967-0 R$1.467,3523/03/2026
NDY9F01 DT008R400X 13/11/2025 21/01/2026 5541-1 R$195,2323/03/2026
OAZ9D53 DT008V300L 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OAZ9D53 DT008V300M 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCO0A35 DT008Z400S 11/11/2025 21/01/2026 5541-1 R$195,2323/03/2026
QBQ7443 DT008Z400T 11/11/2025 21/01/2026 5541-1 R$195,2323/03/2026
QCV3G29 DT008Z400U 11/11/2025 21/01/2026 5452-5 R$195,2323/03/2026
PBM3H50 DT008Z400V 11/11/2025 21/01/2026 5452-5 R$195,2323/03/2026
QAE8B95 DT0090300U 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPX3C62 DT0090300V 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPX3C62 DT0090300W 13/11/2025 21/01/2026 6610-2 R$195,2323/03/2026
ONM2H11 DT0090300X 13/11/2025 21/01/2026 6610-2 R$195,2323/03/2026
JFE4J70 DT0093800J 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPO4542 DT00945001 13/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
QBI6112 DT009I700C 09/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
RAX5A71 DT009I700F 13/11/2025 21/01/2026 7030-1 R$293,4723/03/2026
NJQ2182 DT009K3001 09/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
OBD7892 DT009L2009 13/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
OBD7892 DT009L200A 13/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
SPY2E83 DT009P4004 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NVS6G19 DT009P4006 10/11/2025 21/01/2026 6610-2 R$195,2323/03/2026
QCE5344 DT009P4007 10/11/2025 21/01/2026 6556-1 R$293,4723/03/2026
QCE5344 DT009P4008 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
HCO9C66 DT009P400A 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
AZZ5H69 DT009Q3002 10/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
RRP8D36 DT009Q3004 13/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
OBC5E29 DT009X3001 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBC5E29 DT009X3002 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
JZL3371 DT009Y3002 11/11/2025 21/01/2026 7030-1 R$293,4723/03/2026
JZL3371 DT009Y3003 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZL3371 DT009Y3004 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026

OBK4G20 DT00A22002 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPU7G67 DT00A22004 10/11/2025 21/01/2026 7030-1 R$293,4723/03/2026
SPU7G67 DT00A22005 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OBM3888 DT00AC2016 09/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
SPD1H98 DT00AC2019 09/11/2025 21/01/2026 5770-4 R$293,4723/03/2026
SPD1H98 DT00AC201A 09/11/2025 21/01/2026 5843-1 R$195,2323/03/2026
OBB9G12 DT00AC201B 09/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
RRS5D14 DT00AH4002 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRS5D14 DT00AH4003 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRS5D14 DT00AH4004 12/11/2025 21/01/2026 5274-1 R$2.934,7023/03/2026
KAH5248 DT00AN4007 10/11/2025 21/01/2026 5061-0 R$880,4123/03/2026
KAH5248 DT00AN4008 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPH2I38 DT00AN4009 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026

OAW2D92 DT00AN400A 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OAW2D92 DT00AN400B 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBR8C41 DT00AO2007 09/11/2025 21/01/2026 7056-2 R$130,1623/03/2026
QBR8C41 DT00AO2008 09/11/2025 21/01/2026 5274-1 R$2.934,7023/03/2026
NUB2B66 DT00AW3003 10/11/2025 21/01/2026 6637-2 R$195,2323/03/2026
SPM9E06 DT00AW3004 10/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
ECZ3F98 DT00AY3003 11/11/2025 21/01/2026 7366-2 R$130,1623/03/2026
QBI6G33 DT00B13001 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBI6G33 DT00B13002 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPE5H29 DT00B13005 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPE5H29 DT00B13006 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
FIM8H44 DT00B13007 10/11/2025 21/01/2026 6050-1 R$293,4723/03/2026
JZK7462 DT00B54009 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
JZF8H50 DT00BO400F 10/11/2025 21/01/2026 7030-1 R$293,4723/03/2026
JZF8H50 DT00BO400G 10/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026

RAW1C72 DT00BO400H 10/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
RAW1C72 DT00BO400J 10/11/2025 21/01/2026 7684-1 R$130,1623/03/2026
SPE5A18 DT00BO400L 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPE5A18 DT00BO400M 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPE5A18 DT00BO400N 11/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
QBL6G15 DT00BT6004 13/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
QBL6G15 DT00BT6005 13/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026
KAR2H35 DT00BU4004 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAR2H35 DT00BU4005 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBV0A72 DT00BY200U 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBV0A72 DT00BY200V 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NPM2B21 DT00C02006 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAC2E62 DT00C02007 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAQ1680 DT00C02008 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAT3C15 DT00C0200A 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPF7665 DT00C1200S 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OAZ6946 DT00C1200T 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 9adf4746



Diário   Oficial Página 88   23 de janeiro de 2026 Nº 29.158

Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 
Recurso

Vl. Multa

NPH9855 DT00C1200U 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJI7A90 DT00C1200X 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPI8D21 DT00C1200Y 09/11/2025 21/01/2026 5410-0 R$130,1623/03/2026
NPH1128 DT00C1200Z 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPH1128 DT00C12010 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCB6G87 DT00C43004 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCB6G87 DT00C43005 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBI7148 DT00C43006 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
HTF0D22 DT00C43007 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
AGH7338 DT00CD200E 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
AGH7338 DT00CD200F 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
FKT5J06 DT00CE400C 09/11/2025 21/01/2026 7374-0 R$293,4723/03/2026
RAM7F53 DT00CE400D 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
STD4I32 DT00CW7001 08/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NJT0495 DT00DD600I 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NJT0495 DT00DD600J 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QUT9C80 DT00DE3007 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QUT9C80 DT00DE3008 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QUT9C80 DT00DE3009 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QUT9C80 DT00DE300A 10/11/2025 21/01/2026 6050-2 R$293,4723/03/2026
RAR0E50 DT00DE300B 11/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
SQD3F08 DT00DK601S 10/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
QCH6458 DT00DK601T 10/11/2025 21/01/2026 5819-1 R$880,4123/03/2026
QCH6458 DT00DK601U 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRZ7D35 DT00DK601V 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QBP4023 DT00DK6020 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPM9D82 DT00DK6022 11/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
SPM9D82 DT00DK6023 11/11/2025 21/01/2026 6017-1 R$293,4723/03/2026
SPM9D82 DT00DK6024 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SYG4A80 DT00DQ5002 08/11/2025 21/01/2026 5452-1 R$195,2323/03/2026
RRX6B28 DT00DQ5003 08/11/2025 21/01/2026 5452-1 R$195,2323/03/2026
OBI7E04 DT00DQ5004 08/11/2025 21/01/2026 5452-1 R$195,2323/03/2026
TDQ6F96 DT00DQ5005 08/11/2025 21/01/2026 5452-1 R$195,2323/03/2026
QNV3518 DT00DQ5006 08/11/2025 21/01/2026 5452-1 R$195,2323/03/2026
NGU2I06 DT00DQ5007 09/11/2025 21/01/2026 5452-1 R$195,2323/03/2026
QBR6990 DT00E12003 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCJ3D37 DT00EG2008 11/11/2025 21/01/2026 6637-2 R$195,2323/03/2026
RRO9F96 DT00EG2009 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBA5956 DT00EH300L 11/11/2025 21/01/2026 5452-2 R$195,2323/03/2026
NJB1146 DT00EH300N 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJB1146 DT00EH300O 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJB1146 DT00EH300P 13/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
NUD8F15 DT00EM501E 09/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
NUD8F15 DT00EM501F 09/11/2025 21/01/2026 7048-3 R$293,4723/03/2026
QBA7986 DT00EW2007 11/11/2025 21/01/2026 5401-0 R$195,2323/03/2026
JZV8D79 DT00F7500M 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
JZV8D79 DT00F7500N 12/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
OAV6I18 DT00F92003 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
KAB6321 DT00F92005 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAB6321 DT00F92006 09/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
QTG1F17 DT00F92008 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
HSP5710 DT00FK601Z 09/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
HSP5710 DT00FK6020 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAO7G18 DT00FL3001 09/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
NGD6F24 DT00FL3002 13/11/2025 21/01/2026 6548-0 R$130,1623/03/2026
NGD6F24 DT00FL3003 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCC1I23 DT00FL3004 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCC1I23 DT00FL3005 13/11/2025 21/01/2026 5207-0 R$88,3823/03/2026
QBW3F32 DT00FM200L 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBW3F32 DT00FM200O 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBW3F32 DT00FM200P 13/11/2025 21/01/2026 5720-0 R$195,2323/03/2026
QBW3F32 DT00FM200Q 13/11/2025 21/01/2026 7072-2 R$293,4723/03/2026
QBW3F32 DT00FM200R 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCO1154 DT00GA400N 12/11/2025 21/01/2026 7366-2 R$130,1623/03/2026
KAP5257 DT00GM600H 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAP5257 DT00GM600I 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAQ8C92 DT00GM600J 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAQ8C92 DT00GM600K 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
JZE6483 DT00GM600L 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
JZE6483 DT00GM600M 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRQ8J19 DT00GM600O 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRQ8J19 DT00GM600P 12/11/2025 21/01/2026 5274-1 R$2.934,7023/03/2026
RRQ8J19 DT00GM600Q 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NUF7383 DT00GN501B 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NUF7383 DT00GN501C 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPJ7F79 DT00GN501D 11/11/2025 21/01/2026 5207-0 R$88,3823/03/2026
SPZ8B46 DT00GY500J 09/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
QCJ8H73 DT00GY500K 09/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
MWD3369 DT00GY500L 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPQ0A68 DT00GY500M 12/11/2025 21/01/2026 5037-1 R$586,9423/03/2026
NJW2J79 DT00GY500R 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SQB3I39 DT00H02012 10/11/2025 21/01/2026 6050-1 R$293,4723/03/2026
SQB3I39 DT00H02013 10/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
SQB3I39 DT00H02014 10/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
QHD8E19 DT00H63006 13/11/2025 21/01/2026 6530-0 R$195,2323/03/2026
QBO7G39 DT00H72011 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QBO7G39 DT00H72012 12/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
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OBO6E84 DT00H72014 12/11/2025 21/01/2026 6050-1 R$293,4723/03/2026
QOH2042 DT00H72015 12/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
QBN9A95 DT00H72017 12/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
QBL2I40 DT00HG6009 11/11/2025 21/01/2026 5452-1 R$195,2323/03/2026
QBL2I40 DT00HG600B 11/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
ONY2110 DT00HG600C 11/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
RAT8I02 DT00HK2001 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPP8F36 DT00HP200G 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPP8F36 DT00HP200H 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCN3E63 DT00HP200M 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAU3I53 DT00IF400U 12/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
JZJ6D05 DT00IF400V 13/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
JZJ6D05 DT00IF400W 13/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
RRQ6A62 DT00IS200B 10/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
SPG1B65 DT00J1601C 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPG1B65 DT00J1601D 09/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
SPG1B65 DT00J1601E 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRQ4A13 DT00J1601R 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
NPE3524 DT00J1601S 12/11/2025 21/01/2026 5819-4 R$880,4123/03/2026
NPE3524 DT00J1601T 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBK3375 DT00J63001 09/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
JZZ3311 DT00J7500B 09/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
OBO6510 DT00J7500G 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OBO6510 DT00J7500H 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OQT5144 DT00JA4004 10/11/2025 21/01/2026 7366-2 R$130,1623/03/2026
NUD7J49 DT00JA4005 11/11/2025 21/01/2026 7366-2 R$130,1623/03/2026
NUD7J49 DT00JA4006 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NPH9590 DT00JA4008 12/11/2025 21/01/2026 5207-0 R$88,3823/03/2026
NJT5E89 DT00JB4015 10/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NJT5E89 DT00JB4016 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJT5E89 DT00JB4017 10/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026
RAO1I82 DT00KZ200R 10/11/2025 21/01/2026 5452-1 R$195,2323/03/2026

QWF1B17 DT00LC3001 09/11/2025 21/01/2026 5720-0 R$195,2323/03/2026
NPC9H68 DT00LP200M 10/11/2025 21/01/2026 5061-0 R$880,4123/03/2026
NPC9H68 DT00LP200N 10/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
NPC9H68 DT00LP200O 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPC9H68 DT00LP200P 10/11/2025 21/01/2026 6637-2 R$195,2323/03/2026
JYW5B92 DT00LR2004 13/11/2025 21/01/2026 5959-4 R$1.467,3523/03/2026
QCN5I06 DT00M62001 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCN5I06 DT00M62002 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCN5I06 DT00M62003 11/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
QCN5I06 DT00M62004 11/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
JYU5A02 DT00MG202S 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JYS8881 DT00MY1038 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RAX3F29 DT00MY1039 13/11/2025 21/01/2026 6050-1 R$293,4723/03/2026
SQC4B67 DT00ND200V 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPC8356 DT00ND200W 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPC0E54 DT00ND200X 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPC0E54 DT00ND200Y 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OAT7A96 DT00NS200L 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OAT7A96 DT00NS200M 09/11/2025 21/01/2026 7056-1 R$293,4723/03/2026
SPO0J19 DT00NS200N 10/11/2025 21/01/2026 5835-0 R$195,2323/03/2026
SPO0J19 DT00NS200O 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPO0J19 DT00NS200P 10/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
SPO0J19 DT00NS200Q 10/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
FCI7E05 DT00NX200E 10/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
SPI3C05 DT00OB2001 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
SPI3C05 DT00OB2002 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
OAU5071 DT00OY300B 08/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026
PZL3F90 DT00P12003 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBM0203 DT00P12004 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QCK2A20 DT00P6200G 09/11/2025 21/01/2026 5053-1 R$293,4723/03/2026
QCV0C60 DT00P6200J 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRV2J45 DT00P6200M 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
SPM1E82 DT00P6200N 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPM1E82 DT00P6200O 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRT3E97 DT00P6200P 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRT3E97 DT00P6200Q 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRT3E97 DT00P6200R 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
PAV0B38 DT00P6200S 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAS2896 DT00P6200U 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
KAS2896 DT00P6200V 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAS2896 DT00P6200W 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
KAS2896 DT00P6200X 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
KAM5244 DT00PB500E 11/11/2025 21/01/2026 5487-0 R$195,2323/03/2026
DDX0A50 DT00PT8001 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
DDX0A50 DT00PT8002 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
HNV6G00 DT00Q02007 09/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
HNV6G00 DT00Q02008 09/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
HNV6G00 DT00Q02009 09/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
QCC5734 DT00Q0200A 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QCC5734 DT00Q0200B 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBR1F08 DT00QP2003 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
EKV0F72 DT00QP2005 09/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
NPQ6220 DT00QP2006 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPQ6220 DT00QP2007 09/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
HCY9I04 DT00QP200A 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
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KEJ0E06 DT00QP200B 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPO1D18 DT00QQ200F 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPO1D18 DT00QQ200G 09/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
NJV3480 DT00QQ200H 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRT9D24 DT00QQ200I 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPS3J87 DT00QT2009 09/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
PHG6616 DT00QT200A 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QBQ7688 DT00QT200B 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NUC9839 DT00R6200T 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NUC9839 DT00R6200U 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
NUC9839 DT00R6200V 09/11/2025 21/01/2026 6408-0 R$130,1623/03/2026
NUC9839 DT00R6200W 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
PPX3C38 DT00R6200X 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
PPX3C38 DT00R6200Y 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
KAI1195 DT00R62011 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
KAI1195 DT00R62012 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
KAI1195 DT00R62013 09/11/2025 21/01/2026 6076-0 R$293,4723/03/2026
KAI1195 DT00R62014 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAI1195 DT00R62015 09/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
NJE6119 DT00R62016 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJE6119 DT00R62017 09/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
NUG6328 DT00R62019 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NUG6328 DT00R6201A 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
DPM2384 DT00R6201C 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
DPM2384 DT00R6201D 09/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
DPM2384 DT00R6201E 09/11/2025 21/01/2026 5142-0 R$293,4723/03/2026
DPM2384 DT00R6201F 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
DPM2384 DT00R6201G 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPN0554 DT00RC200L 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPI1B26 DT00RC200N 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NPI1B26 DT00RC200O 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPI1B26 DT00RC200P 09/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026

QCO6A45 DT00RC200R 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPX3C05 DT00RC200S 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAR9966 DT00RN201C 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
KAR9966 DT00RN201D 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAR9966 DT00RN201E 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAR9966 DT00RN201F 09/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026
KAR9966 DT00RN201G 09/11/2025 21/01/2026 6769-0 R$130,1623/03/2026
KAR9966 DT00RN201H 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RVA2D88 DT00RN201I 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RVA2D88 DT00RN201J 09/11/2025 21/01/2026 6696-1 R$195,2323/03/2026
QCD3881 DT00RN201K 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCD3881 DT00RN201L 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCD3881 DT00RN201M 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAY7I77 DT00RN201N 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
ION6058 DT00RN201O 09/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
ION6058 DT00RN201P 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026

OOE0G98 DT00RN201Q 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
AKN4B54 DT00RN201R 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
AKN4B54 DT00RN201S 09/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
AKN4B54 DT00RN201T 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
FOB6D93 DT00RN201V 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRN8I73 DT00RN201X 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
RRN8I73 DT00RN201Y 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRN8I73 DT00RN201Z 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCK7H91 DT00RO201J 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QCK7H91 DT00RO201K 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCK7H91 DT00RO201L 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QBF3513 DT00RO201Q 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAF4539 DT00RO201S 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
KAF4539 DT00RO201T 09/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
KAF4539 DT00RO201U 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAF4539 DT00RO201V 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
KAF4539 DT00RO201W 09/11/2025 21/01/2026 5142-0 R$293,4723/03/2026
KAF4539 DT00RO201X 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
QCO2800 DT00RO201Y 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCO2800 DT00RO201Z 09/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
OBN9179 DT00RO2021 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
OBN9179 DT00RO2022 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
OBN9179 DT00RO2023 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBC7D80 DT00RO2026 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QBC7D80 DT00RO2027 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBC7D80 DT00RO2028 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPG6J51 DT00RO202B 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
SPG6J51 DT00RO202C 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPG6J51 DT00RO202D 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZV5B29 DT00RO202E 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
JZV5B29 DT00RO202F 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBO1B73 DT00RO202G 09/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
QKJ1D26 DT00RO202H 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
ADT0977 DT00RO202I 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
ADT0977 DT00RO202J 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OAS7115 DT00RO202K 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
OAS7115 DT00RO202L 09/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026

QWO9G04 DT00RQ2001 09/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPG4I20 DT00RQ2002 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
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RRI2B00 DT00RQ2003 09/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
MJH2111 DT00RQ2006 09/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
OAS7115 DT00RQ200B 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
OAS7115 DT00RQ200C 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QQM9I16 DT00RZ7058 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OOM0G12 DT00RZ7059 11/11/2025 21/01/2026 6700-0 R$195,2323/03/2026
SPO3G03 DT00S4200Q 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NUA1H59 DT00S4200S 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NUA1H59 DT00S4200U 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
CUL7I60 DT00S4200V 09/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
CUL7I60 DT00S4200W 09/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SPC3D65 DT00S6201G 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRI8H06 DT00S6201I 13/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
QBE7386 DT00SA200D 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRR6I08 DT00SB200Q 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRV5I46 DT00SB200X 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRV5I46 DT00SB200Y 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRV5I46 DT00SB200Z 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRX8D32 DT00SB2011 12/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
RRX8D32 DT00SB2012 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAK6496 DT00SB2013 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAK6496 DT00SB2014 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAL2660 DT00SB2015 13/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
SPT7E08 DT00SO2001 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPT7E08 DT00SO2002 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBN6580 DT00T3205S 12/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
OBN6580 DT00T3205T 12/11/2025 21/01/2026 5207-0 R$88,3823/03/2026
HSK0810 DT00T5302B 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
DYE1475 DT00T5302F 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
DYE1475 DT00T5302G 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
DYE1475 DT00T5302H 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
JYU5J23 DT00T5302U 12/11/2025 21/01/2026 7684-2 R$130,1623/03/2026
QCZ1151 DT00T5302W 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCZ1151 DT00T5302X 12/11/2025 21/01/2026 7684-2 R$130,1623/03/2026
QCG9729 DT00T5302Y 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCG9729 DT00T5302Z 12/11/2025 21/01/2026 7684-2 R$130,1623/03/2026
QCG9729 DT00T53030 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OBS5J24 DT00T9200G 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAU1D75 DT00T9200H 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAU1D75 DT00T9200I 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCX0918 DT00T9200J 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
BBK0J15 DT00T9200K 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
BBK0J15 DT00T9200L 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCC2B37 DT00TO2002 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBR8I48 DT00TO2003 12/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
QBZ2G31 DT00U5200B 09/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RRS0E90 DT00U5200C 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
PHO5J40 DT00U5200D 09/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
PHO5J40 DT00U5200E 09/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JZL1270 DT00U5200F 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZL1270 DT00U5200G 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
RRX3F77 DT00UZ2002 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBT7838 DT00UZ2003 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJS4C18 DT00UZ2005 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJS4C18 DT00UZ2006 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJS4C18 DT00UZ2007 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QBJ5J48 DT00UZ2008 09/11/2025 21/01/2026 6700-0 R$195,2323/03/2026
OAR4180 DT00UZ200B 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QNP6C62 DT00V53091 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBO1E46 DT00V53092 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJU0443 DT00V53093 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RAR0E58 DT00V53095 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RAR0E58 DT00V53096 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRS8F22 DT00V53097 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
NJT7F33 DT00V5309A 13/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJT7F33 DT00V5309B 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026

OSW0C00 DT00V5309C 13/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
OAU9A88 DT00V5309E 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAU9A88 DT00V5309F 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
ANK6J36 DT00V5309G 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RRI9I91 DT00V5309H 13/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
RRI9I91 DT00V5309I 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026

QCK3D16 DT00V5309J 13/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
RRV3D52 DT00V5309K 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OAT1422 DT00V5309L 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAT1422 DT00V5309M 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OAW9F52 DT00V5309N 13/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
NIY3109 DT00V5309P 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NIY3109 DT00V5309Q 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QBX7A99 DT00V5309R 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBX7A99 DT00V5309S 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRX4G45 DT00V5309T 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJK9G96 DT00V5309U 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPP2F28 DT00V5309V 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
JZR2D29 DT00V680HB 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZR2D29 DT00V680HC 11/11/2025 21/01/2026 6769-0 R$130,1623/03/2026
OBR9B39 DT00V680HE 11/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
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RRX3E45 DT00V680HF 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBC1827 DT00V680HG 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBC1827 DT00V680HH 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAR3I04 DT00V680HJ 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAR3I04 DT00V680HK 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCF2C31 DT00V680HL 12/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
SPP7G67 DT00V680HM 12/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
SQC0J19 DT00V680HO 12/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
IKW3736 DT00V680HR 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
IKW3736 DT00V680HS 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
ELD2C70 DT00V680HX 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RAU1H71 DT00V680HY 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QCL3186 DT00V680I1 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCV6D67 DT00V680I2 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OBD1430 DT00V680I3 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPI1F38 DT00V680I4 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OBL6819 DT00V680I5 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OBL6819 DT00V680I6 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBD7450 DT00V680IB 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OBD7450 DT00V680IC 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAM3C62 DT00V680ID 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAM3C62 DT00V680IE 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NUG1011 DT00V680IF 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OFS3E45 DT00V680IK 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QQS4B46 DT00V680IO 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QQS4B46 DT00V680IP 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRT5J31 DT00V680IQ 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRT5J31 DT00V680IR 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NUA7539 DT00V680IS 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
STL2G99 DT00V680IU 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QBW4H83 DT00V680IV 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPJ9B99 DT00V680IX 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPJ9B99 DT00V680IY 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPI4708 DT00V680IZ 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPI4708 DT00V680J0 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026

OAV2C97 DT00V680J2 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OAV2C97 DT00V680J3 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
AKV3457 DT00V680J4 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
AKV3457 DT00V680J5 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRP4E85 DT00V680J6 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
ALF8F61 DT00V680J9 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJG7G23 DT00V680JA 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OGN6338 DT00V680JC 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
KAN2532 DT00V680JF 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAN2532 DT00V680JG 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RAV5E98 DT00V680JH 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAV5E98 DT00V680JI 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
JYY0465 DT00V680JJ 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JIW3D66 DT00V680JL 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JIW3D66 DT00V680JM 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAW7917 DT00V680JN 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NUE9376 DT00V680JQ 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NUE9376 DT00V680JR 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
BDS2H99 DT00V680JS 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
BDS2H99 DT00V680JT 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SQA9J45 DT00V680JU 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NJL0867 DT00V680JX 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJL0867 DT00V680JY 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAJ3H15 DT00V680JZ 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAJ3H15 DT00V680K0 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPO4H07 DT00V680K3 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NJQ0F04 DT00V680K4 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJQ0F04 DT00V680K5 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NPC0B98 DT00V680K6 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RRO7H44 DT00V680K7 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OAX3G49 DT00V680K8 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OBH4940 DT00V680K9 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBH4940 DT00V680KA 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NUA0541 DT00V680KB 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJK9B04 DT00V680KC 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RVR4J59 DT00V680KD 12/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
RRU8H46 DT00V680KG 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRU8H46 DT00V680KH 12/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
RRU8H46 DT00V680KI 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
JZM7793 DT00V680KJ 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
JZM7793 DT00V680KK 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZM7793 DT00V680KL 12/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
SQC7C95 DT00V680KN 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SQC7C95 DT00V680KO 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
KAL2F31 DT00V680KP 12/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
KAL2F31 DT00V680KQ 12/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
RRW5I00 DT00V680KR 12/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
RRW5I00 DT00V680KS 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRT4G32 DT00V680KT 12/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
KDF9H65 DT00V680KU 12/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
KDF9H65 DT00V680KV 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRI0I38 DT00V680KW 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
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RRI0I38 DT00V680KX 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SPR3C18 DT00V680KY 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QCJ0J75 DT00V680KZ 12/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
CUL3J68 DT00V680L0 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
JYT3B96 DT00V680L1 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JYT3B96 DT00V680L2 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JYT3B96 DT00V680L3 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SPD9A22 DT00V680L4 12/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
NJR7068 DT00V680L5 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJR7068 DT00V680L6 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
CPE0055 DT00V680L7 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QCN5F91 DT00V680L8 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCN5F91 DT00V680L9 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QBH3H66 DT00V680LC 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
KKO8193 DT00V680LD 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
KKO8193 DT00V680LE 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JYT3885 DT00V680LF 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JYT3885 DT00V680LG 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JZY5300 DT00V680LH 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JZY5300 DT00V680LI 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJN8212 DT00V680LM 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJN8212 DT00V680LN 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QBJ1225 DT00V680LO 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NJP5792 DT00V680LQ 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJP5792 DT00V680LR 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OAQ1703 DT00V680LS 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAQ1703 DT00V680LT 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
KLP4866 DT00V680LU 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KLP4866 DT00V680LV 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
EYF9J71 DT00V680M2 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NPK0570 DT00V680M5 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPK0570 DT00V680M6 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPS1G44 DT00V680MA 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPS1G44 DT00V680MB 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCA5B72 DT00V680MC 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QBH8J26 DT00V680MD 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QBH8J26 DT00V680ME 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
DGK1I91 DT00V680MF 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
DGK1I91 DT00V680MG 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RAY4C36 DT00V680MH 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAT7E11 DT00V680ML 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAT7E11 DT00V680MM 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCX4F59 DT00V680MN 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCM6221 DT00V680MO 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCM6221 DT00V680MP 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAQ9I91 DT00V680MQ 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAQ9I91 DT00V680MR 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NJW0589 DT00V680MS 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NJW0589 DT00V680MT 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJW0589 DT00V680MU 12/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
NJW0589 DT00V680MV 12/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
RAR0E83 DT00V680MX 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAR0E83 DT00V680MY 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
NTX8A64 DT00V680N1 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NTX8A64 DT00V680N2 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
GHG3B98 DT00V680N3 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
GHG3B98 DT00V680N5 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JYG4319 DT00V7500O 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NBP6222 DT00V7500P 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NBP6222 DT00V7500Q 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RRX2A73 DT00V7500S 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRX2A73 DT00V7500T 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCZ5H65 DT00V7500U 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCZ5H65 DT00V7500V 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBI6682 DT00V7500W 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QBA2943 DT00V7500X 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JZZ4J20 DT00V7500Y 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RAL1C03 DT00V7500Z 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAL1C03 DT00V75010 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JYM3C86 DT00V75011 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NPI2203 DT00V75018 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
PIB5784 DT00V75019 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
PIB5784 DT00V7501A 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026

QCQ1542 DT00V7501B 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCQ1542 DT00V7501C 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OBK4965 DT00V7501F 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OBK4965 DT00V7501G 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NUA9F24 DT00V7501H 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QMW2168 DT00V7501I 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QMW2168 DT00V7501J 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPH8J13 DT00V7501K 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SPH8J13 DT00V7501L 10/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
RAT0J33 DT00V7501M 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RAT0J33 DT00V7501N 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAX9H09 DT00V7501O 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAX9H09 DT00V7501P 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
AYQ3E87 DT00V7502H 11/11/2025 21/01/2026 6700-0 R$195,2323/03/2026
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OXL9D92 DT00V7502I 11/11/2025 21/01/2026 6700-0 R$195,2323/03/2026
RNM8C29 DT00V7502J 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
FHX3D20 DT00V850NN 10/11/2025 21/01/2026 5860-0 R$130,1623/03/2026
QOL0031 DT00V850NU 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QOL0031 DT00V850NV 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBI1926 DT00V850NW 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBI1926 DT00V850NX 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JZN0075 DT00V850NY 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
JZN0075 DT00V850NZ 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SQE4F35 DT00V850O0 11/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
SQE4F35 DT00V850O1 11/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
KAK3B34 DT00V850O4 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
KAK3B34 DT00V850O5 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPY6C57 DT00V850O7 11/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
NPK3133 DT00V850O8 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
DJB2392 DT00VD605K 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPO3D28 DT00VD605L 11/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SQB3C28 DT00VD605M 11/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SQB8G59 DT00VD605O 11/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
SQB1D08 DT00VD605P 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
KAM9658 DT00VD605T 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAM9658 DT00VD605U 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJV4I28 DT00VD606H 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJV4I28 DT00VD606I 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026

NBW5D52 DT00VD606J 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCB0071 DT00VD606L 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
MWB1251 DT00VD606O 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
MWB1251 DT00VD606P 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RAM0I16 DT00VD606Q 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPI7I30 DT00VD606R 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026

QCZ2229 DT00VD606S 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCZ2229 DT00VD606T 11/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
IGH7569 DT00VD606V 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBD9F72 DT00VD606W 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAS5669 DT00VD606X 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAL4789 DT00VD606Y 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
APK4413 DT00VD606Z 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPS1G44 DT00VD6070 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPS1G44 DT00VD6071 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAQ1H23 DT00VD6072 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJP4601 DT00VD6073 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
MLC9421 DT00VD6076 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QPH9441 DT00VD6077 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPD7I95 DT00VD6078 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPD7I95 DT00VD6079 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJU5F74 DT00VD607C 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
BHF7210 DT00VD607D 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RRT9A90 DT00VD607G 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRT9A90 DT00VD607H 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZI1303 DT00VD607J 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZI1303 DT00VD607K 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026

QBN1515 DT00VD607L 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBN1515 DT00VD607M 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OBS9211 DT00VD607O 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
HTP1424 DT00VD607P 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRU3D91 DT00VD607Q 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QBV4G13 DT00VD607T 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
BBT1034 DT00VD607U 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPH9I80 DT00VD607W 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRL0A46 DT00VD607X 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPF3F24 DT00VD607Z 12/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
QQU0E70 DT00VD6080 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QQU0E70 DT00VD6081 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRW5A49 DT00VD6082 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCJ7731 DT00VD6083 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QAW7H86 DT00VD6084 12/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
SPU4A28 DT00VD6086 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OBI0807 DT00VD6088 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026

QBW6D31 DT00VD608A 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRT5I71 DT00VD608B 12/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
RRT5I71 DT00VD608C 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBY6C98 DT00VD608D 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBY6C98 DT00VD608E 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
PVY0759 DT00VD608F 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
PVY0759 DT00VD608G 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPE8E93 DT00VD608J 12/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
SPE8E93 DT00VD608K 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPE8E93 DT00VD608L 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPE8E93 DT00VD608M 12/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
OAT7323 DT00VD608N 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAT7323 DT00VD608O 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAR2C50 DT00VD608P 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPS3B33 DT00VD608Q 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NPG5J37 DT00VD608S 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPG5J37 DT00VD608T 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
BEW5591 DT00VD608U 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QBR2221 DT00VD608V 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 9adf4746



Página 95   23 de janeiro de 2026 Nº 29.158Diário   Oficial
Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 

Recurso
Vl. Multa

QBR2221 DT00VD608W 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QBN9535 DT00VD608Z 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBN9535 DT00VD6090 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
KAA6401 DT00VD6091 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAA6401 DT00VD6092 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RAK7H27 DT00VE405M 11/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
QBP1949 DT00VE405O 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRZ8J69 DT00VE4062 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RFQ0H31 DT00VF40E9 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RSV8J37 DT00VF40EA 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
HSC9D75 DT00VF40EB 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
HSC9D75 DT00VF40EC 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RRP5A96 DT00VF40ED 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
HMN6E11 DT00VF40EF 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
HMN6E11 DT00VF40EG 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OAU3768 DT00VF40EI 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAU3768 DT00VF40EJ 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JKB6A61 DT00VF40EK 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QCX1F91 DT00VF40EM 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
ALY8D85 DT00VF40ER 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
ALY8D85 DT00VF40ES 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
MUV8F27 DT00VF40ET 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPW5C33 DT00VF40EV 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJD8677 DT00VF40EY 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJD8677 DT00VF40EZ 10/11/2025 21/01/2026 7072-1 R$293,4723/03/2026
NKW8J64 DT00VF40F2 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SHT5E53 DT00VF40F5 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QCU3B21 DT00VF40F6 10/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
JZD1300 DT00VF40F8 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
JZD1300 DT00VF40F9 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAZ9C64 DT00VF40FB 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJF1314 DT00VF40FC 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJF1314 DT00VF40FD 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026

PWH3A40 DT00VF40FE 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NET6G59 DT00VF40FH 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QGF0B10 DT00VF40FK 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QGF0B10 DT00VF40FL 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAY9579 DT00VF40FM 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAY9579 DT00VF40FN 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RRW9E49 DT00VF40FP 10/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
JPW5347 DT00VF40FQ 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JPW5347 DT00VF40FR 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OBM3D86 DT00VF40FS 10/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OAS8240 DT00VF40FV 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
MWY0777 DT00VF40FW 10/11/2025 21/01/2026 7366-2 R$130,1623/03/2026
MWY0777 DT00VF40FX 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QPD5701 DT00VF40FY 10/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
HTJ3F40 DT00VF40FZ 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
HTJ3F40 DT00VF40G0 11/11/2025 21/01/2026 6017-4 R$293,4723/03/2026
QCM1862 DT00VH20CT 11/11/2025 21/01/2026 6700-0 R$195,2323/03/2026
LXJ8672 DT00VI508H 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
LXJ8672 DT00VI508I 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
ECT6F55 DT00VI508J 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAM4J57 DT00VK301U 12/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAM4J57 DT00VK301V 12/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
RAX3D38 DT00VL40H0 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBM5575 DT00VL40H2 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAS5D69 DT00VL40H3 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRW1B89 DT00VL40H4 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRW1B89 DT00VL40H5 11/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
OBI1F73 DT00VL40HC 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
OBI1F73 DT00VL40HD 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBI1F73 DT00VL40HE 12/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RAN8J85 DT00VN50NK 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJK5C98 DT00VO30A6 12/11/2025 21/01/2026 6769-0 R$130,1623/03/2026
SPO1B19 DT00VO30AN 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SPO1B19 DT00VO30AO 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SQB0I48 DT00VO30AP 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026

QCG4A14 DT00VO30AQ 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QBG9494 DT00VO30AR 13/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
SPV8F16 DT00VO30AT 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RRZ5D97 DT00VO30AV 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
AGA6G65 DT00VO30AY 13/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
QCJ0J75 DT00VO30AZ 13/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
QCJ0J75 DT00VO30B0 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NPM6B02 DT00VO30B1 13/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
RRZ9D78 DT00VO30B2 13/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
KDB5I23 DT00VO30B3 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NJD1H53 DT00VO30B4 13/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
NUA0073 DT00VO30B8 13/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
QNT3879 DT00VO30B9 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SHV4A08 DT00VO30BA 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RRQ1H64 DT00VO30BD 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRQ1H64 DT00VO30BE 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAK7F78 DT00VO30BF 13/11/2025 21/01/2026 6564-0 R$293,4723/03/2026
RAK7F78 DT00VO30BG 13/11/2025 21/01/2026 6530-0 R$195,2323/03/2026
RRI3F85 DT00VO30BH 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
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LTT2168 DT00VO30BJ 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QCI4A08 DT00VO30BL 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026

GGM5E84 DT00VP606J 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QAK6I86 DT00VP6076 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
QAK6I86 DT00VP6077 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPO1E96 DT00VP6078 11/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
QQJ3A24 DT00VP6079 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QQJ3A24 DT00VP607A 11/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
PYC0I94 DT00VP607C 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
NTZ6700 DT00VP607D 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NTZ6700 DT00VP607E 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NUB7A03 DT00VP607F 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OBS0A32 DT00VP607I 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OBR4518 DT00VP607J 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBR4518 DT00VP607K 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OBR4518 DT00VP607L 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
JCL0161 DT00VP607M 11/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
PXP6502 DT00VP607P 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
PXP6502 DT00VP607Q 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBA2184 DT00VP607R 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBA2184 DT00VP607S 11/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRP5J47 DT00VP607T 11/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NUF5G83 DT00VP6099 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPD5F93 DT00VP609A 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RWA7E83 DT00VP609D 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
NJU7D32 DT00VP609E 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SPP9C14 DT00VP609F 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RAX7A40 DT00VP609G 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
PZU1A02 DT00VP609H 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
HFX0F70 DT00VP609I 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SPG8E21 DT00VP609J 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPJ0A72 DT00VP609K 13/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QCY9504 DT00VP609O 13/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
QCT4337 DT00VP609P 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCT4337 DT00VP609Q 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAV2C37 DT00VP609R 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPL3C09 DT00VP609T 13/11/2025 21/01/2026 6769-0 R$130,1623/03/2026
HTP7B92 DT00VP609U 13/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
HTP7B92 DT00VP609V 13/11/2025 21/01/2026 6769-0 R$130,1623/03/2026
NPL5982 DT00VP609W 13/11/2025 21/01/2026 5193-0 R$293,4723/03/2026
NPC7424 DT00VP609X 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NPJ9826 DT00VP609Y 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NPJ9826 DT00VP609Z 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QNN5123 DT00VP60A2 13/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
DCG7407 DT00VQ30KW 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCI6777 DT00VQ30KX 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJN9F05 DT00VS50A2 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SPN4J99 DT00VS50A4 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
SPN4J99 DT00VS50A5 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBY3I23 DT00VT80JC 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBY3I23 DT00VT80JD 11/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
DXV8G81 DT00VT80JG 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
ODL4E51 DT00VT80JH 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRW0I85 DT00VT80JJ 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QIX5I43 DT00VT80JO 11/11/2025 21/01/2026 7285-0 R$130,1623/03/2026
JYU3I43 DT00VT80JP 11/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NPE6559 DT00VT80JQ 11/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
QCL8C14 DT00VT80JS 11/11/2025 21/01/2026 7285-0 R$130,1623/03/2026
QCL8C14 DT00VT80JT 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
MZO9B04 DT00VT80JU 11/11/2025 21/01/2026 6653-2 R$195,2323/03/2026
MZO9B04 DT00VT80JV 11/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RNF5I54 DT00VT80JY 11/11/2025 21/01/2026 7285-0 R$130,1623/03/2026
SPR3C18 DT00VT80JZ 11/11/2025 21/01/2026 6270-0 R$195,2323/03/2026
QCX2682 DT00VT80K0 11/11/2025 21/01/2026 6564-0 R$293,4723/03/2026
PYM5B60 DT00VT80K1 11/11/2025 21/01/2026 7234-0 R$130,1623/03/2026
QBX0404 DT00VV30R0 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBU5888 DT00VV30R1 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPC8A97 DT00VV30R2 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPC8A97 DT00VV30R3 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPG0381 DT00VW30C5 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCZ1151 DT00VW30C7 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAX8I23 DT00VW30C8 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KZJ4454 DT00VW30C9 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJP2F35 DT00VW30CA 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJP2F35 DT00VW30CB 12/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
NJP2F35 DT00VW30CC 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
QCM5E17 DT00VW30DD 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBB7496 DT00VW30DE 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAT2C61 DT00XY2001 12/11/2025 21/01/2026 7633-2 R$293,4723/03/2026
RAZ8H78 DT00Y51002 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAZ8H78 DT00Y51003 09/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
RAZ8H78 DT00Y51004 09/11/2025 21/01/2026 6769-0 R$130,1623/03/2026
SPG4I20 DT00Y51005 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPG4I20 DT00Y51006 09/11/2025 21/01/2026 5053-1 R$293,4723/03/2026
QCO2800 DT00Y51008 09/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
DXG6J24 DT00Y5100A 09/11/2025 21/01/2026 6947-2 R$195,2323/03/2026
KAQ4644 DT00Y8204F 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
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NUD4I70 DT00Y8204H 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAF8464 DT00Y8204I 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJQ9764 DT00Y8204J 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RTF8D29 DT00Y8204K 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJN1459 DT00Y8204Y 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPN7765 DT00Y8204Z 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NUE8718 DT00Y82050 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NTZ4H21 DT00Y82055 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPH8C98 DT00Y82057 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NUG8I94 DT00Y82058 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPP9A44 DT00Y82059 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
JZD1034 DT00Y8205A 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZD1034 DT00Y8205B 13/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPL0D77 DT00Y8205D 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
BEW7730 DT00Y8205F 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPV6C18 DT00Y8205G 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPE8I63 DT00Y8205H 13/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NPL2914 DT00Y8205I 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBG5A89 DT00Y8205J 13/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPJ7H16 DT00YC201B 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAW4C87 DT00YC201C 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPQ8483 DT00YC201E 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NPQ8483 DT00YC201F 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
NPQ8483 DT00YC201G 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPX5A98 DT00YC201H 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
SPX5A98 DT00YC201I 09/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
SPX5A98 DT00YC201J 09/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
QCZ9E33 DT00YC201K 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
JZZ4H83 DT00YC201S 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
JZZ4H83 DT00YC201U 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
JZZ4H83 DT00YC201V 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
NBL9821 DT00YC201W 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NBL9821 DT00YC201X 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPL5E86 DT00YC201Z 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPL5E86 DT00YC2020 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
SPL5E86 DT00YC2021 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPL5E86 DT00YC2022 09/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
SPI3C05 DT00YC2023 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPI3C05 DT00YC2024 09/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRZ7A64 DT00YD10IL 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JHQ1H95 DT00YD10IM 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NGS6H29 DT00YD10IP 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NGS6H29 DT00YD10IQ 12/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
QUE3I43 DT00Z1200H 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAJ7132 DT00Z1200K 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAJ7132 DT00Z1200L 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
PYS2123 DT00Z1200M 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJK4I58 DT00Z1200N 09/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJK4I58 DT00Z1200O 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026

SPC0G61 DT00Z1200P 09/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NMY3C40 DT00Z1200Q 09/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCG2499 DT00ZQ100Q 11/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCG2499 DT00ZQ100R 11/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
QCG2499 DT00ZQ100S 11/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCG2499 DT00ZQ100T 11/11/2025 21/01/2026 5835-0 R$195,2323/03/2026
QCG2499 DT00ZQ100U 11/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCG2499 DT00ZQ100V 11/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
SPD7I20 DT00ZQ100X 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NUE4F15 DT00ZQ100Y 12/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NUE4F15 DT00ZQ100Z 12/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
RAO5J97 DT010M1001 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NUF9H82 DT010N1001 10/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NUF9H82 DT010N1002 10/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
AWG3893 DTN0022182 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
FSE4J53 DTN0022286 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBW3968 DTN0022291 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBW3968 DTN0022292 16/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
RAS2G14 DTN0022297 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRO7G73 DTN0022817 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
RRO7G73 DTN0022818 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRO7G73 DTN0022819 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRO7G73 DTN0022821 15/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
RRZ8A35 DTN0022831 15/11/2025 21/01/2026 7684-1 R$130,1623/03/2026
RUK1E37 DTN0022832 15/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
RUK1E37 DTN0022833 15/11/2025 21/01/2026 7633-1 R$293,4723/03/2026
EUQ7E43 DTN0022835 15/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
KAO7274 DTN0022839 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRX6G47 DTN0022841 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NJF2914 DTN0022846 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJF2914 DTN0022847 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NJF2914 DTN0022848 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJF2914 DTN0022849 15/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
NJF2914 DTN0022850 15/11/2025 21/01/2026 6769-0 R$130,1623/03/2026
SJI7B74 DTN0022959 15/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SJI7B74 DTN0022960 15/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
SPT4E79 DTN0022961 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBR8C28 DTN0022962 15/11/2025 21/01/2026 6661-0 R$195,2323/03/2026
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QBR8C28 DTN0022965 15/11/2025 21/01/2026 6866-1 R$293,4723/03/2026
KAA2900 DTN0022966 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
KAA2900 DTN0022967 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAA2900 DTN0022968 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAA2900 DTN0022969 15/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
SPP8D60 DTN0022972 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPP8D60 DTN0022973 15/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
JYT0552 DTN0022979 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JYT0552 DTN0022981 15/11/2025 21/01/2026 5142-0 R$293,4723/03/2026
JYT0552 DTN0022982 15/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
JYT0552 DTN0022983 15/11/2025 21/01/2026 6610-2 R$195,2323/03/2026
JYT0552 DTN0022984 15/11/2025 21/01/2026 7684-1 R$130,1623/03/2026
JYT0552 DTN0022985 15/11/2025 21/01/2026 6408-0 R$130,1623/03/2026
JYT0552 DTN0022987 15/11/2025 21/01/2026 5029-2 R$880,4123/03/2026
JYT0552 DTN0022988 15/11/2025 21/01/2026 5126-2 R$880,4123/03/2026
SPZ3J46 DTN0022989 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
SPZ3J46 DTN0022990 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCN2D01 DTN0022993 15/11/2025 21/01/2026 6769-0 R$130,1623/03/2026
QCN2D01 DTN0022994 15/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026
QCN2D01 DTN0022995 15/11/2025 21/01/2026 6661-0 R$195,2323/03/2026
OBB7H15 DTN0022996 15/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
OBF3676 DTN0023415 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBF3676 DTN0023417 14/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026
AGA9785 DTN0023421 14/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026
QBV4H69 DTN0023423 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBJ0082 DTN0023424 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBJ0082 DTN0023425 14/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
OBS0E67 DTN0023767 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QCE9H68 DTN0024133 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCE9H68 DTN0024134 16/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
QCE9H68 DTN0024135 16/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
OAR8B32 DTN0024136 16/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
RAQ2G13 DTN0024137 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAQ2G13 DTN0024138 16/11/2025 21/01/2026 5185-2 R$195,2323/03/2026
RRQ6J26 DTN0024139 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRQ6J26 DTN0024140 16/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
NJB0450 DTN0024687 24/10/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJB0450 DTN0024689 24/10/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJB0450 DTN0024691 24/10/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
RRX9E68 DTN0024692 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAN9I90 DTN0024698 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAN9I90 DTN0024699 14/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
APO8D77 DTN0025054 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
GAX3C53 DTN0025055 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
AWU6F89 DTN0025061 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
JZE2D46 DTN0025106 14/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
JZU8D65 DTN0025108 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
SQC3C16 DTN0025110 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
RGI9H83 DTN0025111 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NPM7004 DTN0025211 14/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
MBU2H66 DTN0025212 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBU4541 DTN0025214 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPM7004 DTN0025215 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJJ2F78 DTN0025454 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SQE1I69 DTN0025455 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SQE1I69 DTN0025456 16/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
SQE1I69 DTN0025457 16/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
QBD6555 DTN0025458 16/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QBD6555 DTN0025459 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBD6555 DTN0025460 16/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPQ8E90 DTN0025466 16/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
NPI1B37 DTN0025565 16/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
AOE8881 DTN0025566 16/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
SCN5J53 DTN0025667 15/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
NKZ3F71 DTN0025668 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NKZ3F71 DTN0025669 15/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
KAG4622 DTN0025670 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAG4622 DTN0025671 15/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
KAG4622 DTN0025672 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAG4622 DTN0025673 15/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
QCL1B72 DTN0025729 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
SBW3D12 DTN0025733 14/11/2025 21/01/2026 6769-0 R$130,1623/03/2026
NEZ4I91 DTN0026989 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026

PQU4E68 DTN0034801 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
PQU4E68 DTN0034802 15/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
OAX3F33 DTN0034804 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OAX3F33 DTN0034805 15/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
NPL2565 DTN0034852 14/11/2025 21/01/2026 6076-0 R$293,4723/03/2026
NPL2565 DTN0034853 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPL2565 DTN0034854 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPL2565 DTN0034857 14/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
JYP7429 DTN0034915 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JYP7429 DTN0034920 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
KAB1512 DTN0035006 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
PBC4F65 DTN0036051 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPQ2F17 DTN0036057 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPK7H22 DTN0037454 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
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JZG0221 DTN0037455 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZG0221 DTN0037456 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPV0D39 DTN0037457 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBM2477 DTN0037458 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NUF0750 DTN0037463 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZF7H19 DTN0037464 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBH3378 DTN0037465 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBL5B80 DTN0037653 14/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
KAS5D58 DTN0037655 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NJA9571 DTN0037657 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
KUV8C33 DTN0037857 14/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
KUV8C33 DTN0037860 14/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
KUV8C33 DTN0037861 14/11/2025 21/01/2026 6610-2 R$195,2323/03/2026
SPD4B75 DTN0037862 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBI6J01 DTN0037863 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBI6J01 DTN0037864 14/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026

RRM2C58 DTN0037866 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRM2C58 DTN0037868 14/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
KAR8A71 DTN0037869 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAR8A71 DTN0037870 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAR8A71 DTN0037871 14/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
KAR8A71 DTN0037872 14/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
OBD1713 DTN0037874 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBD1713 DTN0037875 15/11/2025 21/01/2026 6408-0 R$130,1623/03/2026
OBD1713 DTN0037876 15/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
OBD1713 DTN0037877 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
OBD1713 DTN0037878 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCE4970 DTN0038003 16/11/2025 21/01/2026 6408-0 R$130,1623/03/2026
QCE4970 DTN0038004 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJW7G77 DTN0038005 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCE4970 DTN0038007 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OAQ3413 DTN0038056 16/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
OAQ3413 DTN0038058 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
BWC8B13 DTN0038059 16/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QCB7D63 DTN0038101 16/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QCB7D63 DTN0038102 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCR9G37 DTN0038103 16/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
QBD9197 DTN0038351 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBS0E67 DTN0038352 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JZQ4828 DTN0038355 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBL5B80 DTN0038356 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAE8432 DTN0038357 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRR4D09 DTN0038358 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
EJA7B92 DTN0038359 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NIZ7038 DTN0038360 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPI4C30 DTN0038361 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JYZ5342 DTN0038364 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JYZ5342 DTN0038365 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAS5D58 DTN0038366 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAS5D58 DTN0038367 15/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
NJL4711 DTN0038372 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJA9571 DTN0038374 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJA9571 DTN0038375 15/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
NPP2C07 DTN0038801 14/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
SPO8A59 DTN0038803 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJG1577 DTN0038804 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRR3C23 DTN0038805 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
MZT3D41 DTN0038806 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBB9110 DTN0038807 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBB9110 DTN0038808 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBN1A41 DTN0038809 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAB5645 DTN0038810 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCB9H16 DTN0038811 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBD1550 DTN0038812 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QCQ1284 DTN0038814 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QVH9G60 DTN0038815 15/11/2025 21/01/2026 5835-0 R$195,2323/03/2026
QVH9G60 DTN0038816 15/11/2025 21/01/2026 5274-1 R$2.934,7023/03/2026
RAT2G29 DTN0038955 15/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
NUF0750 DTN0038956 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NIZ7038 DTN0038957 15/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
SPE9C39 DTN0038958 15/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
RFS7H78 DTN0039051 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
FGJ4C84 DTN0039053 15/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
OBD7293 DTN0039054 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBD7293 DTN0039055 15/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
JGI0720 DTN0039056 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
JGI0720 DTN0039057 15/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
JGI0720 DTN0039058 15/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
JGI0720 DTN0039059 15/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026

QBM9C32 DTN0039061 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBM9C32 DTN0039063 15/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
EEJ0D36 DTN0039651 14/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
RRR3C23 DTN0039652 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
MZT3D41 DTN0039654 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
KAB5645 DTN0039656 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
AIS4844 DTN0047868 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026

NUF9D04 DTN0047870 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
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OBR3635 DTN0047958 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
RRJ5C17 DTN0047959 14/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
NFX3B44 DTN0048295 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
RBM6F55 DTN0048297 15/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
QBM0J11 DTN0048525 16/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QBM0J11 DTN0048527 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRM7C52 DTN0048621 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRM7C52 DTN0048623 16/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
QBS1B79 DTN0048682 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBS1B79 DTN0048683 16/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
QCE3G98 DTN0048684 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBD6555 DTN0048688 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
ERY0I23 DTN0048730 16/11/2025 21/01/2026 5177-0 R$293,4723/03/2026
ERY0I23 DTN0048731 16/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
ERY0I23 DTN0048732 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
ERY0I23 DTN0048733 16/11/2025 21/01/2026 6769-0 R$130,1623/03/2026

QTD2G65 DTN0048734 16/11/2025 21/01/2026 6610-2 R$195,2323/03/2026
QZR1F47 DTN0048735 16/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NJJ1381 DTN0050101 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBM5I13 DTN0050103 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPM8G65 DTN0050104 15/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
NPM8G65 DTN0050105 15/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBG0J63 DTN0050108 14/11/2025 21/01/2026 5169-1 R$2.934,7023/03/2026
QBG0J63 DTN0050109 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QBU5E34 DTN0050110 14/11/2025 21/01/2026 7579-0 R$2.934,7023/03/2026
NJF1677 MTA0151404 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBA0994 MTA0151405 14/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
FTQ1J58 MTA0151406 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPJ9B32 MTA0151407 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBY8D69 MTA0151409 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPM7034 MTA0151410 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPM7D36 MTA0151411 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBJ8A75 MTA0151412 14/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SQC7I47 MTA0183935 29/10/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPL9C12 MTA0264333 15/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
SPL9C12 MTA0264335 15/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
SPL9C12 MTA0264336 15/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
CMI9681 MTA0382770 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JYQ1C82 MTA0611074 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NKQ3516 MTA0733254 14/11/2025 21/01/2026 6556-2 R$293,4723/03/2026
KAF9365 MTA0733256 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
KAF9365 MTA0733257 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
JYI4251 MTA0733944 15/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026

CQC6711 MTA0978689 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
CQC6711 MTA0978690 16/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
PLR9D12 MTA1026662 15/11/2025 21/01/2026 5185-1 R$195,2323/03/2026
OBQ8H17 MTA1026663 15/11/2025 21/01/2026 6530-0 R$195,2323/03/2026
NJM5617 MTA1730121 16/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
QCV6C10 MTA1730122 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCZ4H79 MTA1730123 16/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SEMPLAC TOX0022289 12/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022290 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022291 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022293 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022294 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022295 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022296 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022297 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022298 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022299 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022300 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022301 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022302 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022303 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022305 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022306 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022308 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022310 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022312 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022313 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022314 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022315 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022316 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022318 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022319 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022320 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022321 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022322 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022323 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022325 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022326 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022327 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022328 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022329 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022332 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022333 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022334 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
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SEMPLAC TOX0022335 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022336 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022337 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022338 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022339 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022340 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022341 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022342 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022343 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022344 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022345 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022346 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022347 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022348 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022349 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022352 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022353 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022354 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022355 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022356 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022357 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022358 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022359 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022360 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022361 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022362 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022363 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022366 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022367 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022368 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022369 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022370 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022371 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022372 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022373 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022374 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022375 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022376 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022377 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022379 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022380 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022382 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022383 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022384 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022385 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022386 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022387 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022388 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SEMPLAC TOX0022389 13/11/2025 21/01/2026 7820-0 R$1.467,3523/03/2026
SPI8F60 TSR0127343 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026

RRT5G33 TSR0127346 05/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRT5G33 TSR0127347 05/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RRT5G33 TSR0127348 05/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
NJW8D65 TSR0127349 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NJW8D65 TSR0127350 05/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RRX6C28 TSR0127351 06/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QUK5D66 TSR0135748 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OYA8040 TSR0135749 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
JWY6124 TSR0135750 06/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026
JWY6124 TSR0135751 06/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPL7G46 TSR0135752 06/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NUC3146 TSR0138523 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRT1J84 TSR0138524 06/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RRT1J84 TSR0138525 06/11/2025 21/01/2026 6653-1 R$195,2323/03/2026
RRT1J84 TSR0138526 06/11/2025 21/01/2026 6610-2 R$195,2323/03/2026
ABN8493 TSR0139396 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
ABN8493 TSR0139397 05/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
LRW9A71 TSR0139398 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
QBM3630 TSR0139399 06/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPV9I69 TSR0140814 05/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OXR7220 TSR0140818 05/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
OXR7220 TSR0140819 05/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPV1B40 TSR0140820 05/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
QCG8247 TSR0140821 06/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPI7102 TSR0141986 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NPI7102 TSR0141987 05/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NPI7102 TSR0141988 05/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
NPI7102 TSR0141989 05/11/2025 21/01/2026 6726-1 R$195,2323/03/2026
NPH7B21 TSR0141990 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPH7J05 TSR0143742 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OBK7H11 TSR0143743 05/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
OBK7H11 TSR0143744 05/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
SPD7G87 TSR0143745 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
SPD7G87 TSR0143746 05/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPD7G87 TSR0143747 05/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
SPD7G87 TSR0143748 05/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPL2J74 TSR0146548 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
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SPL2J74 TSR0146549 05/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPL2J74 TSR0146550 05/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
NUD2J44 TSR0146551 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NUD2J44 TSR0146552 05/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
SPJ8A93 TSR0147234 01/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
SPJ8A93 TSR0147235 01/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
SPJ8A93 TSR0147236 01/11/2025 21/01/2026 5274-1 R$2.934,7023/03/2026
SMM8B67 TSR0147243 01/11/2025 21/01/2026 6050-1 R$293,4723/03/2026
NUA9J53 TSR0147245 01/11/2025 21/01/2026 5738-0 R$293,4723/03/2026
NUA9J53 TSR0147246 01/11/2025 21/01/2026 5819-2 R$880,4123/03/2026
KAQ7E26 TSR0147247 02/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
KAQ7E26 TSR0147248 02/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
KAQ7E26 TSR0147249 02/11/2025 21/01/2026 6637-1 R$195,2323/03/2026
SPP5B72 TSR0147250 04/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
PPI2G22 TSR0147251 04/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
PPI2G22 TSR0147252 04/11/2025 21/01/2026 6580-0 R$293,4723/03/2026
OJH1271 TSR0147253 04/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
OJH1271 TSR0147254 04/11/2025 21/01/2026 6556-1 R$293,4723/03/2026
OJH1271 TSR0147255 04/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NJM5H47 TSR0148300 05/11/2025 21/01/2026 6670-0 R$195,2323/03/2026
RAX5D58 TSR0148301 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAX5D58 TSR0148302 05/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
RAX5D58 TSR0148303 05/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
RAX5D58 TSR0148304 05/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
RAX5D58 TSR0148305 05/11/2025 21/01/2026 7072-1 R$293,4723/03/2026
RAX5D58 TSR0148306 05/11/2025 21/01/2026 7340-0 R$130,1623/03/2026
RAX5D58 TSR0148307 05/11/2025 21/01/2026 7048-1 R$293,4723/03/2026
NSC6799 TSR0148308 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
NSC6799 TSR0148309 05/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
NSC6799 TSR0148310 05/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
NSC6799 TSR0148311 05/11/2025 21/01/2026 6602-0 R$293,4723/03/2026
RAU5D19 TSR0148312 05/11/2025 21/01/2026 6599-2 R$293,4723/03/2026
RAU5D19 TSR0148313 05/11/2025 21/01/2026 5045-0 R$293,4723/03/2026
QCP7935 TSR0148315 06/11/2025 21/01/2026 5010-0 R$880,4123/03/2026
QCP7935 TSR0148316 06/11/2025 21/01/2026 5118-0 R$880,4123/03/2026
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para interposição de recurso até a data 
limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões do recurso; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA POR 
ESCRITO

Vl. MultaCód. InfraçãoDt PostagemDt InfraçãoNº AITPlaca Nº Registro

05063852438R$88,385207-021/01/202613/11/2025DT0018400WQBS8E61
02730098492R$130,167366-221/01/202610/11/2025DT001R401JJEY9625
05765301105R$130,167366-221/01/202611/11/2025DT001T8031RAT2H40
08426149145R$130,167340-021/01/202610/11/2025DT002F6039SPF1B87
07172035143R$130,167340-021/01/202609/11/2025DT003E400WSPP8F32
05939557407R$130,167340-021/01/202610/11/2025DT003T4004QCN3328
06162174575R$130,167340-021/01/202610/11/2025DT003T4005RRI6H91
03909820507R$130,167340-021/01/202610/11/2025DT003T400CHSS4611
05855868523R$130,167366-221/01/202610/11/2025DT005W301JOBL5824
43239722100R$130,167366-221/01/202611/11/2025DT0062300JOBE7I42
00070000753R$130,165410-021/01/202611/11/2025DT008R400QNJW9345
05250133482R$88,385622-221/01/202609/11/2025DT008V300JRRJ5F24
00123848610R$130,165525-021/01/202613/11/2025DT008W2002QBL5I73
89063392249R$130,166203-021/01/202610/11/2025DT009I700DSPF6B73
77552822104R$130,167684-121/01/202613/11/2025DT00AW3007QCM8422
05296963112R$130,167340-021/01/202610/11/2025DT00B13003RRJ6F12
05900981887R$130,167056-221/01/202613/11/2025DT00BT6003QBL6G15
02472812700R$130,165746-121/01/202611/11/2025DT00C0200BIML5839
06974322859R$130,167366-221/01/202609/11/2025DT00C1200WSPU8E31
82495122191R$130,165410-021/01/202611/11/2025DT00EH300KQBG2858
02436810720R$130,165525-021/01/202611/11/2025DT00EH300MRVZ4A88
08663147776R$130,167340-021/01/202609/11/2025DT00F92007KAB6321
08022818384R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00GY500NSPQ0A68
05220407634R$88,385207-021/01/202612/11/2025DT00GY500ONPL0608
07637892507R$130,167340-021/01/202609/11/2025DT00RN201UFZZ4F00
07761642218R$130,167340-021/01/202609/11/2025DT00RO201RQBF3513
00786123990R$130,167340-021/01/202609/11/2025DT00RO2020QBL3562
02337180857R$130,167340-021/01/202609/11/2025DT00RO2024RAR6D62
05009372675R$130,167340-021/01/202609/11/2025DT00RQ200AHDV7D47
01350927827R$130,167684-221/01/202612/11/2025DT00T5302MSPP5C24
05222447198R$130,167340-021/01/202613/11/2025DT00V5309DRRS7G15
02871177704R$130,167340-021/01/202613/11/2025DT00V5309OJZZ1272
07650308130R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00V680IWRRP9J28
03055606116R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00V680J1SPT3E38
72857811187R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00V680JPSQC6C37
08704591172R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00V680LPRAQ8H29
08426143807R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00V680LYQCU3437
03937207139R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00V680M1RAV1F53
68862458134R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00V680MWSQA3A69
04230449151R$130,167340-021/01/202610/11/2025DT00V7500NKAS9275
84506857100R$130,167340-021/01/202610/11/2025DT00V7500RNUG0523
07232601174R$130,167340-021/01/202610/11/2025DT00V7501DNPO5706
00871280477R$130,167340-021/01/202611/11/2025DT00VD606UJYW7142
05267702366R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00VD607FNEG9F06
04640666093R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00VD607IJYD6373
08325430601R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00VD607YSPQ4A20
07377593201R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00VD6087QCI4A08
04184971127R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00VD608XRAN9H38
00713310198R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00VD608YQCR9A61
02739676537R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00VD6093RRT7B95
05034625856R$130,167340-021/01/202610/11/2025DT00VF40ENJJX0A35
06518393531R$130,167340-021/01/202611/11/2025DT00VL40H1QCR5667
56784295153R$130,167340-021/01/202613/11/2025DT00VO30BIRRX1B23
01596166118R$130,167285-021/01/202611/11/2025DT00VT80K2NJB9J58
08319141665R$130,167340-021/01/202611/11/2025DT00VT80K3SQA4B37
07133261802R$130,167340-021/01/202613/11/2025DT00Y8205EPSR5B28
08260980976R$130,167340-021/01/202609/11/2025DT00YC201DRAW4C87
07975757784R$130,167340-021/01/202611/11/2025DT00YD10IKRRZ7A64
05010254556R$130,167340-021/01/202612/11/2025DT00Z51022RAS6H44
07056504566R$130,167340-021/01/202616/11/2025DTN0048627NPH4136

<#E.G.B#1776982#103#1797636/>
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.° 003/2019/DETRAN/MT

(Processo DETRAN-PRO-2022/00410)
OBJETO DO ADITIVO: Aditar a CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA, do 
Contrato de Locação do Imóvel n. 003/2019.
DA VIGÊNCIA: de 21/01/2026 a 20/01/2028.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 20 de janeiro de 2026.
LOCATÁRIO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
LOCADORA: LIBRA HOLDING E ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL 
EIRELI - CNPJ nº 27.204.026/0001-08 - ALECIANE CRISTINA SANCHES 
DE ANDRADE.
<#E.G.B#1776984#104#1797638/>

Protocolo 1776984
<#E.G.B#1777238#104#1797906>

PORTARIA Nº 020/2026/GP/DETRAN-MT

Institui procedimentos para liberação e bloqueio 
parcial de acesso a sistemas e demais recursos 
tecnológicos oficiais no âmbito do Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
- DETRAN-MT.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto Estadual nº 806, de 22 de janeiro de 2021, que 
regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e disciplina 
a proteção de dados pessoais sensíveis;

Considerando a necessidade de regulamentar o acesso e o uso das 
informações armazenadas nos sistemas de informações corporativos e 
específicos no âmbito do DETRAN/MT;

Considerando que as informações existentes nos sistemas corporativos e 
específicos são de uso e acesso restrito, resolve:

Art. 1º Estabelecer procedimentos para liberação, bloqueio parcial ou 
total de acesso de usuários aos sistemas e demais recursos tecnológicos 
oficiais no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
- DETRAN-MT.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se usuário todo agente público, 
prestador de serviço ou estagiário que utiliza, mediante acesso individual, 
sistemas de informações corporativos e/ou específicos da administração 
pública.

§ 1º É de responsabilidade do usuário:

I - usar adequadamente as informações a que tenha acesso;
II - adotar comportamento seguro e compatível com o objetivo de proteger 
as informações a que tem acesso;
III - notificar a área responsável pela segurança da informação em casos de 
falhas de segurança.

Art. 3º O acesso aos sistemas de informações corporativos e/ou específicos 
será estruturado em níveis, com base no setor de lotação e na atividade 
exercida pelo usuário.

§ 1º A definição dos níveis de acesso (perfil) é de responsabilidade do 
superior imediato quando se tratar de servidor DETRAN/MT, que deve 
solicitar ao Gestor Setorial do Sistema somente o indispensável para o 
exercício das atividades.

§ 2º A solicitação de criação de acesso aos sistemas deverá seguir os 
seguintes passos:

a) encaminhar e-mail ao gestor setorial do sistema de cada área pretendida;
b) descrever o assunto como “Solicitação de Acesso” ao sistema específico;
c) anexar o Termo de Responsabilidade de Acesso do sistema, que deverá 
estar devidamente preenchido datado e assinado pelo usuário e pelo 
superior imediato;
d) anexar documento oficial (com foto);

§ 3º É responsabilidade da Coordenadoria de Gestão de Pessoas comunicar 
de imediato ao Gestor Setorial do Sistema, que deverá promover alteração 
dos acessos, perfis e credenciais, quando houver:

a) exoneração, demissão ou encerramento contratual;
b) remoção ou redistribuição;
c) cessão ou requisição;

d) afastamentos com duração superior a 90 (noventa) dias ou licença sem 
remuneração;
e) conclusão ou interrupção de estágio, residência técnica ou vínculo 
equivalente.

§ 4º Caberá ao Gestor Setorial do Sistema, mediante solicitação, realizar 
a criação, alteração ou bloqueio de acesso, assumindo responsabilidade 
funcional em caso de omissão:

§ 5º O disposto no §3º, alínea “d”, não se aplica aos servidores que 
possuírem acesso ao sistema em função de sua atuação como membros 
da JARI ou do CETRAN.

§ 6º O Gestor Setorial do Sistema poderá atribuir perfil autorizador de 
funcionalidades a gestores considerados estratégicos, de acordo com 
as competências estabelecidas no Regimento Interno do DETRAN/MT, 
observados os princípios da necessidade, finalidade e segurança da 
informação.
§ 7º Nas unidades desconcentradas caberá ao Diretor de Suporte às 
Regionalizadas e Desconcentradas, a responsabilidade pelas solicitações 
de acesso ou alteração, devendo observar os procedimentos previstos 
neste artigo.

Art. 4º Aos usuários externos ao quadro do DETRAN/MT - o acesso aos 
sistemas de informações corporativos e/ou específicos ocorrerá mediante 
solicitação fundamentada.

§ 1º A definição dos níveis de acesso (perfil) é de responsabilidade do 
gestor da área para qual o usuário externo pretende atuar, que deve solicitar 
ao Gestor Setorial do Sistema somente o indispensável para o desempenho 
das atividades.

§ 2º A solicitação de criação de acesso aos sistemas deverá seguir os 
seguintes passos:
a) encaminhar email ao gestor setorial do sistema de cada área pretendida;
b) descrever o assunto como “Solicitação de Acesso” ao sistema específico;
c) anexar o Termo de Responsabilidade de Acesso do sistema, que deverá 
estar devidamente preenchido datado e assinado pelo usuário e pelo 
superior imediato;
d) anexar documento oficial (com foto).

§ 3º É responsabilidade do solicitante comunicar de imediato ao Gestor 
Setorial do Sistema os casos de encerramento de contrato, exonerações 
e mudança de lotação, para que os acessos, perfis e credenciais sejam 
alterados.

Art. 5º É de responsabilidade do Gestor Setorial do Sistema:

I - receber e avaliar a conformidade do “Termo de Responsabilidade de 
Acesso”;
II - validar ou rejeitar a necessidade do acesso;
III - realizar o cadastro do operador no sistema, promovendo a criação do 
respectivo login e a geração automática da senha pelo próprio sistema;
IV - bloquear o perfil dos operadores exonerados, com contratos encerrados;
V - ativar e bloquear usuário nos casos de afastamento do usuário externo;
VI - encaminhar o “Termo de Responsabilidade de Acesso” aos Gestores 
de Usuários de outros órgãos, quando a responsabilidade originária pelo 
sistema não for do DETRAN-MT.

Parágrafo único. Quando a atribuição de acesso (senha) couber a outro 
órgão ou outra unidade gestora, o Gestor Setorial do Sistema deverá 
realizar os encaminhamentos necessários para o credenciamento do 
usuário, observando as medidas de segurança e os controles aplicáveis.

Art. 6º Caberá à Corregedoria Geral do DETRAN e/ou Unidade Setorial de 
Correição informar aos Gestores Setoriais dos Sistemas sobre a instauração 
de processo administrativo disciplinar.

§ 1º Será indeferida a solicitação ou bloqueado o acesso do servidor que 
estiver afastado em decorrência de processo criminal e/ou administrativo.

§ 2º Os acessos bloqueados de servidores poderão ser restabelecidos, 
mediante manifestação favorável da Corregedoria Geral do DETRAN ou 
comissão processante competente, baseada na conveniência administrativa 
e com fundamento nos princípios da administração pública.

Art. 7º Perfis não acessados por período superior a 30 (trinta) dias serão 
bloqueados automaticamente pelo sistema.

Art. 8º Caberá à Gerência de Pessoal realizar o bloqueio temporário no 
sistema DETRAN-NET, durante o período em que o servidor usufruir das 
licenças previstas na pasta de pessoal (férias, licença prêmio, licença-saúde 
etc.).
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Art. 9º As regras estabelecidas nesta Portaria se aplicam aos seguintes 
sistemas de informações corporativos e/ou específicos, abaixo nominados, 
bem como aos que vierem a sucedê-los posteriormente:

SISTEMA DE INFORMAÇÕES CORPORATIVOS E/OU ESPECÍFICOS 
GESTOR SETORIAL DO SISTEMA
Sistema de Gerenciamento de Convênios Federais - SICONV Gerente de 
Convênios
Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGCON Gerente de Convênios
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças - FIPLAN 
Coordenador(a) Financeiro
Sistema Estadual de Administração de Pessoas - SEAP Gerente de Pessoal
Sistema Integrado de Gestão Patrimonial - SIGPAT Coordenador(a) de 
Patrimônio
Sistema DetranNet (Veículos) Coordenador(a) de Renavan
Sistema DetranNet (Habilitação) Coordenador(a) de Renach
Sistema DetranNet (Infrações) Coordenador(a) de Renainf
Sistema DetranNet (Credenciamento) Coordenador(a) de Credenciamento
Sistema de Vistoria Digital Coordenador(a) Renavan/Gerente de Vistoria
Sistema de Obras - GEO-OBRAS/ módulo licitações Coordenador(a) de 
Licitações e Contratos
Sistema de Obras - GEO-OBRAS/ módulo contrato Gerente de Contratos
Sistema de Obras - GEO-OBRAS/ módulo execução contratual 
Coordenador(a) de Obras e Engenharia
Sistema de Gestão Total de Frota Gerente de Transportes
Sistema Monitora Chefe do NGER
Active Directory (Ambiente Corporativo) Coordenador(a) de Tecnologia da 
Informação
Sistema de E-mail (google Suite) Gerente de Infraestrutura e Suporte 
Técnico em TI
Pasta Compartilhada Coordenador(a) de Tecnologia da Informação
Sistema de Gestão de Viagens (SIGEV) Coordenador(a) de Tecnologia da 
Informação
Sistema de Gestão de Atendimento (SGA) Gerente de Desenvolvimento em 
Sistemas de TI
Sistema APLIC Ordenador de Despesas
Intranet do DETRAN Coordenador(a) de Tecnologia da Informação
Sistema Plataforma EAD (Moodle) Gerente de Desenvolvimento em 
Sistemas de TI
Sistema de Escala de Fiscalização e Triagem Gerente de Desenvolvimento 
em Sistemas de TI
Sistema de Banco de Talentos Gerente de Desenvolvimento em Sistemas 
de TI
Sistema de Recursos de Multas Gerente de Desenvolvimento em Sistemas 
de TI
Sistema de Credencial do Autista Gerente de Desenvolvimento em Sistemas 
de TI
Sistema Gitlab -Versionado de código Gerente de Desenvolvimento em 
Sistemas de TI
Sistema Portainer - Gerenciador de Containers Gerente de Desenvolvimento 
em Sistemas de TI
Sistema JasperServer - Gerenciador de Relatórios Gerente de 
Desenvolvimento em Sistemas de TI
Sistema Keycloak - ferramenta de gestão de autenticação Gerente de 
Desenvolvimento em Sistemas de TI
Sistema GLPI- Gerenciador de Chamados Gerente de Desenvolvimento em 
Sistemas de TI
Sistema de Agendamento Gerente de Desenvolvimento em Sistemas de TI

Art. 10. Os Gestores Setoriais de Sistemas devem observar as normas 
estaduais de segurança aprovadas pelo Conselho Superior do Sistema 
Estadual de Informação e Tecnologia da Informação.

Art. 11. O não cumprimento do disposto nesta Portaria acarretará ao usuário 
do sistema as penalidades cabíveis previstas no âmbito administrativo, cível 
e criminal.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a portaria n° 497/2025/GP/DETRAN-MT, publicado no diário 
oficial do Estado de Mato Grosso em 08 de agosto de 2025.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777238#105#1797906/>

Protocolo 1777238

<#E.G.B#1777240#105#1797909>

PORTARIA Nº 021/2026/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução CONTRAN 969/2022 e da Portaria nº 546/2025, do 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT,

Considerando o que consta no processo nº portal 2358/2025, resolve:

Art. 1º Credenciar, a título precário a empresa S. DE SOUZA LTDA / 
ULTRA PLACAS, inscrita sob o CNPJ nº. 63.257.982/0001-11, com sede 
no endereço RUA DAS AVENCAS, Nº 1935B, SETOR COMERCIAL 
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - PIV, junto ao município 
de SINOP/MT;

Art. 2 A vistoria in loco será realizada de acordo com o cronograma estratégico 
da Coordenadoria de Credenciamento, com prévio agendamento.

Art. 3º Constatando que o estabelecimento vistoriado esteja em desacordo 
com os vídeos apresentados para análise, este estará sujeito a pena de 
descredenciamento.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 22 de janeiro 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777240#105#1797909/>

Protocolo 1777240
MTI

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
<#E.G.B#1777109#105#1797765>

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
- MTI.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO Nº 001/2026/MTI/SEMA.
CEDENTE: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - MTI
CESSIONÁRIA: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a cessão de empregados 
públicos segundo MTI-PRO-2026/00015, pertencente ao quadro de pessoal 
do CEDENTE, terá seus efeitos de 01/04/2026, da seção de empregados 
no órgão cessionário e o termino da vigência em 31/03/2031, podendo ser 
prorrogado e/ou alterado a critério das partes de acordo com as formalidades 
legais segundo decreto nº840 de 22/01/2021.

Anexo Único: Fatima Aparecida de Carvalho, matricula: 086108.
<#E.G.B#1777109#105#1797765/>

Protocolo 1777109
<#E.G.B#1777273#105#1797946>

PORTARIA Nº 020/2026/MTI

O Diretor Presidente da Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas e;

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir os membros: Gestor Helder José Bastos Ramos, 
matrícula: 8757666, por Fernando Vieira Duarte, matrícula: 8757216, e 
Fiscal Técnico Fernando Vieira Duarte, matrícula: 8757216, por Jeferson 
Araújo Silva, matrícula: 8762295, na Portaria relacionada abaixo:

I -  Portaria n° 247/2023/MTI - Publicada no D.O.E nº 28.648, p. 158, em 
26/12/2023, referente ao contrato de consumo nº 006/2023/MTI - Zadara 
Brasil Tecnologia Ltda.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 21/01/2026, data da solicitação 
de substituição.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

CLEBERSON ANTÔNIO SÁVIO GOMES
Diretor Presidente da MTI

<#E.G.B#1777273#105#1797946/>

Protocolo 1777273
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EMPAER

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A
<#E.G.B#1777079#106#1797735>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 001/2023/EMPAER-MT

(EMPAER-PRO-2025/05831)

I-LOCATÁRIO (A): EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER-MT.
II - LOCADOR: LÍDIA FÁTIMA DE MELO FERNANDES.
III-OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses e reajuste do valor 
contratual, com prevalência do valor indicado no Parecer Contábil nº 
048/2025/DCF/GDAS/EMPAER-MT, referente à locação de imóvel não 
residencial destinado ao funcionamento da Unidade Territorial Portal 
do Araguaia e Médio Araguaia e da UEL de Barra do Garças/MT, da 
EMPAER-MT.
IV-VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de 24 de 
janeiro de 2026 a 24 de janeiro de 2027.
V-RATIFICAÇÃO: A prorrogação decorre de autorização do Di-
retor-Presidente, conforme Termo/Certidão/Anexo III, com fundamento no 
art. 96, inciso V, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC da 
EMPAER-MT, no art. 29, inciso V, da Lei Federal nº 13.303/2016, no Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 e suas alterações, bem como em atendimento à 
Orientação Jurídico-Normativa nº 009/CPPGE/2022, constante dos autos 
do processo administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05831.
VI- VALOR TOTAL REAJUSTADO DO CONTRATO: R$ 50.538,36 
(cinquenta mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos).
VII-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2005-9900; Elemento 
de Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 
Fonte: 1.500.0000.
VIII-GESTOR/FISCAL: Itallo D’Paula Matos Machado (Fiscal) e Camilo 
Sávio Tavares Lopes (Fiscal Substituto).
IX- ASSINAM: Pela EMPAER-MT, o Diretor-Presidente, Sr. Suelme 
Evangelista Fernandes, e pela contratada, a Sr.ª Lídia Fátima de Melo 
Fernandes.
X-DATA DE ASSINATURA: 21 de janeiro de
2026.

(Original Assinado)
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

DIRETOR PRESIDENTE
(ATO DE NOMEAÇÃO Nº 389/2024)

EMPAER-MT
<#E.G.B#1777079#106#1797735/>

Protocolo 1777079
DESENVOLVE MT

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A
<#E.G.B#1777140#106#1797801>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N. 029/2025/DESENVOLVE MT

A Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S.A. - 
Desenvolve MT, instituição financeira sob a forma de Sociedade de 
Economia Mista, inscrita no CNPJ sob o n. 06.284.531/0001-30, com 
sede na Rua Engenheiro Edgar Prado Arze, nº 215 - Centro Político 
Administrativo, no município de Cuiabá-MT, CEP: 78.049-909, doravante 
denominada Desenvolve MT, neste ato representada com fulcro no 
artigo 18, inciso I, do Estatuto Social, pela Mayran Beckman Benicio, Di-
retora-Presidente, portadora do RG nº X15.61X SSP/TO e do CPF nº 
X00.038.051-XX , e do outro lado, a Associação Comercial e Empresarial 
de Aripuanã - ACIA, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.925.196/001-72 com 
sede na : Rua dos Seringueiros, n.º 330, Centro, no município de Aripuanã, 
CEP: 78.325-000, neste ato representado, na forma de seu Estatuto, 
pela presidente, Sra. Luciene Borges Mariano Nunes, brasileira, inscrita 
no CPF nº X78.458.411-XX, portador do RG nº X893930X SSP/MT têm 
entre si, justos e avençados, e celebram o presente Termo de Cooperação, 
disciplinado prioritariamente pela Lei n. 13.303/2016, e demais legislações 
vigentes, e mediante as cláusulas e condições a seguir expostas:

- Do Objeto - O objeto deste Termo tem por finalidade o 
assessoramento, em conjunto ou separado, pela Prefeitura da Associação 
Comercial e Empresarial de Aripuanã - ACIA e pela Desenvolve MT na 
elaboração de projetos para financiamento e divulgação dos Programas 
de Concessão de Créditos da Desenvolve MT, objetivando a geração de 
desenvolvimento nas atividades econômicas locais. O presente Termo 
não envolve transferência de recursos públicos entre os Entes Públicos 
partícipes.

- Da Vigência - O presente Termo terá vigência por 03 (três) anos 
a contar da publicação desse termo.

- Da fiscalização - A fiscalização será feita por empregados/
servidores da Desenvolve MT, os quais designarão por meio de Portaria.

- Da Assinatura - E, para firmeza e como prova assinaram o 
presente Termo de Cooperação N. 029/2025/Desenvolve MT, Cuiabá-MT, 
08 de outubro de 2025.
<#E.G.B#1777140#106#1797801/>

Protocolo 1777140
MT PAR

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.
<#E.G.B#1777250#106#1797920>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2023/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS S/A. (CNPJ: 
77.591.402/0001-32).
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto promover a 
prorrogação dos prazos de execução e o da vigência do Contrato nº 
080/2023/MTPAR, que trata da Contratação de empresa especializada em 
obras na área de Engenharia/Arquitetura para construção de Calçadas - 
Trechos, Avenida Principal, Avenida de Serviço, Avenida do Espaço Família 
e Avenida do Autódromo, dentro do Parque Novo Mato Grosso. O Termo 
Aditivo tem fundamento na Cláusula Quarta - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
E DA VIGÊNCIA do Contrato nº 080/2023/MTPAR, bem como no Artigo 
128 do Regulamento Interno de Licitações e Contratações da MTPar, c/c o 
artigo 71, da Lei 13.303/2016.
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a execução do presente 
contrato, por mais 06 (seis) meses, contados de 08/12/2025 a 07/06/2026. 
Fica prorrogada a vigência do presente contrato, por mais 06 (seis) meses, 
contados de 08/02/2026 a 07/08/2026, podendo ser prorrogado até o limite 
de 05 (cinco) anos, conforme disposição do artio 71 da Lei 13.303/2016.
DO VALOR: Os preços se mantêm fixos e inalteráveis por este aditivo; 
podendo ser alterados conforme estabelecido no Contrato n° 080/2023/
MTPAR, em especial a Cláusula Décima - DO REAJUSTE CONTRATUAL 
e Cláusula Décima Primeira - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do 
presente aditivo, correrão no corrente exercício pela seguinte dotação 
orçamentária:

Estatal Unidade 
Orçamentária

Projeto 
Atividade

Natureza e 
Elemento de 

Despesa

Fonte

MTPAR 04501 1779 4.4.90.51.000 1.500.0000
1.501.9137

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato n° 
080/2023/MTPAR, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2026.
ASSINAM: Pela Contratante, Diretor Presidente, WENER KLESLEY DOS 
SANTOS e pela Contratada JOÃO LUIZ FELIX.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2023/00881.01.
<#E.G.B#1777250#106#1797920/>

Protocolo 1777250
MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1777034#106#1797689>

 ATO ADMINISTRATIVO N.º 24/2026/MTPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - 
MTPREV, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no artigo 
140-C da Constituição Estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional 
n.º 92, publicada no Diário Oficial do Estado de 21.08.2020, c/c os artigos 
2º e 3º da Lei Complementar n.º 721, de 01 de abril de 2022, bem como 
com o artigo 16, inciso I, artigo 74, inciso II, artigo 77, caput, § 2º, inciso 
II, III, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e o artigo 17, inciso III, a, 
§1º do Decreto n.º 3.048/1999, c/c o item “6” do Ofício SEI n.º 420/2022/
DIRBEN-INSS, jurisprudência e o artigo 252 da Lei Complementar 
n.º 04, de 15 de outubro de 1990, com a redação que lhe foi atribuída 
pela Lei Complementar n.º 524/2014, e tendo em vista o que consta no 
Processo Digital nº 142/2025-137, do Mato Grosso Previdência, resolve 
conceder pensão, a partir de 21/10/2025, em caráter temporário, enquanto 
permanecer a incapacidade, ao Sr. Jairo Ribeito Costa, RG n.º 09***78-0 
SSP/MT e CPF n.º 229.***.***-04, em razão do falecimento da ex-servidora 
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Sra. Emilia Mendes Ribeiro, RG/CPF n.º 110.***.***-49 PC/MG , matrícula 
funcional n.º 4954/1, estabilizada constitucionalmente, aposentada no cargo 
Apoio Adm. Educ. Profissionalizado-30, referência “A-010”, carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, na Secretaria de Estado de Educação, falecida 
em 19/01/2025, nesta Capital.

Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2026.

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente do MTPREV

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1777034#107#1797689/>

Protocolo 1777034
<#E.G.B#1777022#107#1797677>

Portaria n.º 36/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) MARIA 
BONISPACO SANTANA CUNHA, matrícula 257479, ocupante do cargo de 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZADO-30, 
lotada na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC, nos 
termos do processo 17/2026-139:

Averbem-se: 16 anos, 10 meses e 8 dias de tempo de contribuição para o 
RegimePróprio de Previdência Social (RPPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição nº 000001/2025 emitida em 06/02/2025 pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
NOVA OLÍMPIA - SIMPREV,  nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Outro Ente:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
25/07/1997 a 
30/09/2002

5 anos, 2 
meses e 6 
dias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA OLÍMPIA

AGENTE SERV. 
PÚBLICO

01/11/2002 a 
02/07/2014

11 anos, 8 
meses e 2 
dias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA OLÍMPIA

AGENTE SERV. 
PÚBLICO

Averbem-se : 1 ano, 4 meses e 7 dias de tempo de contribuição para o 
RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 23/12/2025 sob o 
Protocolo n.º28001100100038255, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:
Tempo Averbado Privado:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
11/04/1989 a 
31/07/1989

3 meses e 
20 dias

CIMAFRAN - COM. IND. E 
EXP. DE MADEIRAS LTDA

AUXILIAR DE 
MADEIREIRO

01/12/1989 a 
07/07/1990

7 meses e 
7 dias

USINAS ITAMARATI S/A AJUDANTE DE 
COZINHA

01/08/1994 a 
11/01/1995

5 meses e 
11 dias

USINAS ITAMARATI S/A BRAÇAL

Obs. 01. Não analisado o período de 01 a 31/10/2002, por nãoconstar 
contribuição previdenciária.
Obs. 02. Omitido o período de 03/07/2014 a 19/03/2015, por vacância.

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777022#107#1797677/>

Protocolo 1777022
<#E.G.B#1777023#107#1797678>

Portaria n.º 39/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) MARLI 
MONTANUCI, matrícula 242732, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO - SEDUC, nos termos do processo 2026.0.00732:

Averbem-se: 13 anos, 4 meses e 11 dias de tempo de contribuição para o 
RegimePróprio de Previdência Social (RPPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição nº 001992/2025 emitida em 17/12/2025 pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
CUIABÁ/MT - CUIABÁ-PREV,  nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar n 04, de 15 
de outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Outro Ente:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
14/02/1991 a 
09/06/1993

2 anos, 3 meses 
e 26 dias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABÁ

PROFESSORA

15/06/1993 a 
30/04/1998

4 anos, 10 
meses e 16 dias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABÁ

PROFESSORA

23/05/1998 a 
31/05/1998

8 dias PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABÁ

PROFESSORA

30/06/1998 a 
02/07/1998

3 dias PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABÁ

PROFESSORA

27/02/1999 a 
31/05/2003

4 anos, 3 meses 
e 5 dias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABÁ

PROFESSORA

01/07/2003 a 
31/05/2004

11 meses PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABÁ

PROFESSORA

01/07/2004 a 
13/06/2005

11 meses e 13 
dias

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUIABÁ

PROFESSORA

Obs. 01  Descontadas do tempo total 355 dias de faltas injustificadas, 
nos períodos de : 10 a 14/06/1993 (5); 01 a 22/05/1998 (22); 01 a 29/06/1998 
(29); 03 a 31/07/1998 (29); 01/08 a 31/12/1988 (153); 01/01 a 26/02/1999 
(57);  01 a 30/06/2003 (30) e 01 a 30/06/2004 (30).
Obs. 02. Os períodos averbados serão computados para fins de 
aposentadoria especial no cargo de Professor, nos termos do § 5º do artigo 
40 e § 8º do artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que foram 
exercidos na função do magistério.
Obs. 03. Que seja tornado sem efeito, em todos os seus termos, o item 
07 da Portaria n.º 064/2017 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 28 
de julho de 2017.

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777023#107#1797678/>

Protocolo 1777023
<#E.G.B#1777024#107#1797679>

Portaria n.º 38/2026 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) SIMONE 
FATIMA BERTOL, matrícula 72728, ocupante do cargo de ANALISTA 
ADMINISTRATIVO L 10052, lotada na  SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA - SEFAZ, nos termos do processo 47/2026-139:

Averbem-se: 2 anos, 6 meses e 19 dias de tempo de contribuição para o 
RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 16/01/2026 sob o 
Protocolo n.º12021030.1.00019/26-7, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:
Tempo Averbado Privado:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
01/09/1992 a 
01/12/1992

3 meses e 1 dia JAIME RICARDO 
GRIEBLER

SERVIÇOS GERAIS

01/02/2006 a 
02/05/2007

1 ano, 3 meses 
e 2 dias

BSI DO BRASIL LTDA ASSESSOR PLENO 
III

Averbem-se nos termos do artigo 127 da Lei Complementar nº 04, de 15 de 
outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Mato Grosso:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
08/11/2004 a 
27/02/2005

3 meses e 
20 dias

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

ESCRIVÃO

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Outro Ente:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
01/09/1995 a 
15/04/1996

7 meses e 15 
dias

MUNICÍPIO DE 
VERA

MONITORA

20/03/1998 a 
30/04/1998

1 mês e 11 
dias

MUNICÍPIO DE 
VERA

AGENTE ADMINISTRA-
TIVO

Obs.  Omitido o período de 01/05 a 01/08/1998, por estar concomitante 
com o tempo de serviço público estadual.

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1777024#107#1797679/>

Protocolo 1777024
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BUSQUE ROTAS
ALTERNATIVAS
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OBRAS DO BRT E
COMPLEXO LEBLON

CONFIRA TAMBÉM 
PELO APP
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(65) 2018.2056
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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1777128#109#1797788>

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA - EDITAL n. 109/2025
Processo n. SINFRA-PRO-2025/16260 - OBJETO: Contratação de empresa 
de engenharia para a execução da obra de construção das pontes de 
concreto armado e protendido na rodovia MT-515 dividido em 03 LOTES. 
LOTE 01: sobre o Rio Cachoeirinha (PT02427), na rodovia MT-515, 
trecho: fim da pavimentação - Entr. MT-403 (A), dimensionada em 21,00m 
e largura de 8,80m, localizada no município de Chapada dos Guimarães/
MT. LOTE 2: sobre o Rio Cachoeirinha (PT02515), na rodovia MT-515, 
dimensionada em 31,00m e largura de 10,80m, localizada no município de 
Chapada dos Guimarães/MT. LOTE 3: sobre o Rio Lagoinha (PT02516), na 
rodovia MT-515, dimensionada em 33,50m e largura de 8,80m, localizada 
no município de Chapada dos Guimarães/MT. A Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística, por meio da Comissão de Contratação constituída 
pela Portaria n.094/2023/CGAB/SINFRA, de 09/11/2023, torna público 
o resultado do julgamento da fase de análise da proposta de preços e 
documentos de habilitação. Após análise, a Comissão declara as empresas: 
BRIDGE ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 26.827.066/0001-43, vencedora 
do LOTE 01 com valor de R$ 2.383.999,64 (dois milhões trezentos e 
oitenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro 
centavos), resultando em 14,44% de desconto. Empresa CONSTRUTORA 
SANTA LÚCIA LTDA. CNPJ: 01.982.578/0001-53, vencedora do LOTE 
02 com valor de R$ 3.306.385,65 (três milhões, trezentos e seis mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), resultando 
em 11,15% de desconto. Empresa RIVOLI CONSTRUTORA LTDA. CNPJ 
02.499.237/0001-94, vencedora do LOTE 03 com valor de R$ 3.154.794,13 
(três milhões e cento e cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa e 
quatro reais e treze centavos) resultando em 7,89% de desconto. A ata da 
sessão da licitação, poderá ser obtida no site www.sinfra.mt.gov.br e Portal 
de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br (Link: https://aquisicoes.seplag.
mt.gov.br). Informações gerais: telefone n. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@
sinfra.mt.gov.br. Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

Auriele Mazzer Marques Silva
Comissão de Contratação

SINFRA - MT

Visto.                           Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA/MT
<#E.G.B#1777128#109#1797788/>

Protocolo 1777128
<#E.G.B#1777132#109#1797792>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO: SINFRA-PRO-2025/16260 - OBJETO: LOTE 01: Contratação 
de empresa de engenharia para execução da obra de construção da ponte 
em concreto armado e protendido sobre o Rio Cachoeirinha (PT02427), 
na rodovia MT-515, trecho: fim da pavimentação - Entr. MT-403 (A), 
dimensionada em 21,00m e largura de 8,80m, localizada no município 
de Chapada dos Guimarães/MT. LOTE 2: Contratação de empresa de 
engenharia para execução da obra de construção da ponte em concreto 
armado e protendido sobre o Rio Cachoeirinha (PT02515), na rodovia 
MT-515, dimensionada em 31,00m e largura de 10,80m, localizada no 
município de Chapada dos Guimarães/MT. LOTE 3: Contratação de 
empresa de engenharia para execução da obra de construção da ponte 
em concreto armado e protendido sobre o Rio Lagoinha (PT02516), na 
rodovia MT-515, dimensionada em 33,50m e largura de 8,80m, localizada 
no município de Chapada dos Guimarães/MT.”A Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística - SINFRA, torna público para conhecimento 
dos interessados a seguinte decisão: Parte conclusiva: “HOMOLOGO a 
Concorrência Pública Eletrônica n. 109/2025, sob o critério de julgamento 
Menor Preço, sob o Regime de Execução de Empreitada por Preço Unitário, 
e ADJUDICO às empresas:

BRIDGE ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 26.827.066/0001-43, vencedora 
do LOTE 01, com valor de R$ 2.383.999,64 (dois milhões trezentos e 
oitenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro 
centavos), resultando em 14,44% de desconto. CONSTRUTORA SANTA 
LÚCIA LTDA. CNPJ: 01.982.578/0001-53, vencedora do LOTE 02 com 
valor de R$ 3.306.385,65 (três milhões, trezentos e seis mil, trezentos e 
oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), resultando em 11,15% 
de desconto. RIVOLI CONSTRUTORA LTDA. CNPJ 02.499.237/0001-94, 
vencedora do LOTE 03 com valor de R$ 3.154.794,13 (três milhões e cento 
e cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa e quatro reais e treze 
centavos) resultando em 7,89% de desconto. Informações gerais: telefone 
nº. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br e Portal de aquisições MT: 
www.seplag.mt.gov.br (Link: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br). Cuiabá/
MT, 22 de janeiro de 2026

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA - MT
<#E.G.B#1777132#109#1797792/>

Protocolo 1777132
<#E.G.B#1777150#109#1797811>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA - EDITAL n. 07/2026

Processo n. SINFRA-PRO-2025/19305- OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia para a execução da construção da ponte de 
concreto sobre o Rio Manso (PT02365), na Rodovia MT-241, trecho: 
Entr. MT-244 (A) - Div. Nova Brasilândia/Chapada dos Guimarães, com 
extensão de 141,30m e largura de 8,80m, localizada no município de 
Chapada Dos Guimarães/MT. LOTE: Único. O Edital será disponibilizado 
no dia 23/01/2026, a partir das 14h00 (horário local), pelo endereço 
eletrônico www.sinfra.mt.gov.br, acessando o menu “serviços” e o submenu 
“licitações e editais”. Entrega e envio dos documentos de habilitação e 
das propostas no SIAG: de 23/01/2026 a 05/02/2026, período integral, e 
no dia 06/02/2026 até as 08h30min (horário de Cuiabá/MT). ABERTURA 
DA LICITAÇÃO: 06/02/2026 às 09h00min (horário de Cuiabá/MT), através 
do site http://seplag.mt.gov.br/ - link: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br. 
EDITAL DISPONIBILIZADO: disponível para consulta no site da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística  - SINFRA: www.sinfra.mt.gov.br e 
Portal de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br - (Link: https://aquisicoes.
seplag.mt.gov.br) .Informações gerais: telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: 
cpl@sinfra.mt.gov.br

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso

SINFRA - MT
<#E.G.B#1777150#109#1797811/>

Protocolo 1777150

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1777033#109#1797690>

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO - JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS

SEDUC-PRO-2025/116158 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 
013/2025/SEDUC - “Contratação de empresa especializada para execução 
de calçadas, praças e paisagismo no entorno das Escolas Estaduais Dr.  
Mário de Castro (Colégio Estadual Integrado -CEI 03) e Malik Didier Zahafi 
(Colégio Estadual Integrado -CEI 04), localizadas no município de Cuiabá 
-MT, em que serão contemplados projetos de arquitetura, paisagismo, 
elétrica, acessibilidade e drenagem. ”
Informamos que a sessão será retomada no dia 26/01/2026 às 9:00h 
(horário de Cuiabá) via SIAG.

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

Karine A Miranda
Agente de Contratação

<#E.G.B#1777033#109#1797690/>

Protocolo 1777033
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1º TERMO ADITIVO DE REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - RETIFICADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011/2025/SEDUC
PROCESSO Nº: SEDUC-PRO-2025/18545
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°: 007/2025/SEDUC

Pelo presente instrumento, o ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, localizada na Rua Engº. Edgar 
Prado Arze, Quadra 01, Lote 05, Setor A - Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 53.291.992/0001-10, neste ato 
representado pelo Senhor ALAN RESENDE PORTO, Secretário de Estado de Educação, e a empresa:

EMPRESA LAGOTELA LTDA
CNPJ Nº 20.368.585/0001-04
ENDEREÇO Avenida Ipiranga, 1256, Santana, Três Pontas -MG

CEP 37.187-000
REPRESENTANTE: Miller Scatolino Mesquita

CPF: 0XX.XXX.XXX-X6
EMAIL: atendimento01@lagotela.com.br

CONTATO (TELEFONE) (35) 3265-2599

Resolvem firmar o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 011/2025/SEDUC, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.	 O presente Termo Aditivo tem como objeto o Reequilíbrio Econômico-Financeiro da Ata de Registro de Preço nº 011/2025, com o acréscimo de 
aproximadamente 10,66% no valor originalmente registrado nos itens 1, 2, 3 e 4 da Ata.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔNICO-FINANCEIRO

2.1. Fica ajustado o Reequilíbrio Econômico-Financeiro para adequação dos novos valores da Ata de Registro de Preços nº 011/2025, de acordo com o 
artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 1.133/21, 223 e diantes do Decreto Estadual nº 1.525/22.

2.2. Em decorrência dos efeitos financeiros do Reequilíbrio Econômico-Financeiro, será acrescido o percentual aproximado de 10,66% no valor dos itens 1, 
2, 3 e 4 da Ata de Registro de Preço.

2.3. Qualquer alteração quantitativa além do limite previsto no art. 205 do Decreto Estadual nº 1.525/2022 exigirá novo procedimento licitatório.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR REEQUILIBRADO

3.1. O valor do reequilíbrio representa o montante de R$ 8.136.143,26 (Oito milhões, cento e trinta e seis mil, cento e quarenta e três reais e vinte e seis 
centavos).
3.2. O valor total da Ata de Registro de Preço nº 011/2025 referente aos grupos 1, 2, 3 e 4 passa de R$ 76.320.589,88 (Setenta e seis milhões, trezentos 
e vinte mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos), para R$ 84.456.733,14 (Oitenta e quatro milhões, quatrocentos e cinquenta 
e seis mil, setecentos e trinta e três reais e quatorze centavos).
3.3. Os valores unitários de cada item relativos ao Reequilíbrio Econômico-Financeiro passa a ser conforme tabela abaixo:

GRUPO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
ITENS

QTD. DE 
QUADRAS

VALOR UNITÁRIO 
ADJUDICADO VALOR TOTAL

ADJUDICADO
VALOR UNITÁRIO 

ATUALIZADO

VALOR TOTAL 
ATUALIZADO

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIES-
PORTIVAS - EXCLUSO FABRICAÇÃO 
E FORNECIMENTO DE MÉTALICA E 

COBERTURA

1 17 1.130.622,94 R$       19.220.589,98 R$ 1.249.866,58 R$ 21.247.731,86

2 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIES-
PORTIVAS - EXCLUSO FABRICAÇÃO 
E FORNECIMENTO DE MÉTALICA E 

COBERTURA

1 18 R$ 1.072.222,22 R$       19.299.999,96 R$ 1.189.499,02 R$ 21.410.982,36

3 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIES-
PORTIVAS - EXCLUSO FABRICAÇÃO 
E FORNECIMENTO DE MÉTALICA E 

COBERTURA

1 19 R$ 1.042.105,26 R$       19.799.999,94 R$ 1.158.387,60 R$ 22.009.364,32

4 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIES-
PORTIVAS - EXCLUSO FABRICAÇÃO 
E FORNECIMENTO DE MÉTALICA E 

COBERTURA

1 15 R$ 1.130.622,94 R$       16.959.344,10 R$ 1.249.866,58 R$ 19.788.654,60

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIES-

PORTIVAS COMPACTA- EXCLUSO 
FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

MÉTALICA E COBERTURA

2 1 R$ 1.040.655,90 R$         1.040.655,90 R$ 1.040.655,90

TOTAL R$ 84.456.733,14
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 A Dotação Orçamentária será indicada, em consonância com as orientações emitidas pelos órgãos de controle, notadamente a Controladoria Geral do 
Estado de Mato Grosso (CGE/MT), Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ/MT) e o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT), quando nos 
processos de Utilizações desta Ata de Registro de Preços nº 011/2025/SEDUC.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. A CONTRATADA se compromete a cumprir integralmente os termos ajustados neste aditivo, observando as obrigações originalmente estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços nº 011/2025 e suas alterações, bem como as disposições do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

5.2. A CONTRATANTE deverá fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas, conforme o art. 213 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, adotando as 
medidas necessárias em caso de descumprimento por parte da CONTRATADA.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA

6.1. O presente Termo Aditivo somente produzirá efeitos após sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 206, II do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços nº 011/2025, que não tenham sido modificadas 
expressamente por este Termo Aditivo.

7.2. O presente Termo Aditivo deverá ser arquivado juntamente com a Ata original, conforme o art. 278, §2 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.

Cuiabá, 06 de janeiro de 2026.

________________________
ALAN RESENDE PORTO

Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso
(Original assinado)

_________________________
LAGOTELA LTDA

CNPJ Nº 20.368.585/0001-04
Miller Scatolino Mesquita
CPF nº: 0XX.XXX.XXX-X6

(Original assinado)

* Republica-se versão retificada, por ter sido publicado incorreto no Diário Oficial n° 29.149, de 12 de janeiro de 2026, páginas 120-121.
<#E.G.B#1777152#111#1797809/>

Protocolo 1777152
<#E.G.B#1777275#111#1797944>

AVISO DE CONTINUIDADE DA SESSÃO - FASE JULGAMENTO DE 
PROPOSTA - ETAPA AMOSTRAS - GRUPOS 2 E 3

SEDUC-PRO-2024/141738- Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025.1 
- “Aquisição com instalação (mão de obra) de pisos modulares 
esportivos para manutenção e reforma dos pisos das quadras em 
atendimento das unidades educacionais da Secretaria de Estado de 
Educação”.
Para a etapa de Apresentação das amostras, serão seguidas as 
determinações contidas nos itens 1.2 e 27 do Termo de Referência n° 
029/2024 - SUOB/SAIP/SEDUC/MT -  RETIFICAÇÃO DE Nº 03, anexas 
ao Edital, devendo ser consideradas as informações contidas nos Adendos 
publicados.
Conforme respondido em esclarecimentos e informado na sessão via SIAG, 
os laudos poderão ser encaminhados por e-mail (licitacao@edu.mt.gov.br) 
ou entregues em meio físico junto às amostras.
Assim, informamos que a sessão de amostras ocorrerá no dia 28/01/2026 
às 09h (horário de Cuiabá) para os GRUPOS 2 e 3 na sede da Secretaria 
de Estado de Educação, situada na Rua Engº. Edgar Prado Arze, Quadra 
01, Lote 05, Setor A, Centro Político Administrativo, CEP 78049-906, 
Cuiabá MT.
A equipe técnica fará a abertura das amostras e análise quanto aos 
aspectos, conforme Termo de Referência.
Ao prezar pelo princípio da publicidade, dou ciência a todos quanto aos 
fatos referentes a este Pregão Eletrônico SRP n° 001/2025-1.
A sessão será filmada e transmitida via Youtube através do canal 
LicitacaoSEDUCMT - https://www.youtube.com/@LicitacaoSeducMT.
É franqueada aos interessados seu acompanhamento, por técnicos ou 
representantes das empresas, porém, como nosso espaço é limitado, 
informamos que caso queiram assistir a sessão presencialmente, será 
permitida a presença de apenas um representante por empresa, devendo 
este ser informado via e-mail (licitacao@edu.mt.gov.br) até segunda-feira 
(26/01/2026) às 18h.

Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.
Karine A Miranda
Pregoeira Oficial

<#E.G.B#1777275#111#1797944/>

Protocolo 1777275

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1777045#111#1797702>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/SETASC

SETASC-PRO-2025/15678

A Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania do Estado de Mato Grosso - SETASC-MT, 
por meio de seu pregoeiro oficial, designado pela Portaria nº 159/2024/GAB-SETASC/MT, torna 
público, nos termos da Lei n° 14.1333 de 2021 e do Decreto Estadual 1.525/2022, que realizará 
procedimento licitatório, na modalidade: Pregão Eletrônico, do tipo: Menor Preço, cujo OBJETO é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços e fornecimento de insumos 
para realização do evento CASAMENTO ABENÇOADO, a ser realizado no município de 
Cuiabá/MT.

LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: De 23/01/2026 a 06/02/2026 período 
integral, exceto no dia da abertura da sessão no qual será permitido o envio somente até às 08h45min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS no dia 06/02/2026 às 09h00min

INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min, através do endereço eletrônico http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital estará disponível a partir do dia 23/01/2026 no endereço:
http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br, no menu superior “Editais”, em seguida, na opção Consulta >> 
Licitações >> Em Andamento e no site www.setasc.mt.gov.br, menu Aquisições/Convênios/Pregões/.

CONTATOS:
Informações sobre o pregão: (65) 98462-9666;

Suporte técnico ao SIAG: (65) 9 8432-0112 ou (65) 9 8432-0038 e e-mail: fornecedores@seplag.
mt.gov.br

SITE DA REALIZAÇÂO: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/

*Todos os horários deste aviso são referentes ao horário de 
Cuiabá-MT (-1 hora de Brasília)

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

Marcos Alexandre Pereira Stocco
Pregoeiro

<#E.G.B#1777045#111#1797702/>

Protocolo 1777045
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#1777003#112#1797658>

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026/DETRAN/MT

O DETRAN-MT, por meio da Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 445/2025/
GP/DETRAN/MT de 15 de julho de 2025, torna público para conhecimento 
dos interessados o Pregão Eletrônico nº 01/2026/DETRAN/MT.

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender as demandas 
da Coordenadoria de Fiscalização de Trânsito, Gerência de Operações 
de Trânsito, Batalhão de Trânsito da Polícia Militar e Projeto Trânsito 
Consciente “Operação Lei Seca” da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública.

LANÇAMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS NO SIAG: das 08h do dia 
23/01/2026 até as 08h do dia 06/02/2026 (horário local).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/02/2026 às 08h30 (horário local).

RETIRADA DO EDITAL: http://www.seplag.mt.gov.br/ - link: Portal 
de Aquisições: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ ou no Portal 
de Transparência do Detran - https://www.detran.mt.gov.br/web/
detran-transparencia/pregao.

INFORMAÇÕES: (0**65)3615-4757/4791 ou no endereço Av. Paiaguás, nº 
1000, Res. Paiaguás, Cuiabá-MT, ou via e-mail: licitacoes@detran.mt.gov.
br.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

CAROLINA FIGUEIRA BALBINO DORILEO SILVEIRA
Agente de Contratação/Pregoeira

DETRAN/MT
<#E.G.B#1777003#112#1797658/>

Protocolo 1777003

<#E.G.B#1777013#112#1797668>

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026/DETRAN/MT

O DETRAN-MT, por meio da Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 445/2025/
GP/DETRAN/MT de 15 de julho de 2025, torna público para conhecimento 
dos interessados o Pregão Eletrônico nº 02/2026/DETRAN/MT.

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender as demandas 
do setor de vistoria nas Unidades da Capital e do Interior do Estado.

LANÇAMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS NO SIAG: das 08h do dia 
23/01/2026 até as 08h do dia 10/02/2026 (horário local).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/02/2026 às 08h30 (horário local).

RETIRADA DO EDITAL: http://www.seplag.mt.gov.br/ - link: Portal 
de Aquisições: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ ou no Portal 
de Transparência do Detran - https://www.detran.mt.gov.br/web/
detran-transparencia/pregao.

INFORMAÇÕES: (0**65)3615-4757/4791 ou no endereço Av. Paiaguás, nº 
1000, Res. Paiaguás, Cuiabá-MT, ou via e-mail: licitacoes@detran.mt.gov.
br.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

CAROLINA FIGUEIRA BALBINO DORILEO SILVEIRA
Agente de Contratação/Pregoeira

DETRAN/MT
<#E.G.B#1777013#112#1797668/>

Protocolo 1777013

MT PAR

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.
<#E.G.B#1777280#112#1797952>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 080/2025/MTPAR

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR, no uso de suas atribuições e considerando as informações constantes no relatório da 
sessão pública, resolve Adjudicar e Homologar os LOTE ÚNICO da Licitação Eletrônica n° 080/2025/MTPAR oriunda do processo administrativo n° 
MTPAR-PRO-2025/02646, o qual tem por escopo �Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de cortinas, na Casa Cuiabana 
do Parque Novo Mato Grosso, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.�

LOTE  ÚNICO - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM EMPRESA CNPJ VALOR UNIT. UND. MED. QNTD VALOR TOTAL 

ITEM
SITUAÇÃO

01
LOFTY FLEX 

PERSIANAS LTDA

18.900.026/0001-51
R$ 280,00

METRO 260,50

R$ 72.940,00 ADJUDICADO E 
HOMOLOGADO

VALOR GLOBAL LOTE: R$ 72.940,00 (Setenta e dois mil, novecentos e quarenta reais).

VALOR ADJUDICADO E HOMOLOGADO:  R$ 72.940,00 (Setenta e dois mil, novecentos e quarenta reais).

Cuiabá-MT, 22 de Janeiro de 2026.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR
(Original assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1777280#112#1797952/>

Protocolo 1777280
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G.B#1777291#113#1797965>

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026/MTPAR

PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2026/00071

A MT Participações e Projetos S.A - MTPar, torna pública a abertura 
do Edital de Credenciamento nº 001/2026/MTPAR, tendo por objeto o 
“Credenciamento  de  empreendimentos  com  unidades  habitacionais  
enquadradas  pela  Caixa Econômica  Federal  no  âmbito  dos  Programas  
Minha  Casa  Minha  Vida -PMCMV,  e  com recursos do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, ou linha de financiamento que 
venha a substituir, em parceria com o Programa SER Família Habitação 
-modalidade Entrada Facilitada,  cuja  comercialização  será  destinada  
exclusivamente  à  famílias  com  renda  bruta mensal de até R$12.000,00 
(doze mil reais)” conforme condições contantes no Edital e em seus anexos.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTOS: Da data da publicação até 15/06/2026.
ENDEREÇO PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO: Os 
documentos para o Credenciamento deverão ser endereçados à Comissão 
Especial de Credenciamento e encaminhados através do endereço 
eletrônico protocolo@mtpar.mt.gov.br.
OBJETO: Credenciamento de empreendimentos com unidades 
habitacionais enquadradas pela Caixa Econômica Federal no âmbito dos 
Programas Minha Casa Minha Vida - PMCMV, e com recursos do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, ou linha de financiamento que 
venha a substituir, em parceria com o Programa SER Família Habitação 
- modalidade Entrada Facilitada, cuja comercialização será destinada 
exclusivamente à famílias com renda bruta mensal de até R$12.000,00 
(doze mil reais), conforme condições contantes neste Edital e em seus 
anexos.
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital e seus anexos, serão 
disponibilizados no site da MTPar - https://www.mtpar.mt.gov.br/serfami-
liahabitacao-empresa, a partir da data desta publicação.
Dúvidas: (65) 3622-0133 - Unidade Especial de Habitação.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026

WENER KLESLEY DOS SANTOS
Diretor-presidente

MT Participações e Projetos S.A - MTPar
<#E.G.B#1777291#113#1797965/>

Protocolo 1777291

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1777277#113#1797947>

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 002/2026/MTPREV

MTPREV-PRO-2025/04918

Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da 
legislação que regula a matéria, RATIFICO os termos do Parecer Jurídico 
nº 79/SGAC/PGE/2026 e demais documentos e justificativas juntados 
aos autos do Processo nº MTPREV-PRO-2025/04918, e AUTORIZO a 
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 
75, inciso XV, da Lei Federal nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº. 1525/2022 e suas alterações, em favor do INSTITUTO DE 
PESQUISA ECONÔMICA E PREVIDÊNCIA - IPEP, inscrito no CNPJ nº 
27.531.527/0001-07, visando a contratação de pessoa jurídica especializada 
para a operacionalização de serviços relativos à aplicação de recursos da 
Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV, destinados à concessão 
de empréstimos aos servidores estatutários do Estado de Mato Grosso, na 
modalidade de crédito consignado, abrangendo avaliação, administração 
e acompanhamento contínuo dos investimentos em crédito consignado, 
com fornecimento de software de gestão, suporte aos usuários, bem 
como a prestação de serviços especializados necessários à execução e 
ao controle do objeto, pelo período de 60 (sessenta) meses, não havendo 
ônus financeiro para a Fundação MTPREV.

E, para a eficácia dos atos DETERMINO que a presente ratificação 
e autorização sejam publicados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o artigo 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente

Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV
(Original assinado via Sigadoc)

<#E.G.B#1777277#113#1797947/>

Protocolo 1777277

ESTÁ MUITO 
MELHOR VIVER EM
MATO GROSSO 
COM A DUPLICAÇÃO
DA BR-163

130 KM DE 
DUPLICAÇÃO 
JÁ ENTREGUES

(do Posto Gil, passando por Nova Mutum)

mt.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1777188#114#1797857>

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/PGE/CGPGE/2026

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 
CORREGEDOR GERAL, no uso de suas atribuições legais e, em especial 
nos termos do art. 91 da Lei Complementar n. 111, de 1º de julho de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da apuração de 
possível ocorrência de fato passível de qualificação como falta funcional;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Sindicância n. 002/CGPGE/2025, a partir de 18.1.2025.
Registre-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Cuiabá, 22 de janeiro de 2026.

(original assinada)
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

Procurador Geral do Estado

(original assinada)
WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA

Corregedor Geral
Presidente da Comissão

<#E.G.B#1777188#114#1797857/>

Protocolo 1777188
<#E.G.B#1777192#114#1797860>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0699/2025

COOPERANTE: Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso
COOPERADO: Secretaria de Estado de Assistência Social e 
Cidadania- SETASC
DO OBJETO: Viabilizar o repasse de recursos do Fundo de Aperfeiçoamento 
dos Serviços Jurídicos da Procuradoria Geral do Estado - FUNJUS, 
mediante destaque orçamentário e transferência financeira, com a finalidade 
de atender ao pagamento de indenizações de férias dos servidores públicos 
designados para atuação na Procuradoria Geral do Estado - PGE, mas 
formalmente lotados na Secretaria de Estado de  Assistência Social e 
Cidadania- SETASC.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação terá vigência a partir da 

data de sua assinatura, encerrando-se em 30 de Janeiro de 2026. Poderá 
ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, mediante acordo entre 
as partes, formalizado por Termo Aditivo, desde que a prorrogação seja 
devidamente justificada e solicitada antes do término da vigência.
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026 - PGE-PRO-2026/00310.
FISCAIS: Marly Sousa Faria (PGE/MT), Valdet de Oliveira Silva Aquino 
(SETASC).
ASSINAM: Francisco de Assis da Silva Lopes (Procurador-Geral do Estado), 
Klebson Gomes Haagsma (Secretário - SETASC).
<#E.G.B#1777192#114#1797860/>

Protocolo 1777192
<#E.G.B#1777210#114#1797876>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0735/2025

COOPERANTE: Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso
COOPERADO: Secretaria de Estado de Justiça de Mato Grosso - SEJUS
DO OBJETO: Viabilizar o repasse de recursos do Fundo de Aperfeiçoamento 
dos Serviços Jurídicos da Procuradoria Geral do Estado - FUNJUS, 
mediante destaque orçamentário e transferência financeira, com a finalidade 
de atender ao pagamento de indenizações de férias dos servidores públicos 
designados para atuação na Procuradoria Geral do Estado - PGE, mas 
formalmente lotados na Secretaria de Estado de Justiça de Mato Grosso 
- SEJUS.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação terá vigência a partir da 
data de sua assinatura, encerrando-se em 30 de Janeiro de 2026. Poderá 
ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, mediante acordo entre 
as partes, formalizado por Termo Aditivo, desde que a prorrogação seja 
devidamente justificada e solicitada antes do término da vigência.
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2026 - PGE-PRO-2026/00371.
FISCAIS: Marly Sousa Faria (PGE/MT), Anna Márcia Barbosa Cunha 
(SEJUS).
ASSINAM: Francisco de Assis da Silva Lopes (Procurador-Geral do Estado), 
Augusto Sérgio de Sousa Cordeiro (Secretário Adjunto - SEJUS).
<#E.G.B#1777210#114#1797876/>

Protocolo 1777210

DEFENSORIA PÚBLICA
<#E.G.B#1777004#114#1797626>

PORTARIA Nº 093/SSDPG, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca da escala de plantão semanal 
do Núcleo de Campo Verde.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001090-8.

RESOLVE:

Art. 1º. ESTABELECER a Escala de Plantão do Defensor Público e 
Assessor de Defensor da escala de plantão semanal do Núcleo de Campo 
Verde, conforme relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL
20/01/2026 a 23/01/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes

Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

26/01/2026 a 30/01/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

02/02/2026 a 06/02/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

09/02/2026 a 13/02/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

19/02/2026 a 20/02/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

23/02/2026 a 27/02/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

02/03/2026 a 06/03/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

09/03/2026 a 13/03/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

16/03/2026 a 20/03/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

23/03/2026 a 27/03/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

30/03/2026 a 01/04/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

06/04/2026 a 10/04/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

13/04/2026 a 17/04/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

22/04/2026 a 24/04/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

27/04/2026 a 30/04/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

04/05/2026 a 08/05/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes
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11/05/2026 a 15/05/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes

Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

18/05/2026 a 22/05/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

25/05/2026 a 29/05/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

01/06/2026 a 03/06/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

08/06/2026 a 12/06/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

15/06/2026 a 19/06/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

22/06/2026 a 26/06/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

29/06/2026 a 03/07/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

06/07/2026 a 10/07/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

13/07/2026 a 17/07/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

20/07/2026 a 24/07/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

27/07/2026 a 31/07/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

03/08/2026 a 07/08/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

12/08/2026 a 14/08/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

17/08/2026 a 21/08/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

24/08/2026 a 28/08/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

31/08/2026 a 04/09/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

08/09/2026 a 11/09/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

14/09/2026 a 18/09/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

21/09/2026 a 25/09/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

28/09/2026 a 02/10/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

05/10/2026 a 09/10/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

13/10/2026 a 16/10/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

19/10/2026 a 23/10/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

26/10/2026 a 27/10/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

29/10/2026 a 30/10/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

03/11/2026 a 06/11/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

09/11/2026 a 13/11/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

16/11/2026 a 19/11/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

23/11/2026 a 27/11/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

30/11/2026 a 04/12/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

09/12/2026 a 11/12/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

14/12/2026 a 18/12/2026 Dr. (a): Bruno Cury de Moraes
Assessor(a) de Defensor(a): Bruno Matheus Fernandes 
Gomes

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

(*) Esta Portaria está sendo republicada em virtude de erro material, 
ocorrido no dia 21 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 29.156.
<#E.G.B#1777004#115#1797626/>

Protocolo 1777004
<#E.G.B#1777089#115#1797744>

PORTARIA Nº 022/DPG DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA TERMO 
DE CESSÃO DE USO Nº 023/2022

Instrumento Partícipes Objeto Procedimento Nº
TERMO DE 
C E S S Ã O 
DE USO Nº 
023/2022

D E F E N S O R I A 
PÚBLICA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO e 
MUNICÍPIO DE ALTO 
GARÇAS/MT

01 imóvel para 
instalação da 
Defensoria Pública 
na comarca de Alto 
Garças

2026.0.000000657-9

a)	 Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b)	 Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c)	 Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d)	 O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A): Liani Pereira Costa

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A): Alberto Macedo São Pedro

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777089#115#1797744/>

Protocolo 1777089
<#E.G.B#1777090#115#1797746>

ATO Nº 023/2026

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 
2003, conforme decisão proferida no procedimento 2026.0.000000240-9, 
resolve nomear TIAGO MENDES DE CARVALHO no cargo de Assessor de 
Defensora (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 
a ser lotado na Defensoria Única do Núcleo de Colniza - Defensora Pública 
Gabriela Vargas Cunda, conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, 
alterada pela Lei 12.257 de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir de 
26 de janeiro de 2026.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777090#115#1797746/>

Protocolo 1777090
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<#E.G.B#1777095#116#1797751>

PORTARIA Nº 023/DPG, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca da concessão de Progressão Funcional ao Servidor Anderson Faria de 
Amorim.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 
Lei Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000026185-8;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Progressão Funcional Horizontal ao servidor da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso abaixo relacionada:

NOME MATRÍCULA CARGO Nível e Classe EFEITOS FINANCEIROS
De Para

ANDERSON FARIA DE 
AMORIM

100.811.1 Técnico Administrativo - Área Fim Nível IV
Classe E

Nível IV
Classe F

A partir de 12 de dezembro de 2025

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros de acordo com a tabela acima, revogando as 
disposições contrárias.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777095#116#1797751/>

Protocolo 1777095

<#E.G.B#1777101#116#1797757>

ATO Nº 024/2026
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 
2003, conforme decisão proferida no procedimento 2026.0.000001245-5, 
resolve exonerar, a pedido, ISADORA OLIVEIRA GARCIA do cargo de 
Assessora de Defensor (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso, conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, alterada 
pela Lei 12.257 de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir de 21 de 
janeiro de 2026.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777101#116#1797757/>

Protocolo 1777101
<#E.G.B#1777116#116#1797775>

PORTARIA Nº 111/SSDPG, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão da microrregião de Sinop, Vera, Feliz 
Natal, Marcelândia e Cláudia.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001346-0.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor (a) da microrregião de 
Sinop, Vera, Feliz Natal, Marcelândia e Cláudia, conforme relacionado 
abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL
30/01/2026 a 02/02/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão

Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777116#116#1797775/>

Protocolo 1777116

<#E.G.B#1777117#116#1797776>

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO Nº 112/SSDPG, DE 22 DE JANEIRO DE 
2026.

Dispõe acerca de retificação parcial da Portaria 
nº 011/SSDPG, de 07 de janeiro de 2026.

ONDE SE LÊ:

Art. 3° CONCEDER ao Servidor Público ERICK MACIEL DE 
OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 101006134, usufruto de 10 (dez) dias de 
férias individuais, para serem usufruídas nos dias 04/02/2026 a 13/02/2026, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 018876.

LEIA-SE:

Art. 3° CONCEDER ao Servidor Público ERICK RAFAEL OLIVEIRA 
DE MORAES E SILVA, matrícula 101005667, usufruto de 10 (dez) dias de 
férias individuais, para serem usufruídas nos dias 04/02/2026 a 13/02/2026, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 018876.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777117#116#1797776/>

Protocolo 1777117
<#E.G.B#1777146#116#1797796>

PORTARIA Nº 113/SSDPG, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca da escala de plantão semanal 
do Núcleo de Feliz Natal.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001346-0.

RESOLVE:

Art. 1º. ESTABELECER a Escala de Plantão do Defensor Público e 
Assessora de Defensor da escala de plantão semanal do Núcleo de Feliz 
Natal, conforme relacionado abaixo:
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PERÍODO RESPONSÁVEL

22/01/2026 a 23/01/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

26/01/2026 a 30/01/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

02/02/2026 a 06/02/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

09/02/2026 a 13/02/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

19/02/2026 a 20/02/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

02/03/2026 a 06/03/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

09/03/2026 a 13/03/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

16/03/2026 a 20/03/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

23/03/2026 a 27/03/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

30/03/2026 a 01/04/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

06/04/2026 a 10/04/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

13/04/2026 a 17/04/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

22/04/2026 a 24/04/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

27/04/2026 a 30/04/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

04/05/2026 a 08/05/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

11/05/2026 a 15/05/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

18/05/2026 a 22/05/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

25/05/2026 a 29/05/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

01/06/2026 a 03/06/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

08/06/2026 a 12/06/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

15/06/2026 a 19/06/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

22/06/2026 a 26/06/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

29/06/2026 a 03/07/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

06/07/2026 a 10/07/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

13/07/2026 a 17/07/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

20/07/2026 a 24/07/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

27/07/2026 a 31/07/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

03/08/2026 a 07/08/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

12/08/2026 a 14/08/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

17/08/2026 a 21/08/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

24/08/2026 a 28/08/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Nayara Silva Oliveira

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777146#117#1797796/>

Protocolo 1777146
<#E.G.B#1777163#117#1797829>

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 136/2024/DPEMT

Processo nº 2026.0.000000759-1
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Contratada: SW ENGENHARIA LTDA.
Do Objeto: 1.1.2 Prorrogar o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias;
1.1.2. Correção de erro material no cálculo de majoração do valor do 
contrato.

Data da assinatura: 22/01/2026.
Fundamento Legal: Fundamentado no art. 124, da Lei Federal n° 
14.133/2021 c/c art. 279 do Decreto Estadual no 1.525/2022, nos termos 
do Processo n.º 2026.0.000000759-1, Parecer Técnico Referencial n.º 
002/2024/AJU.
Assinam: Primeiro Subdefensor Público-Geral: Rogério Borges Freitas.
Rep. Legal: Sidharta Israel Coviello
Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1777163#117#1797829/>

Protocolo 1777163
<#E.G.B#1777167#117#1797831>

PORTARIA Nº 114/SSDPG, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de designação de Defensores 
Públicos como Coordenador Titular e 
Coordenador Substituto do Núcleo Criminal de 
Sinop.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento n° 
2026.0.000001269-2.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público CLAUDINEY SERROU DOS 
SANTOS como Coordenador do Núcleo Criminal de Sinop, com efeitos a 
partir de 12/02/2026.

Art. 2º. DESIGNAR o Defensor Público LUIZ AUGUSTO 
CAVALCANTI BRANDÃO como Coordenador Substituto do Núcleo 
Criminal de Sinop, com efeitos a partir de 12/02/2026.

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777167#117#1797831/>

Protocolo 1777167
<#E.G.B#1777278#117#1797949>

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE N. 004/2026

Processo nº:  2025.0.000025130-5

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Contratado:  ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, 
CURSOS E CONCURSOS LTD

Objeto: Trata-se de procedimento administrativo iniciado pela 
COORDENADORIA DE CONTABILIDADE, na qual solicita, em síntese, a 
contratação de 08 inscrições para o “1º SEMINÁRIO DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA DA TEORIA À PRÁTICA NO FECHAMENTO DE BALANÇO”, 
promovido pela empresa Atame Assessoria, Consultoria, Planejamento, 
Cursos e Concursos LTDA, que será realizado do dia 27 a 28 de janeiro de 
2026, no formato presencial, na cidade de Cuiabá - MT.

Valor Total:R$ 19.920,00 (dezenove mil novecentos e vinte reais).

Fundamento: art.74, inciso III, alínea “f”, da Lei n. 14.133/21, e no Parecer 
Referencial nº 003/2024/AJU da Diretoria Jurídica.

Todas as informações dessa aquisição, e de outros procedimentos 
podem ser localizadas no sítio da Defensoria Pública do Estado: www.de-
fensoriapublica.mt.gov.br.

Cuiabá, 21 de janeiro de 2026.
(Original Assinado)

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL

<#E.G.B#1777278#117#1797949/>

Protocolo 1777278
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<#E.G.B#1777286#118#1797959>

PORTARIA Nº 115/SSDPG, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de designação de Defensores 
em acúmulo de funções.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000838-5, com o resultado do acúmulo de funções do edital 
publicado na Portaria nº 083/SSDPG de 16 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR em acúmulo de funções o Defensor Público 
GLAUBER DA SILVA, para atuar na 16ª Defensoria do Núcleo de Atuação 
Estratégica Criminal, durante o período de 02/02/2026 a 11/02/2026 - 10 
(dez) dias, em razão do usufruto de férias do Defensor Público Claudiney 
Serrou dos Santos.

Art. 2º DESIGNAR em acúmulo de funções o Defensor Público 
CARLOS EDUARDO FREITAS DE SOUZA, para atuar na 18ª Defensoria 
do Núcleo de Atuação Estratégica Criminal, durante o período de 
06/02/2026 a 15/02/2026 - 10 (dez) dias, em razão do afastamento da 
Defensora Pública Giovanna Marielly da Silva Santos.

Art. 3º DESIGNAR em acúmulo de funções o Defensor Público 
GLAUBER DA SILVA, para atuar na 19ª Defensoria do Núcleo de Atuação 
Estratégica Criminal, durante o período de 09/02/2026 a 20/02/2026 - 12 
(doze) dias, em razão do usufruto de férias da Defensora Pública Milena 
Barboza Bortoloto.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777286#118#1797959/>

Protocolo 1777286
<#E.G.B#1777287#118#1797960>

PORTARIA Nº 116/SSDPG, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de designação de 
Servidor Público como Coordenador de 
Desenvolvimento e Inovação em substituição.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000721-4.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público LUIS FELIPE AMORIM 
SANT’ANA como Coordenador de Desenvolvimento e Inovação, no 
período 19/02/2026 a 05/03/2026 - 15 (quinze) dias, com todos os efeitos 
remuneratórios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777287#118#1797960/>

Protocolo 1777287

<#E.G.B#1777288#118#1797961>

PORTARIA Nº 117/SSDPG, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de designação de Defensor 
Público como Coordenador em Substituição 
do Núcleo de Execução Penal de Cuiabá.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000937-3.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público MARCIO BRUNO TEIXEIRA 
XAVIER DE LIMA para atuar como Coordenador em Substituição no Núcleo 
de Execução Penal de Cuiabá, nos dias 07/01/2026 a 30/01/2026, em razão 
do usufruto de férias do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777288#118#1797961/>

Protocolo 1777288
<#E.G.B#1777297#118#1797962>

PORTARIA Nº 118/SSDPG, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de designação de Defensor e 
Servidora Pública em viagem institucional.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000001244-7.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público CLODOALDO APARECIDO 
GONÇALVES DE QUEIROZ e a Servidora Pública PAMELA GARCIA 
WATANABE, em viagem institucional no período de 29/01/2026 a 
31/01/2026, para participação em reuniões e visitas técnicas em empresas 
especializadas na fabricação, locação e montagem de tendas tipo carpa, a 
ser realizada em São Luís/MA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1777297#118#1797962/>

Protocolo 1777297
<#E.G.B#1777299#118#1797972>

PORTARIA Nº 119/SSDPG, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de autorização de afastamento 
da comarca de Defensora Pública.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000647-1.

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento da Defensora Pública 
GIOVANNA MARIELLY DA SILVA SANTOS de sua comarca de atuação, 
no período de 06/02/2026 a 15/02/2026, para participação da Missão 
Acadêmica Internacional em Córdoba, na Argentina, COM prejuízo de 
suas atribuições ordinárias e cumulativas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado

<#E.G.B#1777299#118#1797972/>

Protocolo 1777299
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

<#E.G.B#1777185#120#1797850>

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA, MATO GROSSO, 
pessoa jurídica de direito público, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 09/02/2026 as 14:00h (Horário de 
Brasília), Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 
001/2026, no Tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, para o seguinte objeto 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL, SENDO 
COMPOSTO POR CAMPO, ALAMBRADO, ILUMINAÇÃO E REDE DE 
IRRIGAÇÃO, CONFORME PLANO DE AÇÃO Nº 09032024-070165”. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao departamento de 
licitação, no Paço Municipal, pelo telefone: (66) 98417-0262, site: https://
www.altoboavista.mt.gov.br e e-mail: licitacao@altoboavista.mt.gov.br.

Alto Boa Vista-MT, 22 de Janeiro de 2026.

Edgar Frederico da Silva Carmo Candido
Agente de Contratação
Decreto. 015/2025
<#E.G.B#1777185#120#1797850/>

Protocolo 1777185

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
<#E.G.B#1777205#120#1797873>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO N.º 58/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 201/2025
REMARCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, em conformidade com Art. 28, 
inciso I - da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar o Objeto: registro de preço 
para a futura e eventual aquisição de equipamentos permanentes, em 
atendimento a Secretária de Saúde deste Município de Aripuanã-MT. Início 
da Sessão: Dia 12/02/2026, às 08h00min, horário local, na sala do Setor de 
licitações desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido no site http://www.
aripuana.mt.gov.br, ou pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br. Maiores 
informações pelo telefone (066) 3565-3900.
Aripuanã - MT, 22 de janeiro de 2026.
Edir Spredemann
Agente de Contratação

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777205#120#1797873/>

Protocolo 1777205

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA
<#E.G.B#1777002#120#1797656>

AVISO DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 Processo Administrativo nº 
02/2026

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia - MT, torna-se público 
que, por meio do Setor de Licitações, realizará CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA com critério de julgamento menor preço global, na 
hipótese nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicáveis. Objeto: Contratação de empresa especializada 
em engenharia para a Execução da Obra de Construção de uma 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) PORTE I, conforme projeto. A 
obra está vinculada a Proposta nº 13817.33200001/25-003 “Novo PAC 
Saúde”; e seguindo os dispositivos da Lei Federal 14.133/2021. SESSÃO 
PÚBLICA Dia: 05/02/2026 Hora: 09:00 horas Inversão de Fases § 1º do 
art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021? Sim. Plataforma: https: www.licitanet.
com.br / Bom Jesus do Araguaia-MT, 22 de Janeiro de 2026 RONIELY 
MESQUITA-Agente de Contratação
<#E.G.B#1777002#120#1797656/>

Protocolo 1777002

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
<#E.G.B#1777110#120#1797769>

AVISO DE RESULTADO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2025

A Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, torna público para conhecimento 
dos interessados o resultado da Licitação com modalidade Pregão 
Presencial nº 015/2025 realizada dia 21 de janeiro de 2026 às 08:00 horas 
(horário local) onde reuniram-se o Sra. Pregoeira, nomeada pelo Decreto 
Municipal 028/2025, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
E CAPAZ DE ATENDER NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DO TIPO PANIFICADORA, CONFEITARIA, LANCHES 
E SUCOS DESTINADOS À CAFÉ DA MANHÃ E COFFEE-BREAK”. 
MENOR PREÇO POR ITEM. Quantidade de item 21 (vinte e um). Sagrou 
se vencedora a empresa PANIFICADORA MAMA GULA LTDA inscrita 
no CNPJ 18.713.109/0001-31, para os itens 1 a 7, 9 a 11, 13 a 17 e 19 
a 21, com valor total final de R$ 588.414,21 (quinhentos e oitenta e oito 
mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e um), os itens 8, 12 e 18 foram 
declarados FRACASSADOS.
Brasnorte - MT, 22 de janeiro de 2026.
Adjudico e Homologo a presente licitação.

Edelo Marcelo Ferrari, Prefeito.
<#E.G.B#1777110#120#1797769/>

Protocolo 1777110

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS
<#E.G.B#1777165#120#1797832>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 033/2024.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS - MT, CNPJ 
Nº 00.965.152/0001-29.
Contratada: CONSTRUTORA SÃO BENTO LTDA, CNPJ Nº 
43.261.200/0001-00.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a CLÁUSULA 
SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO do contrato original, firmado 
em 02 de agosto de 2024, prorrogando sua vigência por 90 (noventa) 
dias, compreendendo o período de 28/02/2026 a 29/05/2026, bem 
como prorrogando o prazo de execução da obra por 60 (sessenta) dias, 
compreendendo o período de 25/01/2026 a 22/03/2026, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro anexo.
Da vigência: 90 (noventa) dias, que compreendendo o período de 
28/02/2026 a 29/05/2026.
Da execução: 60 (sessenta) dias, que compreendendo o período de 
25/01/2026 a 22/03/2026.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas não mencionadas neste 
Termo Aditivo.
Assinam: Jeovan Faria - Por parte da CONTRATANTE e Maria Benta 
Tscha - por parte da CONTRATADA.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1777165#120#1797832/>

Protocolo 1777165

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<#E.G.B#1777057#120#1797710>

EXTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2026

Proc. Administrativo: 084/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT
FORNECEDOR: ELIANE RUTE CALLEGARI DA SILVA
CNPJ: 27.172.819/0001-92
OBJETO: Contratação de empresa especializada no Atendimento na área 
da Educação Especial, por meio de capacitação contínua dos profissionais 
da rede de ensino, com o objetivo de garantir atendimento de qualidade 
e assegurar os direitos dos estudantes com necessidades educacionais 
específicas seguindo a legislação vigente.
DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais).
<#E.G.B#1777057#120#1797710/>

Protocolo 1777057
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<#E.G.B#1777194#121#1797859>

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP 007/2026

Processo Administrativo Nº 052/2026
Recebimento das propostas: a partir do dia 23 de janeiro de 2026, às 
08:00 horas. (horário de Brasília - DF)
Do encerramento das propostas: dia 06 de fevereiro de 2026, às 08:00 
horas. (horário de Brasília - DF)
Data de abertura das propostas: dia 06 de fevereiro de 2026, às 09:00 
horas. (horário de Brasília - DF)
Início da sessão de disputa de preços: dia 06 de fevereiro de 2026, às 
09:05 horas. (horário de Brasília - DF).
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
tendas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://bllcompras.com/ Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis 
MT, ou pelo telefone 65 3380-0500 ramal 305, o edital na integra poderá ser 
retirado pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br
Campo Novo do Parecis-MT, 22 de janeiro de 2026.
Tarcísio Nascimento da Silva
Agente de Contratação

AVISO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026
O Município de Campo Novo do Parecis por meio do seu agente de 
contratação, torna público aos interessados a REVOGAÇÃO do Pregão 
Eletrônico nº 001/2026, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual aquisição de maquinários e equipamentos permanentes.
Motiva-se a REVOGAÇÃO para adequações ao processo.
Campo Novo do Parecis, 22 de janeiro de 2026.
Tarcísio Nascimento da Silva
Agente de contratação

RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 005/2026
O Município de Campo Novo do Parecis por meio do seu Agente de 
contratação torna público aos interessados à SUPRESSÃO dos itens 7.26 
e 7.26.1 do EDITAL de Pregão Eletrônico nº 005/2026, que tem por objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento, instalação e manutenção de portas, vidros, 
janelas e respectivos acessórios.
Prorroga sua abertura para o dia 09 de fevereiro de 2026 às 09h05min. 
(horário de Brasília - DF).
As demais disposições ficam sem alterações.
Campo Novo do Parecis - MT, 22 de janeiro de 2026.
Tarcísio Nascimento da Silva
Agente de contratação

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO AO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2025

O Município de Campo Novo do Parecis vem por meio deste tornar 
público para conhecimento dos interessados, a decisão relativa ao recurso 
administrativo apresentado no âmbito do Pregão Eletrônico nº 105/2025, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de instrumentais cirúrgicos odontológicos.
O recurso administrativo interposto pela empresa MEGA DENTAL 
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS EIRELI ME, com a finalidade de reformar a decisão do 
Pregoeiro que culminou em sua inabilitação, foi DESPROVIDO.
Dessa forma, mantém-se inalterada a decisão que declarou a inabilitação 
da empresa recorrente.
Campo Novo do Parecis, 22 de janeiro de 2026.
EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1777194#121#1797859/>

Protocolo 1777194

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
<#E.G.B#1777091#121#1797745>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº 

002/2026 PROCESSO Nº 007/2026
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de projeto integrado por 
livros com Temas Transversais-Saúde, incluindo livros digitais em 
forma de material para análise pedagógica e capacitação presencial 
dos agentes sanitários e gestores da saúde. Base Legal: Artigo 74, 
inciso I da Lei nº 14.133/2021. Empresa: ERUDITA LITERATURA E 
CULTURA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 34.918.593/0001-91, com sede a 
Rua João Carlos Pereira Lite nº 571, Bairro Araés na cidade de Cuiabá-MT. 
Valor total: R$ 1.999.940,00 (um milhão, novecentos e nove mil, 
novecentos e quarenta reais). Justificativa: Anexa nos autos. Ratifico a 
Inexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa apresentada 
pelo Agente de contratação e equipe de apoio e Parecer Jurídico, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. Publique-se.
Canarana-MT, 21 de janeiro de 2026. VILSON BIGUELINI - Prefeito 
Municipal
<#E.G.B#1777091#121#1797745/>

Protocolo 1777091

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DOESTE
<#E.G.B#1777036#121#1797693>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 01/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GLÓRIA D’OESTE - MT
CONTRATADA: BKP CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato Administrativo n.º 
01/2025 por mais 03 (três) meses, partir de 08 de Janeiro de 2026 até 07 
de Abril de 2026.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1777036#121#1797693/>

Protocolo 1777036

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA
<#E.G.B#1777007#121#1797663>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - SRP.

A Prefeitura Municipal de Itaúba - MT, através de seu Pregoeiro, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA sob o Nº 001/2026; 
TIPO: Menor Preço por Item; OBJETO: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, carnes e hortifrutigranjeiros 
para serem utilizados na composição do cardápio da merenda escolar 
distribuída aos alunos das escolas municipais de Itaúba/MT; ABERTURA DA 
SESSÃO DE LANCES: 04/02/2026 às 08h30min. (Horário de Brasília-DF); 
REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.portaldecompraspublicas.com.br; 
INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.portaldecompraspublicas.
com.br e no site da Prefeitura: www.itauba.mt.gov.br  para informações 
(Ícone: Licitação).

Itaúba/MT, em 22 de janeiro de 2026.

SERGIO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro Oficial

Publique-se
<#E.G.B#1777007#121#1797663/>

Protocolo 1777007
<#E.G.B#1777129#121#1797789>

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026

O Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, Prefeito Municipal 
de Itaúba/MT, comunica a quem possa interessar que após a análise 
detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICOU, com fulcro 
no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021 e alterações, a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 003/2025 e AUTORIZOU a contratação 
da empresa CL MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 51.594.613/0001-35, para aquisição de cama box e 
máquina de lavar para atender as necessidades das diversas secretarias 
do município de Itaúba/MT, perfazendo o valor total da contratação em 
R$ 10.174,48 (dez mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos).

Itaúba/MT, 22 de janeiro de 2026.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO
Prefeito Municipal

Publique-se
<#E.G.B#1777129#121#1797789/>

Protocolo 1777129

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA
<#E.G.B#1776983#121#1797637>

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL: NOTA DE EMPENHO Nº 564/2026

Nº 002/2026
I - NOTA DE EMPENHO Nº 564/2026
II - INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n° 003/2026 - 
Inexigibilidade nº 002/2026.
III - CONTRATADA: SPARTA EVENTS - inscrita no CNPJ nº 
10.561.167/0001-85
IV - OBJETO DO CONTRATO: O presente instrumento tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E PALESTRAS VOLTADAS AOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos e 
no contrato a que este apostilamento se vincula.
V - FUNDAMENTO: Realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a 
correção de erro de material, prevista na minuta do contrato, substitui-se, 
conforme segue:

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 9adf4746



Diário   Oficial Página 122   23 de janeiro de 2026 Nº 29.158
Onde se lê:
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DO SISTEMA 
DE ENSINO APRENDE BRASIL PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO”
Leia-se:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E PALESTRAS VOLTADAS AOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ITIQUIRA/MT.”
<#E.G.B#1776983#122#1797637/>

Protocolo 1776983

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
<#E.G.B#1777206#122#1797874>

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026

O Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer de 
Jaciara-MT torna pública a Inexigibilidade de LICITAÇÃO Nº 001/2026. 
OBJETO: Contratação da Empresa: Yuri e Gustavo Producoes LTDA, 
CNPJ 52.692.537/0001-63, para realização de Show Artístico, durante 
a realização da Programação “VEM PRA JACIARA”, no dia 31/01/2026, 
sendo 01 apresentação da dupla “YURI E GUSTAVO”, com duração de 
2:00 (Duas horas) de show ao Valor Global de R$ 60.000,00 (Sessenta 
mil reais)’’, com vigência de 02 (Dois) meses, nos termos do Art. 74, inciso 
II da Lei 14.133/21.

Jaciara/MT, 22 de Janeiro de 2026.
EVERTON RIBEIRO DA SILVA

Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer.
Realtech Publicações 66 99649 7317

<#E.G.B#1777206#122#1797874/>

Protocolo 1777206
<#E.G.B#1777209#122#1797878>

TERMO DE ADESÃO Nº 001/2026

Termo de Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 005/2025, do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2025. Aderente: Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, 
da anuência à solicitação de adesão ao referido Pregão Presencial, emitida 
através do Ofício de Autorização de Adesão da Prefeitura Municipal de 
São Pedro da Cipa/MT e da empresa detentora Pantanal Mídia e Eventos 
EIRELI-ME CNPJ: 18.709.064/0001-21, OBJETO: Registro de Preços para 
Eventual Contratação de Empresa Especializada na Organização, locação 
e montagem de estruturas diversas, para todos eventos realizados pelo 
Município de Jaciara, através da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer”, ao Valor Global de R$ 1.553.774,86. informações na 
Prefeitura Municipal de Jaciara/MT, Fone (66) 9.8109-1222, das 07:00HS 
às 11:00Hse das 13:00Hs às 17:00Hs.

Jaciara-MT, 22 de Janeiro de 2026.
MATHEUS SANTANA GOIS

Agente de Contratação - Prefeitura Municipal de Jaciara/MT
Realtech Publicações 66 99649 7317

<#E.G.B#1777209#122#1797878/>

Protocolo 1777209

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI DOESTE
<#E.G.B#1777193#122#1797861>

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025

A Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste-MT, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 09 de fevereiro de 2026, 
as 09h00min (horário de Brasília/DF), através do site https://bllcompras.
com, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
02/2026, cujo objeto é a “contratação de empresa para execução de obra 
de ampliação e reforma da Escola Municipal Luiz Carlos Alves da Cruz 
no Município de Lambari D’Oeste/MT, em atendimento ao Convênio nº 
1417/2025/SEDUC/MT, nos termos do projeto executivo de engenharia”. O 
Edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados na plataforma 
de disputa BLL Compras, na Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste - 
MT, localizada na Rua Cidrolândia, nº 300-N, Centro, CEP 78.278-000, 
poderá ser acessado gratuitamente pelo link: https://lambaridoeste.
mt.gov.br/transparencia/licitacoes/concorrencia-publica#listagem, pelo 
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, e/ou, ainda, poderá ser 
solicitado pelo e-mail: licitacao@lambaridoeste.mt.gov.br. Mais informações 
pelo telefone (65) 3228-1178, no horário de expediente desta Prefeitura, 
das 07:00 às 13:00 (Horário de Lambari D’Oeste-MT).
Lambari D’Oeste - MT, 22 de janeiro de 2026.
Edimar Aparecido Dos Santos
Agente de Contratação

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777193#122#1797861/>

Protocolo 1777193

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
<#E.G.B#1777159#122#1797822>

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
RATIFICAÇÃO

O Prefeito de Lucas do Rio Verde, Sr. Miguel Vaz Ribeiro o torna público, 
que tendo concordado com a justificativa apresentada pela Secretaria 
e o parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, no processo de 
Inexigibilidade de Licitação para a Contratação por notória especialização 
para a organização e execução de evento técnico esportivo voltado à 
capacitação e integração de gestores, profissionais e atletas do setor 
esportivo, visando ao fortalecimento das políticas públicas de esporte e 
lazer, em conformidade com as condições estabelecidas e com o Termo de 
Convênio nº 3118/2025, diretamente com a empresa INSTITUTO SPORT 
TRAINING - CNPJ n° 34.389.249/0001-52, Valor: R$ 126.302,54 (cento e 
vinte e seis mil e trezentos e dois reais e cinquenta e quatro centavos), 
em conformidade com as disposições legais, onde formulou-se expediente 
de Inexigibilidade de Licitação com fulcro nas disposições do art. 74, I da Lei 
14.333/21, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a contratação 
referida.

Lucas do Rio Verde - MT, 22 de janeiro de 2026.
Miguel Vaz Ribeiro

Prefeito
<#E.G.B#1777159#122#1797822/>

Protocolo 1777159

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
<#E.G.B#1777030#122#1797685>

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 070/2025
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, 
comunica a todos os interessados que realizou por meio do site www.
bllcompras.org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, 
INCLUINDO SUA INSTALAÇÃO E A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA, BEM COMO PARA O FORNECIMENTO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO E OUTROS ITENS RELACIONADOS, EM ATENDIMENTO 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MATUPÁ/MT”, aonde consagrou-se 
vencedor o Licitante GLOBAL COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS EM 
RECARGAS DE EXTINTORES LTDA com valor total de R$ 95.881,61.
Matupá/MT, 22 de Janeiro 2026.ALEXSANDRA TOSTA BATISTA- 
Pregoeira Oficial -
<#E.G.B#1777030#122#1797685/>

Protocolo 1777030

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
<#E.G.B#1777200#122#1797867>

REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - SEMA

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, CNPJ 15.023.963/0001-88, 
torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA/MT, a Licença Prévia e Licença de Instalação (LP) e (LI) referente 
à Conservação de Pavimento (MICRO) e Sinalização Viária de Diversas 
Ruas (Sede Municipal e Distrito de Peresópolis) localizadas no Município 
de Nova Brasilândia.

GRUPO EXITO Administrativo@grupoexitomt.com.br
Realtech Publicações 66 99649 7317

<#E.G.B#1777200#122#1797867/>

Protocolo 1777200

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
<#E.G.B#1777126#122#1797785>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003-2026
INEXIGIBILIDADE Nº: 003/2026

Objeto: Contratação De Sistema De Ensino Apostilado, Incluindo Livros 
Didáticos Integrados Para Estudantes E Professores, Ambiente Virtual 
De Aprendizagem, Sistema De Avaliação Educacional E Consultoria 
Pedagógica, Destinados À Rede Municipal De Ensino De Nova Ubiratã/
Mt. Contratado: Gráfica E Editora Posigraf Ltda Cnpj: 75.104.422/0008-82 
Valor: R$ 970.643,20 Data: 21/01/2026  Base Legal: Art. 74, Iii, “A E C”, Da 
Lei Federal Nº14.133/2021, E Alterações Posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ - MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 SRP

O município de Nova Ubiratã - MT, torna público que realizará no dia 
04/02/2026, às 09:00 horas (horário oficial de Brasília). Realização por meio 
do portal https://www.bll.org.br. Licitação destinada ao registro de preços 
para futura e eventual prestação de serviços de mão de obra de eletricista. 
Os interessados poderão consultar o edital, na sala de licitações, no horário 
de expediente da prefeitura ou obtê-lo no site www.novaubirata.mt.gov.br 
e/ou www.bllcompras.org.br. Nova Ubiratã - MT, 22 de janeiro de 2026. 
Ronaldo  Marsura Verni - Secretário municipal de admistração.

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.
<#E.G.B#1777126#122#1797785/>

Protocolo 1777126
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

<#E.G.B#1777241#123#1797912>

AVISO DE SUSPENSÃO LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 002/2026

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, Estado de Mato Grosso, 
através de seu Agente de Contratação, nomeado pela Portaria Municipal 
nº 1203 de 06 de maio de 2025, torna público para conhecimento 
dos interessados que o Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
002/2026, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS NO 
BAIRRO JERUSALÉM EM PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, PROPOSTA 
Nº 11279.0480001/25-028/MS (NOVO PAC), CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHAS, PROJETOS E TERMO DE REFERÊNCIA 
EM ANEXO”, está SUSPENSO em razão da necessidade de revisão do 
Termo de Referência, conforme solicitação do Senhor Aciomar Marques 
Carvalho - Secretário Municipal de Saúde e Saneamento. A nova data será 
publicada nos mesmos meios oficiais que deram início, assim que definida, 
respeitando os prazos legais.

Peixoto de Azevedo-MT, 22 de janeiro de 2026.
EMERSON NUNES FREITAS

Agente de Contratação
<#E.G.B#1777241#123#1797912/>

Protocolo 1777241

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE
<#E.G.B#1777093#123#1797748>

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 01/2026
Dispensa de Licitação nº 01/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e 
Social do Araguaia - CIDESA
Contratada: Daniel Grossi Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ 
30.257.134/0001-53
Objeto: Adequação dos Estudos de Viabilidade Econômico-Financeira e 
Realocação da Área para Implantação do Aterro Sanitário da Região Norte 
Araguaia.
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Prazo de Execução: 60 (sessenta) após assinatura do contrato.
Forma de Pagamento: 50% na assinatura do contrato e 50% na entrega 
final dos Cadernos Técnicos.
Porto Alegre do Norte/MT, 20 de janeiro de 2026

SANDRO JOSÉ LUZ COSTA

Presidente do CIDESA-NA
<#E.G.B#1777093#123#1797748/>

Protocolo 1777093
<#E.G.B#1777213#123#1797879>

EXTRATO DA ATA Nº 01/2026
ASSEMBLEIA ORDINÁRIA - CIDESA/NA

Aos 21 dias do mês de janeiro de 2026, às 09h45, nas dependências 
do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Ambiental do Norte Araguaia - CIDESA/NA, no município de Porto Alegre 
do Norte-MT, realizou-se a Assembleia Ordinária do exercício de 2026, 
sob a presidência do Sr. Sandro José Luz Costa, com a presença dos 
representantes dos municípios consorciados.
PAUTA:
I - Rateio anual do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social e Ambiental - CIDESA/NA;
II - Rateio referente à adequação do projeto do aterro sanitário a ser 
implantado no município de Confresa-MT;
III - Outros assuntos de interesse dos municípios consorciados.
DELIBERAÇÕES:
Foi aprovado o valor do rateio mensal do exercício de 2026 no montante 
de R$ 20.290,10 (Vinte Mil, Duzentos e Noventa Reais e Dez Centavos), 
totalizando o valor anual de R$ 243.481,20 (Duzentos e Quarenta e Três 
Mil, Quatrocentos e Oitenta e Um Reais e Vinte Centavos).
Ficou ainda deliberado o rateio para adequação do projeto do aterro 
sanitário no valor total de R$ 50.000,00, sendo R$ 5.000,00 por município 
participante. Para o mês de janeiro de 2026, ficou autorizado o repasse 
excepcional no valor de R$ 25.290,10, correspondente à mensalidade do 
rateio e à parcela do projeto do aterro sanitário.
Também foi deliberado que as horas extras dos operadores de máquinas 
serão regulamentadas por meio de aditivo de rateio, conforme a demanda 
de cada município.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia.
Porto Alegre do Norte-MT 21 janeiro 2026.

Sandro José Luz Costa
Presidente do CIDESA/NA

<#E.G.B#1777213#123#1797879/>

Protocolo 1777213

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
<#E.G.B#1777124#123#1797783>

DESPACHO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
Trata-se de comunicação formal apresentada pela Comissão de 
Licitação acerca de equívoco identificado na análise da documentação 
de habilitação da empresa Inicial Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 
19.948.145/0001-47, no âmbito da Concorrência Eletrônica nº 06/2025, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A CONSTRUÇÃO DO MURO DE ARRIMO DO CAMPO DE FUTEBOL 
SOCIETY, NO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.Conforme 
relatado, a inabilitação da referida empresa decorreu da recusa da certidão 
de falência e recuperação judicial, em razão de suposta intempestividade. 
Todavia, após reavaliação, constatou-se que a contagem do prazo de 
validade do documento deve ocorrer em dias úteis, e não em dias corridos, 
razão pela qual a certidão apresentada encontrava-se válida à época da 
análise, inexistindo fundamento jurídico para a inabilitação.Ressalte-se, 
ainda, que a empresa Inicial Construções e Serviços Ltda, apresentou 
a proposta de menor preço, circunstância que reforça a necessidade de 
correção do ato, em observância ao princípio da seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração.A revisão do procedimento encontra 
respaldo no princípio da autotutela administrativa, consagrado na Súmula 
nº 473 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual a Administração pode 
anular seus próprios atos quando eivados de ilegalidade, respeitados os 
direitos adquiridos.Diante do exposto, ACOLHO as razões apresentadas 
pela Comissão de Licitação e, no exercício do poder de autotutela 
administrativa:I - TORNO SEM EFEITO a homologação anteriormente 
declarada em 22 de janeiro de 2026, tendo sido publicado nos seguintes 
meios de comunicação oficiais: Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso (Ano XXI, nº 4912, página 1101); Imprensa Oficial 
IOMAT (nº 29.157, página 217); Jornal Diário do Estado de Mato Grosso 
(página 5); Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP.II - DETERMINO o 
retorno do processo à fase de habilitação, com a devida reconsideração da 
documentação apresentada pela empresa Inicial Construções e Serviços 
Ltda; III - DETERMINO o regular prosseguimento do certame, observadas 
as disposições do edital e da legislação aplicável.Publique-se. Cumpra-se. 
Porto Esperidião/MT, 22 de janeiro de 2026. Odirlei Queiroz Faria - Prefeito 
Municipal

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.
<#E.G.B#1777124#123#1797783/>

Protocolo 1777124

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
<#E.G.B#1777237#123#1797905>

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO DE 

Nº. 01/2026
Aviso De Suspensão Pregão Presencial Com Sistema De Registro De Preço 
De Nº. 01/2026, Processado Nos Autos Do Processo Administrativo De Nº. 
23/2026 Cujo Objeto: Registro De Preço Para Futura E Eventual Prestação 
De Serviços Médicos Plantonistas, Clínico Geral, Ortopedista, Pediatra, 
Ginecologista, Cardiologista E Conforme Outras Especialidades Caso Surgir 
Pactuadas, Na (Ppi), Para Atender A Demanda Da Secretaria Municipal 
De Saúde De Rondolândia/Mt. A Prefeitura Municipal De Rondolândia-Mt, 
através de sua Pregoeira Oficial nomeada através do Decreto nº 380/
GAB/PMR/2026, torna público para o conhecimento dos interessados, 
a SUSPENSÃO do certame, Cuja sessão pública para julgamento da(s) 
Proposta(s) de Preços e Documentos de Habilitação seria às 09h00min 
(Horário Oficial de Brasília), do dia 02/02/2026 está Suspenso Por Tempo 
Indeterminado. Suspensão está ensejada em virtude da necessidade de 
“revisão e ou adequação da Minuta do Edital e Anexos;

Rondolândia - MT, 22 de Janeiro de 2026.

Keila Taiani
Pregoeira Oficial

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1777237#123#1797905/>

Protocolo 1777237
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

<#E.G.B#1777056#124#1797713>

AVISO DE RESULTADO
FASE HABILITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2025

A Prefeitura Municipal de Sinop - MT, em cumprimento a Lei nº 14.133/2021, 
torna público o resultado do exame da fase de habilitação relativa a 
chamada pública para credenciamento de leiloeiros oficiais, devidamente 
inscritos na Junta Comercial, para mediante contrato específico, realizar 
leilões públicos, e assessorar na estruturação de leilões públicos, 
presenciais e/ou eletrônicos (híbridos), para alienação de bens móveis e 
automóveis inservíveis de propriedade do Município de Sinop, tendo como 
primeiro objeto a alienação de bens móveis e automóveis inservíveis de 
acordo com a Lei Municipal nº 3.544/2025 de 19/09/2025, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Sinop/MT, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais disposições aplicáveis. Habilitados: 
LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA (CPF 014.***.***-16); CONRADO 
AUGUSTO CARVALHO DE MAGALHAES (CPF 089.***.***-54); KLEIBER 
LEITE PEREIRA JUNIOR (CPF 021.***.***-32); KLEIBER LEITE PEREIRA 
(CPF 109.***.***-04); LUZINETE MUSSA DE MORAES PEREIRA (CPF 
205.***.***-91); ALVARO ANTONIO MUSSA PEREIRA (CPF 946.***.***-34); 
MELISSA CRISTINA SOARES LOPES (CPF 027.***.***-71); HELCIO 
KRONBERG (CPF 085.***.***-24); DANIEL OLIVEIRA JUNIOR (CPF 
051.***.***-99); BRUNO PIMENTEL ROSA (CPF 529.***.***-00); LUIZ 
BARBOSA DE LIMA JUNIOR (CPF 397.***.***-49); FERNANDO CAETANO 
MOREIRA FILHO (CPF 039.***.***-30); JONAS GABRIEL ANTUNES 
MOREIRA (CPF 065.***.***-05); BEATRIZ MARIA ALVES MUSSA (CPF 
064.***.***-38). Será aguardado o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, 
conforme estabelece o art. 165 da Lei nº 14.133/2021. Sinop - MT, 22 de 
janeiro de 2026.

Adriano dos Santos
Agente de Contratação

Portaria nº 68/2024
<#E.G.B#1777056#124#1797713/>

Protocolo 1777056
<#E.G.B#1777078#124#1797733>

AVISO DE   PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 11/2025

A Prefeitura Municipal de Sinop torna público que a abertura da licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, pelo critério 
de julgamento MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO UNITÁRIO, com 
modo de disputa aberto e fechado, prevista para acontecer às 09h00min 
(horário de Brasília/DF) do dia 09/02/2026 foi prorrogada para às 09h00min 
(horário de Brasília/DF) do dia 04/03/2026, em razão de que  houve 
alterações no Termo de referência e no Edital. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A RETOMADA DE EXECUÇÃO DA 
OBRA E CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA RESIDENCIAL 
TERRA RICA CONFORME CONVÊNIO Nº112/2022, LOCALIZADA 
NO JARDIM TERRA RICA, SINOP-MT, CONFORME CONSTA NO 
MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA. 
ENVIO DE PROPOSTAS: desde 23/01/2026, a partir das 09h00min (horário 
de Brasília/DF) até às 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 04/03/2026. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 04/03/2026, às 09h00min (horário 
de Brasília/DF). REALIZAÇÃO: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
INFORMAÇÕES: (66) 3520-7267/3520-7523 99656-0722. INTEGRA 
DO EDITAL: www.portaldecompraspublicas.com.br e https://www.sinop.
mt.gov.br/portal/editais/1.  Informações poderão ser obtidas através dos 
telefones: (66) 3520-7234/3517-5298/3520-7272/3520-7234/99656-0722. 
A visita técnica poderá ser realizada até o último dia que antecede a 
abertura do certame, exceto feriados, no período entre 8h e 14h (horário 
de Brasília-DF), sendo que o último horário será o das 14h (horário de 
Brasília-DF) do dia útil anterior à abertura do certame, junto a  Secretaria 
Municipal Educação, situada na Avenida dos Jacarandás, 2.424, Setor 
Industrial Sul com o Eng. Civil Sr. Heli de Souza Monteiro Veloso, ou por 
meio do fone (66) 3511-3700/3719, das 08h00min às 14h00min (horário 
de Brasília-DF). Sinop - MT, 22 de janeiro de 2026. Edna Maciel Escobar 
Agente de Contratação Portaria nº 68/2024
<#E.G.B#1777078#124#1797733/>

Protocolo 1777078

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
<#E.G.B#1777196#124#1797864>

AVISO DE RESULTADO
LICITAÇÃO DISPENSÁVEL N° 001/2026

O MUNICIPIO DE SORRISO TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO LICITAÇÃO DISPENSÁVEL - 1/2026 TENDO 
COMO OBJETO ‘DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE ITENS DE MATERIAL 
ELETRICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SANEAMENTO.’ CONFORME A 
SEGUIR, empresas vencedoras B. L. O. RAMIRES LTDA CNPJ/CPF Nº 
50.218.030/0001-47 VALOR TOTAL R$ 56.985,00 VALOR TOTAL GERAL 
R$ 56.985,00.

Acacio Ambrosini
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO
LICITAÇÃO DISPENSÁVEL N° 002/2026

O MUNICIPIO DE SORRISO TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO LICITAÇÃO DISPENSÁVEL - 2/2026 TENDO 
COMO OBJETO ‘DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE 
MARQUISE EM ESTRUTURA METÁLICA REVESTIDA EM ACM, PARA A 
FINALIZAÇÃO DA FACHADA DA NOVA CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO.’ CONFORME A SEGUIR, empresas vencedoras 
METALURGICA CERETTA LTDA CNPJ/CPF Nº 47.767.982/0001-05 
VALOR TOTAL R$ 24.880,00 VALOR TOTAL GERAL R$ 24.880,00.

Acacio Ambrosini
Prefeito Municipal

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1777196#124#1797864/>

Protocolo 1777196

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
<#E.G.B#1777248#124#1797917>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL Nº 002/2025
O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses a contar do dia 22/01/2026 até 22/01/2027 e 
acrescer o percentual de 16% com base no valor inicialmente contrato. A 
mensalidade passará a ser R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais) 
a partir da presente data, mantendo-se o equilíbrio econômico-financeiro 
diante do aumento quantitativo e qualitativo inicialmente previsto. 
Rerratifica-se a cláusula 1.2 do contrato principal, aumentando o quantitativo 
de horas contratuais, nos seguintes termos: “Os serviços advocatícios serão 
prestados de forma presencial e/ou online de maneira que a contratada 
esteja disponível no mínimo 36 (trinta e seis) horas semanais, atuando com 
ênfase no suporte jurídica consultivo ao Gabinete do Secretário, assessoria 
à Comissão de Licitações”. Acrescenta-se a cláusula 1.3 ao contrato 
principal, aumentando-o de forma qualitativa, nos seguintes termos: “Os 
serviços advocatícios mencionados nas cláusulas 1.1 e 1.2, terão o suporte 
jurídico consultivo e de assessoramento (além da Secretaria Municipal de 
Administração e Serviços Gerais) à Secretaria Municipal de Assistência 
Social e à Secretaria Municipal de Finanças, os processos administrativos 
e administrativos disciplinares, e os procedimentos que envolvem os 
precatórios judiciais”.
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato.
DATA: Vila Rica, 22 de janeiro de 2026.
ASSINANTES / JOÃO SALOMÃO PIMENTA - Prefeitura - Contratante.
JEFFERSON RODRIGO DOS SANTOS TRINDADE SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  CNPJ: 45.947683/0001-27 Contratada
<#E.G.B#1777248#124#1797917/>

Protocolo 1777248
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TERCEIROS
<#E.G.B#1775375#126#1795942>

V L DO NASCIMENTO -ME  CNPJ: 13.248.052/0001-23 , Localizado no 
Lote 03, quadra 09 no Parque industrial de Campos de Julio-MT, torna 
público que requereu junto ao departamento de meio ambiente da  Prefeitura 
Municipal de Campos de Julio MT , a Licença Prévia e licença de instalação 
para a atividade de Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores

Mozara Cristyna Loch, Engenheira Ambiental
<#E.G.B#1775375#126#1795942/>

Protocolo 1775375
<#E.G.B#1775381#126#1795946>

FABIO RICARDO SCHONS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
05.990.850/0001-06, com sede na Av. Adelino Jose Zamo, 449s, Centro, 
Campos de Júlio, torna público que requereu junto ao departamento de 
meio ambiente da  Prefeitura Municipal de Campos de Julio MT , a Licença 
Prévia,  licença de instalação e operação  para a atividade de Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e Serviços de 
usinagem, tornearia e solda

Mozara Cristyna Loch, Engenheira Ambiental
<#E.G.B#1775381#126#1795946/>

Protocolo 1775381
<#E.G.B#1775386#126#1795952>

JESIANE PEREIRA DOS SANTOS SOUZA, inscrita no CNPJ sob nº 
34.632.124/0001-01,
com sede na Rua André Antônio Maggi, S/N, Jardim das Palmeiras, 
Campos de Júlio, torna público que requereu junto ao departamento de 
meio ambiente da  Prefeitura Municipal de Campos de Julio MT , a Licença 
Prévia,  licença de instalação e operação  para a atividade de Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
Mozara Cristyna Loch, Engenheira Ambiental
<#E.G.B#1775386#126#1795952/>

Protocolo 1775386
<#E.G.B#1776346#126#1796950>

IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A, CNPJ n° 33.337.122/0065-91, 
torna público que requereu junto à SEMA - Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente, a RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO, para atividade de 
Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 
derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportadora 
retalhista localizada no município de CUIABÁ/MT.
<#E.G.B#1776346#126#1796950/>

Protocolo 1776346
<#E.G.B#1776396#126#1797006>

                   RESOLUÇÃO SENAC/MT n.º 683/2025.

Autoriza a oferta do Programa Senac 
DesenvolveAI, Curso Técnico em 
Inteligência Artificial com Bolsa de 
Estágio (Turma Exclusiva Senac), 
como ação educacional estratégica do 
SENAC/MT.

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a oferta de Programa Senac DesenvolveAI: Curso 

Técnico em Inteligência Artificial com Bolsa de Estágio (Turma Exclusiva 
Senac), como ação educacional estratégica no âmbito do SENAC/MT, 
voltada à qualidade técnica e prática de profissionais para atuação no 
segmento de tecnologia e inovação.

§1º O programa é uma iniciativa institucional de natureza interna, 
destinada a formar e desenvolver talentos em Inteligência Artificial, 
integrando teoria e prática supervisionada.

§2º O projeto tem por objetivo desenvolver competências técnicas, 
socioemocionais e empreendedoras, alinhadas às demandas do mercado 
de tecnologia.

Art. 2º - Aprovar o custeio integral das bolsas de estágio no valor 
de R$ 1.200,00 mensais por bolsista, acrescido de vale-transporte e vale 
alimentação proporcional à jornada, para até 20 participantes selecionados 
conforme edital público e critérios técnicos estabelecidos pela Diretoria de 
Educação Profissional.

§1º As bolsas serão custeadas exclusivamente pelo SENAC/MT, não 
havendo contrapartida financeira do bolsista.

§2º O estágio será regido pela Lei nº 11.788/2008, com Termo de 
Compromisso de Estágio firmados diretamente entre o SENAC/MT, os 
bolsistas e a instituição de ensino, conforme art. 3º, II da referida Lei.

Art. 3º - A Diretoria de Educação Profissional será responsável pela 
execução do programa, incluindo: elaboração de edital de seleção; definição 
dos conteúdos formativos; acompanhamento pedagógico e técnico; e 
avaliação dos resultados.

Art. 4º - O Diretor Regional do SENAC/MT fica autorizado a realizar 
todos os atos necessários à execução do Programa, incluindo ajustes 
operacionais e orçamentários dentro dos limites estabelecidos neste ato.

Art. 5º - Os casos excepcionais e/ou omissos serão decididos pelo 
Diretor Regional e/ou Presidente do Conselho Regional do SENAC/MT.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura 
e permanecerá vigente até a conclusão da primeira turma do Programa 
Senac DesenvolveAI, podendo ser revisada para adequação antes de 
novas ofertas.

Cuiabá-MT, 28 de agosto de 2025.
JOSÉ WENCESLAU DE SOUZA JÚNIOR

Presidente do Conselho Regional do SENAC/MT
<#E.G.B#1776396#126#1797006/>

Protocolo 1776396
<#E.G.B#1776466#126#1797085>

PAIAGUAS INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ 
11.009.202/0001-10, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano (SMADES), a renovação da 
Licença de Instalação para implantação de conjunto habitacional horizontal, 
denominado Complexo Residencial Cuiabá 300 - Condomínio João de 
Barro, localizado na Rodovia Palmiro Paes de Barros, s/n, Residencial Altos 
do Parque, Cuiabá-MT.
<#E.G.B#1776466#126#1797085/>

Protocolo 1776466
<#E.G.B#1776662#126#1797298>

Salto Jauru Energética S.A. - SAJESA
CNPJ/MF nº 04.437.750/0001-86 - NIRE 51.300.007.487

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convidados os Senhores Acionistas da Salto Jauru Energética 
S.A. - SAJESA a participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, em primeira convocação às 
09h30, segunda convocação às 09h35 e terceira, e última, convocação 
às 09h40, do dia 26 de janeiro de 2026, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (i) alterar o prazo de gestão dos membros da Diretoria 
Executiva e Conselho de Administração da Companhia; (ii) consignar e 
ratificar os jornais nos quais a Companhia deverá realizar as publicações 
exigidas por lei, bem como aprovar a utilização da Central de Balanços do 
SPED para as publicações ordenadas pela Lei nº 6.404/76, nos termos do 
art. 294, III, da LSA e regulamentação aplicável; (iii) tomar conhecimento 
da renúncia de membros do Conselho de Administração; (iv) eleger e 
reeleger os membros do Conselho de Administração da Companhia; e (v) 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, para refletir as deliberações 
decorrentes desta assembleia. A Assembleia será realizada de modo 
exclusivamente digital por meio da plataforma Microsoft Teams, podendo 
os acionistas participarem e votarem por meio da referida plataforma. 
Para tomar parte e votar na Assembleia, o acionista deve provar sua 
qualidade como tal, apresentando, em até 2 horas de antecedência em 
relação ao horário designado para a primeira convocação da Assembleia 
Geral Extraordinária, seus documentos de representação pertinentes. 
Os documentos deverão ser encaminhados, com comprovante de 
recebimento, aos cuidados de Marina Silva Barboza, ao e-mail “marina.
barboza@elera.com” com o assunto “SAJESA - AGE 26/01/2026”, sendo 
certo que o prazo supracitado será considerado a partir do recebimento do 
e-mail pelo destinatário acima indicado. O link da Assembleia será enviado 
pela administração da Companhia em resposta ao referido e-mail com 
até 1 hora de antecedência da realização da Assembleia. A Companhia 
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar 
a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma 
e com o acesso à teleconferência. A Companhia não se responsabilizará 
por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou manutenção de conexão e 
de utilização da plataforma que não estejam sob controle da Companhia. 
Os acionistas representados por procuradores deverão encaminhar os 
respectivos instrumentos de mandato e de representação, sendo que os 
outorgados deverão preencher os requisitos constantes no Art. 126, § 1º da 
LSA. Carlos Gustavo Nogari Andrioli - Diretor.

(22 e 23/01/2026)
<#E.G.B#1776662#126#1797298/>

Protocolo 1776662
<#E.G.B#1776665#126#1797302>

Salto Jauru Energética S.A. - SAJESA
CNPJ/MF nº 04.437.750/0001-86 - NIRE 51.300.007.487
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

São convidados os Senhores Acionistas da Salto Jauru Energética 
S.A. - SAJESA a participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, em primeira convocação às 
15h00, segunda convocação às 15h05 e terceira, e última, convocação 
às 15h10, do dia 26 de janeiro de 2026, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (i) tomar as contas da Diretoria, examinar, discutir e votar 
as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas aos exercícios 
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sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023; e 31 de dezembro de 
2024; (ii) deliberar sobre as Propostas da Administração para Destinação 
dos Resultados dos Exercícios Sociais findos em 31 de dezembro de 2023; 
e 31 de dezembro de 2024; e (iii) fixar a remuneração global dos membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva. A Assembleia 
será realizada de modo exclusivamente digital por meio da plataforma 
Microsoft Teams, podendo os acionistas participarem e votarem por meio 
da referida plataforma. Para tomar parte e votar na Assembleia, o acionista 
deve provar sua qualidade como tal, apresentando, em até 2 horas de 
antecedência em relação ao horário designado para a primeira convocação 
da Assembleia Geral Ordinária, seus documentos de representação 
pertinentes. Os documentos deverão ser encaminhados, com comprovante 
de recebimento, aos cuidados de Marina Silva Barboza, ao e-mail “marina.
barboza@elera.com” com o assunto “SAJESA - AGO 26/01/2026”, sendo 
certo que o prazo supracitado será considerado a partir do recebimento do 
e-mail pelo destinatário acima indicado. O link da Assembleia será enviado 
pela administração da Companhia em resposta ao referido e-mail com 
até 1 hora de antecedência da realização da Assembleia. A Companhia 
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar 
a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma 
e com o acesso à teleconferência. A Companhia não se responsabilizará 
por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou manutenção de conexão e 
de utilização da plataforma que não estejam sob controle da Companhia. 
Os acionistas representados por procuradores deverão encaminhar os 
respectivos instrumentos de mandato e de representação, sendo que os 
outorgados deverão preencher os requisitos constantes no Art. 126, § 1º da 
LSA. Carlos Gustavo Nogari Andrioli - Diretor.

(22 e 23/01/2026)
<#E.G.B#1776665#127#1797302/>

Protocolo 1776665
<#E.G.B#1776747#127#1797387>

ROBSON BARRADAS DE SOUZA (CPF: ***.820.278-**), torna público 
que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT) as 
Licenças Previa de Instalação e Operação (LP-LI-LO) para extração de 
Minério de ouro, no âmbito do processo ANM Nº 866.016/2026, Município 
de Cuiabá /MT, não foi determinado EIA-RIMA.
<#E.G.B#1776747#127#1797387/>

Protocolo 1776747
<#E.G.B#1776764#127#1797404>

A TORNEADORA CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
35.194.631/0001-73, torna público que requereu a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Peixoto de Azevedo/MT (SEMMA), o pedido de 
Renovação de Licença Ambiental (RLA), para “Serviços de usinagem, 
tornearia e solda”, localizada na Av. Rotary Internacional, s/n, Bairro Santa 
Izabel, Município de Peixoto de Azevedo/MT. Responsável Técnico: 
Gillyard Cavalcanti Paixão, Engenheiro Civil, Engenheiro Agrícola e 
Ambiental, Engenheiro de Segurança do Trabalho (66) 9.9603-6937.
<#E.G.B#1776764#127#1797404/>

Protocolo 1776764
<#E.G.B#1776843#127#1797487>

A A. SEBASTIAO DOS SANTOS LTDA (Hotel Real),  inscrita no CNPJ 
sob o n° 64.567.609/0001-20, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Peixoto de Azevedo/MT (SEMMA), o 
pedido da licença prévia (LP), licença de instalação (LI) e licença de 
operação (LO), para a atividade de “55.10-8-01 - Hotéis”, localizada na Av. 
Lions Internacional, n° 700, Bairro Nova Esperança, Município de Peixoto 
de Azevedo/MT, CEP: 78.530-000. Responsável Técnico: Gillyard C. 
Paixão, Engenheiro Civil; Engenheiro Agrícola e Ambiental / Engenheiro de 
Segurança do Trabalho (66) 9.9603-6937.
<#E.G.B#1776843#127#1797487/>

Protocolo 1776843
<#E.G.B#1776876#127#1797522>

RR PULVERIZAÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
59.266.867/0001-36, Inscrição Estadual: 14.162.425-6 estabelecida no 
município de Alta Floresta - MT, torna público que requereu junto a Secretaria 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Alta Floresta - MT, a 
Licença Prévia do empreendimento, para atividade de Comércio atacadista 
de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo. Não foi 
determinado EIA-RIMA.
<#E.G.B#1776876#127#1797522/>

Protocolo 1776876
<#E.G.B#1776979#127#1797633>

Gilnei Dornelles, inscrito sob o CPF n° 451. ***. ***-**, torna público 
que requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA-MT, a 
Autorização para Desmatamento - AD referente ao projeto proposto de 
Plano de Exploração Florestal - PEF, localizada na Fazenda Paraíso, Zona 
Rural, Nova Xavantina - MT, CEP:  78.690-000.  Responsável Técnica, 
Engenheira Florestal, Anny Iasmin S. Dornelles.
<#E.G.B#1776979#127#1797633/>

Protocolo 1776979

<#E.G.B#1776989#127#1797643>

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE MATO GROSSO - IFMT, inscrita no CNPJ nº 10.784.782/0016-37, 
localizado na GLB Linha Páscoa, Lote 471, Zona Rural, cep: 78520-000, 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, que requereu junto a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento econômico, Meio Ambiente e Turismo - SEDEC - 
as LICENÇAS: PRÉVIA, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO da atividade 
de CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, COMO 
CRECHES, CENTROS DE INCLUSÃO DIGITAL, ASILOS E SIMILARES; 
M2CK ENGENHARIA (66)99987-9669.
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO - IFMT, inscrita no CNPJ nº 10.784.782/0016-37, torna 
público que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/
MT a Outorga Subterrânea para um poço tubular, localizado na GLB 
Linha Páscoa, Lote 471, Zona Rural, Guarantã do Norte - MT. CRÁTON 
CONSULTORIA E SERVIÇOS GEOLÓGICOS - (66) 99977-8386.
<#E.G.B#1776989#127#1797643/>

Protocolo 1776989
<#E.G.B#1776991#127#1797645>

COOAMI ARMAZÉNS GERAIS LTDA, CNPJ nº 50.310.215/0001-87, 
torna público que requer junto à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - 
SAMA, a Renovação da Licença de Operação nº 0179/2023, referente a 
atividade de Armazéns Gerais - Emissão de Warrants, para uma Unidade 
de Secagem e Armazenamento de Grãos com área total construída de 
10.350,50 m², instalada na Rodovia BR-163, nº 5217 - Expansão urbana no 
município de Sorriso - MT. Não foi realizado EIA/RIMA.

Eduardo Fuhr, CPF n° 872.***.***-87, torna público que requer junto à 
SEMA, a Classificação quanto a Segurança de Barragem de acumulação 
de água para fins múltiplos, para um barramento com de 27.621,73 m2 ou 
2,762 ha de espelho d’agua e volume estocado de 57.269,558 m³ ou 0,0572 
hm³, sob as coordenadas geográficas 12°17’54,70”S - 55°51’05.98”W, 
situado no Córrego Sem Denominação, existente em área denominada 
Fazenda São Martinho XII, registrada no SIMCAR MT119043/2017, com 
área total de 1.351,2716 hectares, localizada na zona rural de Sorriso - MT. 
Em atendimento a Lei de Segurança de Barragens.
<#E.G.B#1776991#127#1797645/>

Protocolo 1776991
<#E.G.B#1776996#127#1797650>

LAZARO JACOB, CPF nº ***38****, torna público que requereu perante a 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a Licença Florestal - LF e 
o Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, na Fazenda São José XII 
- Lote 261, localizada na Zona Rural, município de Tabaporã/MT.
<#E.G.B#1776996#127#1797650/>

Protocolo 1776996
<#E.G.B#1777005#127#1797659>

ALTAR DA LUA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA
CNPJ 05.790.914/0001-17, torna público que, em conformidade com as 
normas e legislações ambientais vigentes, requereu junto à Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso - SEMA/MT o processo de 
regularização ambiental, solicitando o Licenciamento Ambiental para a 
atividade de loteamento rural, localizado na Estrada Parque Cachoeira da 
Fumaça - Rodovia MT-457, km 12, Município de Jaciara/MT.
Responsável Técnico pelo processo: Engenheiro Wesley - CREA/MT 
50595 - Tel. (66) 9 9904-8087.
<#E.G.B#1777005#127#1797659/>

Protocolo 1777005
<#E.G.B#1777008#127#1797662>

Dieberg Paiva de Oliveira Junior, inscrito no CPF: ***.978.911-** 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano - SMADES Licença Ambiental - Modalidade - 
Licença de Localização, Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença 
de Operação para atividade de obra comercial e de serviço para fins de 
aluguel, no endereço: Avenida Gonçalo Antunes de Barros Lote: 1B, Bairro: 
Bosque da Saúde, município: Cuiabá-MT.
<#E.G.B#1777008#127#1797662/>

Protocolo 1777008
<#E.G.B#1777009#127#1797664>

ARIPUANA GOLD MINING LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.380.949/0001-93, 
torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
- SEMA/MT a Licença de Operação - LOPM, para a atividade de: 
MINERAÇÃO - EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE METAIS PRECIOSOS, a ser 
desenvolvida no município de ARIPUANÃ - MT.
<#E.G.B#1777009#127#1797664/>

Protocolo 1777009
<#E.G.B#1777012#127#1797666>

A empresa MINAS CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.232.900/0001-67, localizado na Rua 15 de Novembro, 
1326, Cidade Tamandaré, CEP 78280-000, na cidade de Mirassol D´Oeste 
- MT. Torna público que REQUEREU a SEMA/MT, a Licença Prévia LP- 
Licença de Instalação LI- Licença de Operação LO, para a atividade: 
Reciclagem de resíduos sólidos, no imóvel rural CHÁCARA LL - 15°42’40”S 
/ 58° 7’40”O na cidade de Mirassol D´Oeste - MT.
<#E.G.B#1777012#127#1797666/>

Protocolo 1777012
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<#E.G.B#1777016#128#1797670>

Walter Figueiredo Arruda, inscrito no CPF n°:1**.803.***-68, torna público 
que REQUEREU junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/
MT, a Autorização de Queima Controlada em uma área de 59,6234 
hectares, na Estância Quatro Palmas (CAR n° MT271373/2025), zona 
rural do município de Rosário Oeste/MT (14°48’27.0”S 56°26’17.6”W).

Walter Figueiredo Arruda, inscrito no CPF n°1**.803.***-68: e Irene Maria 
Campos de Arruda inscrita no CPF n° 7**.595.***-53, tornaram público que 
REQUERERAM junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, 
a Autorização de Queima Controlada em uma área de 286,2961 hectares, 
na Fazenda Tarumã (CAR n° MT44557/2018), zona rural do município de 
Rosário Oeste/MT (14°49’07.39”S 56°27’49.56”W).
<#E.G.B#1777016#128#1797670/>

Protocolo 1777016
<#E.G.B#1777018#128#1797672>

A empresa BOLAK Centro Médico e Odontológico, inscrita no CNPJ nº 
42.125.223/0001-25, torna público que requereu junto à Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável (SEMMADRS) 
de Várzea Grande as licenças ambientais Licença Prévia (LP), Licença 
de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), referentes à atividade 
86.30-5-04 - Atividade Odontológica. O empreendimento está localizado na 
Avenida Filinto Muller, nº 1767, bairro Centro Norte, município de Várzea 
Grande - MT. Amazônia Engenharia Ambiental e Topografia. Contato: 
(65) 99609-9189.
<#E.G.B#1777018#128#1797672/>

Protocolo 1777018
<#E.G.B#1777020#128#1797675>

TAVEIRA VALE SHOPPING CAR LAVA JATO LTDA, CNPJ nº. 
33.346.876/0001-43 representada por Gilson Melo Candido, CPF nº. 089.
XXX.384-76 e Marcos Paloschi Lopes, CPF nº. 011.xxx.961-60, torna 
público que requereu a SAMA - Nova Mutum-MT, o Licenciamento Ambiental 
LP e LI, para a construção de um condomínio residencial / Comercial com 
15 (quinze) unidades, localizado Av. Curitiba, Qd. F Lote 04, Loteamento 
Cidade Bela, Nova Mutum - MT.
<#E.G.B#1777020#128#1797675/>

Protocolo 1777020
<#E.G.B#1777026#128#1797681>

JUBA SUPERMERCADOS LTDA, CNPJ:03.550.647/0008-51, torna público 
que requereu junto a SEMA-MT, a outorga do uso de água subterrânea 
através de poço tubular profundo, no endereço localizado Marginal Antonio 
Barbosa BR-174, s/no, Bairro: Jardim Tropical no município de Pontes e 
Lacerda - Mato Grosso, CEP: 78.250.000, nas coordenadas geográficas 
Latitude 15°14’4.87’’ S   e Longitude 59°19’6.90’’ O. A finalidade para 
atendimento da atividade de supermercado.
<#E.G.B#1777026#128#1797681/>

Protocolo 1777026
<#E.G.B#1777028#128#1797683>

PANTANEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS, 
CNPJ: 05.111.062/0001-94, torna público que requereu junto a SEMA-MT, 
a outorga de captação de água subterrânea através de poço tubular 
profundo para atividade de Frigorífico, que está localizado no município de 
Várzea Grande-MT, nas coordenadas geográficas Latitude 15°35’2.80’’ S   
e Longitude 56°09’38.10’’ O.
<#E.G.B#1777028#128#1797683/>

Protocolo 1777028
<#E.G.B#1777038#128#1797694>

E D I T A L DE INTIMAÇÃO
MARIA HELENA RONDON LUZ, Oficial do Registro de Imóveis da Segunda 
Circunscrição Imobiliária na forma da Lei.
Pelo presente EDITAL, de acordo com a Lei n.º 6.766 de 19.12.79, que 
dispõe sobre parcelamento do solo urbano e da outras providencias e, 
nos termos do requerimento da empresa RASTRO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA na qualidade de proprietária do LOTEAMENTO 
PARQUE NOVA ESPERANÇA I , situado no município de Cuiabá-MT, 
notifica-se a Sr. AMBROSIO SOARES DE LIMA  -compromissário do  
Lote 40 da Quadra 37, para comparecer em Cartório no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da última publicação, e comprovar que pagou as prestações 
relativas a aquisição do lote, registrados sob o  nº 04 da matricula 11.394 
CNM 063677.2.0011394-18 às fls. 248 do livro 2-AL, em  03/07/1980, 
2º Oficio de Cuiabá- MT, compromissado7 em  14/01/1983, com Sr. 
AMBROSIO SOARES DE LIMA   .
Fica intimado que o não comparecimento após decorrido o prazo, implica no 
cancelamento da referida aquisição.
Para que chegue ao seu conhecimento e não alegue ignorância, fiz digitar 
o presente que será publicado na forma da lei.
EU A OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUSNCRIÇÃO 
QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI.

Cuiabá-MT, 12 de Janeiro de 2026
MARIA HELENA RONDON LUZ

A Oficiala do Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição Imobiliária da Comarca Cuiabá-MT.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1777038#128#1797694/>

Protocolo 1777038

<#E.G.B#1777039#128#1797695>

HOSPITAL DAS CLINICAS PRIMAVERA LTDA Inscrita no CNPJ N° 
01.383.835/0001-30, torna público que requereu junto a Secretaria de 
Estado e Meio Ambiente - SEMA|MT, a Renovação da Licença de Operação 
(LO), para exercer a atividade de “Atividades de Atendimento Hospitalar” 
Localizada na Rua Benjamin Cerutti, nº 35, Bairro Parque Castelândia, no 
município de Primavera do Leste - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1777039#128#1797695/>

Protocolo 1777039
<#E.G.B#1777041#128#1797697>

RODOPRIMA TRANSPORTES LTDA - RODOPRIMA Inscrita no CNPJ: 
07.309.887/0001-43, torna público que requereu junto a Secretaria de 
Estado e Meio Ambiente SEMA - MT, a Licença Ambiental Simplificada 
(LAS), para exercer a atividade de “Transporte de produtos perigosos.” 
Localizada na Rua do Comércio, nº 4.165, Sala 20 e 21 - anexo ao Posto 
Alvorada, Parque Industrial, município de Primavera do Leste - MT. Não foi 
determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1777041#128#1797697/>

Protocolo 1777041
<#E.G.B#1777042#128#1797698>

JOSIAS BISPO DE OLIVEIRA - LAVA JATO REAL Inscrito no CNPJ 
N° 58.556.244/0001-16, torna público que requereu junto à Secretaria de 
Meio Ambiente e Turismo de Porto Alegre do Norte-MT, a Licença Prévia 
(LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), para exercer 
a atividade de “serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores” Localizado na Rua Tapirapé, s/nº, Setor dos Esportes, no 
Município de Porto Alegre do Norte - MT. Não foi determinado EIA/RIMA
<#E.G.B#1777042#128#1797698/>

Protocolo 1777042
<#E.G.B#1777044#128#1797701>

Cocamar Transportadora Revendedora Retalhista de Combustíveis LTDA, 
CNPJ n° 09.604.352/0003-92, torna público que requereu à Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente (SEMA/ MT) a Licença de Operação (LO), 
para atividade Transportador-Revendedor-Retalhista (TRR), localizado na 
Rodovia BR MT 240, s/nº, Km 32, Zona Rural, no município de Água Boa 
- MT.
<#E.G.B#1777044#128#1797701/>

Protocolo 1777044
<#E.G.B#1777053#128#1797709>

JACY MOTTA DA SILVA, CPF nº 558.***.***-49 torna público que requereu 
à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - MT (SEMA), a Classificação 
quanto à Segurança da Barragem, por meio de Cadastro, para acumulação 
de água de usos múltiplos, exceto para geração de energia elétrica, 
localizada no Córrego Palmital, Coordenadas Geográficas 14° 41’ 21.19” 
S e 57° 00’ 36.90” O, na Fazenda Machado I, CAR nº MT102583/2017, no 
município de Denise/MT. (Almondes Engenharia LTDA - (66) 9 8434-7192)
<#E.G.B#1777053#128#1797709/>

Protocolo 1777053
<#E.G.B#1777068#128#1797724>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital, ficam os associados da ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE SANTANA DO BURITIZAL, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.787113/0001-28, convocados a comparecerem 
no próximo dia 30/01/2026, para Assembleia Geral Extraordinária, às 19h30 
em primeira chamada e as 20h em segunda chamada, a ser realizada de 
forma virtual através da plataforma de reunião virtual ZOOM, o link 
para acesso será disponibilizado 30 minutos antes do horário da 
assembleia, para deliberar sobre:
1)	 Reativação da Associação;
2)	 Aprovação do Novo Estatuto Social;
3)	 Eleição e posse da nova diretoria.

SANTO ANTONIO DO LEVERGER-MT, 22/01/2026.
JORGEM LUIS DOS REIS FIGUEIREDO

Presidente
<#E.G.B#1777068#128#1797724/>

Protocolo 1777068
<#E.G.B#1777077#128#1797732>

TIROLESA AGROPECUARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
32.132.087/0001-47, torna público que requereu à SEMA/MT, a renovação 
da outorga do direito de uso de água subterrânea, referente à Portaria de 
Outorga nº 471 de 25 de maio de 2021, localizada no perímetro da fazenda 
Itapuan, zona rural do município de Campos de Júlio/MT. Poço PT01 - 
Latitude: 14°14’34.09”S; Longitude: 59°12’54.47”O, para a finalidade de 
outros usos.
<#E.G.B#1777077#128#1797732/>

Protocolo 1777077
<#E.G.B#1777087#128#1797742>

EDSON TOSHIO HASHIMOTO, inscrito no CPF nº 415.***.***-15 e Luzia 
Cabreira Hashimoto, inscrita no CPF n° 667.***.***-00, tornam público 
que requereram junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato 
Grosso - SEMA/MT, a Licença Florestal para o Plano de Exploração 
Florestal (PEF) e Autorização de Desmate (AD), em uma área de 251,5917 
hectares, localizada no imóvel rural denominado Fazenda Ladrijú situado 
no município de Nova Monte Verde - MT, com as seguintes coordenadas 
geográficas: Latitude 9°52’51”S e Longitude 57°32’1”W.perfeito
<#E.G.B#1777087#128#1797742/>

Protocolo 1777087
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<#E.G.B#1777088#129#1797743>

ROSIMBO LUIZ CASONATTO, inscrito no CPF n° 537.***.***-87, torna 
público que requereu junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente de 
Mato Grosso - SEMA/MT, a Licença Florestal para o Plano de Exploração 
Florestal (PEF) e Autorização de Desmate (AD), em uma área de 200,2249 
hectares, localizada no imóvel rural denominado Fazenda Casonatto 
II situado no município de Itaúba - MT, com as seguintes coordenadas 
geográficas: Latitude 10°58’48”S e Longitude 56°5’36”W.
<#E.G.B#1777088#129#1797743/>

Protocolo 1777088
<#E.G.B#1777107#129#1797763>

Cooperativa de Extração Mineral de Nossa Senhora do Livramento 
-COOPERLIVRA, inscrita no CNPJ sob o n. 26.729.643/0001-64, torna 
público que requereu à SEMA-MT as Licenças Prévia, de Instalação e 
Operação para extração e beneficiamento de minério de ouro no município 
de Nossa Senhora do Livramento-MT. Não foi determinado estudo de 
impacto ambiental.
<#E.G.B#1777107#129#1797763/>

Protocolo 1777107
<#E.G.B#1777134#129#1797787>

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CALGARO AGROPECUÁRIA LTDA - CNPJ 27.721.937/0001-02 - NIRE 

51201553271 EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
REDUÇÃO DE CAPITAL

Em 21/01/2026, reuniram-se os sócios da CALGARO AGROPECUÁRIA 
LTDA, com sede na Rodovia BR 364 + 35 Km, s/n, Linha Cabaçu, Zona 
Rural, Campos de Júlio/MT, e deliberaram, por unanimidade, a redução 
do capital social nos termos do art. 1.082 do Código Civil, por se mostrar 
excessivo em relação ao objeto social e à realidade patrimonial/registral, 
em razão de retificação/regularização de integralização por imóveis não 
perfectibilizada por ausência de registro no CRI. O capital social foi reduzido 
de R$ 2.400.000,00 para R$ 1.010.664,00, mediante cancelamento 
de quotas, mantendo-se a proporcionalidade econômica definida no 
instrumento de alteração contratual a ser arquivado após o cumprimento 
do art. 1.084 do Código Civil.Nos termos do art. 1.084 do Código Civil, 
credores poderão apresentar oposição no prazo de 90 (noventa) dias 
contados desta publicação, mediante notificação escrita dirigida à sede 
social.

Campos de Júlio/MT, 21/01/2026.
[ASSINATURAS DIGITAIS DOS SÓCIOS]

PERCI HENRIQUE SMANIOTTO inscrito no CPF ***.***.***-10, torna 
público que requereu à SAMA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
de Sorriso/MT, a Licença de Operação (LO) para atividade de Pátio de 
Descontaminação da Fazenda Gaspar, localizada no município de Sorriso/
MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

PERCI HENRIQUE SMANIOTTO inscrito no CPF ***.***.***-10, torna 
público que requereu à SAMA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
de Sorriso/MT, as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação 
(LO) para atividade de Posto de abastecimento (tanque aéreo) da Fazenda 
Gaspar, localizada no município de Sorriso/MT. Não foi determinado EIA/
RIMA.

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633
<#E.G.B#1777134#129#1797787/>

Protocolo 1777134
<#E.G.B#1777141#129#1797802>

JG - SERVIÇOS E REFORMA DE PNEUMATICOS-EIRELI, CNPJ: 
12.107.541/0001-00, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE -SEMMADRS/
VG, A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE 
RECONDICIONAMENTO DE PNEUMÁTICOS. SITUADA NA RODOVIA 
163/364, S/N, KM 431, BAIRRO TORRÃO DE OURO, VÁRZEA GRANDE 
- MT.
<#E.G.B#1777141#129#1797802/>

Protocolo 1777141
<#E.G.B#1777168#129#1797834>

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO
(RETIFICAÇÃO)

O Presidente da FEMAB, Walter Maria de Arruda, através da Diretoria 
Eclesiástica da FEMAB,  de acordo com as obrigações estatutárias e 
a Igreja Evangélica Pentecostal Missão Mundial, pelo seu fundador 
proponente António Lopes de Castro, CONVOCAM os senhores membros 
fundadores, obreiros e interessados para reunirem-se em Assembleia 
Geral Extraordinária que realizar-se-á no dia 08 de fevereiro de 2026, com 
inicio as 18:00 horas em primeira convocação com maioria absoluta dos 
presentes e as 19:00 horas em segunda convocação com qualquer numero 

de presentes, na Rua Cinco, Quadra 28, n° 368 - Bairro Silvanópolis - 
Cuiabá/MT, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Fundação 
e Instalação, aprovação do Estatuto Social, eleição e posse da primeira 
diretoria nacional e conselho fiscal, constituição da Convenção Nacional, 
definição de sede e património inicial e assuntos gerais. Cuiabá, 17 de 
janeiro de 2026. Assinam: Walter Maria de Arruda - Presidente da FEMAB 
e Antonio Lopes de Castro - Proponente Fundador da Igreja Evangelica 
Pentecostal Missão Mundial.
<#E.G.B#1777168#129#1797834/>

Protocolo 1777168
<#E.G.B#1777166#129#1797835>

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVEPE, 
CNPJ 09.521.470/0001-75, torna público que requereu junto a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, o pedido da Renovação da Licença 
de Operação (LO), processo SEMA N° 135583/2021, para extração e 
beneficiamento de minério de ouro, em uma área de 37,00 ha, âmbito das 
propriedades do Lote 122, Lote 118, Lote 116, Lote 114 e Lote 112, zona 
rural, município de Terra Nova do Norte/MT.
<#E.G.B#1777166#129#1797835/>

Protocolo 1777166
<#E.G.B#1777170#129#1797836>

M DOS SANTOS SILVA, Milton Car cujo o CNPJ nº 04.742.176/0001-70  
torna-se público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano SMADES as Licenças Ambientais: Licença de 
Localização (LL); Licença Prévia (LP); Licença de Instalação (LI) e Licença 
de Operação (LO), para a atividade econômica principal, serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores. Localizada 
na Avenida Miguel Sutil nº 224 no Bairro Jardim Paulista no município de 
Cuiabá /MT.
<#E.G.B#1777170#129#1797836/>

Protocolo 1777170
<#E.G.B#1777173#129#1797838>

SUCATA FORTE METAIS LTDA, CNPJ 31.195.713/0001-81, torna 
público que requereu junto a SAMA/SORRISO/MT, a Renovação da 
Licença de Operação e Alteração de razão social, para atividades de 
Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos / Recuperação de 
sucatas de alumínio / Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
/ Recuperação de materiais, localizada na Rua Gravataí, N 229, sala 01, 
Industrial - 2 Etapa, Município de Sorriso/MT, não foi determinado EIA-RIMA.
<#E.G.B#1777173#129#1797838/>

Protocolo 1777173
<#E.G.B#1777176#129#1797842>

A BOM FUTURO AGRICOLA LTDA - FAZENDA CLARÃO DA LUA, 
sob o CNPJ: 10.425.282/0051-91, localizada no município de Alta 
Floresta - MT torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, a Licença Prévia, de Instalação e de 
Operação, para atividade de Armazéns de Grãos, conforme Resolução 
Consema nº 74/2025.
<#E.G.B#1777176#129#1797842/>

Protocolo 1777176
<#E.G.B#1777178#129#1797845>

LAVA JATO CARIOCA LTDA, CNPJ: 36.349.400/0001-54, torna público 
que requereu junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente/
SAMA, a licença prévia, licença de instalação e licença de Operação para 
a atividade de Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores, sito a Rua Amazonas-Sudoeste, nº: 1755, Jardim Aurora, 
Sorriso - MT, não determinado (EIA/RIMA).
<#E.G.B#1777178#129#1797845/>

Protocolo 1777178
<#E.G.B#1777179#129#1797846>

DESTAK PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ: 45.340.696/0001-33, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente/SAMA, a Renovação da Licença de Operação para a 
atividade de Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos, sito a Rua Mato Grosso, no: 2078, A, Jardim Alvorada, 
Sorriso - MT, não determinado (EIA/RIMA).
<#E.G.B#1777179#129#1797846/>

Protocolo 1777179
<#E.G.B#1777182#129#1797848>

WEI XIANG. CPF: 234.XXX.228-74 torna público que requereu junto à 
SEMA-MT - Secretaria de Estado de Meio Ambiente, LP-Licença Previa, 
LI- Licença de Instalação  e LO-Licença de Operação, para extração de 
minério de metais preciosos, localizado na  Fazenda Terra Fértil, MT 421 
- Zona Rural do município de Terra nova do Norte - MT  Coordenadas: Lat.:- 
10°39’46,518”s, Long.: - 55°3’19,916”w.
<#E.G.B#1777182#129#1797848/>

Protocolo 1777182
<#E.G.B#1777183#129#1797851>

ASSCAVAG-(ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE VÁRZEA GRANDE), CNPJ:10921355000177.
torna público que requereu à Secretaria  Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Várzea 
Grande-SEMMADRS/VG, a Licença Operação  ( comercio  e atacadista de 
resíduos não perigosos papel papelão, plástico e latas). SITUADA (endereço 
rua Turquesa, quadra 15,lote 01,02,bairro cidade de deus cep:78150528).
<#E.G.B#1777183#129#1797851/>

Protocolo 1777183
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<#E.G.B#1777190#130#1797858>

BIO ECOLÓGICA RECICLAGEM LTDA ME-CNPJ05.236.792/0001-11, 
torna público que requereu à Secretária Municipal de Meio 
Ambiente-SEMMA, a Renovação-LO, para atividades de COMÉRCIO 
ATACADISTA DE RESÍDUOS DE PAPEL E PAPELÃO, PICADOR FIXO DE 
MADEIRA, COLETA DE RESÍDUOS CLASSE II e Licença de Instalação/
Ampliação, para atividades de TRANSPORTE DE RESÍDUOS-CLASSE 
I. (QUE REALIZEM A COLETA E/OU TRANSPORTE), instalada na Rua 
Alberto Saddi Lei 2417, Nº: 554, Bairro: Distrito Industrial-Rondonópolis/
MT-CEP: 78.745-700
<#E.G.B#1777190#130#1797858/>

Protocolo 1777190
<#E.G.B#1777197#130#1797865>

FRC COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ N° 07.321.021/0001-58, 
torna público que requerer junto a superintendência de recursos Hídricos 
(SURH) da secretaria do meio ambiente (SEMA/MT) em conformidade com 
o termo de referência padrão N° 14, Cadastro de captação insignificante 
de Água subterrânea, de 01 poço tubular nas coordenadas geográficas 
latitude S 15°37’ 59,4’’ e longitude W 56° 02’ 51’’ com a finalidade para 
outros Usos, localizado na Avenida Fernando Correa da Costa N° 5573 431 
bairro Parque Ohara - Cuiabá -MT.
<#E.G.B#1777197#130#1797865/>

Protocolo 1777197
<#E.G.B#1777202#130#1797871>

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVEPE, 
CNPJ 09.521.470/0001-75, torna público que requereu junto a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, o pedido da Renovação da Licença 
de Operação (LO), processo SEMA N° 331062/2016, para extração e 
beneficiamento de minério de ouro, em uma área de 125,56 ha, âmbito da 
propriedade Fazenda Truilho II, zona rural, município de Matupá/MT.
<#E.G.B#1777202#130#1797871/>

Protocolo 1777202
<#E.G.B#1777217#130#1797886>

CARLOS ANDRÉ DOGNANI, inscrito no CPF n°: 141.***.***-02, torna 
público que REQUEREU junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA/MT, a Licença Florestal para o Plano de Manejo Florestal Sustentável 
- PMFS  em uma área de 3.381,3946 hectares, na Fazenda São Carlos 
(CAR n° MT109451/2017), zona rural do município de Marcelândia/MT.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1777217#130#1797886/>

Protocolo 1777217
<#E.G.B#1777229#130#1797897>

COMERCIAL DE PETROLEO F.CORREA LTDA -  CNPJ: 
03.023.665/0006-13, torna público que requereu a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente - SEMA/MT, o pedido da renovação da Licença de Operação 
(LO),  para atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores,  localizado na Av Prefeito André Antônio Maggi, 649W quadra 
01 lote 01/16, Cidezal I,  no município de Sapezal/MT. Não foi determinado 
estudo de impacto ambiental.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1777229#130#1797897/>

Protocolo 1777229
<#E.G.B#1777231#130#1797899>

O.G. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
-  POSTO RINCAO II  - CNPJ: 26.440.125/0002-07, torna público que 
requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, o pedido 
da renovação da Licença de Operação (LO),  para atividade de comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores,  localizado na Av 
Brasil esquina com av Uruguai, SN,  Centro,  no município de São Jose do 
Rio Claro/MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1777231#130#1797899/>

Protocolo 1777231
<#E.G.B#1777233#130#1797901>

O.G. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
-  POSTO RINCAO I  - CNPJ: 26.440.125/0001-26, torna público que 
requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, o pedido 
da renovação da Licença de Operação (LO),  para atividade de comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores,  localizado na R São 
Paulo, SN, Jardim Rio Claro,  no município de São Jose do Rio Claro/MT. 
Não foi determinado estudo de impacto ambiental

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1777233#130#1797901/>

Protocolo 1777233
<#E.G.B#1777234#130#1797902>

O SR. GABRIEL FACCO RUSSI, portador do CPF 08546405174, torna 
público que requereu junto a SEMA/MT a Alteração da Titularidade no 
Processo SEMA/MT Nº 41174/2022.
<#E.G.B#1777234#130#1797902/>

Protocolo 1777234

<#E.G.B#1777235#130#1797903>

A empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS CAMBARA LTDA, 
CNPJ 22.382.286/0001-50, torna público que requereu junto a SEMA/MT, a 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA- LAS, para a atividade de Serrarias 
com desdobramento de madeira em bruto e para o licenciamento de um 
Picador de Madeira, localizada à A de Expansão Urbana, S/nº, Zona Rural, 
nacidadedeNova Maringá/MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1777235#130#1797903/>

Protocolo 1777235
<#E.G.B#1777236#130#1797904>

Eu, Marina Náutica, CNPJ: 58.519.031/0001-33, localizado na Rua F/1 s 
nº , Bairro Praeirinho - CEP: 78.000.000 no Município de Cuiabá-MT, venho 
através deste requerer a Licença Prévia LP, Licença Instalação LI e Licença 
Operação LO da Rampa Fluvial, junto a Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano - Cuiabá-MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1777236#130#1797904/>

Protocolo 1777236
<#E.G.B#1777257#130#1797929>

SONIMAR ALBERTO RISSARDI, Portador do CPF n° 495.807.289-68, 
torna público que requereu junto à SEMA-Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente-MT, a Licença de Plano de Manejo Florestal Sustentavel, 
referente a Fazenda Triunfo, localizada no município de Aripuanã - MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1777257#130#1797929/>

Protocolo 1777257
<#E.G.B#1777271#130#1797942>

LEILÃO DE VEÍCULOS SENAI - AVISO DE LEILÃO Nº 575/2025
Leilão presencial e on-line simultaneamente pelo site: www.alva-

roantonioleiloes.com.br

O SENAI DR/MT - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL / DEPARTAMENTO REGIONAL DE MATO GROSSO, 
comunica aos interessados que realizará, na forma da Lei nº 14.133/2021 
e demais legislações pertinentes, leilão público para alienação de veículos 
diversos que serão vendidos no estado em que se encontram, conforme 
Anexo I, e demais condições gerais dispostas no Edital, e será conduzido 
Leiloeiro Público Oficial Álvaro Antonio Mussa Pereira - Matrícula 013/2008/
Jucemat, devidamente contratado por força de Credenciamento.
Dia do leilão:  23 de Fevereiro de 2026 - 09:00 horas (horário de Cuiabá/
MT)
Local do leilão presencial:  Auditório Antônio & Lizandra - Avenida 
São Sebastião, 1447, Goiabeiras - Cuiabá/MT
Leilão ON-LINE pelo site: www.alvaroantonioleiloes.com.br
- Participação presencial - identificação do licitante no dia e antes de iniciar 
o leilão.
- Participação on-line - identificação do licitante para receber senha de 
acesso ao site e deposito da caução
até às 24 horas antes do leilão, no site: www.alvaroantonioleiloes.com.br
- Descrição dos bens, fotos, etc, tem caráter meramente ilustrativos para 
publicidade e divulgação do leilão.
- Informações com o Leiloeiro (65) 3365.9885 e 99287.9838.
- Edital completo no site do leiloeiro: www.alvaroantonioleiloes.com.br, para 
conhecimento, leitura e impressão.

- LOTES EM LEILÃO: - 01 RENAULT SANDERO - 19 FORD RANGER 
- 01 MMC L200 TRITON -

- Visitas no estacionamento interno das dependências do Senai/MT - 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, localizado na Av. A, nº956, 
Distrito Industrial de Cuiabá/MT no dia 18//02/2026 das 14:00 às 17:00 
horas, e dias 19/02/2026 e 20/02/2026 das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 
17:00 horas, mediante agendamento com o leiloeiro.
Cuiabá/MT, 23/01/2026.
<#E.G.B#1777271#130#1797942/>

Protocolo 1777271
<#E.G.B#1777279#130#1797950>

RAFAEL FRANTZ, brasileiro, empresário, inscrito no CPF n.º 902.***.***-97 
e RG n.º 11930756 SJ/MT, residente e domiciliado na Rua Tuiuti, 801, 
Centro, Santa Carmem - MT, torna público que requereu da SEMA-MT 
(Secretaria Estadual do Meio Ambiente) a LAC (Licença por Adesão e 
Compromisso) para o desenvolvimento de atividades de Picador Móvel 
Florestal à ser Licenciado para atividade na Chácara 124-A, inscrita no 
MT245101/2023, localizada no município de Santa Carmem/MT. Não 
foi determinado estudos de Impacto Ambiental. SANTA CARMEM-MT, 
22/01/2026.

.
<#E.G.B#1777279#130#1797950/>

Protocolo 1777279
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1777096#131#1797753>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
7° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 25/2017- CIA 

0151490-67.2015.8.11.0000

LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872837/0001-93
LOCADOR: ANGELO GREGGIO GNOATTO
OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel com a metragem de 360,90 
m² para instalação do Arquivo do Fórum da Comarca de Sorriso, localizado 
na Av. Adolino Bedin nº 456, Bairro Jardim das Américas - Sorriso/MT.
OBJETO DO ADITIVO: “ALTERAR a Cláusula Quarta da Vigência e da 
Prorrogação do Contrato originariamente firmado entre as partes.”.
DA VIGÊNCIA: “Alterar, em parte, a Cláusula Quarta da Vigência e da 
Prorrogação, no item 4.1, prorrogando o prazo de vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, de 23/03/2026 a 22/03/2027, ou até a conclusão da 
obra de ampliação do Fórum de Sorriso, o que ocorrer primeiro.”.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2025.
Ivone Regina Marca

Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1777096#131#1797753/>

Protocolo 1777096

<#E.G.B#1777293#131#1797967>

EXTRATO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 1/2026

CIA 0749577-25.2025.8.11.0008

COOPERANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO
CNPJ: 03.535.606/0001-10
COOPERADO: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE BARRA DO BUGRES - AMARB
CNPJ: 33.891.387/0001-72
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a cooperação para implantação 
e operacionalização do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
- PGRS no Fórum da Comarca de Barra do Bugres, assegurando a 
segregação, armazenamento temporário, coleta periódica e destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos, em observância ao interesse 
público e às diretrizes de sustentabilidade do PJMT.
VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses a contar da data de sua publicação na Imprensa Oficial do Estado 
de Mato Grosso, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa 
das partes, formalizada por meio de Termo Aditivo.

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2026.
-assinado digitalmente-
Ivone Regina Marca

Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1777293#131#1797967/>

Protocolo 1777293
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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